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Região oeste
Três das 

sete cidades 
rebaixadas não 

acatam Plano 
São Paulo
Três das sete cidades 

que compõem a região 
oeste da Grande São 

Paulo rebaixadas para 
a fase laranja do Plano 

São Paulo de � exibiliza-
ção disseram que não 

vão respeitar a decisão. 
As prefeituras de Osas-

co, Barueri e Itapevi 
não receberam bem a 

notícia e divulgaram 
que não vão seguir a 

determinação de fechar 
o comércio não essen-

cial. “O Plano São Paulo 
determinou que Osasco 

está individualmente 
na fase amarela, então, 

vamos seguir isso”, disse 
Rogério Lins (Podemos), 

prefeito do município. 
ESTADO/A3

ALOISIO MAURICIO/FOTOARENA/FOLHAPRESS

Doria anuncia novo 
crédito após queixas 
de empresários

 AApenas 11,9% do setor de bares e restaurantes conseguiu os 
fi nanciamentos anunciados pelo Governo Estadual

Em entrevista coletiva nesta se-
gunda-feira, o governador João 
Doria (PSDB) anunciou que o 
Banco do Povo vai oferecer mais 
R$ 70 milhões de crédito para as 

microempresas, incluindo pro-
dutores rurais e trabalhadores 
informais. Com isso, segundo o 
governador, a instituição chega a 
R$ 720 milhões em oferta de cré-

dito durante o período da pan-
demia do coronavírus. Apesar do 
anúncio, muitos setores ainda re-
clamam de di� culdade de acesso 
a crédito.                               ESTADO/A3

Ministro diz que 
governo apoia 
isolamento social 

Vacinação tem 
queda durante 
a pandemia

Após o Brasil atingir a marca de 
100 mil mortes pela Covid-19, 
o ministro interino da Saúde, 
Eduardo Pazuello disse nesta 
segunda-feira que o governo 
apoia o isolamento social. A decla-
ração de Pazuello, no entanto, di-
verge de portaria assinada por ele 
mesmo em que orientou a abertu-
ra das atividades econômicas no 
País, mesmo após ser orientado, 
em maio, pelo comitê da Saúde 
que o isolamento era necessário 
para controlar a pandemia.  O mi-
nistro participou de um evento na 
Fiocruz, no Rio.                     BRASIL/A5

Preocupados com o novo coro-
navírus, os moradores de Taboão 
da Serra, Embu das Artes e Itape-
cerica não estão se protegendo 
de doenças cujas vacinas já exis-
tem e estão disponíveis gratuita-
mente nas Unidades Básicas de 
Saúde (UBS), como a do sarampo. 
Com a baixa procura, as adminis-
trações prorrogaram até o dia 31 
deste mês a campanha de vacina-
ção. O objetivo da medida é inten-
si� car a imunização de crianças 
e jovens de 1 a 29 anos que es-
tão com as carteiras de vacinação 
desatualizadas.                 ESTADO/A3

INTERINO DA SAÚDECONTRA O SARAMPO
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Polícia investiga 
morte de jovem 
aniversariante
A Polícia Civil iniciou ontem a 
investigação da morte de um jo-
vem de 19 anos. O adolescente 
que saía para comemorar o ani-
versário morreu baleado durante 
abordagem policial na zona sul 
da Capital, no domingo. O jovem 
pilotava uma moto sem placa e 
não utilizava capacete. A polícia 
alegou que pensou que o jovem 
estivesse armado, mas nenhuma  
arma foi encontrada.    ESTADO/A3

Cesta básica da prefeitura 
teria comida estragada
Bene� ciários do programa Cida-
de Solidária, da Prefeitura de São 
Paulo, disseram ter recebido ces-
tas básicas com linguiças e sardi-
nhas fora do prazo de validade. O 
caso ocorreu na região de Piritu-
ba, na zona noroeste de São Pau-
lo. De acordo com moradores, 
pacotes com linguiça com vali-
dade de junho e julho foram en-
tregues no início de agosto nas 

escolas municipais que fazem 
a distribuição das cestas para as 
famílias cadastradas. A Secreta-
ria Municipal de Educação foi 
procurada pela reportagem e in-
formou que “abrirá processos 
administrativos para averiguar 
os procedimentos adotados pela 
Diretoria Regional e unidades de 
ensino para a distribuição das 
cestas básicas”.               ESTADO/A3
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GRUPO 
GAZETA DE S. PAULO

AMANHÃ: QUINTA:

A Secretaria da 
Educação do 
estado de São 
Paulo e a Federa-
ção Brasileira de 

Bancos (Febraban) fecharam 
parceria para oferecer aulas 
gratuitas de educação finan-
ceira voltadas para alunos e 
professores da rede estadual 
de ensino. Ao todo, serão 24 
aulas, de 45 minutos cada.

Serão apresentadas, ao 
vivo, duas aulas por semana, 
por um período de três me-
ses. O curso é voltado para o 
Ensino Fundamental (5º ao 
9º ano) e Ensino Médio (1ª 
a 3ª séries). O conteúdo será 
ministrado por Andy de San-
tis, professor do Instituto Fe-
braban de Educação.

O programa, chamado de 
Prosperar, é composto por 
cinco eixos temáticos: pro-

 D Aulas poderão ser acompanhadas, ao vivo, pelo site, aplicativo 
e página do Facebook do Centro de Mídias da Educação de SP

DIVULGAÇÃO MCTIC

Parceria oferece aulas de 
educação � nanceira

GOVERNO DE SP E FEBRABAN. Curso é voltado para o Ensino Fundamental e Ensino 
Médio; conteúdo será ministrado por professor do Instituto Febraban de Educação

duzir (de onde vêm e a que 
custo são gerados meus re-
cursos?); trocar (as trocas que 
faço valem a pena?), consu-
mir (quanto custam minhas 
escolhas de consumo?), ad-

ministrar (como analiso e ge-
rencio meus recursos finan-
ceiros?), e poupar (como me 
preparo para os desejos e ne-
cessidades de amanhã?).

As aulas serão transmiti-

das dos estúdios da secre-
taria e poderão ser acom-
panhadas, ao vivo, pelo site, 
aplicativo e página do Face-
book do Centro de Mídias 
da Educação de São Paulo, 
pelos canais TV Educação e 
TV Univesp. A previsão é de 
que o curso tenha início na 
segunda semana de agosto. 
(GSP)

3 e 4 5 e 6SEXTA:

16° 32°
16° 29°

16° 31°

15° 28°

13° 35°

16° 30°

17° 33°

17° 32°
Sol Poucas nuvens Nublado Chuva rápida Chuva

Dia de sol com 
nuvens e névoa 
ao amanhecer. 
Noite com 
poucas nuvens.

Sol com algumas 
nuvens. Não chove.

Sol com algumas 
nuvens. Não chove.

15º 26° 16º 28° 17º 27°

Fatec. Os mais de 96 mil inscritos no processo seletivo 
das Faculdades de Tecnologia (Fatecs) do Estado podem 
conferir desde ontem a lista de classificação geral para 
o segundo semestre de 2020 no site www.vestibular-
fatec.com.br. Também está disponível no site do a pri-
meira relação de convocados para matrícula, que deve 
ser feita remotamente, a partir desta terça-feira (11), por 
meio do Sistema Integrado de Gestão Acadêmica (Siga) 
– as convocações serão confirmadas por e-mail. (GSP)

Aricanduva. A Subprefeitura São Mateus, na zona les-
te da Capital, iluminou a pista de caminhada da ave-
nida Aricanduva. A pista sempre foi um local bastante 
utilizado, mesmo com a pouca iluminação vinda dos 
postes, do outro lado da via. Além de segurança contra 
a violência, a luz dá maior visibilidade, evitando trope-
ços e quedas. Além da pista de caminhada, na área de 
retorno da avenida Aricanduva para a Ragueb Chohfi, 
subindo em direção ao Colonial, há equipamentos de 
ginástica e estacionamento gratuito. (GSP)

Filmes  socioambientais. A mostra Ecofalante, fo-
cada em filmes com temas socioambientais, chega à 
9ª edição com 98 filmes produzidos em 24 países. As 
sessões neste ano serão on-line e ocorrem do dia 12 de 
agosto a 20 de setembro. Os filmes ficam disponíveis 
por períodos que variam de 24 horas a 10 dias, por isso, 
é preciso que o público se programe para aproveitar a 
mostra. Além das exibições, poderão ser vistas entre-
vistas com 10 diretores de peso internacional e serão 
promovidos ao menos 40 debates em universidades. 
(AB)

Inova em outubro. O Movimento Inova 2020 aconte-
cerá nos dias 22 e 23 de outubro, de forma on-line, com 
o objetivo de valorizar práticas docentes e dos estu-
dantes no que se refere à utilização de novas tecnolo-
gias educacionais. A primeira fase de inscrições para o 
Hackathon e a Mostra Interativa de Robótica e Compu-
tação Criativa está aberta até o dia 31 de agosto. A ini-
ciativa busca reunir dez grupos de alunos que tenham 
criado soluções tecnológicas para os problemas e desa-
fios da rede estadual de ensino. Poderão participar es-
tudantes do ensino médio das escolas estaduais de São 
Paulo, com idade igual ou superior a 15 anos, com equi-
pe composta por até quatro alunos, não sendo aceitas 
equipes com número inferior. (GSP)

Barra Funda.  A Subprefeitura Sé entregou na última 
sexta-feira (7) as obras de revitalização da Praça Nico-
lau de Moraes Barros Filho, na Barra Funda. O local foi 
contemplado com vestiários, novo piso no passeio, im-
plantação de pet play (área com brinquedos para cães), 
pintura dos bancos e muretas, entre outras benfeito-
rias. A reforma da Praça foi feita através de verba de 
emenda parlamentar, projetos da equipe da Subprefei-
tura Sé e execução da empresa Escopo. (GSP)

NOTAS

O Centro de 
Apoio ao Tra-
balho e Em-
preendedoris-
mo (Cate), da 

Prefeitura de São Paulo, está 
com 930 vagas em diversas 
áreas como serviços e co-
mércio. Para participar do 
processo seletivo é necessá-
rio se cadastrar pelo site até 
a próxima quarta-feira (12), 
às 14h, selecionando a vaga 
de acordo com o perfil pro-
fissional. Ao fim do formulá-
rio é necessário anexar um 
currículo atualizado, pre-
ferencialmente, no forma-
to PDF. As equipes do Cate 
farão a pré-seleção e irão encaminhar os 
candidatos para as demais etapas do pro-
cesso seletivo.

“Algumas pesquisas já apontam um 
aquecimento nas vendas do comércio 
com a retomada das atividades do setor, 
que podem gerar ainda mais oportunida-
des de emprego. As empresas estão bus-
cando as equipes técnicas do Cate para 
disponibilizar as vagas e, seguindo os pro-
tocolos dos órgãos de saúde, já estamos 
voltando com as seleções presencias agen-
dadas, um apoio a mais para as equipes de 
recursos humanos”, explica a secretária de 
Desenvolvimento Econômico, Aline 
Cardoso.

São 300 vagas para auxiliar de limpe-
za com experiência da área hospitalar. Os 
candidatos precisam ter o ensino funda-
mental completo – salário de R$ 1.200. O 
local de trabalho será na região central da 
Capital.

TELEMARKETING.
Para quem busca a área de telemarketing 
há 320 postos para a comercialização de 
produtos e também na área da cobrança. 
Parte das vagas não exige experiência na 
atividade e também podem ser desenvol-
vidas em casa para quem possui computa-
dor com conexão de internet. É necessário 
ter o ensino médio completo e os salários 
vão até R$ 1.051.

Quem possui experiência como troca-
dor de óleo automotivo encontra 15 opor-

tunidades na região leste e em cidades 
como Santo André e Guarulhos. O salário 
é de R$ 1.500 e para participar da seleção é 
necessário ter o ensino médio completo. 
Já para operador de rastreamento são 10 
postos – salário de R$ 1.401, para trabalhar 
na zona sul de São Paulo. Os interessados 
precisam comprovar pelo menos seis me-
ses de atuação na atividade e ter o ensino 
médio completo.

Para os profissionais com deficiência 
estão abertas vagas exclusivas para assis-
tente de vendas, atendente de lojas, aten-
dente de padaria, auxiliar administrativo, 
auxiliar de galvanização, confeiteiro, fiscal 
de loja, entre outras.

MAIS DE 2 MIL PESSOAS.
O Cate recebeu 2.273 currículos para o pro-
cesso seletivo encerrado na última quarta-
-feira (5). Com 754 vagas abertas, o proces-
so contou com média de três candidatos 
por vaga e por volta de 38,6% atenderam 
ao perfil exigido e passaram para a etapa 
de entrevistas ou provas direto com a área 
de recursos humanos das empresas.

Cerca de 400 postos de trabalho dispo-
níveis neste processo não exigiam expe-
riência anterior dos candidatos. Por volta 
de 160 pessoas que se inscreveram apre-
sentaram como última atividade exercida, 
ocupações na área administrativa. Já 200 
inscrições foram provenientes de jovens 
com experiência no primeiro emprego. 
(GSP)

Cate oferece mais de 900 vagas de 
emprego; salários vão até R$ 1.500

 D As inscrições podem ser feitas pelo site da Cate, que recebeu 2.273 currículos para o processo 
seletivo encerrado na última quarta-feira; o processo contou com media de 3 candidatos por vaga

LUIS BLANCO/GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Para os 
pro� ssionais 
com de� ciência 
estão abertas 
vagas exclusivas 
para assistente 
de vendas, 
atendente de lojas, 
atendente de 
padaria, auxiliar 
administrativo, 
auxiliar de 
galvanização, 
confeiteiro, � scal 
de loja, entre 
outras

Ao todo, serão 
24 aulas, de 
45 minutos 
cada; serão 
apresentadas, ao 
vivo, duas aulas 
por semana, por 
um período de 
3 meses
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GRUPO 
GAZETA DE S. PAULO

AMANHÃ: QUINTA:

A Secretaria da 
Educação do 
estado de São 
Paulo e a Federa-
ção Brasileira de 

Bancos (Febraban) fecharam 
parceria para oferecer aulas 
gratuitas de educação finan-
ceira voltadas para alunos e 
professores da rede estadual 
de ensino. Ao todo, serão 24 
aulas, de 45 minutos cada.

Serão apresentadas, ao 
vivo, duas aulas por semana, 
por um período de três me-
ses. O curso é voltado para o 
Ensino Fundamental (5º ao 
9º ano) e Ensino Médio (1ª 
a 3ª séries). O conteúdo será 
ministrado por Andy de San-
tis, professor do Instituto Fe-
braban de Educação.

O programa, chamado de 
Prosperar, é composto por 
cinco eixos temáticos: pro-

 D Aulas poderão ser acompanhadas, ao vivo, pelo site, aplicativo 
e página do Facebook do Centro de Mídias da Educação de SP

DIVULGAÇÃO MCTIC

Parceria oferece aulas de 
educação � nanceira

GOVERNO DE SP E FEBRABAN. Curso é voltado para o Ensino Fundamental e Ensino 
Médio; conteúdo será ministrado por professor do Instituto Febraban de Educação

duzir (de onde vêm e a que 
custo são gerados meus re-
cursos?); trocar (as trocas que 
faço valem a pena?), consu-
mir (quanto custam minhas 
escolhas de consumo?), ad-

ministrar (como analiso e ge-
rencio meus recursos finan-
ceiros?), e poupar (como me 
preparo para os desejos e ne-
cessidades de amanhã?).

As aulas serão transmiti-

das dos estúdios da secre-
taria e poderão ser acom-
panhadas, ao vivo, pelo site, 
aplicativo e página do Face-
book do Centro de Mídias 
da Educação de São Paulo, 
pelos canais TV Educação e 
TV Univesp. A previsão é de 
que o curso tenha início na 
segunda semana de agosto. 
(GSP)

3 e 4 5 e 6SEXTA:

16° 32°
16° 29°

16° 31°

15° 28°

13° 35°

16° 30°

17° 33°

17° 32°
Sol Poucas nuvens Nublado Chuva rápida Chuva

Dia de sol com 
nuvens e névoa 
ao amanhecer. 
Noite com 
poucas nuvens.

Sol com algumas 
nuvens. Não chove.

Sol com algumas 
nuvens. Não chove.

15º 26° 16º 28° 17º 27°

Fatec. Os mais de 96 mil inscritos no processo seletivo 
das Faculdades de Tecnologia (Fatecs) do Estado podem 
conferir desde ontem a lista de classificação geral para 
o segundo semestre de 2020 no site www.vestibular-
fatec.com.br. Também está disponível no site do a pri-
meira relação de convocados para matrícula, que deve 
ser feita remotamente, a partir desta terça-feira (11), por 
meio do Sistema Integrado de Gestão Acadêmica (Siga) 
– as convocações serão confirmadas por e-mail. (GSP)

Aricanduva. A Subprefeitura São Mateus, na zona les-
te da Capital, iluminou a pista de caminhada da ave-
nida Aricanduva. A pista sempre foi um local bastante 
utilizado, mesmo com a pouca iluminação vinda dos 
postes, do outro lado da via. Além de segurança contra 
a violência, a luz dá maior visibilidade, evitando trope-
ços e quedas. Além da pista de caminhada, na área de 
retorno da avenida Aricanduva para a Ragueb Chohfi, 
subindo em direção ao Colonial, há equipamentos de 
ginástica e estacionamento gratuito. (GSP)

Filmes  socioambientais. A mostra Ecofalante, fo-
cada em filmes com temas socioambientais, chega à 
9ª edição com 98 filmes produzidos em 24 países. As 
sessões neste ano serão on-line e ocorrem do dia 12 de 
agosto a 20 de setembro. Os filmes ficam disponíveis 
por períodos que variam de 24 horas a 10 dias, por isso, 
é preciso que o público se programe para aproveitar a 
mostra. Além das exibições, poderão ser vistas entre-
vistas com 10 diretores de peso internacional e serão 
promovidos ao menos 40 debates em universidades. 
(AB)

Inova em outubro. O Movimento Inova 2020 aconte-
cerá nos dias 22 e 23 de outubro, de forma on-line, com 
o objetivo de valorizar práticas docentes e dos estu-
dantes no que se refere à utilização de novas tecnolo-
gias educacionais. A primeira fase de inscrições para o 
Hackathon e a Mostra Interativa de Robótica e Compu-
tação Criativa está aberta até o dia 31 de agosto. A ini-
ciativa busca reunir dez grupos de alunos que tenham 
criado soluções tecnológicas para os problemas e desa-
fios da rede estadual de ensino. Poderão participar es-
tudantes do ensino médio das escolas estaduais de São 
Paulo, com idade igual ou superior a 15 anos, com equi-
pe composta por até quatro alunos, não sendo aceitas 
equipes com número inferior. (GSP)

Barra Funda.  A Subprefeitura Sé entregou na última 
sexta-feira (7) as obras de revitalização da Praça Nico-
lau de Moraes Barros Filho, na Barra Funda. O local foi 
contemplado com vestiários, novo piso no passeio, im-
plantação de pet play (área com brinquedos para cães), 
pintura dos bancos e muretas, entre outras benfeito-
rias. A reforma da Praça foi feita através de verba de 
emenda parlamentar, projetos da equipe da Subprefei-
tura Sé e execução da empresa Escopo. (GSP)

NOTAS

O Centro de 
Apoio ao Tra-
balho e Em-
preendedoris-
mo (Cate), da 

Prefeitura de São Paulo, está 
com 930 vagas em diversas 
áreas como serviços e co-
mércio. Para participar do 
processo seletivo é necessá-
rio se cadastrar pelo site até 
a próxima quarta-feira (12), 
às 14h, selecionando a vaga 
de acordo com o perfil pro-
fissional. Ao fim do formulá-
rio é necessário anexar um 
currículo atualizado, pre-
ferencialmente, no forma-
to PDF. As equipes do Cate 
farão a pré-seleção e irão encaminhar os 
candidatos para as demais etapas do pro-
cesso seletivo.

“Algumas pesquisas já apontam um 
aquecimento nas vendas do comércio 
com a retomada das atividades do setor, 
que podem gerar ainda mais oportunida-
des de emprego. As empresas estão bus-
cando as equipes técnicas do Cate para 
disponibilizar as vagas e, seguindo os pro-
tocolos dos órgãos de saúde, já estamos 
voltando com as seleções presencias agen-
dadas, um apoio a mais para as equipes de 
recursos humanos”, explica a secretária de 
Desenvolvimento Econômico, Aline 
Cardoso.

São 300 vagas para auxiliar de limpe-
za com experiência da área hospitalar. Os 
candidatos precisam ter o ensino funda-
mental completo – salário de R$ 1.200. O 
local de trabalho será na região central da 
Capital.

TELEMARKETING.
Para quem busca a área de telemarketing 
há 320 postos para a comercialização de 
produtos e também na área da cobrança. 
Parte das vagas não exige experiência na 
atividade e também podem ser desenvol-
vidas em casa para quem possui computa-
dor com conexão de internet. É necessário 
ter o ensino médio completo e os salários 
vão até R$ 1.051.

Quem possui experiência como troca-
dor de óleo automotivo encontra 15 opor-

tunidades na região leste e em cidades 
como Santo André e Guarulhos. O salário 
é de R$ 1.500 e para participar da seleção é 
necessário ter o ensino médio completo. 
Já para operador de rastreamento são 10 
postos – salário de R$ 1.401, para trabalhar 
na zona sul de São Paulo. Os interessados 
precisam comprovar pelo menos seis me-
ses de atuação na atividade e ter o ensino 
médio completo.

Para os profissionais com deficiência 
estão abertas vagas exclusivas para assis-
tente de vendas, atendente de lojas, aten-
dente de padaria, auxiliar administrativo, 
auxiliar de galvanização, confeiteiro, fiscal 
de loja, entre outras.

MAIS DE 2 MIL PESSOAS.
O Cate recebeu 2.273 currículos para o pro-
cesso seletivo encerrado na última quarta-
-feira (5). Com 754 vagas abertas, o proces-
so contou com média de três candidatos 
por vaga e por volta de 38,6% atenderam 
ao perfil exigido e passaram para a etapa 
de entrevistas ou provas direto com a área 
de recursos humanos das empresas.

Cerca de 400 postos de trabalho dispo-
níveis neste processo não exigiam expe-
riência anterior dos candidatos. Por volta 
de 160 pessoas que se inscreveram apre-
sentaram como última atividade exercida, 
ocupações na área administrativa. Já 200 
inscrições foram provenientes de jovens 
com experiência no primeiro emprego. 
(GSP)

Cate oferece mais de 900 vagas de 
emprego; salários vão até R$ 1.500

 D As inscrições podem ser feitas pelo site da Cate, que recebeu 2.273 currículos para o processo 
seletivo encerrado na última quarta-feira; o processo contou com media de 3 candidatos por vaga

LUIS BLANCO/GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Para os 
pro� ssionais 
com de� ciência 
estão abertas 
vagas exclusivas 
para assistente 
de vendas, 
atendente de lojas, 
atendente de 
padaria, auxiliar 
administrativo, 
auxiliar de 
galvanização, 
confeiteiro, � scal 
de loja, entre 
outras

Ao todo, serão 
24 aulas, de 
45 minutos 
cada; serão 
apresentadas, ao 
vivo, duas aulas 
por semana, por 
um período de 
3 meses
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 A Em entrevista coletiva nes-
ta segunda-feira, o governador 
João Doria (PSDB) anunciou 
que o Banco do Povo vai ofere-
cer mais R$ 70 milhões de cré-
dito para as microempresas, 
incluindo produtores rurais e 
trabalhadores informais. Com 
isso, segundo o governador, a 
instituição chega a R$ 720 mi-
lhões em oferta de crédito du-
rante o período da pandemia 
do coronavírus.

Esses R$ 70 milhões adi-
cionais estarão disponíveis 
em duas novas linhas crédi-
to. “A primeira linha é para os 
microemprendedores infor-
mais e produtores rurais, sem 
CNPJ. A segunda é voltada a 
microempreendedores indi-
viduais, os MEIs, e produto-
res rurais com CNPJ”, explicou 
Doria.

Apesar do anúncio, muitos 
setores ainda reclamam de di-
ficuldade de acesso a crédito. 
De acordo com o presidente da 
Associação Brasileira de Bares 
e Restaurantes de São Paulo 
(Abrasel-SP), Percival Marica- Comércio com as portas fechadas na rua José Paulino, na região central da cidade de São Paulo

  RONNY SANTOS/FOLHAPRESS

Doria anuncia R$ 70 milhões 
adicionais a microempresários

to, apenas 11,9% dos empre-
sários do setor conseguiram 
os financiamentos durante a 
pandemia do novo coronaví-
rus, e somente após “passar 
humilhações” em bancos.  “A 
nossa maior reivindicação 
são os financiamentos”, afir-
ma Maricato.

DESESTATIZAÇÃO. 
Doria também afirmou que o 
Estado vai criar um programa 
mais ágil de desburocratiza-
ção e desestatização para a re-
tomada da economia, e disse 
confiar que o ministro da Eco-
nomia, Paulo Guedes, consi-
ga controlar a inflação “e to-
mar medidas necessárias para 
a estrutura e modernização do 
estado em âmbito federal” no 
pós-pandemia.

“São Paulo  estará sempre 
ao lado daqueles que no gover-
no federal empreenderem me-
didas para a retomada do cres-
cimento econômico do País, 
mas aqui faremos a nossa par-
te”, disse o governador tucano. 
(Bruno Hoffmann)

Famílias dizem 
ter recebido 
alimentos 
estragados 

 A Beneficiários do programa 
Cidade Solidária, da Prefeitu-
ra de São Paulo, disseram ter 
recebido cestas básicas com 
linguiças e sardinhas fora 
do prazo de validade. O caso 
ocorreu na região de Piritu-
ba, na zona noroeste de São 
Paulo.

De acordo com morado-
res, pacotes com linguiça com 
validade de junho e julho fo-
ram entregues no início de 
agosto nas escolas munici-
pais que fazem a distribuição 
das cestas para as famílias ca-
dastradas.

A diarista Cibele Neves da 
Silva disse, em entrevista ao 
“G1”, que na escola que foi re-
tirar o produto havia cestas 
com outros itens estragados: 
“Quando cheguei lá, eles es-
tavam abrindo a minha [ces-
ta], mas tinha um carrinho 
de mercado de um lado e aí 
uma outra moça da diretoria 
pegou. Tava um cheiro mui-
to ruim, um cheiro horrível. 
Aí a moça pegou e saiu espir-
rando perfume pela sala e dis-
se: ‘Esse cheiro é porque veio 
duas sardinhas estragadas’”, 
contou.

Uma outra mulher recla-
mou com os funcionários 
da escola, e foi informada 
por uma professora de que 
as cestas foram repassadas 
pela prefeitura e que a esco-
la estaria apenas fazendo a  
distribuição.

A Secretaria Municipal de 
Educação foi procurada pelo 
portal e informou que “abri-
rá processos administrativos 
para averiguar os procedi-
mentos adotados pela Dire-
toria Regional e unidades de 
ensino para a distribuição das 
cestas básicas” e que, por pre-
venção, “as unidades que fun-
cionaram como ponto de dis-
tribuição foram orientadas a 
retirar todas as linguiças ou 
qualquer alimento perecível 
antes de entregarem a cesta 
aos beneficiários.”.

CIDADE SOLIDÁRIA. 
O programa Cidade Solidá-
ria foi lançado em abril des-
te ano para ajudar as pessoas 
em situação de extrema vul-
nerabilidade durante o perío-
do da pandemia da Covid-19 
na Capital. A iniciativa con-
ta com doações de ONGs, 
empresas e pessoas físicas. 
(GSP)

DA PREFEITURA DE SP 

 A Três das sete cidades que 
compõem a região oeste da 
Grande SP rebaixadas para 
a fase laranja do Plano São 
Paulo de flexibilização disse-
ram que não vão respeitar 
a decisão. As prefeituras de 
Osasco, Barueri e Itapevi não 
receberam bem a notícia e di-
vulgaram que não vão seguir 
a determinação do governo 
estadual.

As três administrações 
que estavam na fase amare-
la disseram que vão manter 
o comércio aberto, mesmo 
com a recomendação do go-
verno do Estado para adoção 
de medidas mais restritivas. 

Três das 7 cidades da região 
oeste não acatarão Plano SP

Osasco regrediu para fase laranja do Plano SP; prefeitura diz que 
vai manter o comércio aberto, apesar da recomendação estadual

ALOISIO MAURICIO/FOTOARENA/FOLHAPRESS

O prefeito de Osasco, Rogé-
rio Lins (Podemos), afirmou 
que vai pedir reavaliação das 
cidades ao Comitê de Contin-
gência do Coronavírus de São 
Paulo e também judicializar a 
questão.

“O Plano São Paulo deter-
minou que Osasco está indi-
vidualmente na fase amare-
la, então, vamos seguir isso. 
Vamos pedir uma reconside-
ração tanto para o Governo 
do Estado de SP, quanto para 
o poder judiciário para usar, 
permanecer na fase amare-
la, não na fase laranja, que é 
uma fase regional e não mu-
nicipal”, disse Lins.

Osasco, Barueri e Itapevi afirmam que vão pedir reavaliação ao 
Estado e judicializar a questão para se manterem na fase amarela 

Já o prefeito de Barueri, 
Rubens Furlan (PSDB), pos-
tou um vídeo nas redes so-
ciais falando sobre o assun-
to. “Fui surpreendido porque 
todas as exigências estabe-
lecidas pelo Estado estamos 
cumprindo rigorosamente. 
Estamos abaixo dos índices 
que eles exigem, que a gente 
tem que permanecer na fase 
amarela. Dos seis itens que o 
estado estabelece, três deles 
nos coloca numa fase 3 verde. 
Não tem nenhuma razão para 
estar na cor laranja. Aqui em 
Barueri nós vamos permane-
cer na cor amarela por decre-
to meu”, afirmou o prefeito.

A Prefeitura de Itapevi 
também não concordou com 
a reclassificação e recorreu 
à Justiça no sábado (8) para 
continuar na fase amarela.

RECLASSIFICAÇÃO.
A região Oeste da Grande São 

Paulo é formada pelos mu-
nicípios de Barueri, Carapi-
cuíba, Itapevi, Jandira, Osas-
co, Pirapora do Bom Jesus 
e Santana de Parnaíba. To-
das as cidades foram reclas-
sificadas para a fase laranja.  
(Matheus Herbert)

CRÉDITO. Novidade inclui informais e produtores rurais;  setores ainda reclamam de dificuldade de acesso a crédito

 A Preocupados com o 
novo coronavírus, os mo-
radores de Taboão da Serra, 
Embu das Artes e Itapeceri-
ca não estão se protegendo 
de doenças cujas vacinas já 
existem e estão disponíveis 
gratuitamente nas Unida-
des Básicas de Saúde (UBS), 
como a do sarampo. Com a 
baixa procura, as adminis-
trações prorrogaram até o 
dia 31 deste mês a campanha 
de vacinação. O objetivo da 
medida é intensificar a imu-
nização de crianças e jovens 
de 1 a 29 anos que estão com 
as carteiras de vacinação de-
satualizadas.

A prorrogação da campa-
nha tem como foco as pes-
soas que ainda não tomaram 
as duas doses prevista no ca-
lendário nacional de imuni-
zação. Mesmo com a pande-
mia do novo coronavírus, as 

Vacinação contra o sarampo 
tem queda em Taboão e região

Em Taboão da Serra, até a última semana a prefeitura havia aplicado 
apenas 737 doses em bebês de seis meses até moradores de 29 anos

RICARDO VAZ/PMTS

autoridades sanitárias afir-
mam que as pessoas devem 
comparecer aos postos de 
saúde para se vacinar, res-
peitando as recomendações 
de distanciamento social.

Em Taboão da Serra, até 
a última semana a prefei-
tura havia aplicado apenas 
737 doses em bebês de seis 
meses até moradores de 29 
anos. Já entre os moradores 

de 30 anos a 49 anos foram 
aplicadas 1.897 imunizações.

Na cidade vizinha de 
Embu das Artes, os núme-
ros são ainda menores. A Ad-
ministração informou à Ga-
zeta que foram aplicadas até 
a última quinta-feira 746 do-
ses em pessoas de seis me-
ses a 29 anos e 1.477 doses 
em moradores de 30 anos a 
49 anos.

A Prefeitura de Itapece-
rica da Serra divulgou que 
foram aplicadas 1.157 imuni-
zações e que no próximo dia 
22 deste mês será realizado o 
dia “D” da vacinação contra 
o sarampo.

Todas as unidades de saú-
de dos três municípios estão 
aplicando as imunizações.

SURTO. 
Neste ano, já foram confir-
mados 4.958 casos de saram-
po no Brasil, número 34 vezes 
maior que o mesmo perío-
do do ano passado, quando 
foram registradas 142 pes-
soas com a doença. Trata-se 
de um aumento de 3.491%.  
(MH)

São Caetano 
inicia troca de 
iluminação 

 A A região central de São Cae-
tano do Sul e o bairro Funda-
ção foram os primeiros pon-
tos da cidade a receberem as 
novas iluminações de led. A 
medida integra os programas 
ReFundação 2020-2025 e Novo 
Centro, que reúnem melhorias 
para a região.

“Serão cerca de 12 mil pon-
tos, entre ruas e praças. Essa 
iniciativa traz, além da econo-
mia de 65%, mais segurança, 
conforto e qualidade de vida 
para os nossos moradores”, 
disse o prefeito José Auricchio 
Junior.

De acordo com o secretá-
rio de Serviços Urbanos, Ilio-
mar Darronqui, a expectativa 
é a de que a troca em todo o 
município seja finalizada em 
dezembro. “São lâmpadas com 
vida útil de 60 mil horas e que 
trarão muito mais claridade”, 
disse o secretário. (MH)

Jovem morre 
a caminho do 
aniversário 

 A A Polícia Civil iniciou on-
tem a investigação da morte 
de um jovem de 19 anos. O 
adolescente que saía para co-
memorar o aniversário mor-
reu baleado durante uma 
abordagem policial na zona 
sul da Capital, no último  
domingo.  

Rogério Ferreira da Silva es-
tava guiando uma moto sem 
placa na avenida dos Pedro-
sos, foi abordado e não parou. 
Familiares e amigos acusam os 
policiais de atirarem no rapaz 
desarmado.

De acordo com o boletim 
de ocorrência, houve uma per-
seguição e o suspeito teria ten-
tado derrubar uma das motos 
da patrulha. Amigos do jovem 
acusam a polícia de atirar in-
devidamente e dificultar o so-
corro. O caso é investigado pela 
Polícia Civil e Corregedoria da 
PM. (GSP)
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IDENTIFICAÇÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA
DATA DO AJUSTE: 10/08/2020
CONTRATO Nº. 14/2020
CONTRATADA: Daniel Gomes Costa ME 
Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados para manutenção do Website 
da Câmara Municipal de Guararema. 
Prazo: 12 (doze) meses – 10/08/2020 a 10/08/2021.
Valor do Contrato: R$5.760,00
Modalidade: Dispensa de Licitação.

CONVOCAMOS o Sr. ROBERTO REVELINO DE REZENDE, a comparecer, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, à Dependência 2432 – PAA PETROBRÁS 
– SAO PAULO, localizada na Avenida Paulista, 542, Bela Vista, São Paulo-SP, 
para tratar de assunto de seu interesse pessoal.

São Paulo, 06 de agosto de 2020

Convocação de Abandono

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA
COMUNICADO Nº 118/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2020
EDITAL Nº 45/2020

O MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento de quem 
possa interessar, que no dia 24 de agosto de 2020, às 09h00min, na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal, sita à Rua 15 de novembro, nº 75, Centro, será realizada licitação aberta através do Edital nº 
45/2020 na modalidade Pregão Presencial do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARROZ, FEIJÃO CARIOCA, FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL E OVO PARA MERENDA ESCOLAR DAS UNIDADES DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO, 
conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência – Anexo I. O instrumento convoca-
tório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados no Paço Municipal, à Rua 15 de Novembro, 
75, Centro, de segunda à sexta-feira das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas ou no site oficial 
da Prefeitura Municipal de Nova Europa – www.novaeuropa.sp.gov.br. Informações podem ser obtidas 
através do telefone (16) 3387-9411 ou ainda através do e-mail: licitacoes@novaeuropa.sp.gov.br.
Nova Europa, aos 10 de agosto de 2020.

LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE PRESENCIAL Nº CV-160/0118/20 - PROCESSO Nº 2020160381

O Comando de Policiamento do Interior Cinco (CPI-5), situado na Avenida dos Estudantes nº 1980, Boa Vista, São 
José do Rio Preto/SP, torna público a licitação na modalidade Convite, em sua forma Presencial, CV-160/0118/20, 
do tipo menor preço, Processo 2020160381, cujo objeto é a execução de serviços de engenharia para elaboração 
de projetos executivos completos para execução de cobertura metálica do estacionamento de viaturas do Nono 
Batalhão de Ações Especiais de Polícia (9º BAEP)
A sessão pública do certame será realizada na Sede do Comando de Policiamento de Interior Cinco, no dia 24 de 
agosto de 2020, a partir das 09:30 horas, Maiores informações pelo fone (17) 32317771, ramais (2090 - 2091 - 
2092), ou pelo e-mail cpi5uge@policiamilitar.sp.gov.br.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR CINCO

EXTRATOS DE CONTRATOS
Proc.: 2392/2020 - Renovação

Modalidade: Dispensa 18/2019
Contratante: Prefeitura do Município de Porto Feliz Contratada: 
MIGUEL DIVALDO GUTIERREZ 
Objeto: “Locação do imóvel para abrigar os Projetos L.A e CREAS 
do Município de Porto Feliz”. 
Valor: R$ 3.894,27 (Três Mil, Oitocentos e Noventa e Quatro Reais 
e Vinte e Sete Centavos) mensais.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir do dia 06 de agosto de 2020.
Dotação Orçamentária: 01.02.09.01.08.244.0011.2009.3.3.90.36
Data da Assinatura: 03/08/2020

EXTRATOS DE CONTRATOS
Proc.: 2060/2020 - Renovação

Modalidade: Dispensa 31/2018
Contratante: Prefeitura do Município de Porto Feliz
Objeto: “Locação de Imóvel para a Delegacia de Polícia do Muni-
cípio de Porto Feliz”.
Contratada: BANDIMÓVEIS CONSULTORIA LTDA Valor: R$ 
4.247,88 (Quatro Mil, Duzentos e Quarenta e Sete Reais e Oi-
tenta e Oito Centavos) mensais.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir do dia 01 de agosto de 2020.
Dotação Orçamentária: 01.02.08.05.06.182.0013.2001.3.3.90.39
Data da Assinatura: 29/07/2020

EXTRATOS DE CONTRATOS
Proc.: 6219/2018 - Renovação

Modalidade: Dispensa 03/2018
Contratante: Prefeitura do Município de Porto Feliz
Objeto: “Locação de imóvel para abrigar o Ecoponto”.
Contratada: EDGARD JOSÉ MOREIRA 
Valor: R$ 1.245,35 (Um Mil e Duzentos e Quarenta e Cinco Reais 
e Trinta e Cinco Centavos) mensais.
Vigência: 06 (seis) meses, a partir do dia 06 de agosto de 2020.
Dotação Orçamentária: 01.02.06.02.18.122.0010.2001.3.3.90.39
Data da Assinatura: 03/08/2020

EXTRATOS DE CONTRATOS
Proc. 589/2019 – Rescisão Unilateral

Modalidade: Pregão Eletrônico 61/2019
Contratante: Prefeitura do Município de Porto Feliz
Contratada: REYCOMEX NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI 
Objeto: “Aquisição de Unidade Móvel de Castração Animal (Cas-
tramóvel)”.
Os atos tornam-se nulo e sem efeito, a partir do dia 06 de agos-
to de 2020.
Data da Assinatura: 06/08/2020.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0329/2020

Processo de Compras nº 0611/2020
OBJETO: Registro de preços aquisição de materiais de limpeza, conforme edital e seus anexos.
LICITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL CONFORME LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, COM AS ALTERAÇÕES 
INTRODUZIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014.
Valor Estimativo: R$ 125.933,50 (cento e vinte e cinco mil novecentos e trinta e três reais e 
cinquenta centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8 horas 30 minutos do dia 24 de agosto de 2020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 24 de agosto de 2020 às 8 horas 30 minutos.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 24 de agosto de 2020 a partir das 9 horas.
• Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na íntegra 
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br. 

Ribeirão Preto 10 de agosto de 2020.
Marine Oliveira Vasconcelos

Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará o Pregão Eletrônico nº 075/2020, objetivando o 
registro de preços para prestação de serviços de vistoria em sistema de gás encanado, no dia 21 de agosto 
de 2020, às 09:00 horas. Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Públicos. O edital em inteiro teor 
estará à disposição dos interessados na internet, nos endereços eletrônicos www.bbmnetlicitacoes.com.br, 
www.louveira.sp.gov.br, ou de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 16:00 horas, na Rua Catharina Calssavara 
Caldana, 451, Bairro Leitão, Louveira - SP. Outras informações no endereço citado ou pelo telefone (19) 
3878-9700. Louveira, 10 de agosto de 2020. RODRIGO RIBEIRO - Secretário de Administração.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 320/2020

Processo de Compras nº 595/2020
OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos para atendimento de ordem 
judicial, conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 96.923,27 (noventa e seis mil, novecentos e vinte e três reais e vinte e sete 
centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8 horas 30 minutos do dia 24 de agosto de 2020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 24 de agosto de 2020 às 8 horas 30 minutos.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 24 de agosto de 2020 a partir das 9 horas.
• Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na íntegra 
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br. 

Ribeirão Preto, 10 de agosto de 2020.
Marine Oliveira Vasconcelos

Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da AdministraçãoPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
A Prefeitura Municipal de Brodowski faz público que referente o Pregão Presencial nº 025/2020, tipo menor 
preço unitário. Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras aquisições de cargas de gás e água mineral, 
para atender as necessidades de diversas secretarias de Brodowski, ficam convidados os interessados em 
participar do certame para comparecerem à sessão a ser realizada no dia 24/08/2020 às 09h00, na Secretaria 
de Licitações e Contratos, situada na Praça Martim Moreira, nº 142, centro do município de Brodowski, onde 
ocorrerá o processamento do pregão. Os interessados poderão acessar a íntegra do Edital através do site www.
brodowski.sp.gov.br. Durante a sessão pública é obrigatório e geral o uso de máscaras de proteção facial no 
contexto da pandemia da COVID-19, conforme Decreto Estadual nº 64.959, de 04/05/2020. Esclarecimentos 
somente através do e-mail: licitacao@brodowski.sp.gov.br.

Brodowski, SP, 10 de Agosto de 2020. José Luiz Perez - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA

AVISO DE LICITAÇÃO  | AUTARQUIA MUNICIPAL – SAÚDE 

COMUNICADO DE ABERTURA
A AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE, COMUNICA aos interessados a aber-
tura da seguinte(s) licitação(ões):

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/AMS–IS/2020 - Processo Administrati-
vo nº. I – 8.348/2020 - Tipo: Menor preço por lote. Objeto: Registro de preço 
para eventual aquisição de material de limpeza e descartáveis. A abertura 
da Sessão Pública será às 09h30 do dia 24/08/2020.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/AMS–IS/2020 - Processo Administrativo 
nº. I – 9.458/2020 - Tipo: Menor preço por lote. Objeto: Registro de preço 
para eventual aquisição de materiais elétrico, hidráulico, ferramentas, epi 
e outros. A abertura da Sessão Pública será às 09h30 do dia 26/08/2020.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/AMS–IS/2020 - Processo Administrativo 
nº. I – 9.522/2020 - Tipo: Menor preço por item. Objeto: Registro de preço 
para eventual aquisição de câmaras de conservação para armazenamento 
de vacinas e medicamentos. A abertura da Sessão Pública será às 09h30 
do dia 27/08/2020.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/AMS–IS/2020 - Processo Administrativo 
nº. I – 9.745/2020 - Tipo: Menor preço por item. Objeto: Registro de preço 
para eventual aquisição de computadores. A abertura da Sessão Pública 
será às 09h30 do dia 25/08/2020.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/AMS–IS/2020 - Processo Administrativo 
nº. I – 10.047/2020 - Tipo: Menor preço por item. Objeto: Registro de preço 
para eventual aquisição de equipamento medico (vídeo laringoscópio). A 
abertura da Sessão Pública será às 09h30 do dia 21/08/2020.
As Sessões ocorrerão no Auditório da Autarquia Municipal Saúde - IS, 
situada na Rua Major Manoel Francisco de Moraes nº. 286, Centro, 
Município de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo. Os documentos 
referentes ao Credenciamento, os envelopes contendo a proposta de 
preços e os documentos de habilitação, deverão ser entregues diretamente 
ao Pregoeiro. O caderno de licitação composto de edital e anexos poderá 
ser adquirido no endereço eletrônico da Prefeitura de Itapecerica da Serra, 
www.itapecerica.sp.gov.br

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO Nº 039/2020 - PROCESSO Nº 201.118/2020 e apensos
OBJETO: Aquisição de container habitacional. 
O Serviço Municipal de Águas e Esgotos - SEMAE, por intermédio do Sr. Diretor Geral, comunica que 
devido à necessidade de correções no edital, fica SUSPENSA ‘sine die’ a data de apresentação e 
abertura dos envelopes “Proposta comercial” e “Habilitação”, que inicialmente estava prevista para 
ocorrer em 11 de agosto de 2020 às 14h00min. Mogi das Cruzes, 10 de agosto de 2020. GLAUCO 
LUIZ SILVA - Diretor Geral.

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
CNPJ: 03.582.243/0001-73

ABERTURAS DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL nº 040/2020. Edital de 01/07/2020. OBJETO: Aquisição de forno vertical combinado 
programável completo e máquinas de lavar louça p/ uso em cozinhas industriais nos refeitórios da DAE S.A. 
TIPO: Menor Preço por Item. NOVA ABERTURA: às 09:30 do dia 26/08/2020.
Editais disponíveis para retirada: No site http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link Licitações) 
gratuitamente. Armando Mietto Junior / Diretor Administrativo.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
LICITAÇÃO COM COTA PARA ME E EPP - Pregão Presencial 59/20, Edital 85/20, Tipo Menor Preço 
por Item. Obj: Registro de preços, pelo prazo de 12 meses, para eventual aquisição de artefatos de 
concreto. O credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação serão recebidos dia 24/08/20, 
das 9hs às 9h30min., na S. de Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jd. de Lucca.  O edital fica 
disponível no endereço acima das 9h às 17h ou no site www.itatiba.sp.gov.br. Tel. (11) 3183-0655. 
Eloísa Batista Diniz – Pregoeira.

Seção de Licitações

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP
CONTRATO Nº 030/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ.
CONTRATADA: MARIA SANTA LOCACAO E OBRAS 
LTDA.
CNPJ Nº: 71.655.864/0001-90.
PROCESSO Nº. : 061/2020.
TOMADA DE PREÇO Nº. : 006/2020.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PROLONGAMENTO DRENAGEM NA AV. JOSÉ 
BONIFÁCIO – TRECHO II – FINISA – CONTRATO Nº 
0522323 DVº: 50.
VALOR GLOBAL: R$ 798.189,63 (setecentos e noventa 
e oito mil, cento e oitenta e nove reais e sessenta e três 
centavos).
PERIODO: 10/08/2020 À 10/08/2021.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA
COMUNICADO Nº 119/2020

CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2020
O MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento de quem 
possa interessar, que receberá o envelope de Credenciamento de Instituição Financeira durante o 
período de 11 de Agosto de 2020 ao dia 11 de Setembro de 2020 até às 09h00min e que no dia 11 
de Setembro de 2020 às 09h00min, será a abertura do envelope credenciamento, na sala de Lici-
tações da Prefeitura Municipal, sita à Rua 15 de novembro, nº 75, Centro, aberta através do Edital nº 
46/2020 na modalidade CHAMADA PÚBLICA para o Credenciamento de instituições financeiras 
para prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos, impostos, taxas, dívida ativa 
e demais receitas públicas devidas à municipalidade, em padrão FEBRABAN, por intermédio 
de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados. O 
instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados no Paço Municipal, à 
Rua 15 de Novembro, 75, Centro, de segunda à sexta-feira das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 
horas ou no site oficial da Prefeitura Municipal de Nova Europa – www.novaeuropa.sp.gov.br. Informa-
ções podem ser obtidas através do telefone (16) 3387-9411 ou ainda através do e-mail: licitacoes@
novaeuropa.sp.gov.br ou gilnei@novaeuropa.sp.gov.br. 

Nova Europa, aos 10 de Agosto de 2020.
LUIZ CARLOS DOS SANTOS - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8.091, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

INSTITUI NOVAS MEDIDAS SANITÁRIAS CONTRA A DISSEMI-
NAÇÃO DO CORONAVÍRUS - COVID-19.

ANTÔNIO CÁSSIO HABICE PRADO, Prefeito do Município de Por-
to Feliz - Estado de São Paulo no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO a baixa adesão da população nos “bares” às 
determinações sanitárias e restrições ao atendimento presencial;

CONSIDERANDO que, apesar da orientação promovida pela fis-
calização municipal, em desrespeito às normas sanitárias, a po-
pulação de modo geral está comprando e bebidas alcoólicas em 
“bares” e realizando o consumo em locais públicos como praças, 
calçadas entre outros;

CONSIDERANDO a baixa adesão da população à não realização 
de eventos que causem ou possam causar aglomeração de pes-
soas, como festas, eventos, comemorações, confraternizações e 
qualquer outro tipo reunião dessa natureza, em casas, sítios, chá-
caras, apartamentos, fazendas e áreas de uso comum de condomí-
nios verticais, horizontais e loteamentos fechados;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3, alínea “d”, da Lei Federal 
nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, 

DECRETA:

Art. 1º -  Fica proibido a consumação de bebidas alcoólicas em todo 
e qualquer espaço público, como calçadas, ruas, praças públicas 
entre outros.

Art. 2º -  Fica proibida a realização de eventos que causem ou 
possam causar aglomeração de pessoas, como festas, eventos, 
comemorações, confraternizações e qualquer outro tipo reunião 
dessa natureza, em casas, sítios, chácaras, apartamentos, fazen-
das e áreas de uso comum de condomínios verticais, horizontais e 
loteamentos fechados.

§ 1º Estão sujeitos às sanções deste Decreto as pessoas físicas e 
jurídicas responsáveis pela realização de eventos

§ 2º Também estão sujeitos às sanções deste Decreto:

I - todas as pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela autori-
zação e/ou fiscalização do uso de áreas comuns de condomínios 
verticais e horizontais, incluindo as associações de loteamento fe-
chado, de uso residencial e comercial, bem como as associações 
de bairros;

II - as administradoras de condomínios, administradoras de lotea-
mentos fechados, administradoras de prédios, de uso residencial 
ou comercial;

III - os síndicos e/ou os responsáveis pela administração das asso-
ciações de loteamentos fechados, de uso residencial e comercial, 
e dos condomínios, residencial ou comercial;

IV - os síndicos e/ou responsáveis pela administração de prédios, 
de uso residencial ou comercial;

V - o proprietário, morador, locatário, inquilino, caseiro, possuidor 
direto ou qualquer pessoa responsável por imóvel de uso residen-
cial ou comercial, incluindo apartamentos, sítios, fazendas e casas 
alugadas para eventos ou finais de semana, dentre outros.

§ 3º Também estão sujeitos às sanções deste Decreto todas as 
pessoas físicas que estiverem no local no ato da fiscalização.

§ 4º - Os condomínios verticais, horizontais e loteamentos fecha-
dos deverão afixar nas portarias, entradas e áreas comuns, alertas 
visuais, como cartazes, placas e pôsteres, com a finalidade de in-
formar aos moradores as sanções deste Decreto.

Art. 3º - As pessoas físicas e jurídicas mencionadas neste Decre-
to, que descumprirem as determinações sanitárias de prevenção e 
combate à proliferação pelo contágio do Coronavírus - COVID-19 
impostas por este Município, em especial, que realizem ou promo-
vam qualquer atividade que cause ou possa causar aglomeração 
de pessoas, estão sujeitas as seguintes sanções:

I - interdição total ou parcial do estabelecimento e da atividade;

II - suspensão ou cancelamento do alvará sanitário e de funciona-
mento, caso o local ou a atividade possua fins comerciais;

III - multa a ser aplicada a todas as pessoas físicas que estiverem 
no local no ato da fiscalização, bem como às pessoas físicas e 
jurídicas citadas nos incisos I, II, III e IV do § 2º do art. 2º deste De-
creto, quando o imóvel estiver localizado em condomínio vertical, 
horizontal, loteamento fechado ou em qualquer outra área que lhe 
pertença ou possua vínculo.

§ 1º A medida de interdição poderá ser aplicada a qualquer estabe-
lecimento ou atividade, quando for constatado indício de infração 
que coloque a saúde da população em risco e perdurará até que 
sejam sanadas as irregularidades objeto da ação fiscalizadora.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a todas as pessoas que infrin-
jam as normas estabelecidas neste Decreto e às que se opuserem 
às ações das Autoridades Sanitárias no exercício de suas funções.

Art. 4º - O valor e a forma de gradação da pena de multa serão os 
previstos no artigo 112 e seguintes da Lei Estadual 10.083/98.

Art. 5º - A fiscalização das medidas deste Decreto fica a cargo da 
Guarda Civil Municipal e das Autoridades Sanitárias do Município.

Art. 6º -  As denúncias referentes ao descumprimento das medidas 
impostas poderão ser apresentadas à Coordenadoria de Vigilân-
cia Sanitária e Epidemiológica - VISAEP por meio do telefone (15) 
3262-4200, e-mail visaep@portofeliz.sp.gov.br, Guarda Civil Muni-
cipal (15) 3262-1118 ou 199 ou à Ouvidoria 0800-7702977, e-mail 
ouvidoria@portofeliz.sp.gov.br.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
nº 8.077, de 24 de junho de 2020.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ, 
EM 10 DE AGOSTO DE 2020

Antônio Cássio Habice Prado
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO EM LIVRO PRÓPRIO DA DIRETO-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO, EM 10 DE AGOSTO DE 2020. 

Daniele Campos de Camargo
Diretor de Administração

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

COMUNICADO AOS INTERESSADOS DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 46/2020 EDITAL Nº 118/2020

Comunicamos a todos os interessados, que, a pedido da 
Secretaria Municipal de Transporte para adequação do Edital, 
a sessão pública de abertura do pregão prevista para o dia 
12/08/2020 está SUSPENSA por tempo indeterminado.

DELCIO JOSÉ SATO
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.° 42/2020
O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA TORNA PÚBLICO A ABERTURA DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS N.° 42/2020, COM JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO UNITÁRIO POR 
ITEM, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO / FORNECIMENTO DE MA-
TERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, A SER RESPECTIVAMENTE EFETIVADA(O) DE 
ACORDO COM OS TERMOS, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
DO EDITAL DE LICITAÇÃO E DE SEUS ANEXOS. A SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO 
DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA DE PREÇOS E 
DEMAIS DOCUMENTOS PERTINENTES AO CERTAME LICITATÓRIO, BEM COMO PARA INICIO 
DA ABERTURA DOS RESPECTIVOS ENVELOPES / DOCUMENTOS E EXECUÇÃO DE DEMAIS 
PROCEDIMENTOS INERENTES AO REFERIDO CERTAME, SERÁ REALIZADA NAS DEPENDÊN-
CIAS DO ANFITEATRO DO CENTRO CULTURAL “GRACILIANO RAMOS”, LOCALIZADO NA PRA-
ÇA DOM LAFAYETE LIBANO, N.° 16 (ESQUINA COM AS RUAS RUI BARBOSA E GUILHERME 
GUERBAS - PRÓXIMO À PRAÇA ANA RITA MENDES), BAIRRO CENTRO, EM BURITAMA-SP., 
COM DATA E HORÁRIO PREVISTO PARA INÍCIO EM 25 DE AGOSTO DE 2020, ÀS 08h00MIN. DO 
HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA-DF. OS ENVELOPES / DOCUMENTOS ACIMA CITADOS, CUJA 
APRESENTAÇÃO / EXIBIÇÃO DEVERÁ OCORRER EM SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO, QUAN-
DO ENCAMINHADOS / ENDEREÇADOS AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 79/2020 - PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 42/2020, ANTES DA DATA ACIMA PREVISTA, 
SERÃO RECEBIDOS NA SEDE DA UNIDADE GERENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO E CONTRATOS 
DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, SITUADA NA RUA MARIA FLORINDA, N°. 1463, 
BAIRRO CENTRO, EM BURITAMA-S.P., ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL ANTERIOR À DATA SUPRA-
CITADA. O EDITAL COMPLETO, BEM COMO, DEMAIS INFORMAÇÕES REFERENTES AO PRO-
CEDIMENTO LICITATÓRIO, PODERÃO SER OBTIDAS PESSOALMENTE JUNTO À REFERIDA 
UNIDADE GERENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO E CONTRATOS, NO HORÁRIO DAS 08H00MIN. ÀS 
12H00MIN. E DAS 14H00MIN. ÀS 17H00MIN. OU POR TELEFONE, ATRAVÉS DOS N°S. (18) 3691-
1739 E (18) 3691-1888 OU ATRAVÉS DOS SEGUINTES ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: HTTP://
BURITAMA.SP.GOV.BR/SITE/ - (LICITAÇÃO - EDITAIS - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS N.° 42/2020) OU HTTP://DOCS.BURITAMA.SP.GOV.BR/PUBLIC/LICITACAOP.

BURITAMA-S.P., 10 DE AGOSTO DE 2020
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

DocuSign Envelope ID: CD0FDF76-E0D9-4D68-A06E-190C5F138F51



A4gazetasp.com.br
TERÇA-FEIRA, 11 DE AGOSTO DE 2020 

IDENTIFICAÇÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA
DATA DO AJUSTE: 10/08/2020
CONTRATO Nº. 14/2020
CONTRATADA: Daniel Gomes Costa ME 
Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados para manutenção do Website 
da Câmara Municipal de Guararema. 
Prazo: 12 (doze) meses – 10/08/2020 a 10/08/2021.
Valor do Contrato: R$5.760,00
Modalidade: Dispensa de Licitação.

CONVOCAMOS o Sr. ROBERTO REVELINO DE REZENDE, a comparecer, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, à Dependência 2432 – PAA PETROBRÁS 
– SAO PAULO, localizada na Avenida Paulista, 542, Bela Vista, São Paulo-SP, 
para tratar de assunto de seu interesse pessoal.

São Paulo, 06 de agosto de 2020

Convocação de Abandono

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA
COMUNICADO Nº 118/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2020
EDITAL Nº 45/2020

O MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento de quem 
possa interessar, que no dia 24 de agosto de 2020, às 09h00min, na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal, sita à Rua 15 de novembro, nº 75, Centro, será realizada licitação aberta através do Edital nº 
45/2020 na modalidade Pregão Presencial do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARROZ, FEIJÃO CARIOCA, FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL E OVO PARA MERENDA ESCOLAR DAS UNIDADES DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO, 
conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência – Anexo I. O instrumento convoca-
tório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados no Paço Municipal, à Rua 15 de Novembro, 
75, Centro, de segunda à sexta-feira das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas ou no site oficial 
da Prefeitura Municipal de Nova Europa – www.novaeuropa.sp.gov.br. Informações podem ser obtidas 
através do telefone (16) 3387-9411 ou ainda através do e-mail: licitacoes@novaeuropa.sp.gov.br.
Nova Europa, aos 10 de agosto de 2020.

LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE PRESENCIAL Nº CV-160/0118/20 - PROCESSO Nº 2020160381

O Comando de Policiamento do Interior Cinco (CPI-5), situado na Avenida dos Estudantes nº 1980, Boa Vista, São 
José do Rio Preto/SP, torna público a licitação na modalidade Convite, em sua forma Presencial, CV-160/0118/20, 
do tipo menor preço, Processo 2020160381, cujo objeto é a execução de serviços de engenharia para elaboração 
de projetos executivos completos para execução de cobertura metálica do estacionamento de viaturas do Nono 
Batalhão de Ações Especiais de Polícia (9º BAEP)
A sessão pública do certame será realizada na Sede do Comando de Policiamento de Interior Cinco, no dia 24 de 
agosto de 2020, a partir das 09:30 horas, Maiores informações pelo fone (17) 32317771, ramais (2090 - 2091 - 
2092), ou pelo e-mail cpi5uge@policiamilitar.sp.gov.br.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR CINCO

EXTRATOS DE CONTRATOS
Proc.: 2392/2020 - Renovação

Modalidade: Dispensa 18/2019
Contratante: Prefeitura do Município de Porto Feliz Contratada: 
MIGUEL DIVALDO GUTIERREZ 
Objeto: “Locação do imóvel para abrigar os Projetos L.A e CREAS 
do Município de Porto Feliz”. 
Valor: R$ 3.894,27 (Três Mil, Oitocentos e Noventa e Quatro Reais 
e Vinte e Sete Centavos) mensais.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir do dia 06 de agosto de 2020.
Dotação Orçamentária: 01.02.09.01.08.244.0011.2009.3.3.90.36
Data da Assinatura: 03/08/2020

EXTRATOS DE CONTRATOS
Proc.: 2060/2020 - Renovação

Modalidade: Dispensa 31/2018
Contratante: Prefeitura do Município de Porto Feliz
Objeto: “Locação de Imóvel para a Delegacia de Polícia do Muni-
cípio de Porto Feliz”.
Contratada: BANDIMÓVEIS CONSULTORIA LTDA Valor: R$ 
4.247,88 (Quatro Mil, Duzentos e Quarenta e Sete Reais e Oi-
tenta e Oito Centavos) mensais.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir do dia 01 de agosto de 2020.
Dotação Orçamentária: 01.02.08.05.06.182.0013.2001.3.3.90.39
Data da Assinatura: 29/07/2020

EXTRATOS DE CONTRATOS
Proc.: 6219/2018 - Renovação

Modalidade: Dispensa 03/2018
Contratante: Prefeitura do Município de Porto Feliz
Objeto: “Locação de imóvel para abrigar o Ecoponto”.
Contratada: EDGARD JOSÉ MOREIRA 
Valor: R$ 1.245,35 (Um Mil e Duzentos e Quarenta e Cinco Reais 
e Trinta e Cinco Centavos) mensais.
Vigência: 06 (seis) meses, a partir do dia 06 de agosto de 2020.
Dotação Orçamentária: 01.02.06.02.18.122.0010.2001.3.3.90.39
Data da Assinatura: 03/08/2020

EXTRATOS DE CONTRATOS
Proc. 589/2019 – Rescisão Unilateral

Modalidade: Pregão Eletrônico 61/2019
Contratante: Prefeitura do Município de Porto Feliz
Contratada: REYCOMEX NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI 
Objeto: “Aquisição de Unidade Móvel de Castração Animal (Cas-
tramóvel)”.
Os atos tornam-se nulo e sem efeito, a partir do dia 06 de agos-
to de 2020.
Data da Assinatura: 06/08/2020.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0329/2020

Processo de Compras nº 0611/2020
OBJETO: Registro de preços aquisição de materiais de limpeza, conforme edital e seus anexos.
LICITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL CONFORME LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, COM AS ALTERAÇÕES 
INTRODUZIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014.
Valor Estimativo: R$ 125.933,50 (cento e vinte e cinco mil novecentos e trinta e três reais e 
cinquenta centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8 horas 30 minutos do dia 24 de agosto de 2020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 24 de agosto de 2020 às 8 horas 30 minutos.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 24 de agosto de 2020 a partir das 9 horas.
• Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na íntegra 
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br. 

Ribeirão Preto 10 de agosto de 2020.
Marine Oliveira Vasconcelos

Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará o Pregão Eletrônico nº 075/2020, objetivando o 
registro de preços para prestação de serviços de vistoria em sistema de gás encanado, no dia 21 de agosto 
de 2020, às 09:00 horas. Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Públicos. O edital em inteiro teor 
estará à disposição dos interessados na internet, nos endereços eletrônicos www.bbmnetlicitacoes.com.br, 
www.louveira.sp.gov.br, ou de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 16:00 horas, na Rua Catharina Calssavara 
Caldana, 451, Bairro Leitão, Louveira - SP. Outras informações no endereço citado ou pelo telefone (19) 
3878-9700. Louveira, 10 de agosto de 2020. RODRIGO RIBEIRO - Secretário de Administração.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 320/2020

Processo de Compras nº 595/2020
OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos para atendimento de ordem 
judicial, conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 96.923,27 (noventa e seis mil, novecentos e vinte e três reais e vinte e sete 
centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8 horas 30 minutos do dia 24 de agosto de 2020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 24 de agosto de 2020 às 8 horas 30 minutos.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 24 de agosto de 2020 a partir das 9 horas.
• Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na íntegra 
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br. 

Ribeirão Preto, 10 de agosto de 2020.
Marine Oliveira Vasconcelos

Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da AdministraçãoPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
A Prefeitura Municipal de Brodowski faz público que referente o Pregão Presencial nº 025/2020, tipo menor 
preço unitário. Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras aquisições de cargas de gás e água mineral, 
para atender as necessidades de diversas secretarias de Brodowski, ficam convidados os interessados em 
participar do certame para comparecerem à sessão a ser realizada no dia 24/08/2020 às 09h00, na Secretaria 
de Licitações e Contratos, situada na Praça Martim Moreira, nº 142, centro do município de Brodowski, onde 
ocorrerá o processamento do pregão. Os interessados poderão acessar a íntegra do Edital através do site www.
brodowski.sp.gov.br. Durante a sessão pública é obrigatório e geral o uso de máscaras de proteção facial no 
contexto da pandemia da COVID-19, conforme Decreto Estadual nº 64.959, de 04/05/2020. Esclarecimentos 
somente através do e-mail: licitacao@brodowski.sp.gov.br.

Brodowski, SP, 10 de Agosto de 2020. José Luiz Perez - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA

AVISO DE LICITAÇÃO  | AUTARQUIA MUNICIPAL – SAÚDE 

COMUNICADO DE ABERTURA
A AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE, COMUNICA aos interessados a aber-
tura da seguinte(s) licitação(ões):

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/AMS–IS/2020 - Processo Administrati-
vo nº. I – 8.348/2020 - Tipo: Menor preço por lote. Objeto: Registro de preço 
para eventual aquisição de material de limpeza e descartáveis. A abertura 
da Sessão Pública será às 09h30 do dia 24/08/2020.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/AMS–IS/2020 - Processo Administrativo 
nº. I – 9.458/2020 - Tipo: Menor preço por lote. Objeto: Registro de preço 
para eventual aquisição de materiais elétrico, hidráulico, ferramentas, epi 
e outros. A abertura da Sessão Pública será às 09h30 do dia 26/08/2020.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/AMS–IS/2020 - Processo Administrativo 
nº. I – 9.522/2020 - Tipo: Menor preço por item. Objeto: Registro de preço 
para eventual aquisição de câmaras de conservação para armazenamento 
de vacinas e medicamentos. A abertura da Sessão Pública será às 09h30 
do dia 27/08/2020.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/AMS–IS/2020 - Processo Administrativo 
nº. I – 9.745/2020 - Tipo: Menor preço por item. Objeto: Registro de preço 
para eventual aquisição de computadores. A abertura da Sessão Pública 
será às 09h30 do dia 25/08/2020.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/AMS–IS/2020 - Processo Administrativo 
nº. I – 10.047/2020 - Tipo: Menor preço por item. Objeto: Registro de preço 
para eventual aquisição de equipamento medico (vídeo laringoscópio). A 
abertura da Sessão Pública será às 09h30 do dia 21/08/2020.
As Sessões ocorrerão no Auditório da Autarquia Municipal Saúde - IS, 
situada na Rua Major Manoel Francisco de Moraes nº. 286, Centro, 
Município de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo. Os documentos 
referentes ao Credenciamento, os envelopes contendo a proposta de 
preços e os documentos de habilitação, deverão ser entregues diretamente 
ao Pregoeiro. O caderno de licitação composto de edital e anexos poderá 
ser adquirido no endereço eletrônico da Prefeitura de Itapecerica da Serra, 
www.itapecerica.sp.gov.br

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO Nº 039/2020 - PROCESSO Nº 201.118/2020 e apensos
OBJETO: Aquisição de container habitacional. 
O Serviço Municipal de Águas e Esgotos - SEMAE, por intermédio do Sr. Diretor Geral, comunica que 
devido à necessidade de correções no edital, fica SUSPENSA ‘sine die’ a data de apresentação e 
abertura dos envelopes “Proposta comercial” e “Habilitação”, que inicialmente estava prevista para 
ocorrer em 11 de agosto de 2020 às 14h00min. Mogi das Cruzes, 10 de agosto de 2020. GLAUCO 
LUIZ SILVA - Diretor Geral.

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
CNPJ: 03.582.243/0001-73

ABERTURAS DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL nº 040/2020. Edital de 01/07/2020. OBJETO: Aquisição de forno vertical combinado 
programável completo e máquinas de lavar louça p/ uso em cozinhas industriais nos refeitórios da DAE S.A. 
TIPO: Menor Preço por Item. NOVA ABERTURA: às 09:30 do dia 26/08/2020.
Editais disponíveis para retirada: No site http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link Licitações) 
gratuitamente. Armando Mietto Junior / Diretor Administrativo.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
LICITAÇÃO COM COTA PARA ME E EPP - Pregão Presencial 59/20, Edital 85/20, Tipo Menor Preço 
por Item. Obj: Registro de preços, pelo prazo de 12 meses, para eventual aquisição de artefatos de 
concreto. O credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação serão recebidos dia 24/08/20, 
das 9hs às 9h30min., na S. de Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jd. de Lucca.  O edital fica 
disponível no endereço acima das 9h às 17h ou no site www.itatiba.sp.gov.br. Tel. (11) 3183-0655. 
Eloísa Batista Diniz – Pregoeira.

Seção de Licitações

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP
CONTRATO Nº 030/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ.
CONTRATADA: MARIA SANTA LOCACAO E OBRAS 
LTDA.
CNPJ Nº: 71.655.864/0001-90.
PROCESSO Nº. : 061/2020.
TOMADA DE PREÇO Nº. : 006/2020.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PROLONGAMENTO DRENAGEM NA AV. JOSÉ 
BONIFÁCIO – TRECHO II – FINISA – CONTRATO Nº 
0522323 DVº: 50.
VALOR GLOBAL: R$ 798.189,63 (setecentos e noventa 
e oito mil, cento e oitenta e nove reais e sessenta e três 
centavos).
PERIODO: 10/08/2020 À 10/08/2021.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA
COMUNICADO Nº 119/2020

CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2020
O MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento de quem 
possa interessar, que receberá o envelope de Credenciamento de Instituição Financeira durante o 
período de 11 de Agosto de 2020 ao dia 11 de Setembro de 2020 até às 09h00min e que no dia 11 
de Setembro de 2020 às 09h00min, será a abertura do envelope credenciamento, na sala de Lici-
tações da Prefeitura Municipal, sita à Rua 15 de novembro, nº 75, Centro, aberta através do Edital nº 
46/2020 na modalidade CHAMADA PÚBLICA para o Credenciamento de instituições financeiras 
para prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos, impostos, taxas, dívida ativa 
e demais receitas públicas devidas à municipalidade, em padrão FEBRABAN, por intermédio 
de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados. O 
instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados no Paço Municipal, à 
Rua 15 de Novembro, 75, Centro, de segunda à sexta-feira das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 
horas ou no site oficial da Prefeitura Municipal de Nova Europa – www.novaeuropa.sp.gov.br. Informa-
ções podem ser obtidas através do telefone (16) 3387-9411 ou ainda através do e-mail: licitacoes@
novaeuropa.sp.gov.br ou gilnei@novaeuropa.sp.gov.br. 

Nova Europa, aos 10 de Agosto de 2020.
LUIZ CARLOS DOS SANTOS - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8.091, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

INSTITUI NOVAS MEDIDAS SANITÁRIAS CONTRA A DISSEMI-
NAÇÃO DO CORONAVÍRUS - COVID-19.

ANTÔNIO CÁSSIO HABICE PRADO, Prefeito do Município de Por-
to Feliz - Estado de São Paulo no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO a baixa adesão da população nos “bares” às 
determinações sanitárias e restrições ao atendimento presencial;

CONSIDERANDO que, apesar da orientação promovida pela fis-
calização municipal, em desrespeito às normas sanitárias, a po-
pulação de modo geral está comprando e bebidas alcoólicas em 
“bares” e realizando o consumo em locais públicos como praças, 
calçadas entre outros;

CONSIDERANDO a baixa adesão da população à não realização 
de eventos que causem ou possam causar aglomeração de pes-
soas, como festas, eventos, comemorações, confraternizações e 
qualquer outro tipo reunião dessa natureza, em casas, sítios, chá-
caras, apartamentos, fazendas e áreas de uso comum de condomí-
nios verticais, horizontais e loteamentos fechados;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3, alínea “d”, da Lei Federal 
nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, 

DECRETA:

Art. 1º -  Fica proibido a consumação de bebidas alcoólicas em todo 
e qualquer espaço público, como calçadas, ruas, praças públicas 
entre outros.

Art. 2º -  Fica proibida a realização de eventos que causem ou 
possam causar aglomeração de pessoas, como festas, eventos, 
comemorações, confraternizações e qualquer outro tipo reunião 
dessa natureza, em casas, sítios, chácaras, apartamentos, fazen-
das e áreas de uso comum de condomínios verticais, horizontais e 
loteamentos fechados.

§ 1º Estão sujeitos às sanções deste Decreto as pessoas físicas e 
jurídicas responsáveis pela realização de eventos

§ 2º Também estão sujeitos às sanções deste Decreto:

I - todas as pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela autori-
zação e/ou fiscalização do uso de áreas comuns de condomínios 
verticais e horizontais, incluindo as associações de loteamento fe-
chado, de uso residencial e comercial, bem como as associações 
de bairros;

II - as administradoras de condomínios, administradoras de lotea-
mentos fechados, administradoras de prédios, de uso residencial 
ou comercial;

III - os síndicos e/ou os responsáveis pela administração das asso-
ciações de loteamentos fechados, de uso residencial e comercial, 
e dos condomínios, residencial ou comercial;

IV - os síndicos e/ou responsáveis pela administração de prédios, 
de uso residencial ou comercial;

V - o proprietário, morador, locatário, inquilino, caseiro, possuidor 
direto ou qualquer pessoa responsável por imóvel de uso residen-
cial ou comercial, incluindo apartamentos, sítios, fazendas e casas 
alugadas para eventos ou finais de semana, dentre outros.

§ 3º Também estão sujeitos às sanções deste Decreto todas as 
pessoas físicas que estiverem no local no ato da fiscalização.

§ 4º - Os condomínios verticais, horizontais e loteamentos fecha-
dos deverão afixar nas portarias, entradas e áreas comuns, alertas 
visuais, como cartazes, placas e pôsteres, com a finalidade de in-
formar aos moradores as sanções deste Decreto.

Art. 3º - As pessoas físicas e jurídicas mencionadas neste Decre-
to, que descumprirem as determinações sanitárias de prevenção e 
combate à proliferação pelo contágio do Coronavírus - COVID-19 
impostas por este Município, em especial, que realizem ou promo-
vam qualquer atividade que cause ou possa causar aglomeração 
de pessoas, estão sujeitas as seguintes sanções:

I - interdição total ou parcial do estabelecimento e da atividade;

II - suspensão ou cancelamento do alvará sanitário e de funciona-
mento, caso o local ou a atividade possua fins comerciais;

III - multa a ser aplicada a todas as pessoas físicas que estiverem 
no local no ato da fiscalização, bem como às pessoas físicas e 
jurídicas citadas nos incisos I, II, III e IV do § 2º do art. 2º deste De-
creto, quando o imóvel estiver localizado em condomínio vertical, 
horizontal, loteamento fechado ou em qualquer outra área que lhe 
pertença ou possua vínculo.

§ 1º A medida de interdição poderá ser aplicada a qualquer estabe-
lecimento ou atividade, quando for constatado indício de infração 
que coloque a saúde da população em risco e perdurará até que 
sejam sanadas as irregularidades objeto da ação fiscalizadora.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a todas as pessoas que infrin-
jam as normas estabelecidas neste Decreto e às que se opuserem 
às ações das Autoridades Sanitárias no exercício de suas funções.

Art. 4º - O valor e a forma de gradação da pena de multa serão os 
previstos no artigo 112 e seguintes da Lei Estadual 10.083/98.

Art. 5º - A fiscalização das medidas deste Decreto fica a cargo da 
Guarda Civil Municipal e das Autoridades Sanitárias do Município.

Art. 6º -  As denúncias referentes ao descumprimento das medidas 
impostas poderão ser apresentadas à Coordenadoria de Vigilân-
cia Sanitária e Epidemiológica - VISAEP por meio do telefone (15) 
3262-4200, e-mail visaep@portofeliz.sp.gov.br, Guarda Civil Muni-
cipal (15) 3262-1118 ou 199 ou à Ouvidoria 0800-7702977, e-mail 
ouvidoria@portofeliz.sp.gov.br.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
nº 8.077, de 24 de junho de 2020.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ, 
EM 10 DE AGOSTO DE 2020

Antônio Cássio Habice Prado
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO EM LIVRO PRÓPRIO DA DIRETO-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO, EM 10 DE AGOSTO DE 2020. 

Daniele Campos de Camargo
Diretor de Administração

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

COMUNICADO AOS INTERESSADOS DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 46/2020 EDITAL Nº 118/2020

Comunicamos a todos os interessados, que, a pedido da 
Secretaria Municipal de Transporte para adequação do Edital, 
a sessão pública de abertura do pregão prevista para o dia 
12/08/2020 está SUSPENSA por tempo indeterminado.

DELCIO JOSÉ SATO
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.° 42/2020
O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA TORNA PÚBLICO A ABERTURA DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS N.° 42/2020, COM JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO UNITÁRIO POR 
ITEM, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO / FORNECIMENTO DE MA-
TERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, A SER RESPECTIVAMENTE EFETIVADA(O) DE 
ACORDO COM OS TERMOS, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
DO EDITAL DE LICITAÇÃO E DE SEUS ANEXOS. A SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO 
DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA DE PREÇOS E 
DEMAIS DOCUMENTOS PERTINENTES AO CERTAME LICITATÓRIO, BEM COMO PARA INICIO 
DA ABERTURA DOS RESPECTIVOS ENVELOPES / DOCUMENTOS E EXECUÇÃO DE DEMAIS 
PROCEDIMENTOS INERENTES AO REFERIDO CERTAME, SERÁ REALIZADA NAS DEPENDÊN-
CIAS DO ANFITEATRO DO CENTRO CULTURAL “GRACILIANO RAMOS”, LOCALIZADO NA PRA-
ÇA DOM LAFAYETE LIBANO, N.° 16 (ESQUINA COM AS RUAS RUI BARBOSA E GUILHERME 
GUERBAS - PRÓXIMO À PRAÇA ANA RITA MENDES), BAIRRO CENTRO, EM BURITAMA-SP., 
COM DATA E HORÁRIO PREVISTO PARA INÍCIO EM 25 DE AGOSTO DE 2020, ÀS 08h00MIN. DO 
HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA-DF. OS ENVELOPES / DOCUMENTOS ACIMA CITADOS, CUJA 
APRESENTAÇÃO / EXIBIÇÃO DEVERÁ OCORRER EM SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO, QUAN-
DO ENCAMINHADOS / ENDEREÇADOS AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 79/2020 - PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 42/2020, ANTES DA DATA ACIMA PREVISTA, 
SERÃO RECEBIDOS NA SEDE DA UNIDADE GERENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO E CONTRATOS 
DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, SITUADA NA RUA MARIA FLORINDA, N°. 1463, 
BAIRRO CENTRO, EM BURITAMA-S.P., ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL ANTERIOR À DATA SUPRA-
CITADA. O EDITAL COMPLETO, BEM COMO, DEMAIS INFORMAÇÕES REFERENTES AO PRO-
CEDIMENTO LICITATÓRIO, PODERÃO SER OBTIDAS PESSOALMENTE JUNTO À REFERIDA 
UNIDADE GERENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO E CONTRATOS, NO HORÁRIO DAS 08H00MIN. ÀS 
12H00MIN. E DAS 14H00MIN. ÀS 17H00MIN. OU POR TELEFONE, ATRAVÉS DOS N°S. (18) 3691-
1739 E (18) 3691-1888 OU ATRAVÉS DOS SEGUINTES ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: HTTP://
BURITAMA.SP.GOV.BR/SITE/ - (LICITAÇÃO - EDITAIS - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS N.° 42/2020) OU HTTP://DOCS.BURITAMA.SP.GOV.BR/PUBLIC/LICITACAOP.

BURITAMA-S.P., 10 DE AGOSTO DE 2020
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

A5gazetasp.com.br
Terça-feira, 11 De agosTo De 2020 Brasil + Mundo

 A Após o Brasil atingir a mar-
ca de 100 mil mortes pela Co-
vid-19, o ministro interino da 
Saúde, Eduardo Pazuello disse 
nesta segunda-feira (10) que o 
governo apoia o isolamento 
social. A declaração de Pazuel-
lo, no entanto, diverge de por-
taria assinada por ele mesmo 
em que orientou a abertura 
das atividades econômicas no 
País, mesmo após ser orienta-
do, em maio, pelo comitê da 
Saúde que o isolamento era 
necessário para controlar a 
pandemia.

O ministro participou nes-
ta segunda da inauguração 
de uma unidade de processa-
mento de testes da Covid-19 
na Fundação Oswaldo Cruz 
(Fiocruz), no Rio de Janeiro.

No evento, Pazuello dis-
se apoiar ‘medidas de afasta-
mento social’. “Medidas pre-
ventivas e afastamento social 
são medidas de gestão dos 
municípios e estados, e nós 
apoiamos todas elas, porque 
quem sabe o que é necessário 
naquele momento precisa de O Ministro interino da Saúde, Eduardo Pazuello na inauguração de uma unidade de testes na Fiocruz

 JOSE LUCENA/FUTURA PRESS/FOLHAPRESS

Pazuello diz que governo 
apoia isolamento social 

CORONAVÍRUS. Declaração de Pazuello diverge das ações da Presidência e de sua orientação de abrir a economia

apoio, e nós apoiamos”, decla-
rou o ministro interino.

Além de falar sobre o iso-
lamento, o ministro interino 
defendeu a necessidade de 
tratamento precoce para im-
pedir o aumento de mortes 
pelo novo coronavírus. 

“Não está correto ficar em 
casa doente, com sintomas, 
até passar mal com falta de 
ar. Isso não funciona. Não 
funcionou, e deu no que deu. 
E há dois meses nós muda-
mos esse protocolo. Diante 
de qualquer sintoma, procure 
uma unidade básica de saú-
de”, disse.

Pazuello também defen-
deu a necessidade de união 
de toda a sociedade para 
combater a disseminação da 
doença. “Não existem, nesse 
momento, diferenças, parti-
dárias ou ideológicas. Nós so-
mos todos brasileiros com-
batendo, dia a dia, da melhor 
forma nos dedicando para 
que não haja mais mortos no 
nosso país”, disse o ministro.  
(GSP)

Transmissão 
no Brasil 
ainda é alta, 
diz OMS

 A Nesta segunda-feira (10), 
o diretor de emergências da 
Organização Mundial de Saú-
de (OMS), Michael Ryan, aler-
tou que o Brasil ainda tem al-
tos níveis de transmissão do 
novo coronavírus (Covid-19).

“O Brasil está sustentando 
um nível muito alto de epide-
mia. A curva [de transmissão] 
achatou um pouco, mas não 
está diminuindo”, disse Ryan.

Segundo o diretor, a taxa 
de casos positivos entre os 
testados está em torno de 
20% e é muito “alta”. “Muitos 
dos indicadores para o Brasil 
estão realmente apontando 
para transmissão comunitá-
ria contínua, pressão contí-
nua no sistema de saúde”, res-
saltou Ryan.

“O Brasil continua a ter 
entre 50 e 60 mil novos ca-
sos por dia. As UTIs ainda es-
tão dando conta – e, de novo, 
é um crédito tremendo aos 
profissionais de saúde do Bra-
sil. Eles estão nisso há meses”, 
acrescentou o diretor.

100 MIL MORTES.
No último sábado (8), o Bra-
sil ultrapassou 100 mil mor-
tes causadas pela Covid-19 e 
se tornou o segundo maior 
número do mundo, ficando 
atrás apenas os Estados Uni-
dos. Também no fim de se-
mana, o País ultrapassou os 3 
milhões de casos.

De acordo com o diretor 
de emergências da OMS, a 
taxa de transmissão no Bra-
sil oscila entre 1,1 e 1,5, ou seja, 
uma pessoa contamina, em 
média, mais de outra pessoa. 
Uma situação controlada é 
quando a taxa fica abaixo de 1.

“É muito difícil, porém, 
para muitas, pessoas no Bra-
sil – muitas vivem em lugares 
superlotados e pobres, onde 
sustentar esse tipo de ativi-
dade é difícil. O governo de-
veria estar apoiando essas co-
munidades – é muito difícil 
agir como uma comunidade 
se você não tem apoio”, dis-
se Ryan.

“Você precisa empode-
rar as pessoas com atos, re-
cursos, conhecimento. As 
comunidades não podem 
agir com as mãos atadas. 
Elas precisam receber os 
meios, os recursos, o conhe-
cimento”, finalizou o diretor.  
(GSP)

PANDEMIA

 A Nesta segunda-feira (10), o 
presidente Jair Bolsonaro (sem 
partido) autorizou o início do 
processo de privatização dos 
parques nacionais de Brasília, 
no Distrito Federal, e de São 
Joaquim, em Santa Catarina.

No entanto, os parques se-
guem sob responsabilidade 
do Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversida-
de (ICMBio), instituto ligada ao 
Ministério do Meio Ambien-
te. A medida foi publicada no 
Diário Oficial da União.

Em nota, o Ministério da 
Economia, que também as-
sinou a medida, disse que a 
autorização possui como ob-

Parques de Brasília e SC 
poderão ser privatizados

Piscina Pedreira, no Parque Nacional de Brasília, também 
conhecido como Água Mineral, possui 42 mil hectares 

ACERVO ICMBIO

jetivo o “aumento do acesso à 
população e a otimização do 
uso de recursos públicos”.

PARCERIAS. 
Em julho deste ano, o minis-
tro do Meio Ambiente, Ricar-
do Salles, anunciou a desti-
nação de R$ 2,5 milhões para 
reformas no Parque Nacional 
do Distrito Federal. A parce-
ria deveria ser oficializada até 
agosto. A privatização dos dois 
parques nacionais segue a re-
comendação do Conselho do 
Programa de Parcerias de In-
vestimentos.

De acordo com o ministé-
rio do Meio Ambiente, a ideia 

Bolsonaro autorizou privatização de parques nacionais; espaços 
seguirão administrados pelo ICMBio até o processo finalizar

inicial é conceder os espaços 
pelo período de 15 anos. Além 
do Parque Nacional de Brasí-
lia, Ricardo Salles afrimou que 
deve conceder outros parques 
nacionais à iniciativa privada 
como os dos Lençóis Mara-
nhenses, no Maranhão; Jeri-
coacoara, no Ceará; e Chapa-
da dos Guimarães, em Mato 
Grosso.

“São as unidades que nós 
entendemos que tem grande 
potencial de turismo e ‘subuti-
lizadas’, ‘subvisitadas’. A gente 
entende que essa é uma gran-
de oportunidade para os bra-
sileiros”, disse o ministro na 
ocasião.

EMPRESAS
A contratação da empresa res-
ponsável pelos espaços foi rea-
lizada pela Caixa Econômica 
Federal no dia 30 de julho e a 
previsão para a assinatura do 
termo é o final de agosto.  A 
empresa responsável terá até 

2021 para entregar o projeto 
com custo de R$ 360 mil. A li-
citação para as obras só será 
iniciada após a entrega do pro-
jeto. O projeto prevê  constru-
ção de uma passagem suspen-
sa para evitar o atropelamento 
de animais.(GSP)

 A Em meio à crise após a 
explosão na região portuá-
ria de Beirute, o primeiro-
-ministro do Líbano, Has-
san Diab, renunciou nesta 
segunda-feira (10). No fim 
de semana, milhares de pes-
soas foram às ruas, em pro-
testo, exigindo uma respon-
sabilização das autoridades 
pela explosão, que deixou 
ao menos 163 mortos e 6 
mil feridos.

Ao anunciar sua demis-
são, o premiê disse que a 
explosão foi resultado de 
corrupção endêmica no  
governo.

“Hoje estamos seguindo 
a vontade do povo em sua 
demanda de responsabiliza-
ção pelo desastre (...) e o de-
sejo de uma mudança real”, 
disse ele no  discurso curto 
que foi transmitido pela TV.

Além de Diab, mais dois 

Premiê do Líbano renuncia 
ao cargo em meio à crise 

Manifestantes atiram pedras contra a polícia libanesa durante 
um protesto contra o governo; atos ocorreram no fim de semana

 BILAL HUSSEIN/ASSOCIATED PRESS

PROTESTOS.
 Os protestos contra o gover-
no do Líbano nos últimos 
dias foram os maiores desde 
outubro. Os manifestantes 
também acusaram alguns 
políticos de desviar recur-
sos públicos em benefício  
próprio. (GSP )

ministros do governo liba-
nês renunciaram nesta se-
gunda. Foram eles: o mi-
nistro das Finanças, Ghazi 
Wazni, e a ministra da Justi-
ça, Marie-Claude Najm.

No domingo (9) o mi-
nistro do Meio Ambiente, 
Damianos Kattar e a minis-
tra da Informação, Manal 
Abdel Samad  deixaram o  
governo.

 A O projeto de lei (PL) do 
deputado Deuzinho Filho 
(Republicanos-CE) obriga 
a medição da temperatu-
ra das pessoas para entrada 
em repartições públicas du-
rante a pandemia do novo  
coronavírus (Covid-19). 

A proposta está em tra-
mitação na Câmara dos  
Deputados.

O texto também obriga a 
aferição da temperatura em 
estabelecimentos de uso co-
letivo. De acordo com o pro-
jeto, se a temperatura cor-
poral for igual ou superior 
a 37,5 graus o indivíduo po-
derá ser impedido de entrar 
no local e deverá ser orien-
tado a procurar atendimen-
to médico. Se a pessoa recu-
sar a sair, a polícia poderá 
intervir.

“As pessoas que eventual-
mente não estão se sentin-
do bem ou acham que es-

Projeto exige medir 
temperatura 

tão doentes vão deixar de 
sair porque sabem que serão 
submetidas a uma triagem”, 
disse o autor da proposta. 
(GSP e Agência Câmara de Notícias)

Em meio à crise após explosão 
em  Beirute, o primeiro-ministro 
Hassan Diab, renunciou nesta 
segunda-feira (10)

 DALATI NOHRA/ASSOCIATED PRESS

O projeto de lei 
(PL) do deputado 
Deuzinho Filho 
(Republicanos-CE) 
obriga a medição 
da temperatura 
das pessoas 
para entrada 
em repartições 
públicas durante 
a pandemia da 
Covid-19
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D
epois de anunciar 
que o “The Voice 
Kids”, interrom-
pido em março, 
voltará ao ar em 

setembro, a direção da Glo-
bo agora também definiu 
a nova temporada do “The 
Voice Brasil”. 
A exibição será entre 15 de 
outubro e 17 de dezembro, 
nas noites de terça e quin-
ta-feira. 
Apresentado por Tiago Lei-
fert, o “TVB” terá como no-
vidade a volta de Carlinhos 
Brown ao júri, após Ivete 
Sangalo não chegar a um 
acordo com a Globo para 
continuar no programa.
As duas versões, com mu-
danças no formato e cui-
dados que são indispensá-
veis, como distanciamento 
e sem plateia.
Assim como outros tan-
tos setores, na espera do 

Globo confi rma “The Voice Brasil” milagre da vacina e dian-
te de tantas dificuldades, 
a televisão vai aos poucos 
tentando operar com certa 
normalidade.

TV TUDO
Continua . A Globo não vai 
trocar a apresentadora de 
bastidores do “The Voice 
Brasil”. Uma vez mais, o tra-
balho será realizado pela 
atriz e cantora Jennifer Nas-
cimento. Além das ações 
comercias, ela também fará 
entrevistas com familiares 
dos participantes.   

Irreversível. Nada é coloca-
do publicamente, mas nos 
interiores do SBT, especial-
mente no seu jornalismo, 
já é dada como certa a saí-
da de Rachel Sheherazade 
em setembro, ao final de 
seu contrato. E que Márcia 
Dantas será a sua substitu-
ta no “SBT Brasil”.

Problema sério. O fecha-
mento do Ibope em ju-

lho, uma vez mais, não foi 
dos mais auspiciosos para 
o SBT.  Pior que números 
ruins é a nenhuma pers-
pectiva de melhora nos 
próximos tempos. Não há 
um trabalho de 
recuperação.

Tabuada. Repetindo os 
mesmos equívocos do pas-
sado, verifica-se no SBT dos 
dias atuais que não há ne-
nhum investimento na sua 
produção e no seu artístico. 
Falta alguém, em seu co-
mando, com sensibilidade 
suficiente para conseguir 
virar esse jogo.

Lançamento. A Netflix 
marcou para outubro o lan-
çamento de “Cidade invisí-
vel”, seriado live-action de 
Carlos Saldanha, o mesmo 
de “A era do gelo” e “Rio”, 
filmado no Brasil. A pro-
dução explora o nosso fol-
clore e tem Marco Pigossi 
como protagonista, o dete-
tive Eric

JENIFFER NASCIMENTO E TIAGO LEIFERT / CRÉDITO JOÃO COTTA

HORÓSCOPO

CRUZADAS

MALHAÇÃO
VIVA A DIFERENÇA
17h45, na Globo

Dóris aconselha Ellen a pensar mais 
antes de tomar uma decisão sobre 
a bolsa de estudos oferecida por 
Bóris. Lica revela sua paixão por 
Bóris, e o diretor afi rma que a me-
nina está confusa. Keyla confessa 
às amigas que não compreende o 
que sente por Tato. Fio incentiva 
Ellen a aceitar a oferta da bolsa 
de estudos. Gilvan fl agra Tato e K2 
juntos em uma área proibida da 
escola. Dóris questiona Bóris sobre 
seu comportamento com Lica. Lica 
sofre de amor por Bóris.

NOVO MUNDO
18h15, na Globo

Elvira se despede da companhia de 
teatro. Domitila pede que Francisco 
entregue sua carta para Dom Pedro. 
Domitila se emociona ao reencon-
trar os fi lhos. Comandados por Fred 
Sem Alma, os piratas dominam o 
navio negreiro, e Cecília e Libério 
comemoram. Elvira confessa a 
Hugo que teme perder Quinzinho 
para Joaquim. Cecília sente ciúmes 
de Luana com Libério. Hugo garante 
a Elvira que Licurgo e Germana 
não terão a taberna de volta. Greta 
arma contra Wolfgang para roubar 
o dinheiro do irmão. Licurgo se 
surpreende ao encontrar Germana 
encenando uma peça com Hércules.

RESUMO DAS NOVELAS

TOTALMENTE DEMAIS
19h30, na Globo

Dorinha tenta convencer Carolina 
a contar para Eliza sobre a aposta. 
Cassandra confessa a Adele que se 
apaixonou por Fabinho. Rafael diz a 
Lili que Lorena o demitiu da revista. 
Leila convida Jonatas para morar 
com ela. Cassandra manda um 
presente para Fabinho, com uma 
declaração de amor de Débora. Ger-
mano avisa a Fabinho que a linha 
de produtos criada por ele e Débora 
será produzida. Carolina conta a 
Eliza que Arthur a ajudou a ganhar 
o concurso porque fez uma aposta 
com a jornalista.

CHIQUITITAS
20h30, no SBT

Valentina cuida de Gabi. No mesmo 
momento, Eduarda chega na casa. 
A socialite pergunta sobre Dr. José 
Ricardo e a governanta avisa que 
o empresário foi jogar golfe. Gabi 
se incomoda com a presença de 
Eduarda e Valentina a leva para o 
quarto. A socialite não se contenta 
e vai atrás de José Ricardo. Ao 
observar a ex-modelo chegando, o 
empresário não acredita na atitude 
da moça. No orfanato, todos estão 
prontos para a festa. Ernestina e 
Chico chegam ao local arruma-
dos para a festa. Carol pede aos 
funcionários que deixem as crianças 
a vontade.

APOCALIPSE
20h45, na RecordTV

Alan tenta convencer Benjamin a 
se curvar diante de Ricardo, mas ele 
se recusa. Saulo e Noah conseguem 
se livrar da inspeção do soldado. 
Saulo se emociona com as memó-
rias. Hanna, Tiatira, Oziel e Marta 
comentam sobre a destruição dos 
robôs. Saulo diz que foi escolhido 
por Deus para dar continuidade 
a missão de Moisés e Elias. Glória 
sofre com fome e sede. Zoe se preo-
cupa com o marido. Benjamin tenta 
apoiar Glória na prisão. Ricardo 
fi ca furioso ao saber que Alan não 
conseguiu convencer Benjamin.

FINA ESTAMPA
21h15, na Globo

Griselda mostra para Guaracy as 
notícias sobre Esther. Celina tenta 
convencer Beatriz a prestar queixa 
contra Esther. Glória ajuda Enzo 
a afastar os jornalistas. Vanessa 
é recontratada por Renê. Tereza 
Cristina nega a Patrícia que esteja 
envolvida com os atentados contra 
a família de Griselda. Crô combina 
um encontro com Baltazar para 
produzir o vídeo do CD de Solan-
ge. Wallace conta para Dagmar 
que lutará contra Muralha. Paulo 
procura Esther. Joana revela para 
o delegado Paredes que a loura 
misteriosa e Tereza Cristina são a 
mesma pessoa.

Por Flávio Ricco
Colaboração:  José Carlos Nery

ÁRIES. 
O ariano precisa 
aceitar um pouco 

de ajuda. Colegas de trabalho 
ou familiares oferecerão uma 
mão amiga, cabe a você optar 
por esse auxílio tão necessário. 
Foque no trabalho.

TOURO. 
Não leve tudo a ferro e 
fogo, implicar com as 
pequenas coisas afeta 

sua cabeça e sua saúde. Experi-
mente ser mais compreensível e 
as portas se abrirão naturalmen-
te nesses próximos dias.

GÊMEOS. 
Comprar algum pre-
sentinho pode parecer 
algo tentador, mas o 

geminiano precisa colocar um es-
corpião no bolso. Evite também 
discussões, ainda mais por coisas 
bobas e corriqueiras.

CÂNCER. 
Uma nova oportuni-
dade para dar uma 
guinada na vida está 

logo aí. Preste atenção a todos 
os indícios que o universo está 
lhe mostrando e pense se vale 
essa aventura.

LEÃO. 
O trabalho pode te 
trazer uma boa notícia, 

mas antes disso terá que avaliar 
muito bem uma situação delica-
da em sua vida pessoal. Aja com 
cautela e evite riscos desneces-
sários nesse período.

VIRGEM. 
O virginiano precisa de 
um pouco de conver-
sa com amigos para 

reenergizar nesse começo de 
semana. Que tal mandar uma 
mensagem para um amigo e ba-
ter um papo? Vai ajudar muito.

LIBRA. 
Não é porque as coisas 
estão difíceis que não 
há espaço para o amor. 

Aproveite sua personalidade 
única e se jogue no fl erte, as 
chances estão boas para novas 
interações.

ESCORPIÃO. 
Cuidado, momentos 
bem complicados 
estão se aproximando. 

Não é nada de complicado, mas 
é necessária cautela e raciocínio 
para não sair na pior. Lembre-se 
que tem pessoas ao seu lado.

SAGITÁRIO. 
O excesso de trabalho 
dos últimos dias tem 

exigido mais de seu corpo. Apro-
veite esse começo de semana 
para começar uma nova dieta ou 
fazer mais atividades físicas, isso 
descarrega as energias ruins.

CAPRICÓRNIO. 
Capricorniano, confl i-
tos no amor são bem 
comuns, mas tudo dá 

para resolver. Opte por uma boa 
conversa e seu charme natural 
que tudo voltará ao estado ante-
rior. Preocupe-se com a saúde.

AQUÁRIO. 
Sua família sempre 
está disposta a ajudar, 
mas às vezes ela preci-

sa de um ombro amigo. Converse 
com as pessoas próximas e veja 
se algum precisa de alguma 
coisa que você pode ajudar.

PEIXES. 
Evite gastos desneces-
sários, mantenha uma 
reserva de emergência 

se possível para enfrentar qual-
quer tipo de contratempo. Se 
sente falta dos amigos, mostre-
-se presente para eles.

Anuncie: 
11. 3729-6600 
publicidade@gazetasp.com.br

A leitura 
na medida 
certa.
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setembro, a direção da Glo-
bo agora também definiu 
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interiores do SBT, especial-
mente no seu jornalismo, 
já é dada como certa a saí-
da de Rachel Sheherazade 
em setembro, ao final de 
seu contrato. E que Márcia 
Dantas será a sua substitu-
ta no “SBT Brasil”.

Problema sério. O fecha-
mento do Ibope em ju-

lho, uma vez mais, não foi 
dos mais auspiciosos para 
o SBT.  Pior que números 
ruins é a nenhuma pers-
pectiva de melhora nos 
próximos tempos. Não há 
um trabalho de 
recuperação.

Tabuada. Repetindo os 
mesmos equívocos do pas-
sado, verifica-se no SBT dos 
dias atuais que não há ne-
nhum investimento na sua 
produção e no seu artístico. 
Falta alguém, em seu co-
mando, com sensibilidade 
suficiente para conseguir 
virar esse jogo.

Lançamento. A Netflix 
marcou para outubro o lan-
çamento de “Cidade invisí-
vel”, seriado live-action de 
Carlos Saldanha, o mesmo 
de “A era do gelo” e “Rio”, 
filmado no Brasil. A pro-
dução explora o nosso fol-
clore e tem Marco Pigossi 
como protagonista, o dete-
tive Eric

JENIFFER NASCIMENTO E TIAGO LEIFERT / CRÉDITO JOÃO COTTA

HORÓSCOPO

CRUZADAS

MALHAÇÃO
VIVA A DIFERENÇA
17h45, na Globo

Dóris aconselha Ellen a pensar mais 
antes de tomar uma decisão sobre 
a bolsa de estudos oferecida por 
Bóris. Lica revela sua paixão por 
Bóris, e o diretor afi rma que a me-
nina está confusa. Keyla confessa 
às amigas que não compreende o 
que sente por Tato. Fio incentiva 
Ellen a aceitar a oferta da bolsa 
de estudos. Gilvan fl agra Tato e K2 
juntos em uma área proibida da 
escola. Dóris questiona Bóris sobre 
seu comportamento com Lica. Lica 
sofre de amor por Bóris.

NOVO MUNDO
18h15, na Globo

Elvira se despede da companhia de 
teatro. Domitila pede que Francisco 
entregue sua carta para Dom Pedro. 
Domitila se emociona ao reencon-
trar os fi lhos. Comandados por Fred 
Sem Alma, os piratas dominam o 
navio negreiro, e Cecília e Libério 
comemoram. Elvira confessa a 
Hugo que teme perder Quinzinho 
para Joaquim. Cecília sente ciúmes 
de Luana com Libério. Hugo garante 
a Elvira que Licurgo e Germana 
não terão a taberna de volta. Greta 
arma contra Wolfgang para roubar 
o dinheiro do irmão. Licurgo se 
surpreende ao encontrar Germana 
encenando uma peça com Hércules.

RESUMO DAS NOVELAS

TOTALMENTE DEMAIS
19h30, na Globo

Dorinha tenta convencer Carolina 
a contar para Eliza sobre a aposta. 
Cassandra confessa a Adele que se 
apaixonou por Fabinho. Rafael diz a 
Lili que Lorena o demitiu da revista. 
Leila convida Jonatas para morar 
com ela. Cassandra manda um 
presente para Fabinho, com uma 
declaração de amor de Débora. Ger-
mano avisa a Fabinho que a linha 
de produtos criada por ele e Débora 
será produzida. Carolina conta a 
Eliza que Arthur a ajudou a ganhar 
o concurso porque fez uma aposta 
com a jornalista.

CHIQUITITAS
20h30, no SBT

Valentina cuida de Gabi. No mesmo 
momento, Eduarda chega na casa. 
A socialite pergunta sobre Dr. José 
Ricardo e a governanta avisa que 
o empresário foi jogar golfe. Gabi 
se incomoda com a presença de 
Eduarda e Valentina a leva para o 
quarto. A socialite não se contenta 
e vai atrás de José Ricardo. Ao 
observar a ex-modelo chegando, o 
empresário não acredita na atitude 
da moça. No orfanato, todos estão 
prontos para a festa. Ernestina e 
Chico chegam ao local arruma-
dos para a festa. Carol pede aos 
funcionários que deixem as crianças 
a vontade.

APOCALIPSE
20h45, na RecordTV

Alan tenta convencer Benjamin a 
se curvar diante de Ricardo, mas ele 
se recusa. Saulo e Noah conseguem 
se livrar da inspeção do soldado. 
Saulo se emociona com as memó-
rias. Hanna, Tiatira, Oziel e Marta 
comentam sobre a destruição dos 
robôs. Saulo diz que foi escolhido 
por Deus para dar continuidade 
a missão de Moisés e Elias. Glória 
sofre com fome e sede. Zoe se preo-
cupa com o marido. Benjamin tenta 
apoiar Glória na prisão. Ricardo 
fi ca furioso ao saber que Alan não 
conseguiu convencer Benjamin.

FINA ESTAMPA
21h15, na Globo

Griselda mostra para Guaracy as 
notícias sobre Esther. Celina tenta 
convencer Beatriz a prestar queixa 
contra Esther. Glória ajuda Enzo 
a afastar os jornalistas. Vanessa 
é recontratada por Renê. Tereza 
Cristina nega a Patrícia que esteja 
envolvida com os atentados contra 
a família de Griselda. Crô combina 
um encontro com Baltazar para 
produzir o vídeo do CD de Solan-
ge. Wallace conta para Dagmar 
que lutará contra Muralha. Paulo 
procura Esther. Joana revela para 
o delegado Paredes que a loura 
misteriosa e Tereza Cristina são a 
mesma pessoa.

Por Flávio Ricco
Colaboração:  José Carlos Nery

ÁRIES. 
O ariano precisa 
aceitar um pouco 

de ajuda. Colegas de trabalho 
ou familiares oferecerão uma 
mão amiga, cabe a você optar 
por esse auxílio tão necessário. 
Foque no trabalho.

TOURO. 
Não leve tudo a ferro e 
fogo, implicar com as 
pequenas coisas afeta 

sua cabeça e sua saúde. Experi-
mente ser mais compreensível e 
as portas se abrirão naturalmen-
te nesses próximos dias.

GÊMEOS. 
Comprar algum pre-
sentinho pode parecer 
algo tentador, mas o 

geminiano precisa colocar um es-
corpião no bolso. Evite também 
discussões, ainda mais por coisas 
bobas e corriqueiras.

CÂNCER. 
Uma nova oportuni-
dade para dar uma 
guinada na vida está 

logo aí. Preste atenção a todos 
os indícios que o universo está 
lhe mostrando e pense se vale 
essa aventura.

LEÃO. 
O trabalho pode te 
trazer uma boa notícia, 

mas antes disso terá que avaliar 
muito bem uma situação delica-
da em sua vida pessoal. Aja com 
cautela e evite riscos desneces-
sários nesse período.

VIRGEM. 
O virginiano precisa de 
um pouco de conver-
sa com amigos para 

reenergizar nesse começo de 
semana. Que tal mandar uma 
mensagem para um amigo e ba-
ter um papo? Vai ajudar muito.

LIBRA. 
Não é porque as coisas 
estão difíceis que não 
há espaço para o amor. 

Aproveite sua personalidade 
única e se jogue no fl erte, as 
chances estão boas para novas 
interações.

ESCORPIÃO. 
Cuidado, momentos 
bem complicados 
estão se aproximando. 

Não é nada de complicado, mas 
é necessária cautela e raciocínio 
para não sair na pior. Lembre-se 
que tem pessoas ao seu lado.

SAGITÁRIO. 
O excesso de trabalho 
dos últimos dias tem 

exigido mais de seu corpo. Apro-
veite esse começo de semana 
para começar uma nova dieta ou 
fazer mais atividades físicas, isso 
descarrega as energias ruins.

CAPRICÓRNIO. 
Capricorniano, confl i-
tos no amor são bem 
comuns, mas tudo dá 

para resolver. Opte por uma boa 
conversa e seu charme natural 
que tudo voltará ao estado ante-
rior. Preocupe-se com a saúde.

AQUÁRIO. 
Sua família sempre 
está disposta a ajudar, 
mas às vezes ela preci-

sa de um ombro amigo. Converse 
com as pessoas próximas e veja 
se algum precisa de alguma 
coisa que você pode ajudar.

PEIXES. 
Evite gastos desneces-
sários, mantenha uma 
reserva de emergência 

se possível para enfrentar qual-
quer tipo de contratempo. Se 
sente falta dos amigos, mostre-
-se presente para eles.

Anuncie: 
11. 3729-6600 
publicidade@gazetasp.com.br

A leitura 
na medida 
certa.
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Curtas

HUMOR. Paulo Vieira 
garantiu mais tempo 
frequentando a telinha 
da Globo. Segundo a 
jornalista Patrícia Ko-
gut do jornal “O Globo”, 
o humorista renovou 
seu contrato com a Glo-
bo e garantiu mais três 
anos de contrato. Paulo 
atualmente faz parte do 
Zorra e do Cada Um No 
Seu Quadrado, progra-
ma exclusivo do “Glo-
boplay”.

MAIS HUMOR. Marcelo 
Adnet é o próximo con-
vidado do Roda Viva, 
tradicional programa 
de entrevistas da “TV 
Cultura”. Um dos prin-
cipais nomes do humor 
na Globo, Marcelo Ad-
net tem feito a alegria 
das pessoas com seu 
programa “Sinta-se em 
Casa”, exibido no “Glo-
boplay” e no “Encontro 
com Fátima Bernardes”. 
Em esquetes curtas, o 
humorista faz imitação 
de famosos, políticos e 
faz piada de aconteci-
mentos recentes.

CANTANDO. Caberá a 
Rodrigo Faro a apre-
sentação do Canta Co-
migo Teen. Segundo 
o “Notícias da TV”, a 
versão com adultos do 
reality era apresentada 
pelo Gugu e Faro será 
responsável pela nova 
temporada apenas com 
adolescentes. Em vez de 
ser um programa solo 
na grade, o Canta Comi-
go Teen será um qua-
dro no Hora do Faro.

“Você também 
erra”
Arthur Aguiar pede ao 
“Instagram” histórias 
sobre erros de seus 
seguidores. Ator traiu 
ex-esposa Mayra Cardi. 

M
arília Mendonça esteve no olho do furacão 
nesse último final de semana e o motivo foi 
um vídeo de uma apresentação da cantora. 
Nele Marília Mendonça brincava sobre um 
membro de sua equipe que havia ido a uma 

casa de festas LGBTI em Goiânia e lá teria beijado “a mulher 
mais linda da vida dele”, insinuando que ele teria beijado 
uma pessoa trans ou uma travesti. A influenciadora Bru-
na Andrade gravou um vídeo explicando a situação e sobre 
como esse tipo de piada é um preconceito para a comuni-
dade LGBTI, sobretudo para trans e travestis. Após o vídeo 
viralizar, Marília Mendonça foi bastante atacada na internet. 
Muitos cobraram um posicionamento da sertaneja. Ela só 
se pronunciou nesta segunda-feira (10), dizendo ter errado e 
afirmando que precisa melhorar. “Aprenderei com meus er-
ros. Não me justificarei”, encerrou.

APÓS LIVE
Marília é 
cancelada

Vídeo de Marília 
Mendonça brincando 
a respeito de um 
músico de sua 
equipe em casa de 
festas LGBTI pegou 
mal para a cantora 

Dia do Padrasto
Ainda repercute a homenagem do ator e cantor João Gui-
lherme no último Dia dos Pais. Ele publicou no “Instagram” 
uma foto com o padrasto Danilo Tuffi, mas não mencionou 
seu pai biológico, o cantor Leonardo. Após vários seguido-
res perguntarem sobre o pai biológico, ele compartilhou na 
função stories fotos ao lado de Leonardo feitas por fã-clu-
bes do ator. “Amo muito”, comentou o artista que está no ar 
atualmente na reprise de Cúmplices de um Resgate.

Praiana
A novela Flor do Caribe já 
tem data para voltar! Segun-
do a jornalista Carla Bitten-
court do “Extra”, o retorno 
será em 31 de agosto, ocu-
pando o lugar de Novo Mun-
do. Flor do Caribe é protago-
nizada por Grazi Massafera, 
que interpreta uma mulher 
cujo o amado caiu em uma 
cilada e foi mantido preso 
por anos em uma ilha.

Retorno
Os atores das novelas Sal-
ve-se Quem Puder e Amor 
de Mãe voltaram a frequen-
tar os Estúdios Globo desde 
a paralisação dos trabalhos 
em março por conta do iso-
lamento social. As gravações 
das duas novelas estão sen-
do realizadas aos poucos, 
com previsão de estreia para 
o começo do ano que vem, 
após mais reprises.

Bloqueado por amar demais
Após publicar no “Instagram” uma foto lamentando o afastamento do teatro, Antonio Fa-
gundes recebeu milhares de mensagens muito carinhosas. Ele então decidiu retribuir cada 
um dos comentários, respondendo a todos com um emoji de flor. A atividade foi vista de 
forma suspeita pelo Instagram, que suspeitou se tratar do uso de robôs, e a conta de Anto-
nio Fagundes foi bloqueada e impedida de responder comentários. “Eles acharam que era 
um robô! Não era, não. Era euzinho mesmo”, comentou o ator global.

Grávida
Para alguns, o primeiro Dia 
dos Pais ao lado do filho será 
apenas ano que vem. Sthe-
fany Brito compartilhou no 
“Instagram” uma foto mos-
trando sua gravidez ao lado 
do maridão Igor Rascho-
kovsky. “Eu só consigo ima-
gina os momento mágicos 
que vamos viver com nos-
so Enrico”, comentou a atriz 
emocionada.

Novo papai
Andressa Soares, a eterna Mulher Melancia, compartilhou 
nas redes sociais uma foto ao lado de seu marido, o joga-
dor Michel Macedo, e Arthur, o filho recém-nascido do ca-
sal. “Ser pai não é só gerar uma vida, mas é cuidar, prote-
ger e acima de tudo amar muito”, comentou a ex-dançarina 
no “Instagram”. Seus seguidores, no entanto, não puderam 
mandar mensagens de carinho para o bebê pois a artista 
não permite comentários na rede social.
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Por Fábio Garcia 
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DISPÕE SOBRE ADEQUAÇÃO DO MUNICIPIO DE PORTO FELIZ AO “PLANO SÃO PAULO DE RE-
TOMADA CONSCIENTE”, DO GOVERNO ESTADUAL, CONFORME ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ANTÔNIO CÁSSIO HABICE PRADO, Prefeito do Município de Porto Feliz - Estado de São Paulo - no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e;

CONSIDERANDO o “Plano São Paulo de Retomada Consciente” lançado pelo Governo do Estado de 
São Paulo atraves do Decreto nº 64.994 de 28 de maio de 2020;

CONSIDERANDO o anexo II do Decreto Estadual nº 65.110 de 05 de agosto de 2020;

DECRETA:

Art. 1º - A autorização para o funcionamento das atividades comerciais, de serviços e demais atividades 
no Município de Porto Feliz, bem como suas normas de atendimento fi cam condicionadas às determina-
ções do “Plano São Paulo de Retomada Consciente”, Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, do 
Governo Estadual, seguindo rigorosamente as fases de classifi cação em que o Município e/ou região 
de saúde estiver enquadrado.

§ 1º - As respectivas fases e as atividades autorizadas estão elencadas no Anexo I deste Decreto.

§ 2º - As atividades autorizadas nas respectivas fases em que o municipio se encontrar, deverão seguir 
as regras elencadas no anexo II do Decreto Estadual nº 65.110 de 05 de Agosto de 2020 (Anexo I deste 
decreto) e adotar os Protocolos Sanitários de Operação que estão disponiveis no endereço eletronico 
https://www.saopaulo.sp.gov.br/wp-content/uploads/2020/06/protocolo-intersetorial-v-09.pdf e https://
www.saopaulo.sp.gov.br/planosp/setores/, e também disponiveis no site da Prefeitura Municpal de Porto 
Feliz (www.portofeliz.sp.gov.br).

§ 3º - A fase em que se encontra o Município de Porto Feliz será divulgada diariamente no Boletim 
Epidemiológico de COVID-19 para ciência das atividades que poderão ser desenvolvidas no Municipio.

Art. 2º - Deverão, obrigatoriamente, exercer suas atividades de forma remota (isolamento), os funcio-

nários que forem devidamente notifi cados pela VISAEP ou pelo médico que fez o atendimento ou que 
convivam com:
I – pessoas acometidas pela COVID-19; ou;
II – pessoas que estejam em quarentena por terem sido consideradas suspeitas de estarem acometidas 
pela COVID-19.

Art. 3º - As atividades não contempladas na fase em que está classifi cado o Município de Porto Feliz, 
fi cam permitidas operar pelo sistema de entrega a domicílio (delivery) e retirada (drive thru).

Art. 4º - Todos os leitos de UTI, leitos semi intensivo e leitos hospitalares existentes no Município de 
Porto Feliz fi cam requisitados/reservados para atendimento aos munícipes, gerenciado pela Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 5º – A fi scalização das medidas deste Decreto fi ca a cargo da Guarda Civil Municipal e das Autori-
dades Sanitárias do Município.

PARÁGRAFO ÚNICO - O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será carac-
terizado como infração sanitária e sujeitará o infrator às penalidades e sanções previstas na Lei Estadual 
nº 10.083/98.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especialmente 
o Decreto nº 8.079, de 29 de junho de 2020.

 PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE PORTO FELIZ, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

 Antônio Cássio Habice Prado 
 Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO EM LIVRO PRÓPRIO DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
EM 10 DE AGOSTO DE 2020.

 Daniele Campos de Camargo
 Diretora de Administração

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000 
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

DECRETO Nº 8.092, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

  
ANEXO I

 Anexo II a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 65.110, de 5 de agosto de 2020

Atividades com atendimento
presencial Fase 1 Fase 2 Fase 3 Fase 4

“Shopping center”, 
galerias e estabelecimentos 

congêneres
x

• Capacidade 20% limitada
• Horário reduzido: 4 horas seguidas em todos os dias da semana ou 6 

horas seguidas em 4 dias da semana, desde que suspenso o atendi-
mento presencial nos demais 3 dias

• Proibição de praças de alimentação.
• Adoção dos protocolos padrões e setoriais específi cos

• Capacidade 40% limitada
• Horário reduzido (6 horas)
• Praças de alimentação (ao ar livre ou em áreas arejadas). 
• Adoção dos protocolos geral e setorial específi co

• Capacidade 60% limitada
• Adoção dos protocolos geral e setorial es-

pecífi co.

Comércio x

• Capacidade 20% limitada
• Horário reduzido: 4 horas seguidas em todos os dias da semana ou 6 

horas seguidas em 4 dias da semana, desde que suspenso o atendi-
mento presencial nos demais 3 dias

• Adoção dos protocolos padrões e setoriais específi cos

• Capacidade 40% limitada Horário reduzido (6 horas)
• Adoção dos protocolos geral e setorial específi co

• Capacidade 60% limitada
• Adoção dos protocolos geral e setorial es-

pecífi co

Serviços x

• Capacidade 20% limitada
• Horário reduzido: 4 horas seguidas em todos os dias da semana ou 6 

horas seguidas em 4 dias da semana, desde que suspenso o atendi-
mento presencial nos demais 3 dias

• Adoção dos protocolos padrões e setoriais específi cos

• Capacidade 40% limitada Horário reduzido (6 horas)
• Adoção dos protocolos geral e setorial e específi co

• Capacidade 60% limitada
• Adoção dos protocolos geral e setorial es-

pecífi co.

Consumo local
(Bares, restaurantes e 

similares)

x x

• Somente ao ar livre ou em áreas arejadas Capacidade 40% limi-
tada

• Horário reduzido (6 horas): Após às 6h e antes das 17h; se classi-
fi cação na fase no período anterior de, pelo menos, 14 dias conse-
cutivos: após 6h e antes das 22h

• Adoção dos protocolos geral e setorial específi co

• Capacidade 60% limitada
• Adoção dos protocolos geral e setorial es-

pecífi co.

Salões de beleza e 
barbearias

x x
• Capacidade 40% limitada Horário reduzido (6 horas)
• Adoção dos protocolos geral e setorial específi co

• Capacidade 60% limitada
• Adoção dos protocolos geral e setorial es-

pecífi co

Academias de esporte de 
todas as Modalidades e 

centros de ginástica x x

• Capacidade 30% limitada Horário reduzido (6 horas)
• Agendamento prévio com hora marcada
• Permissão apenas de aulas e práticas individuais, mantendo-se as 

aulas e práticas em grupo suspensas
• Adoção dos protocolos geral e setorial específi co

• 

• Capacidade 60% limitada
• Adoção dos protocolos geral e setorial es-

pecífi co

Eventos, convenções e 
atividades culturais x x

• Classifi cação na fase no período anterior de, pelo menos, 28 dias 
consecutivos

• Capacidade 40% limitada Horário reduzido (6 horas)
• Obrigação de controle de acesso, venda apenas online, hora mar-

cada e assentos marcados
• Assentos e fi las respeitando distanciamento mínimo Proibição de 

atividades com público em pé
• Adoção dos protocolos geral e setorial específi co

• Classifi cação na fase no período anterior 
de, pelo menos, 28 dias consecutivos.

• Liberação das atividades na região após 28 
dias consecutivos na fase 4

• Capacidade 60% limitada
• Obrigação de controle de acesso, venda 

apenas online e hora marcada
• Filas e espaços com demarcações, respei-

tando distanciamento mínimo
• Adoção dos protocolos geral e setorial es-

pecífi co

 Demais atividades que 
geram aglomeração x x x x

Ci tação .  P razo  20  d ias .  P roc .  n°  1060649 -
75.2018.8.26.0100.  A Dra. Flavia Poyares Miranda, Juíza 
de Direito da 28ª Vara Cível, FAZ SABER a J & B 
Assessoria e Consultoria Empresarial Eireli - ME, 
CNPJ/MF 27.643.396/0001-41, que Flora Maria Loureiro 
Figueiredo e outro lhe ajuizaram ação de Despejo por 
Falta de Pagamento  de alugueres e encargos, cumulada 
com Cobrança, do imóvel na Rua Dom José de Barros, 152, 
5º andar, sala comercial 59-B, dos meses de outubro/2017 
a abril/2018.Estando a ré em lugar ignorado, foi 
determinada a citação por edital para que em 15 dias 
úteis,após os 20 dias supra, peça prazo para pagar o débito 
atualizado, ou conteste o feito, sob pena de presumirem-se 
verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 28 de maio de 2020.

“AVISO DE LICITAÇÃO” PREGÃO PRESENCIAL Nº 0020/2020 Objeto: 
A presente licitação tem por OBJETO o “Registro de Preços” para o forne-
cimento de Material de Escritório para atender a Prefeitura de Embu Guaçu 
e suas secretarias, obedecidas às especificações técnicas contidas no ca-
derno técnico, conforme Anexo I do Edital. Tipo: Menor preço do item do 
lote.  Abertura dos envelopes: 24/08/2020 às 14h00. Edital disponível a 
partir de: 12/08/2020. Informações: A versão poderá ser acessada e bai-
xada através do endereço eletrônico www.embuguacu.sp.gov.br/licitacoes/,-
contendo os dados cadastrais do interessado. Embu-Guaçu, 10 de Agosto 
de 2020. DECLAIR ANDRELLA – PREGOEIRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

“AVISO DE LICITAÇÃO” PREGÃO PRESENCIAL Nº 0021/2020 Objeto: 
A presente licitação tem por OBJETO o “Registro de Preços” para o forne-
cimento de Kit Escolar para atender a Secretaria de Educação, obedecidas 
às especificações técnicas contidas no caderno técnico, conforme Anexo 
I do Edital. Tipo: Menor preço do item do lote. Abertura dos envelopes: 
24/08/2020 às 09h00. Edital disponível a partir de: 12/08/2020 Informa-
ções: A versão poderá ser acessada e baixada através do endereço ele-
trônico www.embuguacu.sp.gov.br/licitacoes/,contendo os dados cadastrais 
do interessado. Embu-Guaçu, 10 de Agosto de 2020. DECLAIR ANDRELLA 
– PREGOEIRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

“AVISO DE LICITAÇÃO” PREGÃO PRESENCIAL Nº 0020/2020 Objeto: 
A presente licitação tem por OBJETO o “Registro de Preços” para o forne-
cimento de Material de Escritório para atender a Prefeitura de Embu Guaçu 
e suas secretarias, obedecidas às especificações técnicas contidas no ca-
derno técnico, conforme Anexo I do Edital. Tipo: Menor preço do item do 
lote.  Abertura dos envelopes: 24/08/2020 às 14h00. Edital disponível a 
partir de: 12/08/2020. Informações: A versão poderá ser acessada e bai-
xada através do endereço eletrônico www.embuguacu.sp.gov.br/licitacoes/,-
contendo os dados cadastrais do interessado. Embu-Guaçu, 10 de Agosto 
de 2020. DECLAIR ANDRELLA – PREGOEIRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

“AVISO DE LICITAÇÃO” PREGÃO PRESENCIAL Nº 0021/2020 Objeto: 
A presente licitação tem por OBJETO o “Registro de Preços” para o forne-
cimento de Kit Escolar para atender a Secretaria de Educação, obedecidas 
às especificações técnicas contidas no caderno técnico, conforme Anexo 
I do Edital. Tipo: Menor preço do item do lote. Abertura dos envelopes: 
24/08/2020 às 09h00. Edital disponível a partir de: 12/08/2020 Informa-
ções: A versão poderá ser acessada e baixada através do endereço ele-
trônico www.embuguacu.sp.gov.br/licitacoes/,contendo os dados cadastrais 
do interessado. Embu-Guaçu, 10 de Agosto de 2020. DECLAIR ANDRELLA 
– PREGOEIRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
REF:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 0018/2020 HOMOLOGO a decisão da 
Comissão Permanente para Julgamento de Licitações, ADJUDICANDO o 
“Registro de Preços” para a aquisição de utensílios, produtos de limpeza 
e materiais descartáveis, para atender a Prefeitura de Embu Guaçu e suas 
secretarias, obedecidas às especificações técnicas contidas no caderno 
técnico, conforme Anexo I do Edital, para as empresas: CANNAÃ DIS-
TRIBUIDORA E COMÉRCIO EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º 
21.278.096/0001 – 24, ofertou o menor preço do item do lote:  item 1 – lote 
5 R$ 4,32; item 2 – lote 5 R$ 6,74; item 3 – lote 5 R$ 50,68; item 15 – lote 5 
R$ 9,00; item 18 – lote 5 R$ 14,92. SUPPORT COMERCIAL E SERVIÇOS 
EIRELI – ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.980.767/0001-48, ofertou o 
menor preço do item do lote: item 2 – lote 1 R$ 118,83; item 3 – lote 1 R$ 
108,00; item 8 – lote 1 R$ 49,65; item 1 – lote 3 R$ 83.65. J.J. SOUTO – ME, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 00.149.755/0001-52, ofertou o menor preço do 
item do lote: item 5 – lote 1 R$ 85,66; item 7 – lote 1 R$ 14,77; item 14 – lote 
5 R$ 4,91; item 16 – lote 5 R$ 5,56. JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO – ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 26.193.511/0001-60, ofer-
tou o menor preço do item do lote: item 9 - lote 3 R$ 7,70; item 1 – lote 4 R$ 
10,15; item 2 – lote 4 R$ 130,50; item 3 – lote 4 R$ 65,25; item 4 – lote 4 R$ 
27,41; item 5 -  lote 5 R$ 50,07; item 12 – lote 5 R$ 4,65; item 13 – lote 5 R$ 
6,24; item 17 – lote 5 R$ 6,99.
Embu Guaçu, 10 de agosto de 2020. Maria Lúcia da Silva Marques - Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO 
referente a Ratificação da Dispensa n°S10010/2020, O presente comu-
nicado inclui o nome da empresa. Onde lê-se: “inscrita no CNPJ sob n° 
09.182.725/0001-12”. Leia-se: “Ativa Medico Cirúrgica Ltda, inscrita no 
CNPJ sob n° 09.182.725/0001-12”. 

Embu Guaçu, 10 de agosto de 2020. 
Maria Lucia da Silva Marques - Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
REF:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 0018/2020 HOMOLOGO a decisão da 
Comissão Permanente para Julgamento de Licitações, ADJUDICANDO o 
“Registro de Preços” para a aquisição de utensílios, produtos de limpeza 
e materiais descartáveis, para atender a Prefeitura de Embu Guaçu e suas 
secretarias, obedecidas às especificações técnicas contidas no caderno 
técnico, conforme Anexo I do Edital, para as empresas: CANNAÃ DIS-
TRIBUIDORA E COMÉRCIO EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º 
21.278.096/0001 – 24, ofertou o menor preço do item do lote:  item 1 – lote 
5 R$ 4,32; item 2 – lote 5 R$ 6,74; item 3 – lote 5 R$ 50,68; item 15 – lote 5 
R$ 9,00; item 18 – lote 5 R$ 14,92. SUPPORT COMERCIAL E SERVIÇOS 
EIRELI – ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.980.767/0001-48, ofertou o 
menor preço do item do lote: item 2 – lote 1 R$ 118,83; item 3 – lote 1 R$ 
108,00; item 8 – lote 1 R$ 49,65; item 1 – lote 3 R$ 83.65. J.J. SOUTO – ME, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 00.149.755/0001-52, ofertou o menor preço do 
item do lote: item 5 – lote 1 R$ 85,66; item 7 – lote 1 R$ 14,77; item 14 – lote 
5 R$ 4,91; item 16 – lote 5 R$ 5,56. JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO – ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 26.193.511/0001-60, ofer-
tou o menor preço do item do lote: item 9 - lote 3 R$ 7,70; item 1 – lote 4 R$ 
10,15; item 2 – lote 4 R$ 130,50; item 3 – lote 4 R$ 65,25; item 4 – lote 4 R$ 
27,41; item 5 -  lote 5 R$ 50,07; item 12 – lote 5 R$ 4,65; item 13 – lote 5 R$ 
6,24; item 17 – lote 5 R$ 6,99.
Embu Guaçu, 10 de agosto de 2020. Maria Lúcia da Silva Marques - Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO 
referente a Ratificação da Dispensa n°S10010/2020, O presente comu-
nicado inclui o nome da empresa. Onde lê-se: “inscrita no CNPJ sob n° 
09.182.725/0001-12”. Leia-se: “Ativa Medico Cirúrgica Ltda, inscrita no 
CNPJ sob n° 09.182.725/0001-12”. 

Embu Guaçu, 10 de agosto de 2020. 
Maria Lucia da Silva Marques - Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

TOMADA DE PREÇOS nº 003/2020
Licitação nº 018/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução e reforma de quadras polies-
portivas das escolas municipais
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Licitação Tipo: Menor preço global por lote
Regime de Execução: Empreitada por preço unitário.
Valor estimado da contratação: R$ 1.892.219,00
Prazo de Execução: 06 (seis) meses
Data de entrega dos envelopes: 28 de agosto de 2020 às 09:00
Data de abertura dos envelopes: 28 de agosto de 2020 às 09:15
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem pela 
empresa interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação.

SUMARÉ, 10 de agosto de 2020
PAULO ROGÉRIO TOSTA
SECRETÁRIO - SMARH

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços nº 15/20
Processo nº 17142/20

Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma 
e adequação de espaço público - Praça Av. Brasil–COHAB V.
Recebimento e abertura dos envelopes dia 28/08/20 às 
09:30 horas.

Concorrência nº 12/20
Processo nº 17957/20

Objeto: Contratação de empresa especializada para exe-
cução de pavimentação e galeria de águas pluviais na Av. 
Marginal Córrego do Cadaval trecho III entre a Rua Avelino 
Antonio da Silva e Estrada Ernestina Vieira.
Recebimento e abertura dos envelopes dia 15/09/20 às 
09:30 horas.

Pregão Presencial n° 62/20
Processo n° 17029/2020

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de vigilância desar-
mada.
Recebimento e abertura dos envelopes: 24/08/20 às 
10h00min
Editais disponíveis no site: www.carapicuiba.sp.gov.br e no 
depto. de Licitações e Compras, p/retirada com mídia de CD 
gravável. Informações: (11) 4164-5500 ramal 5442.

Carapicuíba, 10 de agosto de 2020.
Marco Aurélio dos Santos Neves – Prefeito

Prefeitura Municipal 
de Carapicuíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI
Pregão Presencial 14/2020 - Proc. Adm. 35/2020.

Torna-se público para conhecimento dos interessados que fica designada sessão para rece-
bimento, abertura e julgamento das propostas para o dia 24/08/2020 às 13:30h, cujo objeto 

é a contratação de empresa/laboratório especializado para realização de exames de imagem a ser 
utilizado para atendimento dos usuários do SUS deste Município. O Edital poderá ser adquirido no 
Paço Municipal à Rua Dahyr Rachid, 1245 Centro ou no site www.alambari.sp.gov.br. 

Alambari, 10 de agosto de 2020. Hudson José Gomes – Prefeito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0018670-19.2019.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Mariana de Souza Neves Salinas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Alcircuits Comércio Imp. 
Exp. e Representação de Componentes Prod. Eletroeletrônicos Ltda, CNPJ/MF 
05.755.474/0001-67, na pessoa de seu representante legal; Wilma Bormann Scaff, CPF/MF 
023.261.828-39 e Ana Ingrid Bormann Scaff, CPF/MF 336.823.258-40, que nos autos de 
Cumprimento de Sentença requerido por HSBC Bank Brasil S.A Banco Múltiplo, lhes foi 
determinada a intimação para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir após o decurso do prazo de 20 
dias supra, paguem a quantia de R$ 171.211,85, sob pena de multa de 10% e honorários 
advocatícios de 10%, nos termos do art. 513, § 2º, inciso IV do Código de Processo Civil, ficando 
advertidas de que transcorrido o prazo mencionado, sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias 
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, 
impugnação (art. 523/CPC). Caso não apresente impugnação, será nomeado curador especial. 
Encontrando-se as requeridas em lugar incerto e não sabido, foi determinada a intimação por edital, 
em virtude do que expediu-se o presente. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de julho de 2020.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAJOBI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2020 - Processo: 083/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS HIDRÁULICOS A SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO E EXPAN-
SÃO DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA E AFASTAMENTO DE ESGOTO, conforme especifi-
cações constantes no Anexo I do edital.
Data da Abertura: 10/08/2020.
Data de Entrega dos documentos e propostas: 25/08/2020 as 09:00horas.
Local de realização: Sala de Reuniões da E.M.E.F. Inspetora Maria Apparecida Nelli, Rua Cincinato Braga, 995 – Centro, 
Itajobi/SP.
O Edital completo e demais anexos encontram-se a disposição dos interessados no Setor de Licitações á Rua Cincinato 
Braga, nº 360 – Itajobi/SP, no horário das 09:00 as 17:00 horas e também no Site www.itajobi.sp.gov.br.
Legislação Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 171/07.

Itajobi/SP, 10 de agosto de 2020.
LAIRTO LUIZ PIOVESANA FILHO

Prefeito Municipal

Anuncie:  
11. 3729-6600  
publicidade@gazetasp.com.br

DocuSign Envelope ID: CD0FDF76-E0D9-4D68-A06E-190C5F138F51
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DISPÕE SOBRE ADEQUAÇÃO DO MUNICIPIO DE PORTO FELIZ AO “PLANO SÃO PAULO DE RE-
TOMADA CONSCIENTE”, DO GOVERNO ESTADUAL, CONFORME ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ANTÔNIO CÁSSIO HABICE PRADO, Prefeito do Município de Porto Feliz - Estado de São Paulo - no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e;

CONSIDERANDO o “Plano São Paulo de Retomada Consciente” lançado pelo Governo do Estado de 
São Paulo atraves do Decreto nº 64.994 de 28 de maio de 2020;

CONSIDERANDO o anexo II do Decreto Estadual nº 65.110 de 05 de agosto de 2020;

DECRETA:

Art. 1º - A autorização para o funcionamento das atividades comerciais, de serviços e demais atividades 
no Município de Porto Feliz, bem como suas normas de atendimento fi cam condicionadas às determina-
ções do “Plano São Paulo de Retomada Consciente”, Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, do 
Governo Estadual, seguindo rigorosamente as fases de classifi cação em que o Município e/ou região 
de saúde estiver enquadrado.

§ 1º - As respectivas fases e as atividades autorizadas estão elencadas no Anexo I deste Decreto.

§ 2º - As atividades autorizadas nas respectivas fases em que o municipio se encontrar, deverão seguir 
as regras elencadas no anexo II do Decreto Estadual nº 65.110 de 05 de Agosto de 2020 (Anexo I deste 
decreto) e adotar os Protocolos Sanitários de Operação que estão disponiveis no endereço eletronico 
https://www.saopaulo.sp.gov.br/wp-content/uploads/2020/06/protocolo-intersetorial-v-09.pdf e https://
www.saopaulo.sp.gov.br/planosp/setores/, e também disponiveis no site da Prefeitura Municpal de Porto 
Feliz (www.portofeliz.sp.gov.br).

§ 3º - A fase em que se encontra o Município de Porto Feliz será divulgada diariamente no Boletim 
Epidemiológico de COVID-19 para ciência das atividades que poderão ser desenvolvidas no Municipio.

Art. 2º - Deverão, obrigatoriamente, exercer suas atividades de forma remota (isolamento), os funcio-

nários que forem devidamente notifi cados pela VISAEP ou pelo médico que fez o atendimento ou que 
convivam com:
I – pessoas acometidas pela COVID-19; ou;
II – pessoas que estejam em quarentena por terem sido consideradas suspeitas de estarem acometidas 
pela COVID-19.

Art. 3º - As atividades não contempladas na fase em que está classifi cado o Município de Porto Feliz, 
fi cam permitidas operar pelo sistema de entrega a domicílio (delivery) e retirada (drive thru).

Art. 4º - Todos os leitos de UTI, leitos semi intensivo e leitos hospitalares existentes no Município de 
Porto Feliz fi cam requisitados/reservados para atendimento aos munícipes, gerenciado pela Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 5º – A fi scalização das medidas deste Decreto fi ca a cargo da Guarda Civil Municipal e das Autori-
dades Sanitárias do Município.

PARÁGRAFO ÚNICO - O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será carac-
terizado como infração sanitária e sujeitará o infrator às penalidades e sanções previstas na Lei Estadual 
nº 10.083/98.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especialmente 
o Decreto nº 8.079, de 29 de junho de 2020.

 PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE PORTO FELIZ, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

 Antônio Cássio Habice Prado 
 Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO EM LIVRO PRÓPRIO DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
EM 10 DE AGOSTO DE 2020.

 Daniele Campos de Camargo
 Diretora de Administração

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000 
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

DECRETO Nº 8.092, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

  
ANEXO I

 Anexo II a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 65.110, de 5 de agosto de 2020

Atividades com atendimento
presencial Fase 1 Fase 2 Fase 3 Fase 4

“Shopping center”, 
galerias e estabelecimentos 

congêneres
x

• Capacidade 20% limitada
• Horário reduzido: 4 horas seguidas em todos os dias da semana ou 6 

horas seguidas em 4 dias da semana, desde que suspenso o atendi-
mento presencial nos demais 3 dias

• Proibição de praças de alimentação.
• Adoção dos protocolos padrões e setoriais específi cos

• Capacidade 40% limitada
• Horário reduzido (6 horas)
• Praças de alimentação (ao ar livre ou em áreas arejadas). 
• Adoção dos protocolos geral e setorial específi co

• Capacidade 60% limitada
• Adoção dos protocolos geral e setorial es-

pecífi co.

Comércio x

• Capacidade 20% limitada
• Horário reduzido: 4 horas seguidas em todos os dias da semana ou 6 

horas seguidas em 4 dias da semana, desde que suspenso o atendi-
mento presencial nos demais 3 dias

• Adoção dos protocolos padrões e setoriais específi cos

• Capacidade 40% limitada Horário reduzido (6 horas)
• Adoção dos protocolos geral e setorial específi co

• Capacidade 60% limitada
• Adoção dos protocolos geral e setorial es-

pecífi co

Serviços x

• Capacidade 20% limitada
• Horário reduzido: 4 horas seguidas em todos os dias da semana ou 6 

horas seguidas em 4 dias da semana, desde que suspenso o atendi-
mento presencial nos demais 3 dias

• Adoção dos protocolos padrões e setoriais específi cos

• Capacidade 40% limitada Horário reduzido (6 horas)
• Adoção dos protocolos geral e setorial e específi co

• Capacidade 60% limitada
• Adoção dos protocolos geral e setorial es-

pecífi co.

Consumo local
(Bares, restaurantes e 

similares)

x x

• Somente ao ar livre ou em áreas arejadas Capacidade 40% limi-
tada

• Horário reduzido (6 horas): Após às 6h e antes das 17h; se classi-
fi cação na fase no período anterior de, pelo menos, 14 dias conse-
cutivos: após 6h e antes das 22h

• Adoção dos protocolos geral e setorial específi co

• Capacidade 60% limitada
• Adoção dos protocolos geral e setorial es-

pecífi co.

Salões de beleza e 
barbearias

x x
• Capacidade 40% limitada Horário reduzido (6 horas)
• Adoção dos protocolos geral e setorial específi co

• Capacidade 60% limitada
• Adoção dos protocolos geral e setorial es-

pecífi co

Academias de esporte de 
todas as Modalidades e 

centros de ginástica x x

• Capacidade 30% limitada Horário reduzido (6 horas)
• Agendamento prévio com hora marcada
• Permissão apenas de aulas e práticas individuais, mantendo-se as 

aulas e práticas em grupo suspensas
• Adoção dos protocolos geral e setorial específi co

• 

• Capacidade 60% limitada
• Adoção dos protocolos geral e setorial es-

pecífi co

Eventos, convenções e 
atividades culturais x x

• Classifi cação na fase no período anterior de, pelo menos, 28 dias 
consecutivos

• Capacidade 40% limitada Horário reduzido (6 horas)
• Obrigação de controle de acesso, venda apenas online, hora mar-

cada e assentos marcados
• Assentos e fi las respeitando distanciamento mínimo Proibição de 

atividades com público em pé
• Adoção dos protocolos geral e setorial específi co

• Classifi cação na fase no período anterior 
de, pelo menos, 28 dias consecutivos.

• Liberação das atividades na região após 28 
dias consecutivos na fase 4

• Capacidade 60% limitada
• Obrigação de controle de acesso, venda 

apenas online e hora marcada
• Filas e espaços com demarcações, respei-

tando distanciamento mínimo
• Adoção dos protocolos geral e setorial es-

pecífi co

 Demais atividades que 
geram aglomeração x x x x

Ci tação .  P razo  20  d ias .  P roc .  n°  1060649 -
75.2018.8.26.0100.  A Dra. Flavia Poyares Miranda, Juíza 
de Direito da 28ª Vara Cível, FAZ SABER a J & B 
Assessoria e Consultoria Empresarial Eireli - ME, 
CNPJ/MF 27.643.396/0001-41, que Flora Maria Loureiro 
Figueiredo e outro lhe ajuizaram ação de Despejo por 
Falta de Pagamento  de alugueres e encargos, cumulada 
com Cobrança, do imóvel na Rua Dom José de Barros, 152, 
5º andar, sala comercial 59-B, dos meses de outubro/2017 
a abril/2018.Estando a ré em lugar ignorado, foi 
determinada a citação por edital para que em 15 dias 
úteis,após os 20 dias supra, peça prazo para pagar o débito 
atualizado, ou conteste o feito, sob pena de presumirem-se 
verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 28 de maio de 2020.

“AVISO DE LICITAÇÃO” PREGÃO PRESENCIAL Nº 0020/2020 Objeto: 
A presente licitação tem por OBJETO o “Registro de Preços” para o forne-
cimento de Material de Escritório para atender a Prefeitura de Embu Guaçu 
e suas secretarias, obedecidas às especificações técnicas contidas no ca-
derno técnico, conforme Anexo I do Edital. Tipo: Menor preço do item do 
lote.  Abertura dos envelopes: 24/08/2020 às 14h00. Edital disponível a 
partir de: 12/08/2020. Informações: A versão poderá ser acessada e bai-
xada através do endereço eletrônico www.embuguacu.sp.gov.br/licitacoes/,-
contendo os dados cadastrais do interessado. Embu-Guaçu, 10 de Agosto 
de 2020. DECLAIR ANDRELLA – PREGOEIRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

“AVISO DE LICITAÇÃO” PREGÃO PRESENCIAL Nº 0021/2020 Objeto: 
A presente licitação tem por OBJETO o “Registro de Preços” para o forne-
cimento de Kit Escolar para atender a Secretaria de Educação, obedecidas 
às especificações técnicas contidas no caderno técnico, conforme Anexo 
I do Edital. Tipo: Menor preço do item do lote. Abertura dos envelopes: 
24/08/2020 às 09h00. Edital disponível a partir de: 12/08/2020 Informa-
ções: A versão poderá ser acessada e baixada através do endereço ele-
trônico www.embuguacu.sp.gov.br/licitacoes/,contendo os dados cadastrais 
do interessado. Embu-Guaçu, 10 de Agosto de 2020. DECLAIR ANDRELLA 
– PREGOEIRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

“AVISO DE LICITAÇÃO” PREGÃO PRESENCIAL Nº 0020/2020 Objeto: 
A presente licitação tem por OBJETO o “Registro de Preços” para o forne-
cimento de Material de Escritório para atender a Prefeitura de Embu Guaçu 
e suas secretarias, obedecidas às especificações técnicas contidas no ca-
derno técnico, conforme Anexo I do Edital. Tipo: Menor preço do item do 
lote.  Abertura dos envelopes: 24/08/2020 às 14h00. Edital disponível a 
partir de: 12/08/2020. Informações: A versão poderá ser acessada e bai-
xada através do endereço eletrônico www.embuguacu.sp.gov.br/licitacoes/,-
contendo os dados cadastrais do interessado. Embu-Guaçu, 10 de Agosto 
de 2020. DECLAIR ANDRELLA – PREGOEIRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

“AVISO DE LICITAÇÃO” PREGÃO PRESENCIAL Nº 0021/2020 Objeto: 
A presente licitação tem por OBJETO o “Registro de Preços” para o forne-
cimento de Kit Escolar para atender a Secretaria de Educação, obedecidas 
às especificações técnicas contidas no caderno técnico, conforme Anexo 
I do Edital. Tipo: Menor preço do item do lote. Abertura dos envelopes: 
24/08/2020 às 09h00. Edital disponível a partir de: 12/08/2020 Informa-
ções: A versão poderá ser acessada e baixada através do endereço ele-
trônico www.embuguacu.sp.gov.br/licitacoes/,contendo os dados cadastrais 
do interessado. Embu-Guaçu, 10 de Agosto de 2020. DECLAIR ANDRELLA 
– PREGOEIRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
REF:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 0018/2020 HOMOLOGO a decisão da 
Comissão Permanente para Julgamento de Licitações, ADJUDICANDO o 
“Registro de Preços” para a aquisição de utensílios, produtos de limpeza 
e materiais descartáveis, para atender a Prefeitura de Embu Guaçu e suas 
secretarias, obedecidas às especificações técnicas contidas no caderno 
técnico, conforme Anexo I do Edital, para as empresas: CANNAÃ DIS-
TRIBUIDORA E COMÉRCIO EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º 
21.278.096/0001 – 24, ofertou o menor preço do item do lote:  item 1 – lote 
5 R$ 4,32; item 2 – lote 5 R$ 6,74; item 3 – lote 5 R$ 50,68; item 15 – lote 5 
R$ 9,00; item 18 – lote 5 R$ 14,92. SUPPORT COMERCIAL E SERVIÇOS 
EIRELI – ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.980.767/0001-48, ofertou o 
menor preço do item do lote: item 2 – lote 1 R$ 118,83; item 3 – lote 1 R$ 
108,00; item 8 – lote 1 R$ 49,65; item 1 – lote 3 R$ 83.65. J.J. SOUTO – ME, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 00.149.755/0001-52, ofertou o menor preço do 
item do lote: item 5 – lote 1 R$ 85,66; item 7 – lote 1 R$ 14,77; item 14 – lote 
5 R$ 4,91; item 16 – lote 5 R$ 5,56. JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO – ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 26.193.511/0001-60, ofer-
tou o menor preço do item do lote: item 9 - lote 3 R$ 7,70; item 1 – lote 4 R$ 
10,15; item 2 – lote 4 R$ 130,50; item 3 – lote 4 R$ 65,25; item 4 – lote 4 R$ 
27,41; item 5 -  lote 5 R$ 50,07; item 12 – lote 5 R$ 4,65; item 13 – lote 5 R$ 
6,24; item 17 – lote 5 R$ 6,99.
Embu Guaçu, 10 de agosto de 2020. Maria Lúcia da Silva Marques - Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO 
referente a Ratificação da Dispensa n°S10010/2020, O presente comu-
nicado inclui o nome da empresa. Onde lê-se: “inscrita no CNPJ sob n° 
09.182.725/0001-12”. Leia-se: “Ativa Medico Cirúrgica Ltda, inscrita no 
CNPJ sob n° 09.182.725/0001-12”. 

Embu Guaçu, 10 de agosto de 2020. 
Maria Lucia da Silva Marques - Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
REF:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 0018/2020 HOMOLOGO a decisão da 
Comissão Permanente para Julgamento de Licitações, ADJUDICANDO o 
“Registro de Preços” para a aquisição de utensílios, produtos de limpeza 
e materiais descartáveis, para atender a Prefeitura de Embu Guaçu e suas 
secretarias, obedecidas às especificações técnicas contidas no caderno 
técnico, conforme Anexo I do Edital, para as empresas: CANNAÃ DIS-
TRIBUIDORA E COMÉRCIO EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º 
21.278.096/0001 – 24, ofertou o menor preço do item do lote:  item 1 – lote 
5 R$ 4,32; item 2 – lote 5 R$ 6,74; item 3 – lote 5 R$ 50,68; item 15 – lote 5 
R$ 9,00; item 18 – lote 5 R$ 14,92. SUPPORT COMERCIAL E SERVIÇOS 
EIRELI – ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.980.767/0001-48, ofertou o 
menor preço do item do lote: item 2 – lote 1 R$ 118,83; item 3 – lote 1 R$ 
108,00; item 8 – lote 1 R$ 49,65; item 1 – lote 3 R$ 83.65. J.J. SOUTO – ME, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 00.149.755/0001-52, ofertou o menor preço do 
item do lote: item 5 – lote 1 R$ 85,66; item 7 – lote 1 R$ 14,77; item 14 – lote 
5 R$ 4,91; item 16 – lote 5 R$ 5,56. JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO – ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 26.193.511/0001-60, ofer-
tou o menor preço do item do lote: item 9 - lote 3 R$ 7,70; item 1 – lote 4 R$ 
10,15; item 2 – lote 4 R$ 130,50; item 3 – lote 4 R$ 65,25; item 4 – lote 4 R$ 
27,41; item 5 -  lote 5 R$ 50,07; item 12 – lote 5 R$ 4,65; item 13 – lote 5 R$ 
6,24; item 17 – lote 5 R$ 6,99.
Embu Guaçu, 10 de agosto de 2020. Maria Lúcia da Silva Marques - Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO 
referente a Ratificação da Dispensa n°S10010/2020, O presente comu-
nicado inclui o nome da empresa. Onde lê-se: “inscrita no CNPJ sob n° 
09.182.725/0001-12”. Leia-se: “Ativa Medico Cirúrgica Ltda, inscrita no 
CNPJ sob n° 09.182.725/0001-12”. 

Embu Guaçu, 10 de agosto de 2020. 
Maria Lucia da Silva Marques - Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

TOMADA DE PREÇOS nº 003/2020
Licitação nº 018/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução e reforma de quadras polies-
portivas das escolas municipais
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Licitação Tipo: Menor preço global por lote
Regime de Execução: Empreitada por preço unitário.
Valor estimado da contratação: R$ 1.892.219,00
Prazo de Execução: 06 (seis) meses
Data de entrega dos envelopes: 28 de agosto de 2020 às 09:00
Data de abertura dos envelopes: 28 de agosto de 2020 às 09:15
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem pela 
empresa interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação.

SUMARÉ, 10 de agosto de 2020
PAULO ROGÉRIO TOSTA
SECRETÁRIO - SMARH

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços nº 15/20
Processo nº 17142/20

Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma 
e adequação de espaço público - Praça Av. Brasil–COHAB V.
Recebimento e abertura dos envelopes dia 28/08/20 às 
09:30 horas.

Concorrência nº 12/20
Processo nº 17957/20

Objeto: Contratação de empresa especializada para exe-
cução de pavimentação e galeria de águas pluviais na Av. 
Marginal Córrego do Cadaval trecho III entre a Rua Avelino 
Antonio da Silva e Estrada Ernestina Vieira.
Recebimento e abertura dos envelopes dia 15/09/20 às 
09:30 horas.

Pregão Presencial n° 62/20
Processo n° 17029/2020

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de vigilância desar-
mada.
Recebimento e abertura dos envelopes: 24/08/20 às 
10h00min
Editais disponíveis no site: www.carapicuiba.sp.gov.br e no 
depto. de Licitações e Compras, p/retirada com mídia de CD 
gravável. Informações: (11) 4164-5500 ramal 5442.

Carapicuíba, 10 de agosto de 2020.
Marco Aurélio dos Santos Neves – Prefeito

Prefeitura Municipal 
de Carapicuíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI
Pregão Presencial 14/2020 - Proc. Adm. 35/2020.

Torna-se público para conhecimento dos interessados que fica designada sessão para rece-
bimento, abertura e julgamento das propostas para o dia 24/08/2020 às 13:30h, cujo objeto 

é a contratação de empresa/laboratório especializado para realização de exames de imagem a ser 
utilizado para atendimento dos usuários do SUS deste Município. O Edital poderá ser adquirido no 
Paço Municipal à Rua Dahyr Rachid, 1245 Centro ou no site www.alambari.sp.gov.br. 

Alambari, 10 de agosto de 2020. Hudson José Gomes – Prefeito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0018670-19.2019.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Mariana de Souza Neves Salinas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Alcircuits Comércio Imp. 
Exp. e Representação de Componentes Prod. Eletroeletrônicos Ltda, CNPJ/MF 
05.755.474/0001-67, na pessoa de seu representante legal; Wilma Bormann Scaff, CPF/MF 
023.261.828-39 e Ana Ingrid Bormann Scaff, CPF/MF 336.823.258-40, que nos autos de 
Cumprimento de Sentença requerido por HSBC Bank Brasil S.A Banco Múltiplo, lhes foi 
determinada a intimação para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir após o decurso do prazo de 20 
dias supra, paguem a quantia de R$ 171.211,85, sob pena de multa de 10% e honorários 
advocatícios de 10%, nos termos do art. 513, § 2º, inciso IV do Código de Processo Civil, ficando 
advertidas de que transcorrido o prazo mencionado, sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias 
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, 
impugnação (art. 523/CPC). Caso não apresente impugnação, será nomeado curador especial. 
Encontrando-se as requeridas em lugar incerto e não sabido, foi determinada a intimação por edital, 
em virtude do que expediu-se o presente. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de julho de 2020.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAJOBI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2020 - Processo: 083/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS HIDRÁULICOS A SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO E EXPAN-
SÃO DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA E AFASTAMENTO DE ESGOTO, conforme especifi-
cações constantes no Anexo I do edital.
Data da Abertura: 10/08/2020.
Data de Entrega dos documentos e propostas: 25/08/2020 as 09:00horas.
Local de realização: Sala de Reuniões da E.M.E.F. Inspetora Maria Apparecida Nelli, Rua Cincinato Braga, 995 – Centro, 
Itajobi/SP.
O Edital completo e demais anexos encontram-se a disposição dos interessados no Setor de Licitações á Rua Cincinato 
Braga, nº 360 – Itajobi/SP, no horário das 09:00 as 17:00 horas e também no Site www.itajobi.sp.gov.br.
Legislação Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 171/07.

Itajobi/SP, 10 de agosto de 2020.
LAIRTO LUIZ PIOVESANA FILHO

Prefeito Municipal

Anuncie:  
11. 3729-6600  
publicidade@gazetasp.com.br

A9gazetasp.com.br
TERÇA-FEIRA, 11 DE AGOSTO DE 2020 

Hidroservice Amazonia S/A Agropecuária e Industrial
CNPJ/MF n° 05.054.358/0001-10

Aviso aos Acionistas
Encontram-se à disposição dos Srs. acionistas na sede social da empresa, situada na Alameda Ribeirão Preto nº 
401, 1º andar, parte, Bela Vista, os documentos a que se referem o Artigo n° 133, da Lei n° 6.404/76, relativos ao 
exercício social findo em 31.12.2019.

Henry Maksoud Neto - Diretor-Presidente

HSBX Bauru Empreendimentos S/A
CNPJ/MF nº 67.760.702/0001-44

Aviso aos Acionistas
Encontram-se à disposição dos Srs. acionistas na sede social da empresa, situada na Rua Araújo Leite s/nº, 
quadra 18, lado par, cidade de Bauru, Estado de São Paulo, os documentos a que se referem o Artigo n° 133, da 
Lei n° 6.404/76, relativos ao exercício social findo em 31.12.2019.

Henry Maksoud Neto 
 Diretor-Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTÔNIO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2020

Acha-se aberto, no município de Luiz Antônio/SP, o Pregão Presencial nº. 017/2020 – Processo 
nº. 015/2020, do tipo menor preço unitário, visando o Registro de Preços para Futura e Eventual 
Aquisição de Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ – Faixa 4 DER, conforme Anexo 
I – Termo de Referência e demais anexos, sendo que esta licitação será regida pela Lei Federal nº. 10.520, 
de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações e da Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações. Encerramento e 
abertura dos envelopes: Dia 24 (vinte e quatro) de agosto de 2020 (dois mil e vinte), às 09h00min00seg 
(nove horas). O Edital completo e seus anexos poderão ser consultados e retirados gratuitamente pelo site: 
www.luizantonio.sp.gov.br, diretamente no Departamento de Compras e Licitações desta Prefeitura 
Municipal, localizada na Avenida da Saudade nº. 30, Centro, nesta, no horário de expediente, ou 
solicitado através do e-mail: licitacao@luizantonio.sp.gov.br. Demais Informações pelo tel. (16) 3983-
9000 – Departamento de Compras e Licitações.

Luiz Antônio/SP, 10 de agosto de 2020. (a) Gabriel Carvalhaes Rosatti - Prefeito Municipal

EDITAL DO LEILÃO LEILÃO Nº 001/2020 - LEILÃO PRESENCIAL E/ OU ONLINE - O leilão será realizado pela leiloeira Dora Plat, matriculada na JUCESP sob nº 744, no dia 26 
de agosto de 2020, a partir das 15:00 horas, na Avenida Angélica, nº 1.996, 3º andar, conjunto nº 308, São Paulo/SP – CEP 01228-200. VENDEDORES – Os vendedores são os 
proprietários/cedentes dos imóveis, conforme indicado na descrição destes, e passarão a serem designados simplesmente por “VENDEDORES”: 1) BANCO SISTEMA S.A., 
instituição financeira, com sede em Curitiba/PR, na Rua da Glória, 251, sala 402, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.543.115/0001-94; 2) BANCO BTG PACTUAL S.A., instituição 
financeira, com sede no Rio de Janeiro/RJ, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º e 6º andares, inscrita no CNPJ/MF sob nº 30.306.294/0001-45; LEILOEIRO - O Leiloeiro é um agente 
público do comércio, responsável pela realização do leilão, sendo reconhecida a fé pública das decisões por ele tomadas acerca das arrematações dos bens apregoados. O 
presente Edital do Leilão obedece ao que dispõe o Decreto Federal nº 21.981, de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427, de 1º de 
fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, as quais deverão ser respeitadas por todos os participantes deste leilão. 1. DISPOSIÇÕES GERAIS E CONDIÇÕES 
PARA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO - 1.1. Os imóveis dos VENDEDORES serão vendidos um a um, por meio de leilão presencial e on line, por valor igual ou superior ao valor 
mínimo de venda estipulado pelos VENDEDORES para cada imóvel. Será considerado vencedor o interessado que oferecer o maior lance. O interessado passará, a partir de 
então, a ser designado COMPRADOR. 1.1.1. PREÇO MÍNIMO DE VENDA DO IMÓVEL - É o valor mínimo estipulado pelos VENDEDORES para a venda do imóvel. O valor 
atribuído para o lance inicial exibido no edital disponível no site www.zukerman.com.br (“valor inicial do leilão”) não é o preço mínimo de venda do imóvel (“Preço Mínimo 
de Venda”). 1.1.2. O Preço Mínimo de Venda não será revelado aos eventuais interessados, em nenhuma hipótese. 1.2. LANCES CONDICIONAIS - Quando o maior lance 
ofertado, partindo do lance inicial estabelecido não atingir o Preço Mínimo de Venda, poderão ser aceitos lances condicionais, os quais ficarão sujeitos a posterior aprovação 
dos VENDEDORES. 1.2.1. Os lances condicionais serão válidos pelo prazo de até 07 (sete) dias úteis após a data do leilão. Aprovado o lance pelos VENDEDORES dentro desse 
prazo, o COMPRADOR estará obrigado ao pagamento do preço do imóvel arrematado (ou o sinal, no caso de pagamento parcelado) e da comissão do Leiloeiro nos 03 (três) 
dias úteis subsequentes. Caso os VENDEDORES não aprovem o valor ofertado, o lance será desconsiderado, não sendo devido qualquer valor pelo interessado. 1.3. LANCES 
AUTOMÁTICOS - O interessado poderá programar lances automáticos, de forma que, se outro interessado cobrir seu lance, o sistema automaticamente gerará um novo lance 
para aquele interessado, acrescido de um incremento fixo e pré-determinado, até um limite máximo definido pelo interessado, com o objetivo de que se tenha certeza que 
o valor estipulado em seu lance será o vencedor. Os lances automáticos ficarão registrados no sistema com a data em que forem programados. 1.4. Os lances ofertados são 
IRREVOGÁVEIS e IRRETRATÁVEIS. O interessado é responsável por todas as ofertas registradas em seu nome, pelo que os lances não podem ser anulados e/ou cancelados 
em nenhuma hipótese. 1.5. O interessado poderá ofertar mais de um lance para um mesmo imóvel, prevalecendo sempre o maior lance ofertado. 1.6. Fica reservado aos 
VENDEDORES, sem necessidade de aviso prévio, o direito de retirar, desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do 
Leiloeiro. Os VENDEDORES se reservam, ainda, a faculdade de cancelar, a qualquer tempo, a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar 
este Edital, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.7. O horário estabelecido neste Edital, no site, em 
catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação considera o horário oficial de Brasília-DF. 1.8. VISITAÇÃO - Cabe aos interessados vistoriar os imóveis nas datas 
determinadas pelos VENDEDORES. Os interessados deverão entrar em contato com o escritório do leiloeiro, através do telefone 3003-0677, e, se o imóvel estiver disponível 
para visitação, de acordo com a disponibilidade dos VENDEDORES, desde que o requerimento ocorra com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas o agendamento será 
realizado. Os VENDEDORES não garantem aos interessados a realização de vistoria que poderá não ocorrer sem qualquer ônus ou responsabilidade para os VENDEDORES. 
Condições de participação, habilitação e leilão on line - 1.9. O local de realização do leilão presencial possui, por determinação da autoridade competente, capacidade 
limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público presente. 1.9.1. Os VENDEDORES não 
responderão pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por referidos meios. 1.10. Para a participação on line no leilão, os 
interessados deverão, após o prévio cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.zukerman.com.br enviar a documentação necessária e anuir às regras de participação 
dispostas no referido PORTAL para obtenção de “login” e “senha”, que validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições deste Edital. 1.11. O 
interessado que efetuar o cadastramento no site deve possuir capacidade, legitimidade e estar devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações 
constantes deste Edital. 1.11.1. Menores de 18 (dezoito) anos só poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal, assim 
como os demais incapazes para os atos da vida civil. 1.11.2. Em qualquer hipótese, a representação por terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original ou 
cópia autenticada de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral 
adicional. 1.12. O acesso identificado é fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro e submete o interessado integralmente às Condições de Venda e Pagamento 
dispostas neste Edital. 1.13. O leilão será transmitido pela internet, através do site www.zukerman.com.br. 1.13.1. O site permite o recebimento de lances virtuais 
simultaneamente aos presenciais e em tempo real. Lances via internet e de viva voz têm igualdade de condições. 1.13.2. Os lances feitos de forma eletrônica, no ato do 
pregão, serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório. 1.14. Não será cabível qualquer reclamação aos VENDEDORES, ou ao Leiloeiro em caso de 
queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos inteiramente 
pelos interessados. 1.15. O COMPRADOR presente no leilão físico deverá entregar ao Leiloeiro no ato da arrematação, 2 (dois) cheques: (i) Um em favor dos VENDEDORES: 
(a) Pagamento parcelado: 20% (vinte por cento) do valor da arrematação; (b) pagamento a vista: 100% (cem por cento) do valor da arrematação. (ii) O outro cheque sendo 
em favor do Leiloeiro no valor da comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação. 1.16. A comissão devida ao Leiloeiro não está inclusa no valor do lance. 
1.17. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do encerramento do leilão/data da liberação do lance condicional, o COMPRADOR deverá apresentar o original e fornecer 
cópia autenticada dos seguintes documentos ao Setor de Operações, dos VENDEDORES: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF/MF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro, 
quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do Imposto 
de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se estrangeiro, e (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e 
assinada. ii) se pessoa jurídica: (a) CNPJ/MF; (b) ato constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova de representação; (d) declaração completa do Imposto de 
Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) RG/RNE e CPF/MF do(s) seu(s) representante(s) legal(is), inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso; (f) 
certidão de casamento e pacto, se houver; (g) comprovante de residência do representante legal (conta de luz, água, telefone ou gás); e (h) ficha cadastral, devidamente 
preenchida e assinada. 1.18. Os VENDEDORES estão obrigados a observar todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente as regulamentações 
emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os crimes de 
“lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613, de 03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.799, de 08 de outubro 
de 1.998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar aos 
VENDEDORES, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.19. Outros documentos poderão ser solicitados pelos VENDEDORES para fins 
de análise cadastral e concretização da transação. 1.20. Os VENDEDORES se reservam do direito de não concretizar a venda caso não aprove a documentação a ser 
apresentada após a arrematação, nos termos da cláusula 1.18 e 1.19. 1.21. As minutas da Escritura Pública de Venda e Compra e do Compromisso Particular de Venda e 
Compra estão disponíveis nos Anexos I e II, do presente Edital do Leilão, para prévia consulta dos interessados. 1.22. Ao concorrer para a aquisição dos imóveis por meio do 
presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo interessado das referidas minutas e de todas as condições estipuladas neste Edital. Formalização da venda com 
pagamento à vista e parcelado - 1.23.1. O COMPRADOR presente no leilão físico deverá entregar ao Leiloeiro, no ato da arrematação: (i) No caso de pagamento à vista, 
cheques no valor equivalente a 100% (cem por cento) do lance ofertado mais a comissão do leiloeiro. (ii) No caso de pagamento parcelado, quando cabível, cheques no valor 
equivalente ao sinal de 20% (vinte por cento) do lance ofertado mais a comissão do leiloeiro. O restante dos 80% (oitenta por cento) do valor do imóvel será pago por meio 
de TED (transferência eletrônica), na conta indicada pelos VENDEDORES, conforme as condições disponíveis no item 1.26.1 abaixo. 1.23.2. O COMPRADOR vencedor com 
lance online pagará, por meio de TED (Transferência Eletrônica) ou DOC, para as seguintes contas bancárias, conforme indicado pelos VENDEDORES: 1) BANCO SISTEMA S.A., 
CNPJ/MF sob o nº 76.543.115/0001-94 - Agência 0001, C/C 195829, no Banco BTG Pactual S/A (208); 2) BANCO BTG PACTUAL S.A., CNPJ/MF sob nº 30.306.294/0001-45 - 
Banco: BTG Pactual (208), Agência: 0001, C/C 930-0; (i) no caso de pagamento à vista, 100% do preço do imóvel arrematado mais a comissão do leiloeiro no prazo de até 03 
(três) dias úteis subsequentes, a contar da data da liberação do lance condicional (item 1.2.1). (ii) no caso de pagamento parcelado, quando cabível, um sinal de 20% do valor 
do imóvel mais a comissão do leiloeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis subsequentes a contar da data da liberação do lance condicional (item 1.2.1). O restante dos 80% 
(oitenta por cento) do valor do imóvel será pago por meio de TED (transferência eletrônica), na conta indicada pelo VENDEDOR, conforme as condições disponíveis no item 
1.26.1.1 abaixo. A comissão do leiloeiro deverá ser paga na totalidade da arrematação no prazo de até 03 (três) dias úteis subsequentes a contar da data da liberação do lance 
condicional. 1.24. Não é permitida a utilização do FGTS, financiamento imobiliário, consórcios e nem de cartas de crédito de qualquer natureza, para adquirir imóveis no 
leilão. 1.25. O COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Caso o COMPRADOR não pague o preço do imóvel arrematado (ou o sinal, no caso de pagamento 
parcelado), a comissão do Leiloeiro e os encargos de administração no prazo acima estipulado, o COMPRADOR ficará sujeito ao pagamento do valor correspondente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do lance ofertado, a título de perdas e danos, sendo 20% (vinte por cento) aos VENDEDORES e 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, devendo tal valor 
ser integralmente cobrado pelo Leiloeiro. Caso o COMPRADOR tenha participado do leilão físico e entregado cheque no valor equivalente ao sinal de 20% (vinte por cento) 
do lance ofertado mais a comissão e encargos de administração do Leiloeiro e não pague o valor remanescente do imóvel, no caso de pagamento à vista, os VENDEDORES e 
o Leiloeiro reterão o valor dado em sinal e a comissão e encargos de administração do Leiloeiro, a título de perdas e danos. Nesses casos, o negócio estará terminado de 
pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 
1.25.1. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito para a cobrança de tal valor, encaminhando-o a protesto por falta de pagamento, sem prejuízo da execução prevista no 
artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. O Leiloeiro poderá, nesta hipótese, solicitar a inclusão dos dados cadastrais do arrematante junto aos órgãos de proteção ao crédito. 
1.26. Os imóveis com Lance Inicial igual ou inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) somente poderão ser arrematados à vista, não cabendo parcelamento. 1.26.1. Para os 
pagamentos à vista com lance inicial superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), será concedido 3% de desconto. 1.26.1.1 Os pagamentos parcelados, quando cabíveis, poderão 
ser realizados nas seguintes condições: (i) para imóveis com Lance Inicial superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) o pagamento poderá ser feito por meio de um sinal 
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total do Imóvel e o saldo em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais. As Parcelas vincendas serão acrescidas de correção 
monetária pelo índice IGPM-FGV mais juros de 1,0% (um por cento) a.m.; 1.26.2. Nos pagamentos parcelados, o vencimento da primeira parcela ocorrerá 30 (trinta) dias 
após a data do pagamento do sinal. Os pagamentos deverão ser realizados por meio de TED (transferência eletrônica), na conta indicada pelos VENDEDORES. 1.27. Eventuais 
atrasos nos pagamentos serão tratados nos termos previstos no Anexo I e/ou Anexo II, ainda que tal documento não tenha sido assinado. 1.28. Nas hipóteses de pagamento 
parcelado prevista no item 1.26.1., o VENDEDOR poderá exigir, por ocasião da lavratura da escritura de compra e venda, a alienação fiduciária do Imóvel em garantia ao 
adimplemento de todas as obrigações assumidas pelo COMPRADOR, devendo-se a escritura pública ser lavrada nos moldes do modelo lançado no Item A do Anexo I. 2. 
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS - 2.1. As vendas são feitas em caráter “AD CORPUS”, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros 
veículos de comunicação são meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas, não servindo de parâmetro para demonstrar o estado do 
imóvel ou influenciar a decisão de oferta de lances para arrematação. Dessa forma, havendo divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir 
dos VENDEDORES nenhum complemento de metragem ou de área, o término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 2.1.1. Eventual ocupação dos imóveis estará 
devidamente indicada na Descrição Detalhada do lote, constante do edital. A sua desocupação será de responsabilidade do COMPRADOR, correndo por conta deste todas 
as despesas e eventuais riscos referentes à desocupação. 2.2. Nos casos em que a legislação preveja o direito de preferência a terceiros (locatários, arrendatários e 
condôminos voluntários, por exemplo), a venda será condicionada ao não exercício do direito de preferência desses nos prazos legais. 2.3. Os imóveis serão vendidos no 
estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o COMPRADOR alegar desconhecimento de suas condições, eventuais irregularidades, características, 
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão descritas nos catálogos e na Descrição Completa do lote constante do 
edital disponível no site do leiloeiro e deverão ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. 2.3.1. Na possibilidade de cessão de direitos à propriedade, o 
COMPRADOR adquirirá tão somente direitos e não a propriedade imóvel, devendo se certificar dos riscos envolvendo tal aquisição. Para que dita propriedade se consolide 
em nome do CESSIONÁRIO, necessário se faz o registro de mencionada carta em nome do CEDENTE e, após, a lavratura da escritura pública de compra e venda do imóvel 
em nome do CESSIONÁRIO. 2.3.2. As matrículas e demais informações sobre os imóveis poderão ser visualizadas nas Informações Complementares de cada lote, constantes 
do Anexo III deste edital e no site do leiloeiro. Responsabilidades do COMPRADOR - 2.4. O COMPRADOR é responsável: (i) pela verificação de eventual restrição imposta por 
zoneamento/uso do solo, legislação ambiental, IBAMA, INCRA; (ii) pela verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando 
houver; (iii) por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos, reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis 
competente, assumindo a regularização de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de imóveis; (iv) quando o imóvel for 
vendido na condição de “fração ideal que corresponderá a unidade condominial” (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para 
registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v) por todas as providências e custos necessários para regularização da denominação de logradouro 
e numeração predial do imóvel junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) pela quitação e cancelamento dos eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, 
penhoras, dívidas de condomínio e dívidas tributárias entre outros), inclusive acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-
se previamente de todas as providências e respectivos custos para essa(s) quitações e cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a tais procedimentos; pela 
aferição de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio ou por este, para imóveis integrantes de condomínios edilícios; (vii) por todas as providências e despesas relativas 
à desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato ou invadidos. 2.5. Cabe ao COMPRADOR obter as informações 
atinentes, bem como adotar às suas expensas, as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou 
autoridades competentes, se necessário for. 2.6. Os VENDEDORES não respondem por eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter ambiental, que, 
se existirem, deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter os VENDEDORES indene, caso esse seja responsabilizado administrativa, civil ou 
penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. O COMPRADOR será o único e exclusivo responsável pela exploração econômica que vier a dar ao Imóvel, assumindo 
os riscos inerentes à exploração. 2.7. Com relação aos valores vencidos e não quitados de IPTU, condomínio, ITBI, tributos e/ou taxas nos âmbitos municipais, estaduais e/
ou federais, impostos água, esgoto, luz, multas administrativas, laudêmios, foros, emolumentos cartorários, encargos, correção e atualização monetária pelos índices 
inflacionários aplicáveis, multas pelo atraso, juros e demais tarifas, taxas, despesas ou qualquer outro tributo incidente sobre o imóvel, inclusive, mas não se limitando, ao 

valor estimado aproximado de débitos de IPTU vencidos indicados pela Prefeitura correspondente e mencionados caso a caso no item [“Débitos Fiscais”] de cada imóvel, de 
acordo com levantamento fornecido e de responsabilidade da Prefeitura correspondente, disponibilizado no site do leilão, e o valor estimado aproximado de débitos de 
condomínio indicados caso a caso no item [“Débitos de Condomínio”] de cada imóvel, que deverão ser confirmados pelo COMPRADOR junto ao respectivo condomínio, 
síndico e/ou administradora. 2.7.1. Na hipótese de venda de fração ideal, o COMPRADOR se responsabiliza solidariamente com os demais coproprietários, por todos os 
impostos e taxas incidentes sobre a totalidade do imóvel, mesmo que originados antes da data da realização do Leilão, sem qualquer direito ao ressarcimento junto aos 
VENDEDORES, ainda que eventualmente lançados em nome dos VENDEDORES, de seus antecessores ou de terceiros. 2.7.2. Na hipótese do imóvel ser foreiro ou ocupante 
de terreno de marinha, assume o COMPRADOR a responsabilidade e ônus pela aquisição do mesmo nessa condição, responsabilizando-se pela apuração e pelo pagamento 
de eventuais taxas, inclusive a taxa de aforamento, independente da data de sua constituição, junto aos órgãos competentes, bem como pela obtenção de autorização(ções) 
para transferência do domínio útil e recolhimento do(s) laudêmio(s), de modo a possibilitar a lavratura da escritura de venda e compra do imóvel. 2.8. O COMPRADOR se 
sub-rogará nas ações em curso, se for o caso, a critério dos VENDEDORES. Eventuais créditos oriundos de ação judicial referente à período anterior à data do leilão serão 
devidos aos VENDEDORES. Nos casos de existência de ação judicial em curso movida pelos VENDEDORES para desocupação do imóvel (imissão na posse), poderá o 
COMPRADOR optar, sempre que possível nesta ordem, pela (i) substituição processual; (ii) pela intervenção processual, na condição de assistente, na condução da ação pelos 
VENDEDORES até final julgamento; ou (iii) propositura de nova ação, com a correspondente desistência da anterior (hipótese em que deverá haver concordância da parte 
contrária). Em havendo decisão da ação desfavorável aos VENDEDORES, o COMPRADOR fica ciente de que deverá intentar, às suas expensas, as medidas necessárias para 
desocupação do imóvel. Todos os custos envolvidos na substituição ou intervenção processual, bem como os relativos à propositura de nova ação correrão por conta do 
COMPRADOR. 2.9. A partir da data de assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra, ou da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra (caso o compromisso 
seja dispensado pelos VENDEDORES), o COMPRADOR passa a responder, integralmente, por todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, 
contribuições e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de condomínio, foros, laudêmios, exigências 
apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral, (b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à 
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. 
O COMPRADOR deverá pagar tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome dos VENDEDORES ou de seus antecessores. Transferência da posse - 2.10. 
A transmissão da posse detidas pelos VENDEDORES ocorrerão: (i) na data da assinatura do Compromisso de Venda e Compra; ou (ii) na data da assinatura da Escritura de 
Venda e Compra, o que primeiro ocorrer. Fica estipulado que até a data da assinatura do referido instrumento, os aluguéis serão devidos aos VENDEDORES. Como condição 
para que a escritura seja lavrada, qualquer regularização e atualização cadastral, junto aos órgãos da administração pública competentes, concessionárias de prestação de 
serviços essenciais, tais como energia elétrica, água, esgoto, condomínio, gás, entre outros, bem como eventuais órgãos ou terceiros competentes, deve ser protocolada para 
o nome do COMPRADOR e os respectivos comprovantes encaminhados. A título exemplificativo, a titularidade das contas de IPTU e serviços como água e luz necessitam ser 
transferidas para o nome do arrematante, previamente à lavratura da escritura. 2.10.1. Nas situações em que o imóvel arrematado estiver ocupado, locado, arrendado, em 
comodato ou ainda, por qualquer razão não seja possível aos VENDEDORES entregar ao COMPRADOR a posse direta do imóvel, o COMPRADOR assumirá total responsabilidade 
pelas providências judiciais e extrajudiciais no tocante à sua desocupação, assim como suas respectivas despesas e respectivos riscos, cabendo ao COMPRADOR, previamente 
à arrematação, certificar-se sobre os custos e procedimentos necessários para tanto, salvo se expressamente previsto de forma diversa neste Edital. 2.10.2. Nas hipóteses 
em que os VENDEDORES já tiverem ingressado com medida judicial para retomada da posse do imóvel, conforme expressamente informado na descrição do lote, caberá ao 
COMPRADOR arcar com todas as providências e despesas necessárias, inclusive honorários advocatícios para, a critério dos VENDEDORES: (i) subrogar-se na ação judicial em 
substituição aos VENDEDORES; (ii) ingressar na ação judicial existente como assistente até final julgamento; (iii) propor nova ação, com a consequente desistência da anterior 
(mediante concordância da parte contrária). Em havendo decisão desfavorável aos VENDEDORES, o COMPRADOR deverá ingressar com nova medida possessória, a seu 
critério e responsabilidade, assumindo todas as providências, despesas e riscos relacionados. Formalização da venda - 2.11. Será celebrado pelos VENDEDORES e 
COMPRADOR Compromisso de Venda e Compra ou Escritura Pública de Venda e Compra. Fica a critério dos VENDEDORES a escolha do estado/cidade aonde o registro da 
escritura será realizado, ficando o comprador obrigado a comparecer presencialmente para a assinatura ou outorgar uma procuração para tal. Caso haja pendências que 
obstem a outorga de Escritura e/ou seu registro, ficará facultado aos VENDEDORES celebrar Compromisso Particular de Venda e Compra, quitados ou parcelados, conforme 
o caso. Nessa hipótese, a Escritura Pública de Venda e Compra será outorgada em até 180 (cento e oitenta) dias do saneamento das pendências existentes. 2.12. O imóvel 
cuja descrição expressamente indique a existência de “procedimento em andamento para a ratificação da consolidação da propriedade decorrente de alienação fiduciária”, 
nos moldes previstos na Lei nº 9.514/97, será transferido ao COMPRADOR por meio de Compromisso de Venda e Compra. Nessa hipótese, sem prejuízo da necessidade de 
cumprimento das demais condições previstas neste Edital e no Compromisso de Venda e Compra, a correspondente Escritura Definitiva somente será lavrada após a 
averbação, na matrícula do imóvel, de requerimento que noticie a realização dos leilões negativos e permita a ratificação da consolidação da propriedade do imóvel em nome 
dos VENDEDORES, aos quais ficam completamente isento de responsabilidade por eventual atraso na consumação dessa providência em virtude de ação ou omissão do 
Oficial daquele Registro. 2.13. Todos os instrumentos públicos e particulares acima mencionados serão formalizados em até 90 (noventa) dias contados da realização do 
leilão, respeitados os prazos previstos anteriormente na cláusula 2.11. Não ocorrendo a assinatura de qualquer dos instrumentos públicos ou particulares por culpa exclusiva 
do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério dos VENDEDORES, o cancelamento da arrematação e a resolução do contrato, nos termos da cláusula 2.18 abaixo. 2.14. Na 
hipótese de não comparecimento do COMPRADOR para a formalização dos documentos da venda, a venda será cancelada nos termos previstos para as rescisões contratuais 
no Compromisso de Venda e Compra, ainda que aquele documento não tenha sido assinado (Anexo II). 2.15. O prazo referido na cláusula 2.13 poderá ser prorrogado caso 
haja pendências documentais dos VENDEDORES (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de Tributos Federais), até a 
regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua 
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 2.16. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas as providências e despesas necessárias à transferência dos 
imóveis junto aos órgãos públicos, incluindo, sem se limitar o imposto de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos 
cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados 
na descrição do lote específico. Comprovando essa providência aos VENDEDORES no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data da assinatura da Escritura de 
venda e compra ou do contrato de compra e venda, sob pena da aplicação de multa mensal de 2% (dois por cento) do total do preço de venda do Imóvel devida até a data 
da efetiva comprovação perante os VENDEDORES. 2.17. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar aos VENDEDORES, no prazo de 
até 30 (trinta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado no registro de imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou 
quando houver pendências documentais dos VENDEDORES. 2.18. Até a data da assinatura de qualquer dos instrumentos de promessa ou de venda do imóvel, é permitida a 
desistência ou arrependimento da venda pelos VENDEDORES, nas seguintes hipóteses: a) por problemas cadastrais do COMPRADOR, b) por impossibilidade documental, c) 
quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, 
investigação em âmbito administrativo, civil ou penal, e d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele 
eventualmente paga pelo imóvel arrematado até aquele momento (incluindo-se a comissão do Leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada pelo IGPM- FGV, 
renunciando expressamente o COMPRADOR, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. Evicção de direito - 2.19. Os VENDEDORES não responderão pela evicção. 
Sobrevinda decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do título aquisitivo dos VENDEDORES (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de 
Dação em Pagamento, etc.), os VENDEDORES somente responderão pela evicção de direito quando não houver descrição prévia, constante do texto do lote no edital ou de 
material de divulgação, referente à restrição judicial ou outra especificação. Para todas as outras hipóteses, a responsabilidade integral fica a cargo do COMPRADOR. A 
responsabilidade dos VENDEDORES, na hipótese de responder pela evicção, fica limitada à devolução, quando aplicável: (i) do valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagas 
pelo imóvel até a data da restituição; (ii) das despesas relativas à formalização da Escritura e registro; (iii) das despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR 
relativos ao período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e Compra ou Escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, das despesas condominiais e 
tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a posse indireta do imóvel. 2.20. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento 
e o da restituição, mediante aplicação da variação do IGPM-FGV. 2.21. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios e 
tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, em relação às quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de 
retenção. 3. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS RURAIS - No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR assinará o Documento 
de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação), que será protocolado na Receita Federal pelos VENDEDORES. Os VENDEDORES, por sua 
vez, entregará ao COMPRADOR a documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por exemplo, a CND – Certidão Negativa de Débitos 
de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de ITR – Imposto Territorial Rural dos últimos 05 (cinco) anos e o CCIR – Certificado de Cadastro de Imóvel Rural. Por 
ocasião da outorga da Escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade, se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental – ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) 
averbação da reserva legal na matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo memorial descritivo da área, certificação expedida 
pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de limite (georreferenciamento). 3.1. Em até 60 (sessenta) dias da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o 
COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como “posse a justo título”, 
fornecendo cópia do protocolo aos VENDEDORES. Em até 60 (sessenta) dias do registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o COMPRADOR deverá retornar ao 
INCRA para mudança do cadastro do imóvel de “posse a justo título” para “área registrada”. 3.2. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, às suas expensas e sem direito 
a qualquer indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser 
necessárias para tanto, incluindo a retificação das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis 
perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, 
independentemente da data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência 
previamente das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a restrição de uso, 
reserva legal, preservação ambiental e saneamento; (e) realizar o georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo máximo 
de 01 (um) ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda, cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental 
competente para cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva legal na matrícula do imóvel, elaborando, 
também Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA. Os VENDEDORES não respondem por demolições, reformas, eventuais danos ambientais e/ou desmatamentos 
não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer tempo, antes ou depois da arrematação, devendo o COMPRADOR ressarcir os VENDEDORES de eventuais 
multas, reposições, reflorestamentos e outras medidas que dele sejam exigidas, caso haja a devolução do imóvel em estado diverso do existente no momento da alienação. 
3.3. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura Pública de Venda e Compra só será assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, 
Certificação expedida pelo INCRA, CCIR, ADA expedido pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e as declarações de reconhecimento de limite. Os 
VENDEDORES responsabilizam-se somente pela assinatura dos documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se 
necessário, e desde que estejam em conformidade com as disposições legais. Restituição do imóvel - 3.5. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o COMPRADOR 
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel aos VENDEDORES. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o 
recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR, devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada a 
ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 3.6. A não restituição do imóvel 
no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal aos 
VENDEDORES, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IGPM-FGV, sem prejuízo 
da adoção de demais medidas aplicáveis. 3.7. Em qualquer hipótese de rescisão deste contrato, toda e qualquer benfeitoria realizada no Imóvel pelo COMPRADOR não será 
ressarcida pelo VENDEDOR. 3.8. Em qualquer hipótese que se opere a rescisão/resolução deste Contrato, declara o COMPRADOR ser o único e exclusivo responsável pelo 
pagamento de toda e qualquer indenização, multas e penalidades de qualquer natureza, bem como pela reconstituição/recomposição de eventual passivo ambiental 
relacionados ao Imóvel, desde que o fato gerador tenha se iniciado a partir da data do lance ofertado. 3.9. Ainda em qualquer hipótese de rescisão/resolução deste Contrato, 
fica assegurado ao COMPRADOR a realização da colheita da cultura mantida por ele ao tempo em que se manteve no Imóvel, assegurando, desde já, o VENDEDOR, os prazos 
para que a mesma seja realizada. 4. DISPOSIÇÕES FINAIS - 4.1. O não exercício, pelos VENDEDORES, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital 
e ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará em mera tolerância, não constituindo novação contratual ou renúncia de direitos. 4.2. O COMPRADOR 
inadimplente não será admitido a participar de qualquer outro leilão divulgado no site do leiloeiro www.zukerman.com.br pelo que seu cadastro ficará bloqueado. Caso 
sejam identificados cadastros vinculados a este cadastro bloqueado, serão igualmente bloqueados. 4.3. Caso o COMPRADOR esteja com seu CPF/CNPJ em situação 
“suspenso/irregular” junto à Receita Federal ou com seu endereço desatualizado junto à Receita Federal e/ou SINTEGRA, ficará sujeito à perda do lote arrematado e dos 
valores pagos. 4.4. O leiloeiro não se responsabiliza por prejuízos ou quaisquer tipos de danos advindos das transações efetuadas entre o COMPRADOR e os VENDEDORES, 
atuando sempre e tão somente como provedor de espaço virtual para divulgação online dos leilões oficiais, limitando-se a veicular os dados relativos ao imóvel (descrição, 
informações, apresentação e publicidade), fornecidos pelos VENDEDORES, através do site www.zukerman.com.br. Cabe aos VENDEDORES, responder, perante o 
COMPRADOR, pela veracidade das informações veiculadas e pela transação de venda e compra. 4.5. O leiloeiro, a seu exclusivo critério, poderá cancelar qualquer lance, 
sempre que não for possível autenticar a identidade do interessado, ou caso este venha a descumprir o presente Edital do Leilão. 4.6. O interessado responderá civil e 
criminalmente pelo uso de equipamento, programa ou procedimento que possa interferir no funcionamento do leilão. 4.7. O leiloeiro poderá, a qualquer momento e a seu 
livre arbítrio, acrescentar, extinguir ou alterar alguns ou todos os serviços disponíveis no site/edital do leilão. 4.8. O interessado declara estar ciente e de acordo com os 
termos constantes deste Edital do Leilão. 4.9. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente Edital. 4.10. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

Comitente: Banco BTG Pactual - Banco Sistema - Leilão único - 26/08/2020 às 15:00
LEILÃO DE IMÓVEIS - Imóveis localizados nos estados de BA, ES, RJ, SC, SP

O leilão será realizado de forma Online

Lote 001 - Itu/SP - São Luiz - Apartamento nº 112, localizado no 11º andar do edifício 02, designado TIPO 4, 
do condomínio denominado RESIDENCIAL TORRES DE ITU, Rua Francisco Brantes Lima, nº 501, Bairro São Luiz, 
possuindo as seguintes áreas: área privativa - 73,0000 m², mais 25,0000 m² de área acessória correspondente as 
vagas nº 37 e 54, área comum - 16,6508m², área total construída - 114,6508 m², ocupando uma fração ideal no 
terreno de 0,660460%. Matrícula nº 93.597 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Itu/SP. Lance Inicial: 
R$ 268.600,00.
Lote 002 - Salvador/BA – Saúde - Imóvel urbano, contendo conforme matrícula, 3 pavilhões de nºs 19 da porta, 
situados à travessa Constâncio Alves, subdistrito de Nazaré, Primeiro pavilhão com 6 portas na frente, uma porta e 
uma janela na lateral direita, com seus cômodos, internos uma área de 27,00m de frente e de fundo, por 23,00m 
de frente a fundo de ambos os lados, perfazendo 621,00m²; Segundo Pavilhão constituído de 2 pavimentos, o 
térreo com 1 portão e 2 janelas, e o superior com duas janelas, ambos com seus cômodos internos, ocupando 
uma área de 14,20m de frente e de fundo por 29,00m e frente a fundo de ambos lados, perfazendo 411,80m²; e o 
Terceiro Pavimento com um portão de madeira e seus cômodos internos ocupando uma área de 18,00m de frente 
e de fundo por 23,00m de frente a fundo de ambos lados, perfazendo 414,00m². Conforme matrícula totaliza área 
de 1.446,80m², limitando-se à frente com a travessa Constâncio Alves, à direita com Ed. Dois Unidos, seguindo a 
linha reta longitudinal até a muralha da Av. Castelo Branco, a esquerda com paredão da 2ª travessa Constâncio 
Alves e ao fundo com a muralha da Av. Castelo Branco no Bairro do Godinho. Matrícula nº 9.427 do 5º CRI de 
Salvador/BA. Lance Inicial: R$ 342.673,00.
Lote 003 - Criciúma/SC - Parque Residencial Ouro Negro - Um terreno situado à Rua Catarina Dario Martinhago, 
165, lote nº 14 da quadra M, loteamento Parque Residencial Ouro Negro, com área de 420,00 m². Matrícula nº 
34.844 do 1º CRI de Criciúma/SC. Lance Inicial: R$ 150.000,00.

Lote 004 - Cachoeiro de Itapemirim/ES – Baiminas - Uma casa com 3 pavimentos, coberta de laje, paredes de 
tijolos, com duas salas, dois banheiros, área de serviço, medindo 135,00 m², com instalações de água e luz e o 
respectivo terreno medindo 200,00 m², situada Rua Angelo Boss, nºs 8 a 10, Bairro Baiminas. Matrícula nº 34.834 
do 1º CRI de Cachoeiro de Itapemirim/ES. Lance Inicial: R$ 190.000,00.
Lote 005 - Niterói/RJ – Icaraí - Apartamento residencial nº 203, do Edifício à Av. Jornalista Alberto Francisco Torres, 
nº 395, (antiga Praia de Icaraí), no 3º Subdistrito do 1º Distrito, dividido em vários cômodos, correspondente à 
fração ideal de 155,17/623.257 do respectivo terreno, parte de marinha e parte alodial, correspondente ao lote 
nº 2532 do terreno de marinha, que por sua vez mede 322,57m². Matrícula nº 3.095 do 9º Ofício de Registro de 
Imóveis de Niterói/RJ. Lance Inicial: R$ 914.000,00.
Lote 006 - Rio de Janeiro/RJ – Copacabana - Salão n° 602 do Edifício situado na avenida Nossa Senhora de 
Copacabana, n° 1226, com a fração de 1/24 do terreno que mede: 6,45m de frente a mesma largura na linha dos 
fundos e de extensão em cada lado 30,25m, confrontando de uma lado com o prédio n° 121 da Rua Souza Lima, 
esquina da avenida Nossa Senhora de Copacabana e nos fundos com o prédio com frente para a Rua Souza Lima 
n° 149. Matrícula nº 71.756 do 5º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca do Rio de Janeiro/RJ. Lance Inicial: 
R$ 190.000,00.
Lote 007 - Florianópolis/SC – Itacorubi - Sala comercial de nº 203, localizada no 2º pavimento tipo do Centro 
Empresarial Via Norte, aprovado pelo projeto nº 51.063, situado à Rua Pastor William Richard Schisler Filho, 
esquina com Via projetada, nº 452 - Itacorubi, Trindade, com as seguintes características: área privativa real de 
64,4400 m², área de uso comum de divisão proporcional real de 6,8080 m², área total real de 71,2480 m², fração 
ideal de 1,9000%. Matrícula nº 75.212 do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Florianópolis/SC. Lance Inicial: R$ 
238.231,00.
Lote 008 - Rio de Janeiro/RJ - Campo Grande - Apartamento Cobertura nº 701, do bloco 03, da Estrada do 
Monteiro nº 323, na Freguesia de Campo Grande, com direito a 1 vaga de garagem (com a fração de 0,000454), e 
a correspondente fração ideal de 0,002192 do terreno designado por lote 01, do PAL 47.061. Matrícula nº 190.226 
do 4º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro/RJ. Lance Inicial: R$ 318.090,40.

Lote 009 - Rio de Janeiro/RJ - Campo Grande - Apartamento Cobertura nº 711, do bloco 01, da Estrada do 
Monteiro nº 323, na Freguesia de Campo Grande, com direito a 1 vaga de garagem (com a fração de 0,000454), e 
a correspondente fração ideal de 0,002534 do terreno designado por lote 01, do PAL 47.061. Matrícula nº 190.089 
do 4º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro/RJ. Lance Inicial: R$ 365.861,15.
Lote 010 - Rio de Janeiro/RJ - Campo Grande - Apartamento Cobertura nº 709, do bloco 04, da Estrada do 
Monteiro nº 323 na Freguesia de Campo Grande, com direito a 1 vaga de garagem (com a fração de 0,000454), e a 
correspondente fração ideal de 0,002705 do terreno designado por lote 01, do PAL 47.061. Matrícula nº 190.305 
do 4º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro/RJ. Lance Inicial: R$ 382.627,70.
Lote 011 - Rio de Janeiro/RJ - Campo Grande - Apartamento 204, do bloco 07, da Estrada do Monteiro nº 323, 
Campo Grande, na Freguesia de Campo Grande, com direito a 1 vaga de garagem (com a fração de 0,000454), e a 
correspondente fração ideal de 0,001364 do terreno designado por lote 01, do PAL 47.061. Matrícula nº 22.322 do 
12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro/RJ. Lance Inicial: R$ 170.000,00.
Lote 012 - Rio de Janeiro/RJ - Campo Grande - Apartamento Cobertura nº 710, do bloco 04, da Estrada do Monteiro 
nº 323, Campo Grande, na Freguesia de Campo Grande, com direito a 1 vaga de garagem (com a fração de 
0,000454), e a correspondente fração ideal de 0,002327 do terreno designado por lote 01, do PAL 47.061, com área 
de 12.538,59 m². Matrícula nº 26.198 do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro/RJ. Lance Inicial: R$ 328.900,00.
Lote 013 - Rio de Janeiro/RJ - Engenho de Dentro - Sala 602 do edifício Ponto Norte Empresarial, 
correspondente à fração ideal de 0,004428 do respectivo terreno, na Av. Dom Helder Câmara, nº 5.644, 
com direito a uma vaga de garagem (Av.5). Matrícula nº 113.566 do 6° Serviço Registral de Imóveis do Rio de 
Janeiro/RJ. Lance Inicial: R$ 100.000,00.

MAIS INFORMAÇÕES:
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Lance Inicial: R$ 480.000,00

LOTE 01 - SÃO PAULO/SP - BARRA FUNDA

LEILÃO DE IMÓVEL
Online

Data do Leilão: 03/09/2020 a partir das 14h00

11ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO Art. 887, § 3º/CPC EDITAL DE 
PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 11ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL 
DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0049631-40.2019.8.26.0100. Executados: requerido(s) NEURANI RO-
DRIGUES GOMES – Apartamento com área útil de 24,84m² e área total de 35,38m² na Liberdade. Rua Oscar 
Cintra Gordinho, nº185, São Paulo/SP - Contribuinte nº 005.076.23738. Descrição completa na Matrícula nº 
38.891 do 01ª CRI de São Paulo /SP.  Lance mínimo na 1ª praça: R$ 121.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 
72.600,00 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 
21/08/2020 às 15h30min, e termina em 24/08/2020 às 15h30min; 2ª Praça começa em 24/08/2020 às 15h31min, 
e termina em 14/09/2020 às 15h30min. Fica a requerida NEURANI RODRIGUES GOMES, bem como seu côn-
juge, se casada for, o credor(a) hipotecário COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU  e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não 
seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 13/03/2020. 
 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

LEILÃO BENEFICENTE EM PROL DO LAR DAS CRIANÇAS DA CIP. Exposição 
de 08 a 14 de agosto de 2020 das 11 ás 18:00| Local: Rua Estados Unidos, 336 - 
Jd. América - SP. Leilão: 17 de agosto de 2020 às 20:30h. Arte, contemporâneo, 
decoração, colecionismo, pinturas, esculturas, bronze, mobiliário, cristais, 
porcelanas, cerâmicas, pratas, luminárias e outros.
Informações Lances prévios ou telefônicos: 11 2373-0768 | 9. 7285-5436. E-mail: contato@vonbrusky.com.br. Participe do leilão 
de arte sem sair de casa, online ou por telefone!! Leiloeiro oficial (Lia Camargo Von Brusky - Jucesp 925). Os bens serão vendidos 
no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.vonbrusky.com.br.

WWW.VONBRUSKY.COM.BR

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2020 – EDITAL Nº 033/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de 
projetos executivos completos para reforma do prédio e construção de 
banheiros, no imóvel localizado na Rua Melchiades Nery, 305, Bairro 
Ferrarópolis, nesta cidade de Garça/SP, para instalação de uma creche 
escola. Propostas até às 09:00 horas do dia 27/08/2020, no Protocolo do 
Departamento de Licitações. – Pasta completa no Depto de Licitações, 
ao custo de R$ 20,00. – Informações pelo fone (14) 3407.6606 e pelo 
e-mail: licitacoes@garca.sp.gov.br – Data: 10/08/2020. - João Carlos 
dos Santos – Prefeito Municipal.

Lei Municipal nº 5.070/2016 - Custo ao Erário: R$ 70,00

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2020 - PROC. 102/2020 
AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se disponível o Edital do Pregão Presencial n.º 041/2020, cujo 
objeto é: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA 
LOCAÇÃO DE ÔNIBUS E VANS PARA O TRANSPORTE DE 
ATLETAS, CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Data 
da sessão: 24/08/2020; horário: 15h30m; Local: Sala de Licitações. 
Edital na íntegra: http://www.dracena.sp.gov.br. Dracena, 10 de 
Agosto de 2.020. ZORAIDE A DE MELLO – SEC. ESPORTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 
Estado de São Paulo

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002827-58.2017.8.26.0070 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Batatais, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Es-
ther Chaves Gomes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RETIFICA REGIONAL DE BATATAIS 
LTDA ME, CNPJ 08.065.886/0001-63, com endereço à Rua Ana Luiza, 303, Castelo, CEP 14300-
230, Batatais - SP, na pessoa de seu representante legal RONALDO LUIZ DE SOUZA, CPF: 
109.146.968-74, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco do Brasil, alegando 
em síntese: A cobrança de R$ 129.632,37(31/08/2017) referente ao Contrato de Abertura de Crédi-
to BB Giro Emresa Flex nº 035.107.162 de 09/05/2014. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Batatais, aos 04 de agosto de 2020. 
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LEILÃO ONLINE
LEVES E PESADOS 12/08/2020 . 10H (16) 4042-2550

RIBEIRÃO PRETO-SP: Rod. Abrão Assed, KM 50 (Sentido Serrana) 
- Recreio Anhanguera - Ribeirão Preto - CEP 14097-500

*Veículos retomados de financiamento www.winleiloes.com.br

Venda no estado em que se encontram,
demais condições no catalogo do leilão.

Marcelo Valland . JUCESP Nº 408

André Sobreira da Silva, Leiloeiro Ofi cial, matrícula JUCESP 898, devidamente 
autorizado pelo(s) comitente (s) SESI-SP (por intermédio da GSCF - Supervisão 
Patrimônio), torna publico a oferta, em LEILÃO ONLINE – SÃO PAULO – (Ref. 20) 

extrajudicial, a venda dos bens descriminados no endereço eletrônico www.centraljudicial.com.br, com encerramento 
a partir das 10h00 do dia 17 de Agosto de 2020, observadas as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores, bem como pela Legislação Estadual  pertinente e, por fi m as Condições Gerais do 
Leilão. Os lotes abaixo estarão disponíveis para visitação MEDIANTE AGENDAMENTO prévio, através 
do e-mail: atendimento@centraljudicial.com.br (FAVOR INFORMAR NOME COMPLETO, RG/CPF e NÚMERO DE 
TELEFONE): Para os lotes 113, 114 e 115 - DATA: 11.08.2020 das 10h às 16hs ENDEREÇO: Rua Ponta Porã, 580 - 
Vila Ipojuca, São Paulo/SP DATA: 12.08.2020 das 10h às 16hs ENDEREÇO: Rua Martinho de Campos, 154 – Lapa, 
São Paulo/ SP. Os bens serão entregues das 10:00h às 16:00h, sendo: Retirada nos dias 24 e 25.08.2020 Endereço: 
Rua Martinho de Campos, 154 - Lapa, São Paulo/SP. Para os lotes 113, 114 e 115 retirada na Rua Ponta Porã, 580 
- Vila Ipojuca, São Paulo/SP A venda será realizada à vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor de arrematação, que será realizado no ato. Maiores informações com relação completa de lotes 
consulte o site www.centraljudicial.com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3392-3754.

André Sobreira da Silva, Leiloeiro Ofi cial, matrícula JUCESP 898, devidamente 

Tel.: 11 3422-5998 - contato@leiloei.com

www.LEILOEI.com

EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO de bem imóvel e de INTIMAÇÃO do executado JOSÉ RICARDO DA SILVA (CPF/MF 
590.595.756-87), e seu cônjuge, se casado for; do credor tributário FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA, e 
demais interessados, expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, processo nº 1006342-
75.2018.8.26.0229 , em trâmite na Vara do Juizado especial Cível e Criminal da Comarca de Hortolândia /SP, requerida por 
FERNANDO SOLA MORENO. Nos termos do Art. 881, § 1º e ss. do CPC, FAZ SABER que levará a leilão o(s) bem(ns) 
abaixo descrito(s), através do portal de leilões on-line da www.leiloei.com, em condições que segue: O 1º LEILÃO em 
17/08/2020, às 15h00 e término em 20/08/2020, às 15h00, e não havendo licitante seguirá, sem interrupção, o 2º LEILÃO 
até o dia 10/09/2020, às 15h00 (horários de Brasília/DF). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS) – LOTE DE TERRENO SOB Nº 41 da 
quadra B, quarteirão 448, do loteamento denominado Jardim Sumarezinho, situado no distrito de Hortolândia, neste 
município e Comarca de Sumaré, medindo 10 metros de frente, igual medida nos fundos, por 25 metros da frente aos fundos 
de ambos os lados, com área de 250 metros quadrados, confrontando com a rua H, pela frente pelos lados com os lotes 40 e 
42, e pelos fundos com o lote 19. Inscrição Imobiliária: 03.21.030.0321.001.  Matrícula nº 5322 do CRI da Comarca de 
Sumaré/SP. BENFEITORIAS – Consta dos autos, às fls. 103-107 que sobre o terreno existe a edificação de uma casa 
situada na Rua Anizio Bonfim de Almeida, 421, com a área construída aproximadamente de 140,00m². AVALIAÇÃO – 
R$280.000,00 (março/2020 – fl. 108 dos autos). ÔNUS – Consta da referida matrícula, conforme Av.05 (30/09/2019), a 
PENHORA EXEQUENDA. Não constam nos autos recurso ou causa pendente de julgamento. DÉBITOS FISCAIS – 
R$7.896,32, referente a débitos tributários, dos exercícios de 2007 a 2011 e 2014 a 2016, em execução – Processos nº 
0703049-88.2009.8.26.0229, 1501596-83.2013.8.26.0229, 1503733-62.2018.8.26.0229, anos 2017 a 2019, inscritos na 
dívida ativa, e exercício atual, e despesas processuais e honorários advocatícios, no importe de R$208,97, conforme 
pesquisa junto a Prefeitura Municipal de Hortolândia/SP, em 03/06/2020. O valor do débito fiscal será atualizado até a data 
da alienação. DÉBITO EXEQUENDO – R$1.957,89 (outubro/2018 – fl. 21), que será atualizado até a data da alienação. DO 
PAGAMENTO – Deverá ser efetuado em 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, por meio de guia de 
depósito judicial em favor do Juízo. DA PROPOSTA DE PARCELAMENTO – Caso não haja propostas para pagamento à 
vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juiz da 
causa. COMISSÃO LEILOEIRO 5% do preço de arrematação do bem. DEPRECIAÇÃO EM 2º LEILÃO não serão aceitos 
lances inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO – 
Edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão do leiloeiro, obrigações do arrematante, transferência do 
bem e demais condições no site www.leiloei.com. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações 
pessoais e dos respectivos patronos, nos termos do § único, do art. 889, do CPC. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital em resumo que será publicado e afixado na 
forma da Lei. Hortolândia, 16 de junho de 2020. JULIANA IBRAHIM GUIRAO KAPOR JUÍZA DE DIREITO

www.LEILOEI.com

EDITAL DE LEILÃO - BANCO SAFRA S.A. e demais empresas, pessoas jurídicas de direito privado, com sede em São Paulo/SP, doravante denominados simplesmente 
VENDEDORES, tornam público, para conhecimento dos interessados, que se acha aberto, leilão do tipo “MAIOR LANCE OU OFERTA CONDICIONADOS”, para alienação dos 
imóveis de suas respectivas propriedades, imóveis esses identificados no Resumo do Edital, que deste Edital faz parte integrante e inseparável. O leilão será regido pelas 
normas e disposições consignadas neste Edital e regras de Direito aplicáveis. O leilão terá início a partir da data da liberação dos imóveis no site do leiloeiro, para envio de 
lances on-line, encerrando-se concomitantemente com o leilão de modo presencial e/ou on-line nos dias e horários consignados no Resumo do Edital, perante a leiloeira 
oficial, DORA PLAT inscrita na JUCESP sob nº 744, na Avenida Angélica, nº 1.996, 6º andar, Higienópolis, São Paulo-SP. 1. OBJETO - 1.1. Alienação dos imóveis relacionados 
no Resumo do Edital, parte integrante e inseparável deste Edital. 2. HABILITAÇÃO - 2.1. Para fins deste Edital, o interessado em participar do leilão é doravante designado 
simplesmente COMPRADOR. 2.2. Para participação do leilão de modo presencial, basta ao COMPRADOR comparecer ao local do leilão, no dia e hora indicados neste Edital, 
portando a documentação exigida. 2.3. Para participar do leilão de modo on-line, o COMPRADOR deverá se cadastrar no site www.zukerman.com.br e se habilitar acessando 
a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. 3. 
LANCES ON-LINE E/OU PRESENCIAIS - 3.1. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.zukerman.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento 
mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes na sala do leilão presencial, na disputa pelos lotes do leilão. 3.2. O COMPRADOR por meio 
de lance presencial ou on-line deverá no prazo de 24 (vinte quatro) horas da aprovação da arrematação pelos VENDEDORES, efetuar o pagamento da totalidade do preço ou 
sinal e da comissão do leiloeiro, conforme este Edital e assinar o Auto de Arrematação. No caso do não cumprimento das obrigações assumidas, no prazo estabelecido, estará 
o proponente, sujeito a sanções previstas neste Edital. 4. CONDIÇÕES DE VENDA - 4.1. Os imóveis serão vendidos a quem maior lance oferecer obedecidos os lances mínimos 
previstos no Resumo do Edital, em moeda corrente nacional, em leilão de modo presencial e/ou on-line, obedecidas às condições deste Edital, estando a venda condicionada 
à aprovação dos VENDEDORES, o que inclui a aprovação do valor alcançado no pregão, a forma de pagamento proposta pelo COMPRADOR (observado o item 5) e incluindo 
mas não se limitando, a análise de documentos, crédito e observância à prevenção e combate a lavagem de dinheiro. Os VENDEDORES poderão não aprovar a venda a seu 
exclusivo critério, sem qualquer justificativa. 4.2. O COMPRADOR previamente à apresentação dos lances, deverá ler atentamente todas as condições estabelecidas neste 
Edital, bem como verificar os imóveis in loco e sua situação jurídica e de regularidade perante os órgãos competentes, pois não poderá alegar posteriormente, qualquer 
desconhecimento, acerca de suas características, localização, estado de conservação, documentação, ocupação, situação junto aos órgãos públicos, inclusive ambientais, 
restrições e ainda, eventuais ações judiciais envolvendo os mesmos. As visitas poderão ser agendadas com o leiloeiro. 4.2.1. O COMPRADOR deverá cientificar-se 
previamente, das restrições impostas pela legislação municipal, estadual ou federal, aplicáveis aos imóveis, no tocante ao uso do solo ou zoneamento, e ainda, das obrigações 
e dos direitos, decorrentes das convenções e especificações de condomínio, quando for o caso, às quais, estarão obrigados a respeitar, por força da arrematação dos imóveis. 
4.2.2. Os imóveis são vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, competindo ao adquirente eventuais regularizações, arcando para tanto, com o 
pagamento de despesas, impostos e multas que se fizerem necessários. 4.3. Os VENDEDORES responderão, em regra, pela evicção de direito, salvo se o contrário constar 
excepcionado no Resumo do Edital. Em qualquer outra hipótese não excepcionada, a responsabilidade dos VENDEDORES pela evicção ficará limitada exclusivamente à 
devolução do valor pago pela aquisição, corrigido pelo IGPM/FGV, cujo valor será atualizado entre o dia do pagamento e o da restituição, de modo que não serão objeto de 
indenização benfeitorias, custas, despesas processuais, honorários advocatícios e despesas referentes a aquisição, tais como, comissão do leiloeiro, impostos e emolumentos 
cartorários. 4.4. A venda é realizada em caráter “AD CORPUS”, ou seja, as áreas mencionadas no Edital Resumido, catálogos e outros veículos de comunicação e divulgação 
deste leilão, são meramente enunciativas, não cabendo ao COMPRADOR, por conseguinte, exigir complemento de área ou alegar desconhecimento das condições, 
características e estado de conservação, não lhes sendo possível pleitear, a rescisão ou abatimento proporcional do preço, em qualquer hipótese. 4.5. Todos os débitos 
incidentes sobre os imóveis, tais como taxas, impostos sobre a propriedade, despesas condominiais, que tenham fato gerador a partir da data da realização do leilão, serão 
de exclusiva responsabilidade do COMPRADOR. O COMPRADOR deverá pagar tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome dos VENDEDORES ou de 
seus antecessores. 4.5.1. Salvo despesas, impostos e multas decorrentes de regularização dos imóveis que serão em qualquer hipótese de responsabilidade do COMPRADOR, 
os débitos relativos a impostos sobre a propriedade, taxas, despesas condominiais anteriores a data de realização do leilão, deverão se assim constar no Resumo do Edital, 
também serem arcados pelo COMPRADOR. 4.6. Somente serão aceitos, lances realizados por pessoas físicas ou pessoas jurídicas, regularmente constituídas. 4.7. O 
COMPRADOR que maior lance oferecer, em 24 (vinte e quatro) horas contados da data de realização do leilão, deverá fornecer cópias dos seguintes documentos: i-) se pessoa 
física: (a)RG/ RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de água, luz, telefone, ou gás); (c) certidão de 
casamento e pacto antenupcial, se houver; (d) declaração completa de Imposto de Renda, acompanhado do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e 
definitiva no país, se estrangeiro; (f) Menores de 18 anos, só poderão adquirir imóvel, se emancipados ou assistidos, por seu representante legal; (g) procuração pública com 
poderes para adquirir bens imóveis e alienar fiduciariamente (este quando aplicável), caso o arrematante esteja representado por procurador, acompanhada de cópias do 
RG e CPF do procurador e comprovante de endereço do procurador; (h) se assalariado, 03 (três) últimos holerites e caso não seja assalariado, 03 (três) últimos extratos 
bancários. ii-). Se pessoa jurídica: (a) comprovante de inscrição no CNPJ/MF; (b) Estatuto ou Contrato Social e alterações; (c) prova de representação (ata de eleição, termo 
de nomeação); (d) declaração de Imposto de renda, acompanhada do respectivo recibo; (d) RG,CPF e comprovante de residência do seu representante legal; e (e) procuração 
pública com poderes para adquirir bens imóveis, e alienar fiduciariamente (este quando aplicável), acompanhada de cópias do RG, CPF e comprovante de residência do 
procurador. 4.8. Os VENDEDORES estão obrigados a observar os procedimentos determinados pela legislação vigente especialmente, as regulamentações do Banco Central 
do Brasil e do Conselho de Controle de Atividades Financeiras-COAF, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, 
conforme previsto na Lei 9.613/1998 e legislação complementar. Desse modo, o arrematante deverá entregar no mesmo prazo para entrega da documentação descrita no 
item 4.7, formulário de cadastro disponibilizado pelo leiloeiro juntamente os documentos do Edital. 4.9. Outros documentos poderão ser solicitados pelos VENDEDORES, 
para fins de avaliação visando a aprovação da venda. 4.10. Disposições gerais: Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao COMPRADOR às 
suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou questionamento de qualquer natureza no futuro: (i) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais 
ocupações, se houver; (ii) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes em se tratando de imóveis 
rurais; (iii) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo 
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; (iv) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e regularizar cadastros 
dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de ITR ou outros tributos, taxas e encargos que sejam 
apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; (v) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal 
e pagar o Imposto Territorial Rural respectivo; (vi) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de 
qualquer natureza, inclusive de passagem; (vii) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA e a 
inscrição no CAR – Cadastro Ambiental Rural; (viii) Cancelar eventuais ônus do imóvel, tais como hipotecas, penhoras, arcando com os custos e eventuais prejuízos 
decorrentes; (ix) obter o levantamento de eventuais ações judiciais que envolvam o imóvel ou antigos proprietários, que eventualmente não sejam de conhecimento dos 
VENDEDORES; (x) averiguar restrições impostas por zoneamento, uso e ocupação do solo e ainda, restrições ambientais, loteamentos; (xi) responder por eventual 
contaminação do solo, subsolo ou passivos de caráter ambiental, ainda que anteriores à arrematação; (xii) Efetivar transferências de titularidade, obter CAT e demais 
regularizações perante o Serviço de Patrimônio da União –SPU. 5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - 5.1. Uma vez que a venda venha a ser aprovada pelos VENDEDORES, na 

forma do item 4, serão admitidas as seguintes formas de pagamento: 5.1. 1. À vista: No ato da aprovação do lance condicionado. 5.1.2. Venda parcelada (opção 1): 20 % (vinte 
por cento) de sinal no ato da aprovação do lance condicionado e o saldo e 04 (quatro) parcelas mensais e iguais, acrescidas da variação positiva do IGPM/FGV. 5.1.3. Venda 
parcelada (opção 2), somente admitida para imóveis desocupados: 20 % (vinte por cento) de sinal no ato da aprovação do lance condicionado e o saldo remanescente, 
mediante carta de crédito contemplada ou financiamento imobiliário concedido por outra instituição financeira, para pagamento do saldo remanescente em até 120 (cento 
e vinte) dias. A análise da carta de crédito competirá aos VENDEDORES. 5.1.4. Venda mediante empréstimo bancário concedido pelo BANCO SAFRA S.A. somente admitido 
para imóveis com valores superiores a R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) e desocupados: 30 % (trinta por cento) de sinal no ato da aprovação do lance condicionado, 
mediante pagamento com recursos próprios; o saldo remanescente será objeto de empréstimo bancário para pagamento em até 120 (cento e vinte) meses; juros 
remuneratórios de 0,8 % (zero, vírgula oito por cento) ao mês acrescidos de 100 % (cem por cento) da variação do CDI - B-3; alienação fiduciária constituída nos termos da 
Lei 9.514/97, tendo por objeto o imóvel arrematado a vigorar até a quitação integral do empréstimo bancário; e, demais condições aplicadas pelo BANCO SAFRA S.A. para a 
concessão do empréstimo. Obs. sujeito a analise cadastral e de crédito. Necessária a abertura de conta corrente. 5.2. O pagamento da totalidade do preço, no caso de 
pagamento à vista ou do sinal, deverão ser pagos mediante TED (Transferência Eletrônica Disponível) de titularidade do COMPRADOR para a conta corrente de titularidade 
dos VENDEDORES. Não será admitida TED (Transferência Eletrônica Disponível) de titularidade diversa do COMPRADOR. 6. COMISSÃO DE LEILOEIRO - 6.1. O COMPRADOR, 
além do pagamento total do preço ou do sinal, no ato da aprovação do lance condicionado, pagará diretamente ao LEILOEIRO, a quantia correspondente a 5% (cinco por 
cento), do valor total do arremate, a título de comissão, em cheques, depósitos ou TED (Transferência Eletrônica Disponível) em conta corrente, conforme venha a ser 
indicado pelo Leiloeiro. 7. FORMALIZAÇÃO: ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA, ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, 
COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA, CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO E INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL, conforme o caso. 7.1. 
Nas hipóteses de pagamento à vista, será celebrada entre VENDEDORES e o COMPRADOR, Escritura Pública de Venda e Compra no prazo de 90 (noventa) dias contados da 
data do pagamento, a critério dos VENDEDORES. 7.2 O prazo referido no item 7.1 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais dos VENDEDORES (por exemplo, 
a ausência provisória da Certidão de quitação de tributos Federais) ou dos imóveis, até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da 
escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR ficará sob sua responsabilidade a obtenção de novos documentos. 7.3. Nas hipóteses de pagamento 
parcelado (item 5, opções1 e 2), as partes firmarão o correspondente Compromisso de Venda e Compra em 15 (quinze) dias contados do pagamento do sinal, ficando 
estipulado que sobre as parcelas em atraso incidirão multa de 10 % (dez por cento), atualização monetária de acordo com a variação do IGPM/FGV e juros de mora de 1 % 
(um por cento) ao mês, sem prejuízo da rescisão do contrato, hipótese em que será aplicada multa no valor correspondente a 30 % (trinta por cento ) do valor da arrematação. 
7.3.1 Uma vez quitado o preço decorrente do Compromisso de Venda e Compra será celebrada entre os VENDEDORES e o arrematante, Escritura Pública de Venda e Compra 
no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data da liquidação do Compromisso de Venda e Compra, a critério dos VENDEDORES. 7.3.2. O prazo referido no item 7.3.1 
poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais dos VENDEDORES (por exemplo, a ausência provisória da Certificado de quitação de tributos Federais) ou dos 
imóveis, até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR ficará 
sob sua responsabilidade a obtenção de novos documentos. 7.4. Havendo omissão ou recusa do COMPRADOR em receber a Escritura Pública de Venda e Compra, sem 
prejuízo da adoção de medida judicial cabível, quanto ao cumprimento de obrigação de fazer, o arrematante estará sujeito a multa diária de 2% (dois por cento) do preço da 
arrematação devidamente atualizado pelo IGPM/FGV, calculada pro rata die, bem como deverá ressarcir os VENDEDORES de eventuais valores que os mesmos venham 
dispender em decorrência de despesas de responsabilidade do arrematante, cujos valores deverão ser acrescidos do IGPM/FGV, juros de mora de 1% (um por cento) e multa 
de 2 % (dois por cento). 7.5. Na hipótese de venda mediante a concessão de empréstimo bancário pelo BANCO SAFRA S.A., no prazo de até 30 (trinta) dias contados do 
pagamento do sinal, prorrogáveis a critério dos VENDEDORES assim, compreendido o BANCO SAFRA S.A., as partes assinarão a Escritura Pública de Venda e Compra com 
Alienação Fiduciária, a fim formalizar a transferência do imóvel ao COMPRADOR e concomitantemente, o COMPRADOR emitirá a correspondente Cédula de Crédito Bancário 
representativa do empréstimo e assinará o Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel, conforme o caso, visando seja constituída garantia de alienação 
fiduciária do imóvel nos termos da Lei 9.514/97, a fim de assegurar o cumprimento das obrigações assumidas pelo COMPRADOR sob a Cédula de Crédito Bancário. 7.6. 
Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra o COMPRADOR deverá apresentar aos VENDEDORES, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da assinatura, o 
instrumento devidamente registrado na matrícula do imóvel junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis competente, ressalvadas as hipóteses de prorrogações 
autorizadas, bem como efetivar a substituição do contribuinte na Prefeitura Municipal, INCRA, Receita Federal e Serviço de Patrimônio da União - SPU e do responsável pelo 
imóvel junto a administração do correspondente condomínio e perante as concessionárias de serviços públicos de água, esgoto e energia elétrica e demais órgãos existentes, 
sob pena de 2% (dois por cento) do preço da arrematação calculada pro rata die. 7.7. O registro da Escritura Pública de Venda e Compra com Alienação Fiduciária e do 
Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel (quando cabível), ficarão a cargo dos VENDEDORES. 7.7.1. No prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data do 
registro da venda e compra e da alienação fiduciária na matrícula do imóvel, o COMPRADOR deverá efetivar a substituição do contribuinte na Prefeitura Municipal, INCRA, 
Receita Federal e Serviço de Patrimônio da União - SPU e do responsável pelo imóvel junto a administração do correspondente condomínio e perante as concessionárias de 
serviços públicos de água, esgoto e energia elétrica e demais órgãos existentes, sob pena de 2% (dois por cento) do preço da arrematação calculada pro rata die. 7.8. Serão 
de responsabilidade do COMPRADOR, todas as despesas necessárias, à transferência do imóvel e ao registro da alienação fiduciária, este quando aplicável, tais como, ITBI 
– Imposto de transmissão de bens imóveis, laudêmio, emolumentos cartorários, registros, averbações, bem como para obtenção de certidões, alvarás e documentos.. 7.8.1. 
No ato da assinatura da Escritura de Venda e Compra e da Escritura Pública de Venda e Compra com Alienação Fiduciária, o COMPRADOR entregará aos VENDEDORES ou a 
quem este indicar, o valor estimativo correspondente as despesas de registro da venda e compra e da alienação fiduciária, este quando o caso. 7.8. A Escritura Pública de 
Venda e Compra, a Escritura Pública de Venda e Compra com Alienação Fiduciária, o Compromisso de Venda e Compra, a Cédula de Crédito Bancário e o Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária, serão firmados com o COMPRADOR, cujo nome constar no Auto de Arrematação. É vedada a cessão ou transferência dos direitos 
decorrentes da aquisição. 8. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO - 8.1. Uma vez que o COMPRADOR venha a desistir da aquisição do imóvel após aprovação dos 
VENDEDORES e assinado o Auto de Arrematação, o COMPRADOR deverá pagar aos VENDEDORES, multa do valor correspondente a 30 % (trinta por cento) sobre o valor do 
lance ofertado, além da comissão do leiloeiro, corrigidos monetariamente pela variação do IGPM/FGV, até o efetivo pagamento. 8.2. A falta de utilização pelos VENDEDORES, 
de quaisquer direitos ou faculdades, que lhe concede a lei e este Edital, importa não em renúncia, mas em mera tolerância ou reserva, para fazê-los prevalecer, em qualquer 
outro momento ou oportunidade. 10. DISPOSIÇÕES GERAIS - 10.1. A documentação dos imóveis estará à disposição dos interessados, no escritório do leiloeiro, à Av. 
Angélica, 1.996, 6° andar, Higienópolis, São Paulo/SP. 10.3. A posse direta (para imóveis desocupados) ou indireta será transmitida ao COMPRADOR depois do pagamento 
integral do preço. 10.4. Todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, relativas a eventuais pendências ou ônus, administrativos ou judiciais, necessárias para a 
liberação ou desocupação dos imóveis, quando for o caso, correrão por conta do COMPRADOR. 10.4.1. Quando previsto no Resumo do Edital a existência de ação judicial 
relacionada aos imóveis, caberá ao COMPRADOR substituir ou assistir os VENDEDORES na referida ação judicial, em conformidade com o artigo 109 do Código de Processo 
Civil, sem prejuízo de arcar com as custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios decorrentes de sua participação no processo judicial. 10.5. As demais 
condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n.º 22.427 de 1.º de fevereiro de 1.933, 
que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. 10.6. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente Edital.

Comitente: Banco Safra - Leilão único - 19/08/2020 às 11:30
LEILÃO DE IMÓVEIS - O leilão será realizado de forma Online. Imóveis localizados nos estados de AM, PR, SP

Lote 001 - São Paulo/SP - Santa Efigênia - Apartamento nº 112, localizado no 1° pavimento do CONDOMÍNIO SP 
NEW HOME, situado na Rua dos Timbiras, n° 395, esquina da Avenida Ipiranga, com área privativa de 35,800m², 
a área comum de 35,925m², já incluída a área correspondente a 1 vaga de garagem, individual e indeterminada, 
localizada na garagem coletiva do condomínio, perfazendo uma área total de 71,725m². Matrícula nº 96.838 do 
5º CRI local. Cadastro Municipal 008.092.0347-2. Lance Inicial: R$ 241.000,00.
Lote 002 - São Paulo/SP - Santa Efigênia - Apartamento nº 315, localizado no 3° pavimento do CONDOMÍNIO SP 
NEW HOME, situado na Rua dos Timbiras, n° 395, esquina da Avenida Ipiranga, com área privativa de 36,000m², 
a área comum de 35,983m², já incluída a área correspondente a 1 vaga de garagem, individual e indeterminada, 
localizada na garagem coletiva do condomínio, perfazendo uma área total de 71,983m². Matrícula nº 96.869 do 
5º CRI local. Cadastro Municipal 008.092.0389-8. Lance Inicial: R$ 241.000,00.
Lote 003 - São Paulo/SP - Santa Efigênia - Apartamento nº 615, localizado no 6° pavimento do CONDOMÍNIO SP 
NEW HOME, situado na Rua dos Timbiras, n° 395, esquina da Avenida Ipiranga, com área privativa de 36,000m², 
a área comum de 35,983m², já incluída a área correspondente a 1 vaga de garagem, individual e indeterminada, 
localizada na garagem coletiva do condomínio, perfazendo uma área total de 71,983m². Matrícula nº 96.911 do 
5º CRI local. Cadastro Municipal 008.092.0392-8. Lance Inicial: R$ 259.000,00.
Lote 004 - São Paulo/SP - Santa Efigênia - Apartamento nº 1008, localizado no 10° pavimento do CONDOMÍNIO SP 
NEW HOME, situado na Rua dos Timbiras, n° 395, esquina da Avenida Ipiranga, com área privativa de 41,400m², 
a área comum de 38,939m², já incluída a área correspondente a 1 vaga de garagem, individual e indeterminada, 
localizada na garagem coletiva do condomínio, perfazendo uma área total de 80,339m². Matrícula nº 96.961 do 
5º CRI local. Cadastro Municipal 008.092.0318-9. Lance Inicial: R$ 294.100,00.
Lote 005 - São Paulo/SP - Santa Efigênia - Apartamento nº 1010, localizado no 10° pavimento do CONDOMINIO 
SP NEW HOME, situado na Rua dos Timbiras, n° 395, com área privativa de 41,400m², a área comum de 
38,939m², já incluída a área correspondente a 1 vaga de garagem, individual e indeterminada, localizada 
na garagem coletiva do condomínio, área total de 80,339m². Matrícula nº 96.962 do 5º CRI local. Cadastro 
Municipal 008.092.0330-8. Lance Inicial: R$ 294.100,00.
Lote 006 - São Paulo/SP - Santa Efigênia - Apartamento nº 1013, localizado no 10° pavimento do CONDOMINIO 

SP NEW HOME, situado na Rua dos Timbiras, n° 395, esquina da Avenida Ipiranga, com área privativa de 
29,660m², a área comum de 20,201m², área total de 49,861m². Matrícula nº 96.965 do 5º RI local. Cadastro 
Municipal 008.092.0120-8 (área maior). Lance Inicial: R$ 177.960,00.
Lote 007 - São Paulo/SP - Santa Efigênia - Apartamento nº 1206, localizado no 12° pavimento do CONDOMÍNIO SP 
NEW HOME, situado na Rua dos Timbiras, n° 395, esquina da Avenida Ipiranga, com área privativa de 35,800m², 
a área comum de 35,925m², já incluída a área correspondente a 1 vaga de garagem, individual e indeterminada, 
localizada na garagem coletiva do condomínio, perfazendo uma área total de 71,725m². Matrícula nº 96.988 do 
5º CRI local. Cadastro Municipal 008.092.0307-3. Lance Inicial: R$ 257.700,00.
Lote 008 - São Paulo/SP - Barra Funda - Apartamento nº 101, localizado no 1º pavimento do CONDOMÍNIO 
DENOMINADO PH.D - PERSONAL HOME DESIGN, situado na Rua Dr. Rubens Meirelles, nº 99, Barra Funda, 
com área privativa de 41,080m², a área comum de 34,386m², já incluída a área correspondente a 1 vaga de 
garagem, para veículo indeterminada, localizada na garagem coletiva do condomínio, perfazendo uma área 
total 75,466m². Matrícula nº 253.573 do 15º RI local. Cadastro Municipal: 197.019.2038-3. Lance Inicial: R$ 
332.748,00.
Lote 009 - São Paulo/SP - Barra Funda - Apartamento nº 1510, localizado no 15º pavimento do Condomínio 
denominado PH.D - PERSONAL HOME DESIGN, situado na Rua Dr. Rubens Meirelles, nº 99, Barra Funda, com área 
privativa de 45,400m², a área comum de 36,861m² já incluída a área correspondente a 1 vaga de garagem, para 
veículo indeterminada, localizada na garagem coletiva do condomínio, perfazendo uma área total 82,261m². 
Matrícula nº 253.778 do 15º RI local. Cadastro Municipal: 197.019.2243-2. Lance Inicial: R$ 385.900,00.
Lote 010 - São Paulo/SP - Barra Funda - Apartamento nº 1714, localizado no 17º pavimento do Condomínio 
denominado PH.D - PERSONAL HOME DESIGN, situado na Rua Dr. Rubens Meirelles, nº 99, Barra Funda, com área 
privativa de 41,080m², a área comum de 34,386m², já incluída a área correspondente a 1 vaga de garagem, para 
veículo indeterminada, localizada na garagem coletiva do condomínio, perfazendo uma área total 75,466m². 
Matrícula nº 253.810 do 15º RI local. Cadastro Municipal: 197.019.2275-0. Lance Inicial: R$ 355.300,00.
Lote 011 - São Paulo/SP - Barra Funda - Apartamento nº 114, localizado no 1º pavimento do CONDOMÍNIO 
DENOMINADO PH.D - PERSONAL HOME DESIGN, situado na Rua Dr. Rubens Meirelles, nº 99, Barra Funda, 
com área privativa de 41,080m², a área comum de 34,386m², já incluída a área correspondente a 1 vaga de 
garagem, para veículo indeterminada, localizada na garagem coletiva do condomínio, perfazendo uma área 

total 75,466m². Matrícula nº 253.586 do 15º RI local. Cadastro Municipal: 197.019.2051-0. Lance Inicial: R$ 
338.580,00.
Lote 012 - Jacareí/SP - Recanto dos Pássaros Jacareí - Terreno Represa Igaratá - Jacareí/SP - Condomínio Fechado 
Recanto dos Pássaros - Rua dos Pica-Paus s/n, constituído pelo lote 8 da quadra A - Área total: 7.233,00m², 
Matrícula nº 41.988 do RGI local. Cadastro Municipal nº: 11452-54-99-0249-00000. Lance Inicial: R$ 450.000,00.
Lote 013 - Guarujá/SP - Morro do Maluf - Apartamento nº 11, localizado no 1º andar do EDIFÍCIO GUARUJÁ, 
situado na Alameda Marechal Floriano Peixoto, nº 56, Morro do Maluf, com direito de uso de uma vaga na 
garagem coletiva do Edifício, que se localiza no subsolo e em parte do andar térreo, em lugar indeterminado 
com auxílio de manobrista, área privativa 138,30m², área comum e de garagem 83,50m², perfazendo um total de 
221,80m². Cadastro Municipal: 0-0002-006-001. Matrícula nº 38.614 do CRI local. Lance Inicial: R$ 400.000,00.
Lote 014 - Curitiba/PR – Juvevê - Apartamento nº 307, localizado no 3º pavimento do Bloco B, Tipo I, integrante 
do empreendimento denominado WEEKEND, com 01 vaga de garagem sob nº 26, o qual tomou o nº 647 da Rua 
Alberto Folloni, e nº 1231 da Rua Manoel Eufrásio, Bairro Juvevê e ainda o direito de uso comum com os outros de 
uma área descoberta de 7,8820m², localizada no Térreo. Área construída exclusiva: 51,68m². Área construída total: 
76,1165m², Matrícula nº 79.403 do 2º RI local. Cadastro Municipal: 32-003-085.076-4. Lance Inicial: R$ 345.000,00.
Lote 015 - Manaus/AM - Dom Pedro I - Apartamento nº 1203, Torre B, do Empreendimento denominado 
Edifício Residencial THIAGO DE MELLO, situado na Av. Pedro Teixeira, nº 2292, Dom Pedro I, com 02 vagas de 
garagem. Área privativa: 117,00m², sendo: 92,00m² (apto) e 25,00m² (vagas). Área comum: 48,54m². Área total: 
165,54m². Matrícula nº 14.930 do 5º RI local. Lance Inicial: R$ 465.000,00.
Lote 016 - Curitiba/PR - Juvevê - Apartamento nº 308, localizado no 3º pavimento do Bloco A Tipo D, integrante 
do empreendimento denominado WEEKEND, o qual tomou o nº 647 da Rua Alberto Folloni, e nº 1231 da Rua 
Manoel Eufrásio, Bairro Juvevê. Área construída total: 39,7799m², Área construída exclusiva: 26,98m². Matrícula 
nº 79.367 do 2º RI local. Lance Inicial: R$ 185.000,00.
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EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do requerido, expedido 
nos autos da ação de Alienação Judicial de Bens, movida por ELIANA FERNANDES COSTA 
SALINAS, em face de SERGIO SALINAS, Proc. nº 1002354-05.2019.8.26.0587. O Doutor 
Guilherme Kirschner, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de São 
Sebastião, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que, foi designado para 
1º leilão, que terá início a contar do dia 17 de AGOSTO de 2020 às 14:00 horas, encerrando-se no 
dia 20 de AGOSTO de 2020 às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem 
interrupção, encerrando-se no dia 10 de SETEMBRO de 2020 às 14:00 horas. Na primeira hasta 
pública poderá ser arrematado o bem por valor igual ou superior ao da avaliação e em segunda praça 
por quem mais ou maior lance oferecer, desde que não seja inferior a 60% do valor da avaliação, 
observando o CPC (art. 891). A Alienação eletrônica será realizada pelo Leiloeiro Euclides Maraschi 
Júnior, JUCESP 819, pela ferramenta HastaPublica através do endereço www.hastapublica.
com.br , do bem penhorado nestes autos, a saber: Imóvel de matrícula 15.694 do CRI de São 
Sebastião, qual seja um imóvel situado na Travessa Benjamim Inácio do Nascimento, nº 15, 
bairro Porto Grande, um terreno, medindo de frente para a Rua Particular nº 3 (três) 5,50m. 
(cinco metros e cinquenta centímetros) e igual medida nos fundos, onde divide com o lote 
nº 4 (quatro), por 30,00m. (trinta metros) de ambos os lados da frente aos fundos, dividindo 
do lado direito de quem da frente olha o terreno, com o lote 2-A (dois - A) de propriedade de 
Mario Escobar Marmo e do lado esquerdo com o lote nº 1 (um), encerrando a área de 165,00 
m2 (cento e sessenta e cinco metros quadrados), designado para efeito de localização como 
o lote nº 2-B (dois-B) da Quadra nº 4 (quatro) do Loteamento da Vila Conceição. Conforme 
Av.1 da matrícula do imóvel, no terreno foi construída uma casa residencial, contendo dois 
dormitórios, um banheiro, uma cozinha, uma sala, um hall, uma área de serviço, perfazendo 
um total de 66,00 m2 de construção, a qual recebeu o nº 15, pela Prefeitura Municipal local. 
Conforme informações constantes às fl s. 119/127, o imóvel possui terreno de 165 m2, e de 
área construída de 60m2, casa em ótima localização a 5 minutos do centro comercial, e a 2km 
da Praia. AVALIAÇÃO: R$ 250.000,00. ÔNUS: Dos autos nada consta. O leiloeiro fará jus a uma 
comissão de 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço 
(art. 13 e 17 do provimento CSM 1.625/09). O pagamento deverá ser realizado em uma única vez, no 
prazo até 24 horas após o término do leilão. Fica, ainda, o executado, INTIMADO das designações 
supra, juntamente com o cônjuge ou companheiro, se casado for, bem como eventuais terceiros, 
caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Será o presente edital, por extrato, afi xado 
e publicado na forma da lei. Guilherme Kirschner - Juiz de Direito. Edital na íntegra disponível em 
www.hastapublica.com.br . 

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO 
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos requeridos JR. BE-
NETTON EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, por seu representante legal, e 
LARA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, por seu representante legal, expedido 
nos autos da Carta Precatória Cível, movida por BANCO DO BRASIL S/A, Proc. nº 1007953-
29.2019.8.26.0229. O MM. Juiz de Direito Doutor Milton Gomes Baptista Ribeiro, da 1ª Vara 
Cível do Foro da Comarca de Hortolândia, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ 
SABER que foi designado para 1º leilão, que terá início a contar no dia 17 de AGOSTO de 2020 às 
14:00 horas, encerrando-se no 20 de AGOSTO de 2020 às 14:00 horas, e, para eventual segundo 
leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando dia 10 de SETEMBRO de 2019 às 14:00 horas. 
Na primeira hasta pública poderá ser arrematado o bem por valor igual ou superior ao da avaliação 
e em segunda praça por quem mais ou maior lance oferecer, desde que não seja inferior a 60% 
(sessenta por cento) do valor da avaliação. Observando o CPC (art. 891). A Alienação eletrônica 
será realizada pelo Leiloeiro Ofi cial Marcelo Valland, JUCESP 408, pela ferramenta HastaPública 
pelo endereço www.hastapublica.com.br, do bem penhorado nestes autos, a saber: Gleba de 
Terras denominada “Gleba G1B, com área de 2.615,07 m2, objeto da matrícula nº 140.379, do 
Registro de Imóveis de Sumaré/SP, localizado na Vila São Francisco, Município de Hortolân-
dia/SP. Conforme Laudo de Avaliação datado de 01/07/2020, trata-se de um imóvel comercial, 
possuindo um galpão com 1.436,50m2 de uso comercial, com localização atual sendo, Lote 
G1B – Rua Caetano Basso, Esquina Argolino de Moraes, Vila São Francisco, nesta cidade. 
AVALIAÇÃO: Bem avaliado por R$ 4.222.998,00 (quatro milhões, duzentos e vinte e dois mil, 
novecentos e noventa e oito reais) em julho/2020. ÔNUS: Na matrícula do imóvel, consta: R.2 – 
Hipoteca ao Banco do Brasil S/A; R.3 – Hipoteca ao Banco do Brasil S/A; R.4 – Hipoteca ao Banco 
do Brasil S/A. Comissão do Leiloeiro - O leiloeiro fará jus a uma comissão de 5% (cinco por cento), 
sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 13 e 17 do provimento CSM 
1.625/09). O pagamento deverá ser realizado em uma única vez, no prazo até 24 horas após o térmi-
no do leilão. O leiloeiro tem direito a 2% em caso de Adjudicação sobre a avaliação a ser paga pelo 
Exequente; 2% sobre o valor de avaliação no caso de remissão a cargo do Executado; 2% sobre o 
valor do acordo a cargo das partes em caso de realização de acordo, para ressarcimento de des-
pesas. Ficam, ainda, as executadas, INTIMADAS das designações supra, junto com seus cônjuges 
ou companheiros se casados forem, bem como eventuais terceiros, caso não sejam localizados para 
as intimações pessoais. Milton Gomes Baptista Ribeiro.Juiz de Direito.Edital disponível na íntegra 
em www.hastapublica.com.br 

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO 
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado E. L. R.. A Dr. Deborah Ciocci, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional do 
Jabaquara/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 
processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por N. DE C. R. em face de E. L. R. - processo nº 0009169-12.2017.8.26.0003 - 
(Principal nº 1010043-14.201.8.26.0003) controle nº 1081/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
DO BEM - O bem móvel será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA 

VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através 
do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 18/08/2020 às 11:00h e se encerrará dia 21/08/2020 às 11:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; 
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 21/08/2020 às 11:01h e se encerrará no dia 14/09/2020 às 11:00h, onde serão 
aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da 
avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento 
do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA 
PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não 
suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir 
a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). 
DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à 
Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do 
arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar 
do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer 
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO 
DO BEM: veículo marca/modelo I/VW Jetta, ano 2010, placas ELJ-9355, chassi 3VWAE11K9AM101349, renavam 208848479. Débitos vinculados ao veículo no valor de R$ 
6.767,02 (12/05/2020). Valor da Avaliação do Bem: R$ 32.805,00 (trinta e dois mil oitocentos e cinco reais) para maio de 2020. O bem encontra-se à Rua Gama Lobo, 2378, Vila Dom Pedro, São Paulo/SP, sendo 
nomeado depositário o executado. Débitos desta ação no valor de R$ 7.135,56 (abril/2020). São Paulo, 19 de Maio de 2020. Dra. Deborah Ciocci, Juíza de Direito.

3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional do Jabaquara/SP

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação do executado I. DE S. E S.. A Dra. Maria Regina Ribeiro Junqueira de A. G. Burjakian, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara da Família 
e das Sucessões do Foro Regional de Santana/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Alimentos ajuizada por B. DE L. S. representado pela sua genitora 
A. DE L. B. em face de I. DE S. E S. - Processo nº 1024133-67.2015.8.26.0001, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes 
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA 

VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão 
será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 18/08/2020 às 10:00h e se encerrará dia 21/08/2020 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou 
superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 21/08/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 15/09/2020 às 10:00h, 
onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) 
do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, 
exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA 
PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não 
suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir 
a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). 
DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega 
Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. 
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito 
que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados 
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Uma camioneta marca VW, modelo Kombi, placa CGG9924, 
ano 1990, gasolina, renavam 427930308, sendo nomeado depositário o executado. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 1.338,95 (11/06/2020). 
Valor da Avaliação do bem: R$ 4.746,00 (quatro mil, setecentos e quarenta e seis reais) para agosto de 2019. São Paulo, 12 de junho de 2020.Dra. Maria Regina Ribeiro Junqueira de A. G. Burjakian, Juíza de Direito.

3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Santana/SP

EXTRATO DE LEILÃO ELETRÔNICO JUDICIAL
O Dr. Thiago Mendes Leite do Canto, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Indaiatuba/SP, na forma 
da lei, FAZ SABER, que será realizado leilão público pela Gestora HASTA VIP, por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.hastavip.com.br, conduzido por seu Leiloeiro Ofi cial, Sr. Eduardo Jordão Boyadjian, matriculado na JUCESP sob o 
nº 464, dos móveis nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial, processo n° : 1006744-02.2018.8.26.0248, que 
HELDON ACESSÓRIOS INDUSTRIAIS LTDA. move em face de CR USINAGEM AUTOMÁTICA LTDA, em 1º LEILÃO com início 
no dia 01/09/2020, às 15:00hs, e encerramento no dia 04/09/2020, a partir das 15:00hs. VALOR DO LANCE MÍNIMO (LOTE 
01): R$ 9.163,47 (nove mil, cento e sessenta e três reais e quarenta e sete centavos), correspondente ao valor da avaliação. 
VALOR DO LANCE MÍNIMO (LOTE 02): R$ 15.272,46 (quinze mil, duzentos e setenta e dois reais e quarenta e seis centavos), 
correspondente ao valor da avaliação.  Caso não haja licitantes, seguirá sem interrupção até o 2º LEILÃO com início no dia 
04/09/2020, às 15:01hs, e encerramento no dia 25/09/2020, a partir das 15:00hs. VALOR DO LANCE MÍNIMO (LOTE 01): 
R$ 5.498,08(cinco mil, quatrocentos e noventa e oito reais e oito centavos), correspondente a 60% do valor da avaliação. VALOR 
DO LANCE MÍNIMO (LOTE 02): R$ 9.163,47(nove mil, cento e sessenta e três reais e quarenta e sete centavos), correspondente 
a 60% do valor da avaliação, tudo conforme o Provimento 1625/2009. Descrição dos bens: LOTE 01: 01 VEÍCULO STRADA 
WORKING, 1.5 MPI, PLACA DBN-9498. E LOTE 02: 01 VEÍCULO VW/ FOX 1.0, ano 2009/2009, cor preto, PLACA EGM-5160. O 
Edital completo e seus anexos estão à disposição dos interessados no website da Gestora HASTA VIP. Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo E-mail contato@hastavip.com.br ou (11) 3093-5251. São Paulo, 07 de agosto de 2020.

www.hastavip.com.br 11 3093-5251
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LEILÃO ONLINE
LEVES E PESADOS 12/08/2020 . 10H (16) 4042-2550

RIBEIRÃO PRETO-SP: Rod. Abrão Assed, KM 50 (Sentido Serrana) 
- Recreio Anhanguera - Ribeirão Preto - CEP 14097-500

*Veículos retomados de financiamento www.winleiloes.com.br

Venda no estado em que se encontram,
demais condições no catalogo do leilão.

Marcelo Valland . JUCESP Nº 408

André Sobreira da Silva, Leiloeiro Ofi cial, matrícula JUCESP 898, devidamente 
autorizado pelo(s) comitente (s) SESI-SP (por intermédio da GSCF - Supervisão 
Patrimônio), torna publico a oferta, em LEILÃO ONLINE – SÃO PAULO – (Ref. 20) 

extrajudicial, a venda dos bens descriminados no endereço eletrônico www.centraljudicial.com.br, com encerramento 
a partir das 10h00 do dia 17 de Agosto de 2020, observadas as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores, bem como pela Legislação Estadual  pertinente e, por fi m as Condições Gerais do 
Leilão. Os lotes abaixo estarão disponíveis para visitação MEDIANTE AGENDAMENTO prévio, através 
do e-mail: atendimento@centraljudicial.com.br (FAVOR INFORMAR NOME COMPLETO, RG/CPF e NÚMERO DE 
TELEFONE): Para os lotes 113, 114 e 115 - DATA: 11.08.2020 das 10h às 16hs ENDEREÇO: Rua Ponta Porã, 580 - 
Vila Ipojuca, São Paulo/SP DATA: 12.08.2020 das 10h às 16hs ENDEREÇO: Rua Martinho de Campos, 154 – Lapa, 
São Paulo/ SP. Os bens serão entregues das 10:00h às 16:00h, sendo: Retirada nos dias 24 e 25.08.2020 Endereço: 
Rua Martinho de Campos, 154 - Lapa, São Paulo/SP. Para os lotes 113, 114 e 115 retirada na Rua Ponta Porã, 580 
- Vila Ipojuca, São Paulo/SP A venda será realizada à vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor de arrematação, que será realizado no ato. Maiores informações com relação completa de lotes 
consulte o site www.centraljudicial.com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3392-3754.

André Sobreira da Silva, Leiloeiro Ofi cial, matrícula JUCESP 898, devidamente 

Tel.: 11 3422-5998 - contato@leiloei.com

www.LEILOEI.com

EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO de bem imóvel e de INTIMAÇÃO do executado JOSÉ RICARDO DA SILVA (CPF/MF 
590.595.756-87), e seu cônjuge, se casado for; do credor tributário FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA, e 
demais interessados, expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, processo nº 1006342-
75.2018.8.26.0229 , em trâmite na Vara do Juizado especial Cível e Criminal da Comarca de Hortolândia /SP, requerida por 
FERNANDO SOLA MORENO. Nos termos do Art. 881, § 1º e ss. do CPC, FAZ SABER que levará a leilão o(s) bem(ns) 
abaixo descrito(s), através do portal de leilões on-line da www.leiloei.com, em condições que segue: O 1º LEILÃO em 
17/08/2020, às 15h00 e término em 20/08/2020, às 15h00, e não havendo licitante seguirá, sem interrupção, o 2º LEILÃO 
até o dia 10/09/2020, às 15h00 (horários de Brasília/DF). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS) – LOTE DE TERRENO SOB Nº 41 da 
quadra B, quarteirão 448, do loteamento denominado Jardim Sumarezinho, situado no distrito de Hortolândia, neste 
município e Comarca de Sumaré, medindo 10 metros de frente, igual medida nos fundos, por 25 metros da frente aos fundos 
de ambos os lados, com área de 250 metros quadrados, confrontando com a rua H, pela frente pelos lados com os lotes 40 e 
42, e pelos fundos com o lote 19. Inscrição Imobiliária: 03.21.030.0321.001.  Matrícula nº 5322 do CRI da Comarca de 
Sumaré/SP. BENFEITORIAS – Consta dos autos, às fls. 103-107 que sobre o terreno existe a edificação de uma casa 
situada na Rua Anizio Bonfim de Almeida, 421, com a área construída aproximadamente de 140,00m². AVALIAÇÃO – 
R$280.000,00 (março/2020 – fl. 108 dos autos). ÔNUS – Consta da referida matrícula, conforme Av.05 (30/09/2019), a 
PENHORA EXEQUENDA. Não constam nos autos recurso ou causa pendente de julgamento. DÉBITOS FISCAIS – 
R$7.896,32, referente a débitos tributários, dos exercícios de 2007 a 2011 e 2014 a 2016, em execução – Processos nº 
0703049-88.2009.8.26.0229, 1501596-83.2013.8.26.0229, 1503733-62.2018.8.26.0229, anos 2017 a 2019, inscritos na 
dívida ativa, e exercício atual, e despesas processuais e honorários advocatícios, no importe de R$208,97, conforme 
pesquisa junto a Prefeitura Municipal de Hortolândia/SP, em 03/06/2020. O valor do débito fiscal será atualizado até a data 
da alienação. DÉBITO EXEQUENDO – R$1.957,89 (outubro/2018 – fl. 21), que será atualizado até a data da alienação. DO 
PAGAMENTO – Deverá ser efetuado em 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, por meio de guia de 
depósito judicial em favor do Juízo. DA PROPOSTA DE PARCELAMENTO – Caso não haja propostas para pagamento à 
vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juiz da 
causa. COMISSÃO LEILOEIRO 5% do preço de arrematação do bem. DEPRECIAÇÃO EM 2º LEILÃO não serão aceitos 
lances inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO – 
Edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão do leiloeiro, obrigações do arrematante, transferência do 
bem e demais condições no site www.leiloei.com. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações 
pessoais e dos respectivos patronos, nos termos do § único, do art. 889, do CPC. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital em resumo que será publicado e afixado na 
forma da Lei. Hortolândia, 16 de junho de 2020. JULIANA IBRAHIM GUIRAO KAPOR JUÍZA DE DIREITO

www.LEILOEI.com

EDITAL DE LEILÃO - BANCO SAFRA S.A. e demais empresas, pessoas jurídicas de direito privado, com sede em São Paulo/SP, doravante denominados simplesmente 
VENDEDORES, tornam público, para conhecimento dos interessados, que se acha aberto, leilão do tipo “MAIOR LANCE OU OFERTA CONDICIONADOS”, para alienação dos 
imóveis de suas respectivas propriedades, imóveis esses identificados no Resumo do Edital, que deste Edital faz parte integrante e inseparável. O leilão será regido pelas 
normas e disposições consignadas neste Edital e regras de Direito aplicáveis. O leilão terá início a partir da data da liberação dos imóveis no site do leiloeiro, para envio de 
lances on-line, encerrando-se concomitantemente com o leilão de modo presencial e/ou on-line nos dias e horários consignados no Resumo do Edital, perante a leiloeira 
oficial, DORA PLAT inscrita na JUCESP sob nº 744, na Avenida Angélica, nº 1.996, 6º andar, Higienópolis, São Paulo-SP. 1. OBJETO - 1.1. Alienação dos imóveis relacionados 
no Resumo do Edital, parte integrante e inseparável deste Edital. 2. HABILITAÇÃO - 2.1. Para fins deste Edital, o interessado em participar do leilão é doravante designado 
simplesmente COMPRADOR. 2.2. Para participação do leilão de modo presencial, basta ao COMPRADOR comparecer ao local do leilão, no dia e hora indicados neste Edital, 
portando a documentação exigida. 2.3. Para participar do leilão de modo on-line, o COMPRADOR deverá se cadastrar no site www.zukerman.com.br e se habilitar acessando 
a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. 3. 
LANCES ON-LINE E/OU PRESENCIAIS - 3.1. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.zukerman.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento 
mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes na sala do leilão presencial, na disputa pelos lotes do leilão. 3.2. O COMPRADOR por meio 
de lance presencial ou on-line deverá no prazo de 24 (vinte quatro) horas da aprovação da arrematação pelos VENDEDORES, efetuar o pagamento da totalidade do preço ou 
sinal e da comissão do leiloeiro, conforme este Edital e assinar o Auto de Arrematação. No caso do não cumprimento das obrigações assumidas, no prazo estabelecido, estará 
o proponente, sujeito a sanções previstas neste Edital. 4. CONDIÇÕES DE VENDA - 4.1. Os imóveis serão vendidos a quem maior lance oferecer obedecidos os lances mínimos 
previstos no Resumo do Edital, em moeda corrente nacional, em leilão de modo presencial e/ou on-line, obedecidas às condições deste Edital, estando a venda condicionada 
à aprovação dos VENDEDORES, o que inclui a aprovação do valor alcançado no pregão, a forma de pagamento proposta pelo COMPRADOR (observado o item 5) e incluindo 
mas não se limitando, a análise de documentos, crédito e observância à prevenção e combate a lavagem de dinheiro. Os VENDEDORES poderão não aprovar a venda a seu 
exclusivo critério, sem qualquer justificativa. 4.2. O COMPRADOR previamente à apresentação dos lances, deverá ler atentamente todas as condições estabelecidas neste 
Edital, bem como verificar os imóveis in loco e sua situação jurídica e de regularidade perante os órgãos competentes, pois não poderá alegar posteriormente, qualquer 
desconhecimento, acerca de suas características, localização, estado de conservação, documentação, ocupação, situação junto aos órgãos públicos, inclusive ambientais, 
restrições e ainda, eventuais ações judiciais envolvendo os mesmos. As visitas poderão ser agendadas com o leiloeiro. 4.2.1. O COMPRADOR deverá cientificar-se 
previamente, das restrições impostas pela legislação municipal, estadual ou federal, aplicáveis aos imóveis, no tocante ao uso do solo ou zoneamento, e ainda, das obrigações 
e dos direitos, decorrentes das convenções e especificações de condomínio, quando for o caso, às quais, estarão obrigados a respeitar, por força da arrematação dos imóveis. 
4.2.2. Os imóveis são vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, competindo ao adquirente eventuais regularizações, arcando para tanto, com o 
pagamento de despesas, impostos e multas que se fizerem necessários. 4.3. Os VENDEDORES responderão, em regra, pela evicção de direito, salvo se o contrário constar 
excepcionado no Resumo do Edital. Em qualquer outra hipótese não excepcionada, a responsabilidade dos VENDEDORES pela evicção ficará limitada exclusivamente à 
devolução do valor pago pela aquisição, corrigido pelo IGPM/FGV, cujo valor será atualizado entre o dia do pagamento e o da restituição, de modo que não serão objeto de 
indenização benfeitorias, custas, despesas processuais, honorários advocatícios e despesas referentes a aquisição, tais como, comissão do leiloeiro, impostos e emolumentos 
cartorários. 4.4. A venda é realizada em caráter “AD CORPUS”, ou seja, as áreas mencionadas no Edital Resumido, catálogos e outros veículos de comunicação e divulgação 
deste leilão, são meramente enunciativas, não cabendo ao COMPRADOR, por conseguinte, exigir complemento de área ou alegar desconhecimento das condições, 
características e estado de conservação, não lhes sendo possível pleitear, a rescisão ou abatimento proporcional do preço, em qualquer hipótese. 4.5. Todos os débitos 
incidentes sobre os imóveis, tais como taxas, impostos sobre a propriedade, despesas condominiais, que tenham fato gerador a partir da data da realização do leilão, serão 
de exclusiva responsabilidade do COMPRADOR. O COMPRADOR deverá pagar tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome dos VENDEDORES ou de 
seus antecessores. 4.5.1. Salvo despesas, impostos e multas decorrentes de regularização dos imóveis que serão em qualquer hipótese de responsabilidade do COMPRADOR, 
os débitos relativos a impostos sobre a propriedade, taxas, despesas condominiais anteriores a data de realização do leilão, deverão se assim constar no Resumo do Edital, 
também serem arcados pelo COMPRADOR. 4.6. Somente serão aceitos, lances realizados por pessoas físicas ou pessoas jurídicas, regularmente constituídas. 4.7. O 
COMPRADOR que maior lance oferecer, em 24 (vinte e quatro) horas contados da data de realização do leilão, deverá fornecer cópias dos seguintes documentos: i-) se pessoa 
física: (a)RG/ RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de água, luz, telefone, ou gás); (c) certidão de 
casamento e pacto antenupcial, se houver; (d) declaração completa de Imposto de Renda, acompanhado do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e 
definitiva no país, se estrangeiro; (f) Menores de 18 anos, só poderão adquirir imóvel, se emancipados ou assistidos, por seu representante legal; (g) procuração pública com 
poderes para adquirir bens imóveis e alienar fiduciariamente (este quando aplicável), caso o arrematante esteja representado por procurador, acompanhada de cópias do 
RG e CPF do procurador e comprovante de endereço do procurador; (h) se assalariado, 03 (três) últimos holerites e caso não seja assalariado, 03 (três) últimos extratos 
bancários. ii-). Se pessoa jurídica: (a) comprovante de inscrição no CNPJ/MF; (b) Estatuto ou Contrato Social e alterações; (c) prova de representação (ata de eleição, termo 
de nomeação); (d) declaração de Imposto de renda, acompanhada do respectivo recibo; (d) RG,CPF e comprovante de residência do seu representante legal; e (e) procuração 
pública com poderes para adquirir bens imóveis, e alienar fiduciariamente (este quando aplicável), acompanhada de cópias do RG, CPF e comprovante de residência do 
procurador. 4.8. Os VENDEDORES estão obrigados a observar os procedimentos determinados pela legislação vigente especialmente, as regulamentações do Banco Central 
do Brasil e do Conselho de Controle de Atividades Financeiras-COAF, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, 
conforme previsto na Lei 9.613/1998 e legislação complementar. Desse modo, o arrematante deverá entregar no mesmo prazo para entrega da documentação descrita no 
item 4.7, formulário de cadastro disponibilizado pelo leiloeiro juntamente os documentos do Edital. 4.9. Outros documentos poderão ser solicitados pelos VENDEDORES, 
para fins de avaliação visando a aprovação da venda. 4.10. Disposições gerais: Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao COMPRADOR às 
suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou questionamento de qualquer natureza no futuro: (i) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais 
ocupações, se houver; (ii) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes em se tratando de imóveis 
rurais; (iii) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo 
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; (iv) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e regularizar cadastros 
dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de ITR ou outros tributos, taxas e encargos que sejam 
apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; (v) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal 
e pagar o Imposto Territorial Rural respectivo; (vi) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de 
qualquer natureza, inclusive de passagem; (vii) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA e a 
inscrição no CAR – Cadastro Ambiental Rural; (viii) Cancelar eventuais ônus do imóvel, tais como hipotecas, penhoras, arcando com os custos e eventuais prejuízos 
decorrentes; (ix) obter o levantamento de eventuais ações judiciais que envolvam o imóvel ou antigos proprietários, que eventualmente não sejam de conhecimento dos 
VENDEDORES; (x) averiguar restrições impostas por zoneamento, uso e ocupação do solo e ainda, restrições ambientais, loteamentos; (xi) responder por eventual 
contaminação do solo, subsolo ou passivos de caráter ambiental, ainda que anteriores à arrematação; (xii) Efetivar transferências de titularidade, obter CAT e demais 
regularizações perante o Serviço de Patrimônio da União –SPU. 5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - 5.1. Uma vez que a venda venha a ser aprovada pelos VENDEDORES, na 

forma do item 4, serão admitidas as seguintes formas de pagamento: 5.1. 1. À vista: No ato da aprovação do lance condicionado. 5.1.2. Venda parcelada (opção 1): 20 % (vinte 
por cento) de sinal no ato da aprovação do lance condicionado e o saldo e 04 (quatro) parcelas mensais e iguais, acrescidas da variação positiva do IGPM/FGV. 5.1.3. Venda 
parcelada (opção 2), somente admitida para imóveis desocupados: 20 % (vinte por cento) de sinal no ato da aprovação do lance condicionado e o saldo remanescente, 
mediante carta de crédito contemplada ou financiamento imobiliário concedido por outra instituição financeira, para pagamento do saldo remanescente em até 120 (cento 
e vinte) dias. A análise da carta de crédito competirá aos VENDEDORES. 5.1.4. Venda mediante empréstimo bancário concedido pelo BANCO SAFRA S.A. somente admitido 
para imóveis com valores superiores a R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) e desocupados: 30 % (trinta por cento) de sinal no ato da aprovação do lance condicionado, 
mediante pagamento com recursos próprios; o saldo remanescente será objeto de empréstimo bancário para pagamento em até 120 (cento e vinte) meses; juros 
remuneratórios de 0,8 % (zero, vírgula oito por cento) ao mês acrescidos de 100 % (cem por cento) da variação do CDI - B-3; alienação fiduciária constituída nos termos da 
Lei 9.514/97, tendo por objeto o imóvel arrematado a vigorar até a quitação integral do empréstimo bancário; e, demais condições aplicadas pelo BANCO SAFRA S.A. para a 
concessão do empréstimo. Obs. sujeito a analise cadastral e de crédito. Necessária a abertura de conta corrente. 5.2. O pagamento da totalidade do preço, no caso de 
pagamento à vista ou do sinal, deverão ser pagos mediante TED (Transferência Eletrônica Disponível) de titularidade do COMPRADOR para a conta corrente de titularidade 
dos VENDEDORES. Não será admitida TED (Transferência Eletrônica Disponível) de titularidade diversa do COMPRADOR. 6. COMISSÃO DE LEILOEIRO - 6.1. O COMPRADOR, 
além do pagamento total do preço ou do sinal, no ato da aprovação do lance condicionado, pagará diretamente ao LEILOEIRO, a quantia correspondente a 5% (cinco por 
cento), do valor total do arremate, a título de comissão, em cheques, depósitos ou TED (Transferência Eletrônica Disponível) em conta corrente, conforme venha a ser 
indicado pelo Leiloeiro. 7. FORMALIZAÇÃO: ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA, ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, 
COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA, CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO E INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL, conforme o caso. 7.1. 
Nas hipóteses de pagamento à vista, será celebrada entre VENDEDORES e o COMPRADOR, Escritura Pública de Venda e Compra no prazo de 90 (noventa) dias contados da 
data do pagamento, a critério dos VENDEDORES. 7.2 O prazo referido no item 7.1 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais dos VENDEDORES (por exemplo, 
a ausência provisória da Certidão de quitação de tributos Federais) ou dos imóveis, até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da 
escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR ficará sob sua responsabilidade a obtenção de novos documentos. 7.3. Nas hipóteses de pagamento 
parcelado (item 5, opções1 e 2), as partes firmarão o correspondente Compromisso de Venda e Compra em 15 (quinze) dias contados do pagamento do sinal, ficando 
estipulado que sobre as parcelas em atraso incidirão multa de 10 % (dez por cento), atualização monetária de acordo com a variação do IGPM/FGV e juros de mora de 1 % 
(um por cento) ao mês, sem prejuízo da rescisão do contrato, hipótese em que será aplicada multa no valor correspondente a 30 % (trinta por cento ) do valor da arrematação. 
7.3.1 Uma vez quitado o preço decorrente do Compromisso de Venda e Compra será celebrada entre os VENDEDORES e o arrematante, Escritura Pública de Venda e Compra 
no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data da liquidação do Compromisso de Venda e Compra, a critério dos VENDEDORES. 7.3.2. O prazo referido no item 7.3.1 
poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais dos VENDEDORES (por exemplo, a ausência provisória da Certificado de quitação de tributos Federais) ou dos 
imóveis, até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR ficará 
sob sua responsabilidade a obtenção de novos documentos. 7.4. Havendo omissão ou recusa do COMPRADOR em receber a Escritura Pública de Venda e Compra, sem 
prejuízo da adoção de medida judicial cabível, quanto ao cumprimento de obrigação de fazer, o arrematante estará sujeito a multa diária de 2% (dois por cento) do preço da 
arrematação devidamente atualizado pelo IGPM/FGV, calculada pro rata die, bem como deverá ressarcir os VENDEDORES de eventuais valores que os mesmos venham 
dispender em decorrência de despesas de responsabilidade do arrematante, cujos valores deverão ser acrescidos do IGPM/FGV, juros de mora de 1% (um por cento) e multa 
de 2 % (dois por cento). 7.5. Na hipótese de venda mediante a concessão de empréstimo bancário pelo BANCO SAFRA S.A., no prazo de até 30 (trinta) dias contados do 
pagamento do sinal, prorrogáveis a critério dos VENDEDORES assim, compreendido o BANCO SAFRA S.A., as partes assinarão a Escritura Pública de Venda e Compra com 
Alienação Fiduciária, a fim formalizar a transferência do imóvel ao COMPRADOR e concomitantemente, o COMPRADOR emitirá a correspondente Cédula de Crédito Bancário 
representativa do empréstimo e assinará o Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel, conforme o caso, visando seja constituída garantia de alienação 
fiduciária do imóvel nos termos da Lei 9.514/97, a fim de assegurar o cumprimento das obrigações assumidas pelo COMPRADOR sob a Cédula de Crédito Bancário. 7.6. 
Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra o COMPRADOR deverá apresentar aos VENDEDORES, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da assinatura, o 
instrumento devidamente registrado na matrícula do imóvel junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis competente, ressalvadas as hipóteses de prorrogações 
autorizadas, bem como efetivar a substituição do contribuinte na Prefeitura Municipal, INCRA, Receita Federal e Serviço de Patrimônio da União - SPU e do responsável pelo 
imóvel junto a administração do correspondente condomínio e perante as concessionárias de serviços públicos de água, esgoto e energia elétrica e demais órgãos existentes, 
sob pena de 2% (dois por cento) do preço da arrematação calculada pro rata die. 7.7. O registro da Escritura Pública de Venda e Compra com Alienação Fiduciária e do 
Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel (quando cabível), ficarão a cargo dos VENDEDORES. 7.7.1. No prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data do 
registro da venda e compra e da alienação fiduciária na matrícula do imóvel, o COMPRADOR deverá efetivar a substituição do contribuinte na Prefeitura Municipal, INCRA, 
Receita Federal e Serviço de Patrimônio da União - SPU e do responsável pelo imóvel junto a administração do correspondente condomínio e perante as concessionárias de 
serviços públicos de água, esgoto e energia elétrica e demais órgãos existentes, sob pena de 2% (dois por cento) do preço da arrematação calculada pro rata die. 7.8. Serão 
de responsabilidade do COMPRADOR, todas as despesas necessárias, à transferência do imóvel e ao registro da alienação fiduciária, este quando aplicável, tais como, ITBI 
– Imposto de transmissão de bens imóveis, laudêmio, emolumentos cartorários, registros, averbações, bem como para obtenção de certidões, alvarás e documentos.. 7.8.1. 
No ato da assinatura da Escritura de Venda e Compra e da Escritura Pública de Venda e Compra com Alienação Fiduciária, o COMPRADOR entregará aos VENDEDORES ou a 
quem este indicar, o valor estimativo correspondente as despesas de registro da venda e compra e da alienação fiduciária, este quando o caso. 7.8. A Escritura Pública de 
Venda e Compra, a Escritura Pública de Venda e Compra com Alienação Fiduciária, o Compromisso de Venda e Compra, a Cédula de Crédito Bancário e o Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária, serão firmados com o COMPRADOR, cujo nome constar no Auto de Arrematação. É vedada a cessão ou transferência dos direitos 
decorrentes da aquisição. 8. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO - 8.1. Uma vez que o COMPRADOR venha a desistir da aquisição do imóvel após aprovação dos 
VENDEDORES e assinado o Auto de Arrematação, o COMPRADOR deverá pagar aos VENDEDORES, multa do valor correspondente a 30 % (trinta por cento) sobre o valor do 
lance ofertado, além da comissão do leiloeiro, corrigidos monetariamente pela variação do IGPM/FGV, até o efetivo pagamento. 8.2. A falta de utilização pelos VENDEDORES, 
de quaisquer direitos ou faculdades, que lhe concede a lei e este Edital, importa não em renúncia, mas em mera tolerância ou reserva, para fazê-los prevalecer, em qualquer 
outro momento ou oportunidade. 10. DISPOSIÇÕES GERAIS - 10.1. A documentação dos imóveis estará à disposição dos interessados, no escritório do leiloeiro, à Av. 
Angélica, 1.996, 6° andar, Higienópolis, São Paulo/SP. 10.3. A posse direta (para imóveis desocupados) ou indireta será transmitida ao COMPRADOR depois do pagamento 
integral do preço. 10.4. Todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, relativas a eventuais pendências ou ônus, administrativos ou judiciais, necessárias para a 
liberação ou desocupação dos imóveis, quando for o caso, correrão por conta do COMPRADOR. 10.4.1. Quando previsto no Resumo do Edital a existência de ação judicial 
relacionada aos imóveis, caberá ao COMPRADOR substituir ou assistir os VENDEDORES na referida ação judicial, em conformidade com o artigo 109 do Código de Processo 
Civil, sem prejuízo de arcar com as custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios decorrentes de sua participação no processo judicial. 10.5. As demais 
condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n.º 22.427 de 1.º de fevereiro de 1.933, 
que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. 10.6. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente Edital.
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LEILÃO DE IMÓVEIS - O leilão será realizado de forma Online. Imóveis localizados nos estados de AM, PR, SP

Lote 001 - São Paulo/SP - Santa Efigênia - Apartamento nº 112, localizado no 1° pavimento do CONDOMÍNIO SP 
NEW HOME, situado na Rua dos Timbiras, n° 395, esquina da Avenida Ipiranga, com área privativa de 35,800m², 
a área comum de 35,925m², já incluída a área correspondente a 1 vaga de garagem, individual e indeterminada, 
localizada na garagem coletiva do condomínio, perfazendo uma área total de 71,725m². Matrícula nº 96.838 do 
5º CRI local. Cadastro Municipal 008.092.0347-2. Lance Inicial: R$ 241.000,00.
Lote 002 - São Paulo/SP - Santa Efigênia - Apartamento nº 315, localizado no 3° pavimento do CONDOMÍNIO SP 
NEW HOME, situado na Rua dos Timbiras, n° 395, esquina da Avenida Ipiranga, com área privativa de 36,000m², 
a área comum de 35,983m², já incluída a área correspondente a 1 vaga de garagem, individual e indeterminada, 
localizada na garagem coletiva do condomínio, perfazendo uma área total de 71,983m². Matrícula nº 96.869 do 
5º CRI local. Cadastro Municipal 008.092.0389-8. Lance Inicial: R$ 241.000,00.
Lote 003 - São Paulo/SP - Santa Efigênia - Apartamento nº 615, localizado no 6° pavimento do CONDOMÍNIO SP 
NEW HOME, situado na Rua dos Timbiras, n° 395, esquina da Avenida Ipiranga, com área privativa de 36,000m², 
a área comum de 35,983m², já incluída a área correspondente a 1 vaga de garagem, individual e indeterminada, 
localizada na garagem coletiva do condomínio, perfazendo uma área total de 71,983m². Matrícula nº 96.911 do 
5º CRI local. Cadastro Municipal 008.092.0392-8. Lance Inicial: R$ 259.000,00.
Lote 004 - São Paulo/SP - Santa Efigênia - Apartamento nº 1008, localizado no 10° pavimento do CONDOMÍNIO SP 
NEW HOME, situado na Rua dos Timbiras, n° 395, esquina da Avenida Ipiranga, com área privativa de 41,400m², 
a área comum de 38,939m², já incluída a área correspondente a 1 vaga de garagem, individual e indeterminada, 
localizada na garagem coletiva do condomínio, perfazendo uma área total de 80,339m². Matrícula nº 96.961 do 
5º CRI local. Cadastro Municipal 008.092.0318-9. Lance Inicial: R$ 294.100,00.
Lote 005 - São Paulo/SP - Santa Efigênia - Apartamento nº 1010, localizado no 10° pavimento do CONDOMINIO 
SP NEW HOME, situado na Rua dos Timbiras, n° 395, com área privativa de 41,400m², a área comum de 
38,939m², já incluída a área correspondente a 1 vaga de garagem, individual e indeterminada, localizada 
na garagem coletiva do condomínio, área total de 80,339m². Matrícula nº 96.962 do 5º CRI local. Cadastro 
Municipal 008.092.0330-8. Lance Inicial: R$ 294.100,00.
Lote 006 - São Paulo/SP - Santa Efigênia - Apartamento nº 1013, localizado no 10° pavimento do CONDOMINIO 

SP NEW HOME, situado na Rua dos Timbiras, n° 395, esquina da Avenida Ipiranga, com área privativa de 
29,660m², a área comum de 20,201m², área total de 49,861m². Matrícula nº 96.965 do 5º RI local. Cadastro 
Municipal 008.092.0120-8 (área maior). Lance Inicial: R$ 177.960,00.
Lote 007 - São Paulo/SP - Santa Efigênia - Apartamento nº 1206, localizado no 12° pavimento do CONDOMÍNIO SP 
NEW HOME, situado na Rua dos Timbiras, n° 395, esquina da Avenida Ipiranga, com área privativa de 35,800m², 
a área comum de 35,925m², já incluída a área correspondente a 1 vaga de garagem, individual e indeterminada, 
localizada na garagem coletiva do condomínio, perfazendo uma área total de 71,725m². Matrícula nº 96.988 do 
5º CRI local. Cadastro Municipal 008.092.0307-3. Lance Inicial: R$ 257.700,00.
Lote 008 - São Paulo/SP - Barra Funda - Apartamento nº 101, localizado no 1º pavimento do CONDOMÍNIO 
DENOMINADO PH.D - PERSONAL HOME DESIGN, situado na Rua Dr. Rubens Meirelles, nº 99, Barra Funda, 
com área privativa de 41,080m², a área comum de 34,386m², já incluída a área correspondente a 1 vaga de 
garagem, para veículo indeterminada, localizada na garagem coletiva do condomínio, perfazendo uma área 
total 75,466m². Matrícula nº 253.573 do 15º RI local. Cadastro Municipal: 197.019.2038-3. Lance Inicial: R$ 
332.748,00.
Lote 009 - São Paulo/SP - Barra Funda - Apartamento nº 1510, localizado no 15º pavimento do Condomínio 
denominado PH.D - PERSONAL HOME DESIGN, situado na Rua Dr. Rubens Meirelles, nº 99, Barra Funda, com área 
privativa de 45,400m², a área comum de 36,861m² já incluída a área correspondente a 1 vaga de garagem, para 
veículo indeterminada, localizada na garagem coletiva do condomínio, perfazendo uma área total 82,261m². 
Matrícula nº 253.778 do 15º RI local. Cadastro Municipal: 197.019.2243-2. Lance Inicial: R$ 385.900,00.
Lote 010 - São Paulo/SP - Barra Funda - Apartamento nº 1714, localizado no 17º pavimento do Condomínio 
denominado PH.D - PERSONAL HOME DESIGN, situado na Rua Dr. Rubens Meirelles, nº 99, Barra Funda, com área 
privativa de 41,080m², a área comum de 34,386m², já incluída a área correspondente a 1 vaga de garagem, para 
veículo indeterminada, localizada na garagem coletiva do condomínio, perfazendo uma área total 75,466m². 
Matrícula nº 253.810 do 15º RI local. Cadastro Municipal: 197.019.2275-0. Lance Inicial: R$ 355.300,00.
Lote 011 - São Paulo/SP - Barra Funda - Apartamento nº 114, localizado no 1º pavimento do CONDOMÍNIO 
DENOMINADO PH.D - PERSONAL HOME DESIGN, situado na Rua Dr. Rubens Meirelles, nº 99, Barra Funda, 
com área privativa de 41,080m², a área comum de 34,386m², já incluída a área correspondente a 1 vaga de 
garagem, para veículo indeterminada, localizada na garagem coletiva do condomínio, perfazendo uma área 

total 75,466m². Matrícula nº 253.586 do 15º RI local. Cadastro Municipal: 197.019.2051-0. Lance Inicial: R$ 
338.580,00.
Lote 012 - Jacareí/SP - Recanto dos Pássaros Jacareí - Terreno Represa Igaratá - Jacareí/SP - Condomínio Fechado 
Recanto dos Pássaros - Rua dos Pica-Paus s/n, constituído pelo lote 8 da quadra A - Área total: 7.233,00m², 
Matrícula nº 41.988 do RGI local. Cadastro Municipal nº: 11452-54-99-0249-00000. Lance Inicial: R$ 450.000,00.
Lote 013 - Guarujá/SP - Morro do Maluf - Apartamento nº 11, localizado no 1º andar do EDIFÍCIO GUARUJÁ, 
situado na Alameda Marechal Floriano Peixoto, nº 56, Morro do Maluf, com direito de uso de uma vaga na 
garagem coletiva do Edifício, que se localiza no subsolo e em parte do andar térreo, em lugar indeterminado 
com auxílio de manobrista, área privativa 138,30m², área comum e de garagem 83,50m², perfazendo um total de 
221,80m². Cadastro Municipal: 0-0002-006-001. Matrícula nº 38.614 do CRI local. Lance Inicial: R$ 400.000,00.
Lote 014 - Curitiba/PR – Juvevê - Apartamento nº 307, localizado no 3º pavimento do Bloco B, Tipo I, integrante 
do empreendimento denominado WEEKEND, com 01 vaga de garagem sob nº 26, o qual tomou o nº 647 da Rua 
Alberto Folloni, e nº 1231 da Rua Manoel Eufrásio, Bairro Juvevê e ainda o direito de uso comum com os outros de 
uma área descoberta de 7,8820m², localizada no Térreo. Área construída exclusiva: 51,68m². Área construída total: 
76,1165m², Matrícula nº 79.403 do 2º RI local. Cadastro Municipal: 32-003-085.076-4. Lance Inicial: R$ 345.000,00.
Lote 015 - Manaus/AM - Dom Pedro I - Apartamento nº 1203, Torre B, do Empreendimento denominado 
Edifício Residencial THIAGO DE MELLO, situado na Av. Pedro Teixeira, nº 2292, Dom Pedro I, com 02 vagas de 
garagem. Área privativa: 117,00m², sendo: 92,00m² (apto) e 25,00m² (vagas). Área comum: 48,54m². Área total: 
165,54m². Matrícula nº 14.930 do 5º RI local. Lance Inicial: R$ 465.000,00.
Lote 016 - Curitiba/PR - Juvevê - Apartamento nº 308, localizado no 3º pavimento do Bloco A Tipo D, integrante 
do empreendimento denominado WEEKEND, o qual tomou o nº 647 da Rua Alberto Folloni, e nº 1231 da Rua 
Manoel Eufrásio, Bairro Juvevê. Área construída total: 39,7799m², Área construída exclusiva: 26,98m². Matrícula 
nº 79.367 do 2º RI local. Lance Inicial: R$ 185.000,00.

MAIS INFORMAÇÕES:
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EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do requerido, expedido 
nos autos da ação de Alienação Judicial de Bens, movida por ELIANA FERNANDES COSTA 
SALINAS, em face de SERGIO SALINAS, Proc. nº 1002354-05.2019.8.26.0587. O Doutor 
Guilherme Kirschner, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de São 
Sebastião, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que, foi designado para 
1º leilão, que terá início a contar do dia 17 de AGOSTO de 2020 às 14:00 horas, encerrando-se no 
dia 20 de AGOSTO de 2020 às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem 
interrupção, encerrando-se no dia 10 de SETEMBRO de 2020 às 14:00 horas. Na primeira hasta 
pública poderá ser arrematado o bem por valor igual ou superior ao da avaliação e em segunda praça 
por quem mais ou maior lance oferecer, desde que não seja inferior a 60% do valor da avaliação, 
observando o CPC (art. 891). A Alienação eletrônica será realizada pelo Leiloeiro Euclides Maraschi 
Júnior, JUCESP 819, pela ferramenta HastaPublica através do endereço www.hastapublica.
com.br , do bem penhorado nestes autos, a saber: Imóvel de matrícula 15.694 do CRI de São 
Sebastião, qual seja um imóvel situado na Travessa Benjamim Inácio do Nascimento, nº 15, 
bairro Porto Grande, um terreno, medindo de frente para a Rua Particular nº 3 (três) 5,50m. 
(cinco metros e cinquenta centímetros) e igual medida nos fundos, onde divide com o lote 
nº 4 (quatro), por 30,00m. (trinta metros) de ambos os lados da frente aos fundos, dividindo 
do lado direito de quem da frente olha o terreno, com o lote 2-A (dois - A) de propriedade de 
Mario Escobar Marmo e do lado esquerdo com o lote nº 1 (um), encerrando a área de 165,00 
m2 (cento e sessenta e cinco metros quadrados), designado para efeito de localização como 
o lote nº 2-B (dois-B) da Quadra nº 4 (quatro) do Loteamento da Vila Conceição. Conforme 
Av.1 da matrícula do imóvel, no terreno foi construída uma casa residencial, contendo dois 
dormitórios, um banheiro, uma cozinha, uma sala, um hall, uma área de serviço, perfazendo 
um total de 66,00 m2 de construção, a qual recebeu o nº 15, pela Prefeitura Municipal local. 
Conforme informações constantes às fl s. 119/127, o imóvel possui terreno de 165 m2, e de 
área construída de 60m2, casa em ótima localização a 5 minutos do centro comercial, e a 2km 
da Praia. AVALIAÇÃO: R$ 250.000,00. ÔNUS: Dos autos nada consta. O leiloeiro fará jus a uma 
comissão de 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço 
(art. 13 e 17 do provimento CSM 1.625/09). O pagamento deverá ser realizado em uma única vez, no 
prazo até 24 horas após o término do leilão. Fica, ainda, o executado, INTIMADO das designações 
supra, juntamente com o cônjuge ou companheiro, se casado for, bem como eventuais terceiros, 
caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Será o presente edital, por extrato, afi xado 
e publicado na forma da lei. Guilherme Kirschner - Juiz de Direito. Edital na íntegra disponível em 
www.hastapublica.com.br . 

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO 
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos requeridos JR. BE-
NETTON EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, por seu representante legal, e 
LARA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, por seu representante legal, expedido 
nos autos da Carta Precatória Cível, movida por BANCO DO BRASIL S/A, Proc. nº 1007953-
29.2019.8.26.0229. O MM. Juiz de Direito Doutor Milton Gomes Baptista Ribeiro, da 1ª Vara 
Cível do Foro da Comarca de Hortolândia, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ 
SABER que foi designado para 1º leilão, que terá início a contar no dia 17 de AGOSTO de 2020 às 
14:00 horas, encerrando-se no 20 de AGOSTO de 2020 às 14:00 horas, e, para eventual segundo 
leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando dia 10 de SETEMBRO de 2019 às 14:00 horas. 
Na primeira hasta pública poderá ser arrematado o bem por valor igual ou superior ao da avaliação 
e em segunda praça por quem mais ou maior lance oferecer, desde que não seja inferior a 60% 
(sessenta por cento) do valor da avaliação. Observando o CPC (art. 891). A Alienação eletrônica 
será realizada pelo Leiloeiro Ofi cial Marcelo Valland, JUCESP 408, pela ferramenta HastaPública 
pelo endereço www.hastapublica.com.br, do bem penhorado nestes autos, a saber: Gleba de 
Terras denominada “Gleba G1B, com área de 2.615,07 m2, objeto da matrícula nº 140.379, do 
Registro de Imóveis de Sumaré/SP, localizado na Vila São Francisco, Município de Hortolân-
dia/SP. Conforme Laudo de Avaliação datado de 01/07/2020, trata-se de um imóvel comercial, 
possuindo um galpão com 1.436,50m2 de uso comercial, com localização atual sendo, Lote 
G1B – Rua Caetano Basso, Esquina Argolino de Moraes, Vila São Francisco, nesta cidade. 
AVALIAÇÃO: Bem avaliado por R$ 4.222.998,00 (quatro milhões, duzentos e vinte e dois mil, 
novecentos e noventa e oito reais) em julho/2020. ÔNUS: Na matrícula do imóvel, consta: R.2 – 
Hipoteca ao Banco do Brasil S/A; R.3 – Hipoteca ao Banco do Brasil S/A; R.4 – Hipoteca ao Banco 
do Brasil S/A. Comissão do Leiloeiro - O leiloeiro fará jus a uma comissão de 5% (cinco por cento), 
sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 13 e 17 do provimento CSM 
1.625/09). O pagamento deverá ser realizado em uma única vez, no prazo até 24 horas após o térmi-
no do leilão. O leiloeiro tem direito a 2% em caso de Adjudicação sobre a avaliação a ser paga pelo 
Exequente; 2% sobre o valor de avaliação no caso de remissão a cargo do Executado; 2% sobre o 
valor do acordo a cargo das partes em caso de realização de acordo, para ressarcimento de des-
pesas. Ficam, ainda, as executadas, INTIMADAS das designações supra, junto com seus cônjuges 
ou companheiros se casados forem, bem como eventuais terceiros, caso não sejam localizados para 
as intimações pessoais. Milton Gomes Baptista Ribeiro.Juiz de Direito.Edital disponível na íntegra 
em www.hastapublica.com.br 

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO 
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado E. L. R.. A Dr. Deborah Ciocci, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional do 
Jabaquara/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 
processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por N. DE C. R. em face de E. L. R. - processo nº 0009169-12.2017.8.26.0003 - 
(Principal nº 1010043-14.201.8.26.0003) controle nº 1081/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
DO BEM - O bem móvel será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA 

VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através 
do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 18/08/2020 às 11:00h e se encerrará dia 21/08/2020 às 11:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; 
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 21/08/2020 às 11:01h e se encerrará no dia 14/09/2020 às 11:00h, onde serão 
aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da 
avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento 
do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA 
PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não 
suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir 
a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). 
DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à 
Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do 
arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar 
do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer 
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO 
DO BEM: veículo marca/modelo I/VW Jetta, ano 2010, placas ELJ-9355, chassi 3VWAE11K9AM101349, renavam 208848479. Débitos vinculados ao veículo no valor de R$ 
6.767,02 (12/05/2020). Valor da Avaliação do Bem: R$ 32.805,00 (trinta e dois mil oitocentos e cinco reais) para maio de 2020. O bem encontra-se à Rua Gama Lobo, 2378, Vila Dom Pedro, São Paulo/SP, sendo 
nomeado depositário o executado. Débitos desta ação no valor de R$ 7.135,56 (abril/2020). São Paulo, 19 de Maio de 2020. Dra. Deborah Ciocci, Juíza de Direito.

3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional do Jabaquara/SP

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação do executado I. DE S. E S.. A Dra. Maria Regina Ribeiro Junqueira de A. G. Burjakian, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara da Família 
e das Sucessões do Foro Regional de Santana/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Alimentos ajuizada por B. DE L. S. representado pela sua genitora 
A. DE L. B. em face de I. DE S. E S. - Processo nº 1024133-67.2015.8.26.0001, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes 
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA 

VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão 
será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 18/08/2020 às 10:00h e se encerrará dia 21/08/2020 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou 
superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 21/08/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 15/09/2020 às 10:00h, 
onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) 
do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, 
exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA 
PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não 
suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir 
a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). 
DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega 
Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. 
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito 
que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados 
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Uma camioneta marca VW, modelo Kombi, placa CGG9924, 
ano 1990, gasolina, renavam 427930308, sendo nomeado depositário o executado. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 1.338,95 (11/06/2020). 
Valor da Avaliação do bem: R$ 4.746,00 (quatro mil, setecentos e quarenta e seis reais) para agosto de 2019. São Paulo, 12 de junho de 2020.Dra. Maria Regina Ribeiro Junqueira de A. G. Burjakian, Juíza de Direito.

3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Santana/SP

EXTRATO DE LEILÃO ELETRÔNICO JUDICIAL
O Dr. Thiago Mendes Leite do Canto, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Indaiatuba/SP, na forma 
da lei, FAZ SABER, que será realizado leilão público pela Gestora HASTA VIP, por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.hastavip.com.br, conduzido por seu Leiloeiro Ofi cial, Sr. Eduardo Jordão Boyadjian, matriculado na JUCESP sob o 
nº 464, dos móveis nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial, processo n° : 1006744-02.2018.8.26.0248, que 
HELDON ACESSÓRIOS INDUSTRIAIS LTDA. move em face de CR USINAGEM AUTOMÁTICA LTDA, em 1º LEILÃO com início 
no dia 01/09/2020, às 15:00hs, e encerramento no dia 04/09/2020, a partir das 15:00hs. VALOR DO LANCE MÍNIMO (LOTE 
01): R$ 9.163,47 (nove mil, cento e sessenta e três reais e quarenta e sete centavos), correspondente ao valor da avaliação. 
VALOR DO LANCE MÍNIMO (LOTE 02): R$ 15.272,46 (quinze mil, duzentos e setenta e dois reais e quarenta e seis centavos), 
correspondente ao valor da avaliação.  Caso não haja licitantes, seguirá sem interrupção até o 2º LEILÃO com início no dia 
04/09/2020, às 15:01hs, e encerramento no dia 25/09/2020, a partir das 15:00hs. VALOR DO LANCE MÍNIMO (LOTE 01): 
R$ 5.498,08(cinco mil, quatrocentos e noventa e oito reais e oito centavos), correspondente a 60% do valor da avaliação. VALOR 
DO LANCE MÍNIMO (LOTE 02): R$ 9.163,47(nove mil, cento e sessenta e três reais e quarenta e sete centavos), correspondente 
a 60% do valor da avaliação, tudo conforme o Provimento 1625/2009. Descrição dos bens: LOTE 01: 01 VEÍCULO STRADA 
WORKING, 1.5 MPI, PLACA DBN-9498. E LOTE 02: 01 VEÍCULO VW/ FOX 1.0, ano 2009/2009, cor preto, PLACA EGM-5160. O 
Edital completo e seus anexos estão à disposição dos interessados no website da Gestora HASTA VIP. Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo E-mail contato@hastavip.com.br ou (11) 3093-5251. São Paulo, 07 de agosto de 2020.

www.hastavip.com.br 11 3093-5251
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 A A Secretaria de Estado 
da Saúde de São Paulo (con-
curso SES SP) anunciou seis 
editais com o objetivo de 
preencher seis vagas na área 
da saúde. As oportunidades 
são para Médicos em dife-
rentes especialidades que 
irão desenvolver suas ativi-
dades no Conjunto Hospi-
talar do Mandaqui.

VAGAS.
Todas as oportunidades são 
para Médicos e, para con-
correr às vagas, é necessário 
possuir graduação em Medi-
cina, registro no CREMESP e 
residência médica ou título 
de especialista na respecti-
va área.
Confira todas as oportu-
nidades, conforme cada 
um dos editais: Edital nº 
001/2020: Médico Car-
diologista: uma vaga; R$ 
2.742,75 mais prêmio de pro-
dutividade médica de até  
R$ 3.467,25; 20 horas sema-
nais. Edital nº 002/2020: Mé-
dico Urologista: uma vaga; 
R$ 2.742,75 mais prêmio de 
produtividade médica de 
até R$ 3.467,25; 20 horas se-

É necessário possuir graduação em Medicina, registro no CREMESP e residência médica

DIVULGAÇÃO

Saúde tem 6 oportunidades 
VAGAS DISPONÍVEIS. Os editais de concurso SES-SP têm com objetivo preencher vagas na área da saúde

manais. Edital nº 003/2020: 
Médico Pediatra (Infectolo-
gia Pediátrica): uma vaga; 
R$ 3.291,30 mais prêmio de 

produtividade médica de até  
R$ 4.160,70; 24 horas sema-
nais. Edital nº 004/2020: 
Médico Neurologista: uma 

vaga; R$ 3.291,30 mais prê-
mio de produtividade mé-
dica de até R$ 4.160,70; 24 
horas semanais. Edital nº 

005/2020:  Médico Orto-
pedista e Traumatologista: 
uma vaga; R$ 2.742,75 mais 
prêmio de produtividade 
médica de até R$ 3.467,25; 
20 horas semanais. Edital 
nº 006/2020:  Médico Ci-
rurgião Torácico: uma vaga;  
R$ 2.742,75 mais prêmio de 
produtividade médica de até 
R$ 3.467,25.

INSCRIÇÃO.
As inscrições deverão ser 
realizadas somente presen-
cialmente, das 9h às 16h, até 
2 de setembro de 2020, no 
setor de Recursos Humanos 
-  Rua Voluntários da Pátria, 
nº 4301, Mandaqui, São Pau-
lo - SP. Ao se apresentar para 
realizar a inscrição, o candi-
dato deverá levar o respecti-
vo formulário que deverá ser 
impresso no site da Coorde-
nadoria de RH do estado. O 
valor da taxa de inscrição é 
de R$ 91,11.
Poderá solicitar a isenção da 
taxa de inscrição o candida-
to doador de sangue, desde 
que tenha realizado ao me-
nos três doações em um pe-
ríodo de 12 meses. (DL)

 A O Instituto Tecnológico de 
Aeronáutica (ITA), no estado 
de São Paulo, abriu processo 
seletivo para candidatos que 
possuam nível médio com o 
objetivo de preencher vagas 
nos Quadros de Oficiais Enge-
nheiros da Ativa e da Reserva 
da Aeronáutica. 

O concurso ITA Aeronáu-
tica prevê graduação de nível 
superior em especialidades 
de engenharia de interesse do 
Setor Aeroespacial e da Força 
Aérea Brasileira.

Estão sendo ofertadas 120 

vagas no concurso ITA Aero-
náutica voltadas para o ano 
letivo de 2021. Do total, 25 
são para aqueles que opta-
rem pela carreira Militar no 
Quadro de Oficiais Engenhei-
ros (QOEng) da Ativa da For-
ça Aérea Brasileira. Essas es-
tão divididas entre: Ampla 
concorrência: 20 vagas; Au-
todeclarados negros: 5 vagas. 
As outras 95 vagas são para 
quem não quer seguir car-
reira militar, mas pretendem 
ingressar no Quadro de Enge-
nheiros da Reserva da Aero-

Concurso ITA 
2021 ofecere
120 vagas

Certame dá oportunidade para ingresso na carreira militar;  as 
inscrições vão até dia 15 de setembro de 2020

ITA/DIVULGAÇÃO

Concurso ITA 2021 abriu processo 
seletivo para quem tem nível médio

náutica. Entre esses inscritos 
no concurso ITA Aeronáutica, 
as vagas são divididas entre: 
Ampla concorrência: 76 va-
gas; Autodeclarados negros: 
19 vagas.

O curso de graduação em 
Engenharia terá duração de 
cinco anos, dos quais os dois 
primeiros serão de Curso Fun-
damental, com conteúdos ge-
rais de engenharia. Já os três 
anos são de Cursos Profissio-
nais para cada especialidade 
de Engenharia.

Quem for aprovado no 
concurso ITA Aeronáutica irá 
ingressar no Curso de Prepa-
ração de Oficiais da Reserva 
e posteriormente no Está-
gio de Preparação de Oficiais  
Engenheiros.

INSCRIÇÃO.
As inscrições do concurso ITA 
Aeronáutica deverão ser fei-
tas pela Internet, no site do 
próprio Instituto. Os interes-
sados terão até 15 de setem-
bro. (DL)

 A O Exército Brasileiro anun-
cia processo seletivo para 
contratação de pessoal civil, 
por tempo determinado, no 
Departamento de Engenha-
ria e Construção (DEC), a fim 
de atenderem aos encargos 
temporários e excepcionais 
de obras e serviços de enge-
nharia relativos à implanta-
ção dos Projetos Estratégicos 
e Estruturantes do Exército, a 
serem executados pelas uni-
dades que integram o Siste-
ma de Engenharia do Exér-
cito e Ações de Cooperação 
do Exército com diversos Ór-
gãos Federais e/ ou entidades 
dos governos estaduais ou  
municipais.

Para participar é necessá-
rio que os candidatos tenham 
ensino médio/ técnico, supe-
rior, pós-graduação, experien-
cia na área de atuação, idade 
mínima de 18 anos, estejam 
em dia com as obrigações mi-
litares e eleitorais, tenham ap-
tidão física e mental para o 

exercício das atribuições das 
funções, entre outros.

VAGAS.
Há 19 oportunidades, além de 
formação de cadastro reserva, 
para os seguintes cargos: Con-
tador; Técnico de Nível Supe-
rior - Processos e Riscos; Ana-
lista de Sistemas - Suporte; 
Agente Administrativo; Téc-
nico de Nível Superior Sênior 
(2); Técnico de Nível Superior 
Pleno; Analista Ambiental; 
Analista Ambiental Pleno (1); 
Administrador; Analista de 
Sistema Sênior - Programa-
ção; Analista de Sistema Sê-
nior - Requisito Teste (1); Ana-
lista de Sistema Sênior - Web 
Designer; Analista de Siste-
mas Sênior - DBA (1); Geó-
logo; Técnico de Nível Supe-
rior - Tecnólogo (1); Arquiteto; 
Analista de Sistemas Master - 
Programação; Analista de Sis-
temas Master - Web Designer; 
Analista de Sistemas Master 
- Requisitos/ Testes; Admi-

Exército Brasileiro abre novo processo seletivo

Além das vagas de preenchimento imediato, ainda há chances 
para formação de cadastro reserva;  inscrições até 12/08

DIVULGAÇÃO

Civil Pleno (2); Engenheiro Ci-
vil Júnior (1); Engenheiro Ele-
tricista Pleno (1); Engenheiro 
Mecânico Júnior (1); Técnico 
em Edificações Júnior; Dese-
nhista Pleno e Técnico Admi-
nistrativo Pleno.

SALÁRIO.
O salário base ofertado varia 
de R$ 3.419,97 a R$ 10.887,56 e 
a carga horária a ser cumprida 
é de 40 horas semanais.

INSCRIÇÕES.
As inscrições serão realizadas 
até 12 de agosto, exclusiva-
mente via internet, no site 
do DEC. O valor da taxa a ser 
paga é de R$ 45,00.

VALIDADE.
O prazo de validade do pre-
sente processo seletivo será 
de dois anos, contados a par-
tir da homologação do resul-
tado final, com possibilidade 
de prorrogação por igual pe-
ríodo. (DL)

nistrador Sênior; Arquiteto 
Pleno (3); Arquiteto Sênior; 
Arquiteto Master; Contador 
Sênior; Engenheiro Civil Sê-
nior; Engenheiro Civil Mas-
ter; Engenheiro Eletricista Sê-

nior; Técnico em Edificações 
Sênior; Programador PHP (1); 
Analista de Sistemas Pleno 
- Programador PHP (1); Ar-
quiteto Júnior (1); Engenhei-
ro Civil Sênior (2); Engenheiro 

FIQUE LIGADO

FIQUE LIGADO

FIQUE LIGADO

Vagas
6

Vagas
120

Vagas
19

Inscrições
Até 02/09
Presencialmente 

Inscrições
Até 15/09
www.vestibular.ita.
br140

Inscrições
Até 12/08
www.dec.eb.mil.br 

Salário
Até R$ 3,2 mil

Salário
Não informado

Salário
Até R$ 10.8 mil 

Taxa de inscrição
R$ 91,11

Taxa de inscrição
R$ 140

Taxa de inscrição
R$ 45
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 A O brasileiro passou a con-
versar mais com as máquinas 
no isolamento social. Segun-
do startups e companhias que 
atuam no setor, essa interação 
cresceu de 50% a 200%, a de-
pender do serviço e da área de 
atuação, deixando as pessoas 
muito mais próximas dos cha-
mados chatbots.

Chatbot é um software de 
computador que tenta simular 
uma pessoa em uma conver-
sa. Pode ser um sistema bem 
simples ou agregar técnicas so-
fisticadas de IA (inteligência ar-
tificial).

Os robôs no Brasil avança-
ram em setores como jurídico, 
varejo, saúde e educação, prin-
cipalmente por dois fatores: o 
isolamento social, que levou as 
pessoas a passar muito mais 
tempo navegando pela inter-

net, e a redução de call centers 
por causa do risco de contágio 
dos funcionários.

A IBM, que disponibiliza o 
sistema Watson de inteligência 
artificial, diz que 2020 represen-
ta um ano de aceleração desse 
tipo de tecnologia.

“As interações de Watson As-
sistant [interface de programa-
ção] dobraram de fevereiro a 
maio na América Latina”, afirma 
Fabrício Lira, executivo de Da-
dos e IA (inteligência artificial) 
da IBM Brasil.

Startups como a Wavy, que 
cria chatbots para Avon, Nex-
tel e OLX, e a Take, para Co-
ca-Cola e Itaú, dizem que a 
interação com clientes em ca-
nais de atendimento roboti-
zados cresceu 150% e 200%, 
respectivamente, durante a 
Covid-19. (FP)

Interação com robôs 
sobe até 200%

 A Os fundos de pensão fecha-
dos aguardam decisão do CMN 
(Conselho Monetário Nacional) 
para ao menos dobrar aplica-
ções no exterior. As entidades 
administram quase R$ 1 trilhão 
em ativos de contribuintes. A 
promessa é que o aval saia nes-
te mês. 

Desde o fim de 2017, as en-
tidades podem investir até 10% 
do patrimônio líquido na aqui-
sição de cotas em fundos de in-
vestimento no exterior. O pleito 
é que o teto suba para 20%.

Quem faz a intermediação é 
a Previc (Superintendência Na-
cional de Previdência Comple-
mentar). O órgão é vinculado 
ao Ministério da Economia, que 
preside o CMN.

As fundações também pedi-
ram autorização para que seja 
possível investir em debêntures 
emitidos por empresas de ca-
pital fechado, especialmente as 
do agronegócio. Elas oferecem 

maior taxa de retorno.
As principais entidades de 

previdência complementar 
também esperam que o CMN 
aprove um pequeno aumento 
do teto para empréstimos fei-
tos pelos fundos a beneficiá-
rios. Os fundos querem 20% da 
carteira, em vez dos atuais 15%, 
de acordo com a Abrapp (Asso-
ciação Brasileira das Entidades 
Fechadas de Previdência Com-
plementar).

Segundo Luís Ricardo Mar-
tins, presidente da Abrapp, es-
sas medidas são o pilar de uma 
estratégia para ampliar a ren-
tabilidade das aplicações, que, 
durante a pandemia, está amea-
çada pela perda de valor e pela 
queda do real ante o dólar.

Apesar da recente retomada 
na Bolsa, os gestores das entida-
des não querem ficar presos a 
ganhos restritos em um cená-
rio de juros e inflação baixos (e 
ainda em queda). (FP)

Fundo de pensão 
mira o exterior

SINDICAL

 A Os trabalhadores nascidos 
em julho começaram a rece-
ber ontem (10) o crédito do sa-
que emergencial do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) de até R$ 1.045. O paga-
mento será feito por meio da 
conta poupança digital da Cai-
xa Econômica Federal.

Apesar de a Medida Provi-
sória 946, que instituiu o sa-
que emergencial, ter perdido a 
validade na semana passada, a 
Caixa manteve o calendário de 
saques, com base no princípio 
da segurança jurídica. Ao todo, 
o governo pretende injetar R$ 
37,8 bilhões na economia, be-
neficiando cerca de 60 milhões 

de pessoas.
Anunciado como instru-

mento de ajuda aos trabalha-
dores afetados pela pandemia 
do novo coronavírus, o saque 
emergencial permite a retirada 
de até R$ 1.045, considerando 
a soma dos saldos de todas as 
contas no FGTS. O valor abran-
ge tanto as contas ativas quanto 
as inativas.

Nesta fase, o dinheiro po-
derá ser movimentado apenas 
por meio do aplicativo Caixa 
Tem. A ferramenta permite o 
pagamento de boletos, com-
pras com cartão de débito vir-
tual em sites e compras com có-
digo QR em maquininhas. (AB)

Creditado FGTS para 
nascidos em julho

 D O dinheiro só será liberado para saque ou transferência para 
outra conta bancária a partir de 17 de outubro

DIVULGAÇÃO/GOVERNO FEDERAL

 D As instituições 
financeiras consultadas 

pelo BC mantiveram a 
projeção para o Índice 
Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) 
em 1,63%, neste ano. 

Para 2021, a estimativa de 
inflação permanece em 3%

MARCELLO CASAL JR/AGÊNCIA BRASIL

A previsão do mercado financeiro para a 
queda da economia brasileira este ano foi 
ajustada de 5,66% para 5,62%. A estima-
tiva de recuo do Produto Interno Bruto 
(PIB) – a soma de todos os bens e serviços 

produzidos no país – está no boletim Focus, publica-
ção divulgada todas as semanas pelo Banco Central.

Para o próximo ano, a expectativa é de crescimen-
to de 3,50%, a mesma previsão há 11 semanas conse-
cutivas. Em 2022 e 2023, o mercado financeiro conti-
nua a projetar expansão de 2,50% do PIB.

INFLAÇÃO.
As instituições financeiras consultadas pelo BC manti-

veram a projeção para o Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA) em 
1,63%, neste ano.

Para 2021, a estimativa de 
inflação permanece em 3%, 
há oito semanas consecutivas. 
A previsão para 2022 e 2023 
também não teve alteração: 

3,50% e 3,25%, respectivamente.
A projeção para 2020 está abaixo do piso da 

meta de inflação que deve ser perseguida pelo 
BC. A meta, definida pelo Conselho Monetário 
Nacional, é de 4% em 2020, com intervalo de to-
lerância de 1,5 ponto percentual para cima ou 
para baixo. Ou seja, o limite inferior é 2,5% e o 
superior, 5,5%.

Para 2021, a meta é 3,75%, para 2022, 3,50%, e 
para 2023, 3,25%, com intervalo de 1,5 ponto per-
centual para cima ou para baixo, em cada ano.

SELIC.
Para alcançar a meta de inflação, o Banco Central usa 
como principal instrumento a taxa básica de juros, a 
Selic, estabelecida atualmente em 2% ao ano pelo Co-
mitê de Política Monetária (Copom).

Para o mercado financeiro, a expectativa é que a 
Selic encerre 2020 em 2% ao ano. Para o fim de 2021, 
a expectativa é que a taxa básica chegue a 3% ao ano. 
Para o fim de 2022, a previsão é 4,9% ao ano e para o 
final de 2023, 6% ao ano. (AB)

Mercado financeiro 
projeta queda de 5,62% 
na economia este ano

Para o 
próximo ano, 
a expectativa é 
de crescimento 
de 3,50%, a 
mesma previsão 
há 11 semanas 
consecutivas

Fique 
ligado  

 D Os varejistas alertam, porém, que o sistema é um item 
adicional a outras medidas de higiene e segurança

RODRIGO MONTALDI/ARQUIVO DL

Mercados 
adotam a 
câmara de 
higienização
TECNOLOGIA. Nas últimas semanas,  
ela foi levada para os 103 hipermercados  
e 41 unidades do Carrefour

Lavar as compras de super-
mercado, deixá-las ao sol 
ou em quarentena numa 
área isolada da casa tornou-
-se rotina para muitos con-

sumidores em meio à pandemia.
Para complementar essa prática, 

redes de supermercado e shopping 
centers têm instalado cabines de luz 
ultravioleta, que prometem a desin-
fecção dos produtos do carrinho de 
compras de uma só vez, em segun-
dos.

Os varejistas alertam, porém, que 
o sistema é um item adicional a ou-
tras medidas de higiene e segurança.

A nova tecnologia foi implantada 
em junho pelo Carrefour em fase pi-
loto na unidade de Osasco (SP). Nas 
últimas duas semanas, ela foi leva-
da para os 103 hipermercados e as 41 
unidades de bairro do grupo, segun-
do a empresa.

O Grupo Big –antigo Walmart 
Brasil, dono de bandeiras como Big, 
Bompreço e Sam’s Club– já instalou o 
equipamento em quatro lojas e pre-
tende levá-lo a outras 50 até o fim de 
setembro.

Entre os shopping centers, o SP 
Market, na Zona Sul de São Paulo, 
também incorporou a cabine de luz 
ultravioleta às medidas de seguran-
ça adotadas para atrair novamente 
os consumidores, ainda receosos de 
voltar às compras em ambientes fe-
chados.

Nas três empresas, o uso da cabi-
ne é gratuito. Segundo Jérôme Mai-
ret, diretor de riscos do Carrefour 
Brasil, de 12% a 15% dos clientes uti-
lizavam o equipamento na fase de 
testes.

A empresa ainda não tem dados 
sobre o uso em nível nacional, já que 
a expansão é recente.

“É uma tecnologia que não vai 
substituir as outras medidas, é com-
plementar”, diz Mairet. “Estudos 
mostram que a probabilidade de 
presença do vírus em embalagens é 
muito baixa, mas tudo que pode tra-
zer um conforto maior para o cliente 
em relação a sua segurança, estamos 
adotando.”

Com a nova cabine, a rede france-
sa também garantiu um vídeo viral 
nas redes sociais.

No Grupo Big, as cabines foram 
adotadas em projeto piloto em ju-
nho, nas lojas da bandeira Big no 
Pacaembu, Tamboré e Washington 
Luiz, em São Paulo. Em julho, a novi-
dade chegou ao Big Bompreço Igua-
temi, em Salvador, e a expectativa é 
atingir 50 das 401 unidades da em-
presa até o fim de setembro.

A cabine comporta um carrinho 
por vez, com até 50 itens, e o proces-
so de desinfecção leva 90 segundos.

O Shopping SP Market instalou 
sua cabine em junho, num investi-
mento de R$ 20 mil. Segundo Syl-
vio Carvalho, diretor da empresa, 
por volta de 40 a 50 pessoas usam o 
equipamento por dia.

“O uso ainda é baixo por questão 
de desconhecimento”, conta Carva-
lho. “Mas está tendo bastante uso pe-
los lojistas, que desinfetam produtos 
que tenham sido tocados ou usados 
por clientes.”

Segundo o executivo, o investi-
mento na máquina é pequeno, no 
montante de cerca de R$ 1 milhão 
destinado pelo shopping às medidas 
de adequação à pandemia. (FP)
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 A O brasileiro passou a con-
versar mais com as máquinas 
no isolamento social. Segun-
do startups e companhias que 
atuam no setor, essa interação 
cresceu de 50% a 200%, a de-
pender do serviço e da área de 
atuação, deixando as pessoas 
muito mais próximas dos cha-
mados chatbots.

Chatbot é um software de 
computador que tenta simular 
uma pessoa em uma conver-
sa. Pode ser um sistema bem 
simples ou agregar técnicas so-
fisticadas de IA (inteligência ar-
tificial).

Os robôs no Brasil avança-
ram em setores como jurídico, 
varejo, saúde e educação, prin-
cipalmente por dois fatores: o 
isolamento social, que levou as 
pessoas a passar muito mais 
tempo navegando pela inter-

net, e a redução de call centers 
por causa do risco de contágio 
dos funcionários.

A IBM, que disponibiliza o 
sistema Watson de inteligência 
artificial, diz que 2020 represen-
ta um ano de aceleração desse 
tipo de tecnologia.

“As interações de Watson As-
sistant [interface de programa-
ção] dobraram de fevereiro a 
maio na América Latina”, afirma 
Fabrício Lira, executivo de Da-
dos e IA (inteligência artificial) 
da IBM Brasil.

Startups como a Wavy, que 
cria chatbots para Avon, Nex-
tel e OLX, e a Take, para Co-
ca-Cola e Itaú, dizem que a 
interação com clientes em ca-
nais de atendimento roboti-
zados cresceu 150% e 200%, 
respectivamente, durante a 
Covid-19. (FP)

Interação com robôs 
sobe até 200%

 A Os fundos de pensão fecha-
dos aguardam decisão do CMN 
(Conselho Monetário Nacional) 
para ao menos dobrar aplica-
ções no exterior. As entidades 
administram quase R$ 1 trilhão 
em ativos de contribuintes. A 
promessa é que o aval saia nes-
te mês. 

Desde o fim de 2017, as en-
tidades podem investir até 10% 
do patrimônio líquido na aqui-
sição de cotas em fundos de in-
vestimento no exterior. O pleito 
é que o teto suba para 20%.

Quem faz a intermediação é 
a Previc (Superintendência Na-
cional de Previdência Comple-
mentar). O órgão é vinculado 
ao Ministério da Economia, que 
preside o CMN.

As fundações também pedi-
ram autorização para que seja 
possível investir em debêntures 
emitidos por empresas de ca-
pital fechado, especialmente as 
do agronegócio. Elas oferecem 

maior taxa de retorno.
As principais entidades de 

previdência complementar 
também esperam que o CMN 
aprove um pequeno aumento 
do teto para empréstimos fei-
tos pelos fundos a beneficiá-
rios. Os fundos querem 20% da 
carteira, em vez dos atuais 15%, 
de acordo com a Abrapp (Asso-
ciação Brasileira das Entidades 
Fechadas de Previdência Com-
plementar).

Segundo Luís Ricardo Mar-
tins, presidente da Abrapp, es-
sas medidas são o pilar de uma 
estratégia para ampliar a ren-
tabilidade das aplicações, que, 
durante a pandemia, está amea-
çada pela perda de valor e pela 
queda do real ante o dólar.

Apesar da recente retomada 
na Bolsa, os gestores das entida-
des não querem ficar presos a 
ganhos restritos em um cená-
rio de juros e inflação baixos (e 
ainda em queda). (FP)

Fundo de pensão 
mira o exterior

SINDICAL

 A Os trabalhadores nascidos 
em julho começaram a rece-
ber ontem (10) o crédito do sa-
que emergencial do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) de até R$ 1.045. O paga-
mento será feito por meio da 
conta poupança digital da Cai-
xa Econômica Federal.

Apesar de a Medida Provi-
sória 946, que instituiu o sa-
que emergencial, ter perdido a 
validade na semana passada, a 
Caixa manteve o calendário de 
saques, com base no princípio 
da segurança jurídica. Ao todo, 
o governo pretende injetar R$ 
37,8 bilhões na economia, be-
neficiando cerca de 60 milhões 

de pessoas.
Anunciado como instru-

mento de ajuda aos trabalha-
dores afetados pela pandemia 
do novo coronavírus, o saque 
emergencial permite a retirada 
de até R$ 1.045, considerando 
a soma dos saldos de todas as 
contas no FGTS. O valor abran-
ge tanto as contas ativas quanto 
as inativas.

Nesta fase, o dinheiro po-
derá ser movimentado apenas 
por meio do aplicativo Caixa 
Tem. A ferramenta permite o 
pagamento de boletos, com-
pras com cartão de débito vir-
tual em sites e compras com có-
digo QR em maquininhas. (AB)

Creditado FGTS para 
nascidos em julho

 D O dinheiro só será liberado para saque ou transferência para 
outra conta bancária a partir de 17 de outubro

DIVULGAÇÃO/GOVERNO FEDERAL

 D As instituições 
financeiras consultadas 

pelo BC mantiveram a 
projeção para o Índice 
Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) 
em 1,63%, neste ano. 

Para 2021, a estimativa de 
inflação permanece em 3%

MARCELLO CASAL JR/AGÊNCIA BRASIL

A previsão do mercado financeiro para a 
queda da economia brasileira este ano foi 
ajustada de 5,66% para 5,62%. A estima-
tiva de recuo do Produto Interno Bruto 
(PIB) – a soma de todos os bens e serviços 

produzidos no país – está no boletim Focus, publica-
ção divulgada todas as semanas pelo Banco Central.

Para o próximo ano, a expectativa é de crescimen-
to de 3,50%, a mesma previsão há 11 semanas conse-
cutivas. Em 2022 e 2023, o mercado financeiro conti-
nua a projetar expansão de 2,50% do PIB.

INFLAÇÃO.
As instituições financeiras consultadas pelo BC manti-

veram a projeção para o Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA) em 
1,63%, neste ano.

Para 2021, a estimativa de 
inflação permanece em 3%, 
há oito semanas consecutivas. 
A previsão para 2022 e 2023 
também não teve alteração: 

3,50% e 3,25%, respectivamente.
A projeção para 2020 está abaixo do piso da 

meta de inflação que deve ser perseguida pelo 
BC. A meta, definida pelo Conselho Monetário 
Nacional, é de 4% em 2020, com intervalo de to-
lerância de 1,5 ponto percentual para cima ou 
para baixo. Ou seja, o limite inferior é 2,5% e o 
superior, 5,5%.

Para 2021, a meta é 3,75%, para 2022, 3,50%, e 
para 2023, 3,25%, com intervalo de 1,5 ponto per-
centual para cima ou para baixo, em cada ano.

SELIC.
Para alcançar a meta de inflação, o Banco Central usa 
como principal instrumento a taxa básica de juros, a 
Selic, estabelecida atualmente em 2% ao ano pelo Co-
mitê de Política Monetária (Copom).

Para o mercado financeiro, a expectativa é que a 
Selic encerre 2020 em 2% ao ano. Para o fim de 2021, 
a expectativa é que a taxa básica chegue a 3% ao ano. 
Para o fim de 2022, a previsão é 4,9% ao ano e para o 
final de 2023, 6% ao ano. (AB)

Mercado financeiro 
projeta queda de 5,62% 
na economia este ano

Para o 
próximo ano, 
a expectativa é 
de crescimento 
de 3,50%, a 
mesma previsão 
há 11 semanas 
consecutivas

Fique 
ligado  

 D Os varejistas alertam, porém, que o sistema é um item 
adicional a outras medidas de higiene e segurança

RODRIGO MONTALDI/ARQUIVO DL

Mercados 
adotam a 
câmara de 
higienização
TECNOLOGIA. Nas últimas semanas,  
ela foi levada para os 103 hipermercados  
e 41 unidades do Carrefour

Lavar as compras de super-
mercado, deixá-las ao sol 
ou em quarentena numa 
área isolada da casa tornou-
-se rotina para muitos con-

sumidores em meio à pandemia.
Para complementar essa prática, 

redes de supermercado e shopping 
centers têm instalado cabines de luz 
ultravioleta, que prometem a desin-
fecção dos produtos do carrinho de 
compras de uma só vez, em segun-
dos.

Os varejistas alertam, porém, que 
o sistema é um item adicional a ou-
tras medidas de higiene e segurança.

A nova tecnologia foi implantada 
em junho pelo Carrefour em fase pi-
loto na unidade de Osasco (SP). Nas 
últimas duas semanas, ela foi leva-
da para os 103 hipermercados e as 41 
unidades de bairro do grupo, segun-
do a empresa.

O Grupo Big –antigo Walmart 
Brasil, dono de bandeiras como Big, 
Bompreço e Sam’s Club– já instalou o 
equipamento em quatro lojas e pre-
tende levá-lo a outras 50 até o fim de 
setembro.

Entre os shopping centers, o SP 
Market, na Zona Sul de São Paulo, 
também incorporou a cabine de luz 
ultravioleta às medidas de seguran-
ça adotadas para atrair novamente 
os consumidores, ainda receosos de 
voltar às compras em ambientes fe-
chados.

Nas três empresas, o uso da cabi-
ne é gratuito. Segundo Jérôme Mai-
ret, diretor de riscos do Carrefour 
Brasil, de 12% a 15% dos clientes uti-
lizavam o equipamento na fase de 
testes.

A empresa ainda não tem dados 
sobre o uso em nível nacional, já que 
a expansão é recente.

“É uma tecnologia que não vai 
substituir as outras medidas, é com-
plementar”, diz Mairet. “Estudos 
mostram que a probabilidade de 
presença do vírus em embalagens é 
muito baixa, mas tudo que pode tra-
zer um conforto maior para o cliente 
em relação a sua segurança, estamos 
adotando.”

Com a nova cabine, a rede france-
sa também garantiu um vídeo viral 
nas redes sociais.

No Grupo Big, as cabines foram 
adotadas em projeto piloto em ju-
nho, nas lojas da bandeira Big no 
Pacaembu, Tamboré e Washington 
Luiz, em São Paulo. Em julho, a novi-
dade chegou ao Big Bompreço Igua-
temi, em Salvador, e a expectativa é 
atingir 50 das 401 unidades da em-
presa até o fim de setembro.

A cabine comporta um carrinho 
por vez, com até 50 itens, e o proces-
so de desinfecção leva 90 segundos.

O Shopping SP Market instalou 
sua cabine em junho, num investi-
mento de R$ 20 mil. Segundo Syl-
vio Carvalho, diretor da empresa, 
por volta de 40 a 50 pessoas usam o 
equipamento por dia.

“O uso ainda é baixo por questão 
de desconhecimento”, conta Carva-
lho. “Mas está tendo bastante uso pe-
los lojistas, que desinfetam produtos 
que tenham sido tocados ou usados 
por clientes.”

Segundo o executivo, o investi-
mento na máquina é pequeno, no 
montante de cerca de R$ 1 milhão 
destinado pelo shopping às medidas 
de adequação à pandemia. (FP)

B3gazetasp.com.br
Terça-feira, 11 De agosTo De 2020 Economia

COMARCA DE GUARULHOS - 8ª VARA CÍVEL -  Rua dos Crisântemos, 29 -  sala
1503 - 15º andar - sala 2002 - 20º Andar - Vila Tijuco - CEP 07091-060 -  Fone:
(11) 2845-9267 - Guarulhos-SP - E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br - EDITAL de
CITAÇÃO -  Prazo de 20 dias -  Processo nº 1019039-17.2016.8.26.0224 . O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São
Paulo, Dr(a). LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS PEREIRA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) GUTEMBERG SOTEROS DOS SANTOS, CPF 339.322.698-
37, que lhe foi proposta uma ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
por par te de CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CATHARINA, alegando em síntese cobran-
ça do débito de R$28.142,87 (maio/2016), referente a contribuições condominiais
vencidas de junho/2011 a março/2016, relativas ao apartamento 11 do condomínio
situado na Rua Penha, 55, Macedo, Guarulhos/SP. Encontrando-se o réu em lugar
incer to e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias ou em 15 dias, OFEREÇA
EMBARGOS ou RECONHEÇA o CRÉDITO do EXEQUENTE e DEPOSITANDO 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, PAGUE o RESTANTE em 6 PAR-
CELAS,  atualizadas, SOB PENA de PENHORA de tantos bens quantos bastem para
a solução da dívida, ficando ciente de que no silêncio será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passadonesta cidade de Guarulhos, aos 07 de agosto de 2020.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL  -  29ª VARA CÍVEL - Praça João
Mendes s/nº - 11º andar - Centro - CEP 01501-900 - Fone: 2171-6000 - São
Paulo/SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO. Prazo: 20 dias.
Proc. nº 1071827-84.2019.8.26.0100. A Dra. LAURA DE MATTOS ALMEIDA, MMª
Juíza de Direito da 29ª Vara Cível do Foro Central da Comarcada Capital, na forma
da lei. FAZ SABER à MORINGA SUPERFOOD3 COMÉRCIO EIRELI - MORINGA DA
PAZ (CNPJ 24.764.712/0001-45), que AFJ COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS E
SAUDÁVEIS lhe move ação de PROCEDIMENTO COMUM, na qual figuracomo corréu
o BANCO BRADESCO S.A., visando a declaração de inexistência do débito e o
cancelamento de protesto da duplicata emitida pela ré, de R$550,18, transmitida por
endosso ao corréu; a condenação de ambos no pagamento de danos morais no
importe de R$20.000,00, a ser atualizado e acrescido de juros, custas, honorá-
rios e demais cominações, alegando que a origem do débito é desconhecida pois
nada adquiriu da ré que justificasse a emissão. Estando a ré em lugar incerto e
não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verda-
deiros os fatos alegados e ciente de que não havendo manifestação lhe será
nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passadonesta cidade de São Paulo, aos 04 de agosto de 2020.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - VICENTE DE 
AQUINO CALEMI, Oficial Substituto do 11º Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, 
Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.307.270 o requerimento feito pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, inscrito 
no CNPJ/MF 90.400.888/0001-42, na qualidade de credor fiduciário, objetivando a intimação dos devedores fiduciantes 
JOSÉ LIMA RAMOS, portador do RG 6.166.475-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 651.787.348-15, brasileiro, casado, 
empresário e MARIA DE LOURDES RAMOS, portadora do RG 6.902.481-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF 262.353.138-
29, brasileira, casada, do lar, os quais se encontram em local ignorado, incerto ou inacessível, conforme atesta detalhada 
e pormenorizadamente as certidões expedidas pelos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam intimados a comparecer 
neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou 
por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuarem o pagamento das prestações em atraso e 
demais encargos contratuais, totalizando o débito em 10 de agosto de 2020 o valor de R$16.547,26 (dezesseis mil, 
quinhentos e quarenta e sete reais e vinte e seis centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas 
no contrato particular com força de escritura pública, registrado na matrícula 228.831, referente o Apartamento n° 04, 
localizado no andar térreo do Edifício Gabriela, situado na Rua Manuel José Machado n° 67, na Vila São Pedro, no 29º 
Subdistrito – Santo Amaro, sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas 
de intimação pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os 
mencionados devedores fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, serão 
considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal 
para a purgação da mora, à credora-fiduciária será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme 
previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa 
alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São 
Paulo, 06 de agosto de 2020. VICENTE DE AQUINO CALEMI  - OFICIAL SUBSTITUTO

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciária 
BANCO BRADESCO S/A, CNPJ n° 60.746.948/0001-12, com sede na(o), Núcleo Administrativo 
denominado Cidade de Deus s/nº Vila Yara Osasco/SP, INTIMA a devedora fiduciante: LIVIA SALES 
GONÇALVES, brasileira, do lar, casada, RG N° 35.615.588-2-SSP/SP, CPF/MF Nº 406.469.758-89,  
para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro 
de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de 
R$ 135.235,07, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O 
não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel 
matriculado sob nº 304.729 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 11 de agosto de 
2020. (Protocolo 617.348)

O 9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - FAZ SABER a ANTÔNIO JOSÉ DE OLIVEIRA e s/m LUCÍLIA DAVID DE OLIVEIRA, 
SABINA BEATRIZ MENDES BORTOZZI, MARIA MENDES MAZZEI e seu marido ANTÔNIO MAZZEI, 
que TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/A, protocolizaram o pedido de Retificação de Registro 
Imobiliário com Fusão de Matrículas, nos moldes do art. 213, inciso II e artigo 234 da Lei 6.015/73 
(procedimento nº 638.333/20), para que o imóvel localizado à Rua Facheiro Preto, Rua Doutor Mário 
Moura e Rua Cecília Iter, s/nºs – Distrito de Itaquera, matriculados sob nºs 77.930, 77.931 e 77.932, 
tributado pelo CONTRIBUINTE nº 114.328.0345-9 (maior área), passe a ter a descrição constante no 
memorial e planta juntados aos autos supra-indicados. A presente publicação é feita para o fim de, 
após decorridos 15 (quinze) dias da data da primeira publicação, e na ausência de qualquer impugna-
ção por parte dos destinatários deste Edital, se proceder à averbação de que trata o art. 213, §5º, da 
Lei nº 6.015/73. O presente foi publicado pela primeira vez em data de 08/08/2020. Dado e passado 
no 9º Serviço de Registro de Imóveis de São Paulo, o Oficial, Francisco Raymundo. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004854-93.2018.8.26.0291 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Jaboticabal, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDREA SCHIAVO, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) VALMIR JUVÊNCIO BENTO, Brasileiro, Micro-Empresário, RG 33213235, CPF 021.028.824-89, com
endereço à Rua Valdomiro Pereira, 23, Jardim Campo Belo, CEP 14178-041, Sertaozinho - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de Placo do Brasil Ltda, alegando em síntese: A Autora é credora do Réu da quantia
original de R$ 10.121,75 (dez mil, cento e vinte e um reais e setenta e cinco centavos), representada pela duplicata
relacionada: Duplicata Valor Vencimento Doc. 97543-1 R$ 10.121,75 24/04/2017. O título foi emitido em decorrência
de venda e compra de mercadorias havida entre as partes, as quais foram devidamente entregues pela Autora ao
Réu, como se verifica da inclusa nota fiscal e respectivo comprovante de recebimento pela devedora. Apesar de ter
recebido as mercadorias, o Réu deixou de efetuar o pagamento da duplicata em questão na data de seu respectivo
vencimento, não deixando à Autora alternativa, portanto, senão ajuizar a presente demanda. Para junho de 2018,
o valor devido pelo Réu montava em R$ 11.793,80 (onze mil, setecentos e noventa e três reais e oitenta centavos).
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Jaboticabal, aos 16 de junho de 2020.

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN .COM.BR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE PAULO EDUARDO
NADER, REQUERIDO POR ESTER DOLCEMASCOLO E OUTRO - PROCESSO Nº1031470-62.2019.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Eliane da Camara Leite Ferreira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 07/04/2020, foi decretada a INTERDIÇÃO de PAULO
EDUARDO NADER, CPF 151.574.378-03, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil e nomeado(a) como CURADORES, em caráter DEFINITIVO, Ester Dolcemascolo e Paulo Roberto
Nader. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de julho de 2020.                      (22/07, 01 e 11/08)

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo digital. nº 0002017-08.2020.8.26.0002. O Dr. Fabricio Stendard, Juiz de 
Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro / SP, Faz Saber a Pastore, David Engenharia e 
Empreendimentos Imobiliários Ltda (CNPJ: 53.008.132/0001-26), na pessoa de seu representante legal, que a Ação de 
Cobrança, de Procedimento Comum ajuizada por Condomínio Edifício dos Limantos foi julgada procedente, 
condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 105.406,72(01/20). Encontrando-se o feito em fase de cumprimento de 
sentença e estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após 20 dias 
supra, efetue o pagamento do débito atualizado, acrescido de custas, se houver, sob pena de incidência de multa de 
10%, e também de honorários advocatícios. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. l 

GAZETA DE SÃO PAULO -  10 E 11/08/2020 

Processo 1013768-95.2018.8.26.0405 - Usucapião - Usucapião Extraordinária - Cv Administração e Bens e 
Participações Ltda - Rubens Eduardo Varella - - MARILENE MORAES DE ALMEIDA VARELLA - Fazenda Municipal de 
Osasco - - Fazenda Pública do Estado de São Paulo - - Procurador Chefe da Advocacia Geral da União em São Paulo - 
3ª Vara Cível3ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 1013768-95.2018.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado 
de São Paulo, Dr(a). ANA CRISTINA RIBEIRO BONCHRISTIANO, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Rubens Eduardo 
Varella (CPF: 339.629.108-59) e Marilene Moraes de Almeida Varella (CPF: 022.996.948-89), que CV Administração de 
Bens e Participações Ltda (CNPJ: 05.028.290/0001-03), ajuizaram ação de Usucapião, visando a declaração de domínio 
sobre os seguintes imóveis: 1) lotes ns. 1 a 12 da quadra 8, localizados na rua 8 no Jd. Santa Rita de Cássia”, (atual Av. 
Roberto Pinto Sobrinho, Indl. Mazzei), Osasco/SP, 2) todos os lotes que compõem a quadra 09, localizado à Av. Arian 
localizado no Jd. Santa Rita de Cássia, Osasco/SP, melhores descritos como Gleba A (com 4.964,52m²) e Gleba B 
(3.8169,43m²) respectivamente na petição inicial, todos inseridos em área maior na matricula nº 37.068 do 2º 
CRI/Osasco/SP. Alegando a requerente estar na posse dos imóveis por si e por seus antecessores de forma mansa e 
pacífica no prazo legal, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após o prazo supra, contestem o 
feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, os réus 
serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 19 de junho de 2020 

GAZETA DE SÃO PAULO – 10 E 11/08/2020 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PAULO ADEMIR MONTEIRO, OFICIAL SUBSTITUTO DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA CO-
MARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. FAZ SABER, que BEATRIZ CERON FIALDINI, 
RG nº 6.798.597-X-SSP/SP, CPF nº 280.599.118-48 e PASTIFICIO E RESTAURANTE LA REGGI-
ANA LTDA-EPP, CNPJ nº 26.942.568/0001-15, pelo presente edital ficam intimados, para que no 
prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação deste edital, compareçam a este Registro de 
Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29, 3º andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-
feira, para fins de cumprimento das obrigações contratuais de pagamento firmado com o credor fidu-
ciário PREMIER CAPITAL FOMENTO MERCANTIL LTDA., registrado sob nº 06, na matrícula n° 
115.873, deste Registro, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as demais que se vencerem 
até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena de que o não cum-
primento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da proprie-
dade do imóvel em favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º da Lei 9.514/97. 
Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, 10 de agosto de 2020. O Oficial Substituto. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1045525-10.2018.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a).Vanessa Miranda Tavares de Lima, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a BRUNO DELANHESE BARBOSA, Brasileiro, Solteiro, Comerciário, RG 37.992.003-7, CPF
421.224.568-09, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Izmailov e Luz
Sociedade de Advogados, alegando em síntese: O exequente é responsável pelo setor jurídico do Sindicato dos
Empregados no Comércio de Campinas, Paulínia e Valinhos. No dia 18/05/2018 o executado compareceu ao sindicato
e contratou o exequente para ingressar com ação trabalhista, firmando contrato de honorários profissionais. A petição
inicial e o cálculo foram devidamente elaborados pelo exequente. Ocorre que o executado informou que desejava
cancelar o serviço, tendo em vista que havia feito acordo diretamente com a empresa reclamada. Na ocasião o
executado foi informado de que teria que pagar os honorários pelos serviços prestados, inclusive na conversa o mesmo
cita que estava buscando um meio de conseguir o valor para o pagamento, o que comprova sua ciência quanto à
dívida. O exequente já tentou realizar diversos contatos com o executado para receber o que lhe é devido, porém
deparou-se com a desídia do devedor, que nega-se a liquidar os haveres consignados no contrato firmado. Assim,
diante da falta de pagamento do executado quanto aos honorários advocatícios no valor de R$5.837,88, não restou
outra alternativa para o exequente senão ajuizar a presente demanda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da dívida, que deverá ser
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, ou apresente embargos. Caso o(a) executado(a) efetue
o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do
CPC). No prazo de 15 dias para embargos, contado, conforme o caso, na forma do art. 231, reconhecendo o crédito
do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e
de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a
proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de
opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 09 de julho de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO de JF AMBIENTES PLANEJADOS EIRELI ME. PROCESSO DIGITAL Nº 1047959-
40.2016.8.26.0114 - PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito Auxiliar da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo,
Dr(a). ANDRE PEREIRA DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos a quem interessar possa, em especial ao requerido, JF
AMBIENTES PLANEJADOS EIRELI ME, CNPJ 17.357.121/0001-98, endereço ignorado, que lhe foi proposta uma ação de Monitória
Contratos Bancários, por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese que as partes celebraram entre si a Cédula de Crédito Bancário
- Empréstimo - Acordo Comercial para Desconto de Duplicata Físicas e Escriturais, Cheques e Antecipação de Direitos Creditórios, emitida em
30/11/2015, no valor limite de R$ 54.130,00. Ocorre que a requerida, há muito, não vem honrando com os valores correspondentes às duplicatas
pagas antecipadamente. Dessa forma o requerente é credor das requeridas da quantia no importe de R$ 39.482,88 (em 17/10/2016 - valor da
causa). Frustradas as tentativas amigáveis de recebimento do débito, e encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, e para que no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, efetue o pagamento do débito, devidamente atualizado, e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à
5% do valor da causa, ou apresente embargos monitórios, nos termos do artigo 701 do CPC, sendo que no caso de oferecimento de embargos,
haverá a suspensão da eficácia do mandado inicial, e que, não opostos embargos, converte-se-á o mandado inicial em título executivo judicial,
independentemente de qualquer formalidade, conforme artigos 701 e 702. Sendo efetuado o pagamento no prazo fixado, ficará a parte isenta das
custas processuais, e no prazo de pagamento/embargos (15 dias), o réu, reconhecendo o crédito do autor e comprovando depósito de 30% do valor
cobrado, acrescido de custas e de honorários advocatícios, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês. Essa hipótese importa em renúncia ao direito de opor embargos. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 10 de julho de 2020.

6ª Vara Cível do Foro de Campinas/SP

EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 0009429-84.2019.8.26.0564.
O MM. Juiz de Direito da 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO, Estado de São Paulo, Dr. MAURICIO TINI GARCIA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a MANOEL RORIGUES DE ANDRADE SOARES (RG 58.162.504-
3; CPF 026.886.793-33), atualmente em lugar incerto e não sabido, que pelo
presente, expedido nos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movido pelo
CONJUNTO HABITACIONAL SÃO BERNARDO Q, fica INTIMADO, para, no prazo
de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, PAGAR o DÉBITO de R$8.112,50
(abril/2019) a ser atualizado e acrescido das cominações legais, SOB PENA de
ACRÉSCIMO de MULTA de 10% e de HONORÁRIOS de 10% (art. 523, § 1º do
CPC/2015), os quais incidirão sobre o restante, caso pague parcialmente, prosse-
guindo-se o feito com a penhora de bens e avaliação; e CIENTE de que não pagando
e independentemente de penhora ou nova intimação deverá apresentar a
IMPUGNAÇÃO. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Do que
dou fé. São Bernardo do Campo, 10 de agosto de 2020. a) Andreia Campos Amaral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002624-52.2020.8.26.0606. O MM. 
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. PAULO EDUARDO DE 
ALMEIDA CHAVES MARSIGLIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BRUNO FONTES BISPO que 
por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por SECID - SOCIEDADE 
EDUCACIONAL CIDADE DE SÃO PAULO S/A em função de condenação na ação 1001172-
92.2017.8.26.0606 que versou sobre créditos educacionais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, nos termos do artigo 513, §2º,IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague a quantia de R$ 6.640,93 (nov/2019), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre 
o valor do debito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo 
Civil). Fica ciente,ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 19 de maio de 2020. 

 
 

New Energy Options Geração de Energia S.A.
CNPJ/MF nº 04.245.220/0001-36 – NIRE 35.300.514.076

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os senhores acionistas da Companhia convocados para se reunirem em AGE, a realizar-se de modo exclusivamente 
digital em 17/08/2020, às 15h00, por meio de sistema eletrônico indicado no item 4 abaixo, que permitirá a participação 
e a votação à distância, mediante atuação remota, nos termos da IN nº 79/2020 do Departamento Nacional de Registro 
Empresarial e Integração (“IN DREI nº 79/2020”), a qual será considerada como realizada, para todos os efeitos, na sede 
da Companhia, localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 35º andar, Torre Norte do Centro Empresarial Nações 
Unidas, São Paulo-SP, para deliberar sobre a seguinte matéria da ordem do dia: (i) Aprovação do Manual de Diretrizes 
dos Diretores da Companhia. Instruções Gerais: 1. Todos os documentos relativos às matérias constantes da ordem do 
dia da Assembleia, inclusive os documentos e informações exigidos pela IN DREI nº 79/2020 e demais normas aplicáveis, 
estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia. 2. Nos termos do artigo 126 da Lei das S.A. e da IN DREI nº 
79/2020, para participar da Assembleia, (i) o acionista pessoa física deverá apresentar à Companhia documento de 
identidade original com foto (carteira de identidade, carteira nacional de habilitação, passaporte, carteiras de identidade 
expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da administração pública); e (ii) 
o representante de acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples dos seguintes documentos, devidamente 
registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (a) contrato 
social ou estatuto social, conforme o caso; (b) ato societário de nomeação do administrador que (b.1) comparecer à Assem-
bleia como representante da pessoa jurídica; ou (b2) tiver assinado a procuração conferindo poderes para que terceiro 
represente o acionista pessoa jurídica na Assembleia; (c) cópia da procuração outorgando poderes de representação para 
participação na Assembleia (se for o caso); e (d) cópia dos documentos indicados no item (i) da pessoa que representar 
o acionista pessoa jurídica na Assembleia. Com relação à participação por meio de procurador, a outorga de poderes de 
representação para participação na Assembleia deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos do artigo 126, 
§ 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, § 1º e § 2º, da Lei nº 10.406/2002, a procuração deverá 
conter a indicação do lugar onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo 
da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos. 3. Solicitamos, nos termos do artigo 2º, § 3º da IN DREI 
nº 79/2020, que os documentos necessários à participação na Assembleia, indicados no item 2 acima, sejam apresentados 
pelos acionistas em até 30 minutos antes da abertura dos trabalhos da Assembleia, mediante protocolo digital por correio 
eletrônico, aos cuidados de Relações com Investidores da Companhia, para o seguinte endereço: ri@neog.com.br. 4. Nos 
termos da IN DREI nº 79/2020, a Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio do sistema eletrônico 
Microsoft Teams. Os Acionistas que desejarem participar da Assembleia deverão solicitar o link e demais dados de acesso 
ao sistema eletrônico até às 14h30min. do dia 17/08/2020, mediante envio de e-mail ao endereço ri@neog.com.br, para o 
qual também serão encaminhados os documentos de identificação e representação, conforme detalhado no item 2 deste 
Edital de Convocação. A participação da Assembleia, bem como o exercício do direito de voto nas deliberações das matérias 
constantes da ordem do dia serão realizados por meio da utilização do sistema eletrônico. 5. O participante se compromete 
a (i) utilizar o link única e exclusivamente para participação na AGE, (ii) não transferir ou divulgar, no todo ou em parte, o 
link a qualquer terceiro, acionista ou não, sendo o referido link intransferível, e (iii) não reproduzir, no todo ou em parte, 
nem tampouco transferir, a qualquer terceiro, acionista ou não, o conteúdo ou qualquer informação transmitida por meio 
virtual durante a realização das AGE. 6. Para participar da Assembleia por meio virtual, o acionista precisará ter instalado 
em seu dispositivo eletrônico a plataforma Microsoft Teams, cujo download poderá ser realizado pelo link https://www.
microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app. 7. Todo acionista, representante ou procurador que 
ingressar na assembleia por meio virtual passará por uma verificação visual a fim de confirmar a identidade do participante 
e regularidade de sua participação. Nesta verificação poderá ser solicitada a exposição do documento de identificação 
do participante na câmera de seu dispositivo, de modo que a foto e todas as informações do referido documento estejam 
visíveis e legíveis. 8. Ao longo de toda Assembleia o participante deverá manter a câmera de seu dispositivo ligada e 
deverá estar posicionado a frente dessa, de forma a permanecer visível durante toda a Assembleia. O participante que 
desligar a câmera ou se ausentar da frente da mesma poderá ser notificado para que retorne ou religue o dispositivo. Em 
caso de não atendimento à solicitação, o participante poderá ser retirado da videoconferência. São Paulo, 07/08/2020. 
New Energy Options Geração de Energia S.A. (07, 08 e 11/08/2020)

3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL – SP 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos 
autos do PROC. Nº 0013839-35.2020.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Fazenda Pública, do Foro 
Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). ALINE APARECIDA DE MIRANDA, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) RITA DE CASSIA FELICIO GORIA instaurou um incidente 
de Cumprimento de sentença relativo à Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 que a COMPANHIA DO 
METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ lhe moveu sob nº 1044264-38.2014.8.26.0053, objetivando imóvel locali-
zado à rua Paulina Boemer, nºs 5/ 5-A, São Paulo-SP, CEP 03703-040, contribuinte nº 060.133.0057-7, declarado de 
utilidade pública pelo Decreto Estadual nº 60.272 de 20 de março de 2014. Para o levantamento dos depósitos efetuados, 
foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e 
para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de julho de 2020. 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000112-06.2020.8.26.0248. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Indaiatuba, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Patrícia Bueno Scivittaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSE FRANCISCO DA 
SILVA, RG 22677200, CPF 905.800.369-87 que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de Sentença, movida por Construtora Estrutural Ltda. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$12.292,31, devidamente atualizada, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Indaiatuba, aos 04 de maio de 2020. 







 




USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO EXTRAJUDICIAL - FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Registro 
de Imóveis desta Capital, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento ti-
verem que realizou a NOTIFICAÇÃO de OSVALDO CARDENUTO, CPF/MF nº 573.238.448-00, casado 
com MARIA APARECIDA CARDENUTO, CPF/MF nº 573.238.448-00; e PASCOAL CARDENUTO, CPF/
MF n° 320.759.108-63, todos na qualidade de titular de domínio do imóvel usucapiendo e lateral direita, 
matriculado em maior área na sob nº 75.245, do 9º RI, de que se processa nesta Serventia Imobiliária o 
pedido de reconhecimento extrajudicial de USUCAPIÃO do imóvel consistente em UM PRÉDIO e seu 
terreno situados na Rua Acaju nº 302, parte do lote 03 da quadra 11, Jardim Têxtil, no 27º Subdistrito 
TATUAPÉ, cuja descrição tem início no ponto 0, ponto este que distancia da esquina mais próxima que 
é o cruzamento dos alinhamentos da Rua Acaju com a Rua Aratanha, a uma distancia de 45,30m; desse 
ponto segue em linha reta acompanhando o alinhamento da Rua Acaju, na distância de 5,00m até o pon-
to 1, daí deflete à direita, segue em linha reta. Na distância de 28,00m até o ponto 2, confrontando com 
a propriedade do Sr. Artur José da Costa Junior; daí a direita, segue em linha reta, na distância de 5,00m 
até o ponto 3, confrontando com a propriedade de Alecio Marcon e de Sonia Regina Freire Dias; daí de-
flete a direita, segue em linha reta, na distância de 28,00m até o ponto 0, confrontando com a propriedade 
de Carlito Trindade Silva; o ponto 0, é o ponto onde iniciou esta descrição, fechando assim o perímetro e 
encerrando a área de 140,00m² de superfície, cujo pedido foi iniciado através do requerimento de 26 de 
setembro de 2019, prenotado sob nº 627.493, em 06 de novembro de 2019, instruído com a Ata Notarial 
lavrada no dia 13 de setembro de 2019, no Livro 1.254, fls.237/250, pelo 29º Tabelião de Notas de São 
Paulo/SP, e demais documentos exigidos pelo Art. 216-A da Lei 6.015/73, devidamente autuado nesta 
Serventia, através do qual CLÁUDIO BERTOLETE, brasileiro, comerciante, portador da Cédula de Iden-
tidade RG nº 5.734.956-3-SSP/SP, CPF/MF nº 525.852.478-72, casado sob o regime da comunhão par-
cial de bens com SONIA DA SILVA BERTOLETE, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 6.673.783-7-SSP/SP, CPF/MF nº 532.791.668-53, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua 
Acaju, nº 302, Jardim Têxtil, solicitam o Reconhecimento da Usucapião Extrajudicial, com fundamento no 
artigo 1.242 do Código Civil vigente, declarando exercerem posse mansa, pacifica, contínua, com animus 
domini, por prazo superior a 32 (trinta e dois) anos, sobre o referido imóvel. Considerando a certificação 
de que o notificando se encontrava em lugar incerto e não sabido, cumpre, com fundamento no §13 do 
artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, combinado com o item 427.3, do Capitulo XX, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, e do artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, NOTIFICÁ-LO 
a comparecer perante este Serviço Registral, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00h, 
e/ou representante legal, munido de procuração com firma reconhecida, a fim de obter os mais amplos 
esclarecimentos acerca da usucapião extrajudicial que se processa nesta Serventia, podendo impugnar 
fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de até 15 (quinze) dias, contado da data 
da última publicação deste edital, restando advertido que, nos termos do artigo 11 do Provimento CNJ 
65/2017, o silêncio do notificando será interpretado como sua concordância com o pedido de 
reconhecimento extrajudicial de usucapião. São Paulo, nesta data. O Oficial, Francisco Raymundo.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031414-17.2015.8.26.0602. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE CARLOS METROVICHE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
DOUGLAS SOARES DIAS, Brasileiro, CPF 295.591.968-39, com endereço à Rua Bento Mascarenhas, 81 C C, Jardim Sao Carlos, 
CEP 18046-490, Sorocaba - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de ATIVOS S/A – 
SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS, alegando em síntese ser seu credor. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por edital, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima 
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil), sob pena de 
penhora. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo 
embargada a ação, o executado será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 22 de julho de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4023254-29.2013.8.26.0405. A MM. Juíza de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIANA HORTA GREENHALGH, na forma da Lei, FAZ SABER a 
MERCADINHO PEDRO PINHO LTDA ME, CNPJ 46.618.765/0001-90, LUIZ PEDRO SEGUNDO, CPF 810.164.098-34, RG 
7.952.091 SSP/SP e MARIA ETERNA DA SILVA SEGUNDO, CPF 007.340.518-32, RG 11.301.700-5, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, alegando em 
síntese que em 17/11/2008 os Requeridos firmaram "Contrato de Abertura de Crédito – BB Giro Empresa Flex", sob o nº 
063.707.699, por meio do qual lhes foi concedido um crédito no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); em 18/11/2008 foi feita a 
liberação do referido valor, no entanto, os Requeridos não saldaram o valor do débito, que em 29/11/2013 perfazia a quantia de R$ 
65.580,99. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 04 de março de 2020. 
 
EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1128247-12.2019.8.26.0100.O MM. Juiz de 
Direito da 10ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Nimer Filho, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida por Adriana Carvalho 
de Lima, RG. n. 28.037.436-7 e CPF/MF 289.905.558-50 e Victor Hugo Ferreira Gonzalez, RNE n. V820903-C e CPF/MF 
235.475.738-74 por meio da qual os requerentes, que contraíram núpcias em 22 de março de 2014, sob o regime da separação de 
bens, intentam alterar o regime de bens do casamento para o da comunhão parcial de bens. O presente edital é expedido nos termos 
do artigo 734, § 1º do CPC, para conhecimento de terceiros da pretendida alteração do regime de bens. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de julho de 2020. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002603-73.2020.8.26.0704. A MMª Juíza de Direito da 1ª Vara 
Cível do Foro Regional XV – Butantã/SP, Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
BRADFORD COMERCIAL LTDA., CNPJ 03.518.785/0001-87, na pessoa de seu representante legal que por este Juízo, tramita 
ação de Cumprimento de sentença, movida por Condomínio Edifício Esplanada Morumbi. Estando o réu em lugar ignorado, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 332.332,41, atualizado até Julho/2020, devidamente atualizada, sob 
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Será o presente edital,afixado e publicado na forma da Lei.Nada Mais.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,06 de agosto 2020 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0004868-11.2020.8.26.0005. O MMº Juíz de Direito da 3ª Vara Cível 
do Foro Regional V - São Miguel Paulista/SP, Dr. Fábio Henrique Falcone Garcia, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MONTEIRO 
SANTANA SPE LTDA, CNPJ 10.242.333/0001-80, por seu representante legal, que por este Juízo, tramita ação de Cumprimento de 
sentença, movida por RITA DE CASSIA PEDROSO. Estando o executado em lugar ignorado, nos termos do artigo 513, §2º, IV do 
CPC, foi determinada a Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague a quantia de R$ 98.583,17 (Julho/2020), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 
extrato, publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de julho de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1038677-36.2016.8.26.0224. O MMº Juíz de Direito da 8ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP,  Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a JENIFER LUANA DA SILVA, 
CNPJ 19.488.355/0001-08,CPF da responsável nº 428.229.078-11, que lhe foi proposta ação Monitória por parte de Mercadão do 
Ferro e Chapa Ltda- Me, alegando em síntese a cobrança de R$5.877,05(Outubro/2016), referente a venda de produtos fornecidos a 
executada, que emitiu a favor do autor, (03) cheques do Banco Santander de nºs (000005),(000019) e (000010), e os mesmos foram 
devolvidos por insuficiência de fundos, conforme documentos descritos e anexados nos autos. Estando a ré em lugar ignorado, foi 
determinada a citação por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 07 de agosto de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
 AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL RESUMIDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 177/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2020 
OFERTA DE COMPRA: 871500801002020OC00015

Início: 10/08/2020 - Encerramento: 24/08/2020 - Horário: 09h00min. Abertura da 
Sessão: 24/08/2020 - Horário: 09h00min. Endereço Eletrônico: www.bec.sp.gov.br. 
Tipo: Menor Valor Unitário. Objeto: Aquisição de grama esmeralda para a composição 
e plantio nas áreas urbanas pertencentes ao município de Viradouro. Processo 
Licitatório de Acordo com a Lei Complementar 123/2006. A Divisão de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Viradouro torna público aos licitantes interessados, abertura 
de certame, com objeto acima especificado, cujo encerramento e abertura dar-se-ão 
nas datas e horários acima aprazados. A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Viradouro Fornecerá cópia digital do Edital e seu(s) Anexo(s), devendo os mesmos, 
serem retirados na Divisão de Licitações, sito à Praça Major Manoel Joaquim, nº 349, 
Centro, Viradouro/SP, mediante apresentação de mídia para gravação, das 07h00min 
às 11h00min e das 13h00min às 17h00min de Segunda Feira à Sexta feira ou através 
do site http://www.viradouro.sp.gov.br/. Demais publicações referentes ao certame 
estarão disponíveis através do site: www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 10 de agosto de 2020. Daniela de Souza Lima - Presidente da CPL

Solaris Equipamentos e Serviços S.A. - CNPJ/MF nº 01.633.840/0001-54 - NIRE 35.300.183.070
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03 de Agosto de 2020

(Lavrada sob a forma de sumário de acordo com a autorização contida no parágrafo 1º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76)
1. Data, hora e local: Aos 03 dias do mês de agosto de 2020, às 10:00h, na sede social da Solaris Equipamentos e 
Serviços S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida Lourenço Belloli, nº 
1050 e 1250 parte, Parque Industrial Mazzei, CEP 06268-110. 2. Convocação e presença: Dispensadas as formali-
dades de convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 
3. Mesa: Presidente: James Oliver Guerreiro Carneiro; e Secretária: Camila Delfi ni dos Santos Conrado. 4. Ordem do 
dia: Deliberar sobre: (i) a redução do capital social da Companhia, por julgá-lo excessivo; (ii) a alteração do caput do 
artigo 5° do estatuto social da Companhia; e (iii) autorização à diretoria para a prática de atos necessários à imple-
mentação das deliberações aprovadas. 5. Deliberações: Após análise da matéria da ordem do dia, os acionistas da 
Companhia, por unanimidade de votos e sem reservas, deliberaram o quanto segue:  (i) Aprovar a redução do capital 
social da Companhia no valor de R$ 7.251.714,78 (sete milhões, duzentos e cinquenta e um mil, setecentos e quator-
ze reais e setenta e oito centavos), passando o capital social dos atuais R$ 213.645.923,76 (duzentos e treze milhões, 
seiscentos e quarenta e cinco mil, novecentos e vinte e três reais e setenta e seis centavos) para R$ 206.394.208,98 
(duzentos e seis milhões, trezentos e noventa e quatro mil, duzentos e oito reais e noventa e oito centavos), sem can-
celamento de ações, mantendo-se inalterada a participação da Mills Estruturas e Serviços de Engenharia S.A. 
(“Mills”), no capital social da Companhia, com restituição, mediante a entrega dos equipamentos de locação, bens 
de uso e partes e peças dos equipamentos à Mills, listados no Anexo I, devidamente arquivado na sede da Compa-
nhia, considerando que o capital social se tornou excessivo para o normal desenvolvimento dos negócios da Com-
panhia e para a consecução do seu objeto social, nos termos do caput do artigo 173 da Lei das S.A. (ii) Aprovar a 
alteração, em face das deliberações acima, do caput do artigo 5º do estatuto social da Companhia, que passará a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O Capital Social é R$ 206.394.208,98 (duzentos e seis milhões, tre-
zentos e noventa e quatro mil, duzentos e oito reais e noventa e oito centavos), dividido em 154.346.537 (cento e 
cinquenta e quatro milhões, trezentas e quarenta e seis mil, quinhentas e trinta e sete) ações ordinárias, todas no-
minativas e sem valor nominal, já totalmente subscritas e integralizadas pelos acionistas em moeda corrente nacio-
nal”. (iii) Ficam os Diretores da Companhia autorizados a praticar todos e quaisquer atos necessários à formaliza-
ção da redução de capital social ora aprovado. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram declarados encerrados os traba-
lhos, com a lavratura desta ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 7. Assinaturas: Presi-
dente: James Oliver Guerreiro Carneiro; e Secretária: Camila Delfi ni dos Santos Conrado. Acionistas: Mills Estruturas 
e Serviços de Engenharia S.A. e Sérgio Kariya. A presente é cópia fi el da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 03 
de agosto de 2020. James Oliver Guerreiro Carneiro - Presidente, Camila Delfi ni dos Santos Conrado - Secretária

Ativo 2019 2018
Ativo Circulante
Caixa e Equivalentes de Caixa 41.096,02 24.599,76
Impostos a Recuperar 3.755,52 14,30
Total do Ativo Circulante 44.851,54 24.614,06
Ativo não Circulante
Investimentos 11.403.326,16 7.495.214,01
Total do Ativo Não Circulante 11.403.326,16 7.495.214,01
Total do Ativo 11.448.177,70 7.519.828,07

Passivo e Patrimônio Líquido 2019 2018
Passivo Circulante
Impostos a Recolher 2.943,05 520,09
Total do Passivo Circulante 2.943,05 520,09
Passivo não Circulante
Partes Relacionadas 96.306,47 87.324,47
Total do Passivo não Circulante 96.306,47 87.324,47
Patrimônio Líquido
Capital Social 2.187.610,00 2.187.610,00
Reservas de Lucros 9.161.318,18 5.244.373,51
Total do Patrimônio Líquido 11.348.928,18 7.431.983,51
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 11.448.177,70 7.519.828,07

Despesas e Receitas Operacionais 2019 2018
Administrativas (9.144,83) (12.584,99)
Resultado com Participações Societárias 3.908.112,15 1.082.700,80
Outras Despesas (14,29) -
Resultado antes das
 Receitas e Despesas Financeiras 3.898.953,03 1.070.115,81
Despesas Financeiras (1.093,82) (381,77)
Receitas Financeiras 25.112,46 -
Resultado antes dos Tributos sobre Lucro 3.922.971,67 1.069.734,04
Imposto de Renda (3.766,87) -
Contribuição Social (2.260,13) -
Resultado Líquido do Período 3.916.944,67 1.069.734,04
Lucro por Ação 1,7905 0,4890

MRSPAR Participações S.A.
CNPJ: 11.957.614/0001-82

Demonstrações Financeiras em 31.12.2019 e 2018
Demonstração do Resultado do Exercício

A DIRETORIA
José Ribamar do Nascimento - Contador - CRC 1 SP 118.814/O-6

As demonstrações fi nanceiras completas, contendo Notas Explicativas encontram-se disponíveis na sede da Companhia.

Balanço Patrimonial

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁ
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 0012/2020 – Proc. Adm. nº 1224/2020, do tipo menor preço global por 
lote, para Aquisição de leite, conforme Anexo I e Termo de Referência do Edital, Data e horário do 
recebimento das propostas: até às 10:00 horas do dia 25/08/2020. Data e horário do início da disputa: 
10:30 horas do dia 25/08/2020. 
Disponibilização do edital e informações no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br e  
www.igarata.sp.gov.br <licitações>. Informações complementares poderão ser obtidas através do 
telefone: (011) 4610-0474 ou pelo e-mail: licitacaoigarata@gmail.com. 

Igaratá, 10 de agosto de 2020.
Fátima Madalena Andrade Prianti - Ass. Licitações e Contratos

MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO
Estado de São Paulo

PROCESSO Nº 87/2020 - TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2020
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Município de Valparaíso, através do Departamento de Licitações e Contratos, TORNA PÚBLICO a 
todos os interessados, que a licitação supra, do tipo “menor preço global” (execução indireta em-
preitada por preço global), destinada à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ E SI-
NALIZAÇÃO VIÁRIA EM RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO-SP, DE ACOR-
DO COM O CONVÊNIO FEDERAL – CTR Nº 885560/2019 – PROCESSO Nº 1064.794-50/0019 
– MINISTÉRIO DAS CIDADES / CEF, foi adjudicada e homologada pelo Prefeito Municipal, LUCIO 
SANTO DE LIMA, o objeto à seguinte empresa:
CONSTRUTORA SANCHES SANCHEZ LTDA

Valparaiso-SP, 10 de agosto de 2020.
Na data supra ratifico

LUCIO SANTO DE LIMA - Prefeito

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 
20 DIAS. PROCESSO Nº 1013373-39.2018.8.26.0006 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro 
Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Álvaro Luiz Valery Mirra, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)(s) HERDEIROS DE MOACIR TOMÁZ, que 
lhes foi proposta uma ação de Notificação por parte de 
Hugo Eneas Salomone, oriunda do Compromisso 
Particular de Venda e Compra nº 1.544-T de 02/05/1989, 
relativo ao Lote nº 03, da Quadra 12, do loteamento 
denominado Parque Savoy City. Encontrando-se os 
herdeiros em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
as suas INTIMAÇÕES, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei (arts. 257 e 
258 do CPC). NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 29 de julho de 2020.

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
RETIFICAÇÃO DE EDITAL E REDESIGNAÇÃO 

DE DATAS
Tomada de Preços nº 009/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPREITADA DE MÃO 
DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
VISANDO A EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA/
READEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
DA E.M. RAIO DE SOL (RUA WILSON CAMARIN, 
210), CONFORME PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, 
CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO, e MEMO-
RIAL DESCRITIVO ANEXO AO EDITAL – SEC. MUN. 
EDUCAÇÃO. Valor total estimado: R$ 312.702,10 
– Prazo de Execução: 120 dias. Comunicamos aos 
interessados que realizaram a retirada do edital 
que, após análise de questionamentos realizados 
por empresas interessadas em participar desta 
licitação, que os técnicos da Secretaria Municipal 
de Educação realizaram a correção das planilhas. 
Em razão dessa correção o edital foi reti� cado. 
Para que não se alegue prejuízo à elaboração da 
proposta, comunicamos que foi redesignada a 
data de apresentação dos envelopes e da sessão 
de abertura do envelope com a documentação 
de habilitação para: Data limite para entrega dos 
envelopes: Dia   31/AGOSTO/2020 às 17:00 horas 
- Data sessão pública de abertura dos envelopes: 
Dia 01/SETEMBRO/2020 às 08:30 horas - Local 
da entrega dos envelopes e da sessão da licita-
ção: Diretoria de Compras e Contratos, sita a Av. 
Alberto Andaló, 3030, 2º andar, Centro.  O edital 
reti� cado esta a disposição para consulta no site 
http://www.riopreto.sp.gov.br/PublicaLicitacao/
pages/portal/apresentacao.jsp   e � ca, e desde 
já, fazendo parte integrante do processo, sendo 
válido para todos os efeitos legais o documento 
original encartado nos autos, a disposição dos in-
teressados. Wanderley Aparecido de Souza – Dire-
tor de Compras e Contratos – Presidente da CML 

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
RETIFICAÇÃO DE EDITAL E REDESIGNAÇÃO 

DE DATAS
Tomada de Preços nº 006/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPREITADA DE MÃO 
DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
VISANDO A EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA/
READEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
DA E.M. PINÓQUIO (AV. NOVA GRANADA, 4329), 
CONFORME PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRO-
NOGRAMA FISICO FINANCEIRO, e MEMORIAL 
DESCRITIVO ANEXO AO EDITAL – SEC. MUN. 
EDUCAÇÃO. Valor total estimado: R$ 332.976,98 
– Prazo de Execução: 120 dias. Comunicamos aos 
interessados que realizaram a retirada do edital 
que, após análise de questionamentos realizados 
por empresas interessadas em participar desta 
licitação, que os técnicos da Secretaria Municipal 
de Educação realizaram a correção das planilhas. 
Em razão dessa correção o edital foi reti� cado. 
Para que não se alegue prejuízo à elaboração da 
proposta, comunicamos que foi redesignada a 
data de apresentação dos envelopes e da sessão 
de abertura do envelope com a documentação 
de habilitação para: Data limite para entrega dos 
envelopes: Dia   28/AGOSTO/2020 às 17:00 horas 
- Data sessão pública de abertura dos envelopes: 
Dia 31/AGOSTO/2020 às 08:30 horas - Local da 
entrega dos envelopes e da sessão da licitação: 
Diretoria de Compras e Contratos, sita a Av. Alber-
to Andaló, 3030, 2º andar, Centro.  O edital reti� ca-
do esta a disposição para consulta no site http://
www.riopreto.sp.gov.br/PublicaLicitacao/pages/
portal/apresentacao.jsp  e � ca, e desde já, fazen-
do parte integrante do processo, sendo válido 
para todos os efeitos legais o documento original 
encartado nos autos, a disposição dos interessa-
dos. Wanderley Aparecido de Souza – Diretor de 
Compras e Contratos – Presidente da CML 

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BIRIGUI

RETI-RATI DO EDITAL Nº 106/2.020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2.020.

Face a impugnação encaminhada pela em-
presa Colorsisthem do Brasil Com. E Sist. 
Reprográfi cos Ltda, e Ofício nº 032/2020 enca-
minhado pela Diretoria de Inovação Tecnologia 
e Comunicação referente ao Edital do Pregão 
Presencial nº 51/2020, que objetiva a Contrata-
ção de empresa especializada na prestação de 
serviços (outsourcing) de reprodução de cópias 
xerográfi cas e impressões monocromáticas, 
com fornecimento de equipamentos, gestão de 
impressões efetivamente realizadas, manuten-
ção preventiva e corretiva dos equipamentos 
com substituição de peças, componentes e 
materiais utilizados, fornecimento de insumos 
originais, incluindo toner, exceto papel, para 
atendimento de diversas unidades administra-
tivas desta prefeitura, conforme especifi cações, 
resta o Edital supra, devidamente RETIFICA-
DO. Isto posto, altera-se a data da abertura da 
sessão pública para o dia 24/08/2.020 às 08:00 
horas. Melhores informações poderão ser obti-
das junto a Seção de Licitações na Rua Santos 
Dumont nº 28, Centro, ou pelos telefones (018) 
3643-6125. O Edital e sua retifi cação poderão 
ser lidos naquela Seção e retirado gratuitamen-
te no site www.birigui.sp.gov.br., Cristiano Sal-
meirão, Prefeito Municipal, Birigui, 10/08/2.020.

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Município 

de Nova Odessa, torna público que se acha aberto Pregão Eletrônico 
nº. 49/PE/2020, que será realizado no dia 17/08/2020 através da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso ao 
sistema licitação pública, e tem por objeto: registro de preços para 
futuras e eventuais aquisições de avental descartável e mascara para 
enfrentamento do COVID 19 com cota reservada para microempresa, 
empresa de pequeno porte e micro empreendedor individual. Informações 
poderão ser obtidas através do telefone (19) 3476.8602. O edital estará 
disponível para download no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, e no site da prefeitura no seguinte link de 
acesso: http://www.novaodessa.sp.gov.br/Licitacoes.aspx.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR DO DIA: 11/08/2020 às 
14h:00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/08/2020, às 13h30min. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 17/08/2020, às 
14h00min. 

Nova Odessa, 10 de agosto de 2020. 
Diretoria de Suprimentos

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA

Anuncie:  
11. 3729-6600  
publicidade@gazetasp.com.br
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13/08/2020 A partir das 11h - Arcelor Mittal. Iveco Daily, Caminhões Carga Seca, Sucatas. Loc: ES. 13/08/2020 A partir das 13h - Compartilhado 
1031 A. Equipamentos, Máquinas, Caixas e Outros. Loc: GO, MG, PR, SC, SP. 13/08/2020 A partir das 14h - Compartilhado 1031 B. Veículos 
de Passeio e Utilitários. 13/08/2020 A partir das 15h - GM. Chevrolet Onix e Cruze. Loc: CE, GO, PR, RS, SC, SP. 14/08/2020 A partir das 11h 
- Alcoa. Veículos de Alimentação para Alumina, Módulos. Loc: MG. 14/08/2020 A partir das 13h - Bosch. MRO, Peças e Componentes 
Industriais. Loc: SP. 14/08/2020 A partir das 13:30h - Algar Tech. Medidores, Furadeiras, Maquinas de Emenda, Terrometros. Loc: MG. 
14/08/2020 A partir das 14h - Floripa Airport. Mitsubishi L200, Ônibus Rodoviários, Mitsubishi L200. Loc: SC. 14/08/2020 A partir das 14:30h 
- Plastic Omnium. Veículos de Passeio. Loc: PR. 14/08/2020 A partir das 15h - Oxiteno. Veículos de Passeio e Utilitários. Loc: SP. 14/08/2020 
A partir das 15:30h - Oengenharia. Bobinas, Inversores de Frequencia, Painéis, Capacitores. Loc: MG. 14/08/2020 A partir das 20h - 3 Ongs 
1 Causa. Beneficente. Loc: SP. 17/08/2020 A partir das 11h - Diretiva. Locomotiva, Rolo Compactador, Cabine de Caminhão. Loc: MG. 
17/08/2020 A partir das 11:30h - Concrelagos. Caminhões Betoneira Ford Cargo 2628E, 2008/2009. Loc: RJ. 17/08/2020 A partir das 13h - 
FCA. Mobi, Argo, Cronos, Toro e outros. Loc: MG, PE, RJ, RR, SP. 17/08/2020 A partir das 14h - Formula Zero. Toyota Hilux, Mercedes Benz 415 
Sprinter, Toyota Hilux. Loc: PA. 18/08/2020 A partir das 11h - Rip. Carros, caminhões, tratores e equipamentos. Loc: ES, SP. 18/08/2020 A 
partir das 11:30h - Agroterenas. Tratores de Esteira, Veículos, Caminhões, Colhedoras. Loc: MS, SP. 18/08/2020 A partir das 13h - Terra Santa. 
Plantadeira, Colheitadeira, Prensa, Caminhão e outros. Loc: MT. 18/08/2020 A partir das 13:30h - Empresa de Construção. Moto Scraper 
Caterpillar 621s, Ano: 1988, Cap: 15 M³. Loc: BA. 18/08/2020 A partir das 14h - Nexa. Sucata de: TCs, Grelhas e Insêrtos Metálicos, Sucata. 
Loc: MG. 18/08/2020 A partir das 15h - Ativa Patrimonial. Pá Carregadeira Volvo, Reboque Tanque, SemiReboque. Loc: SP. 19/08/2020 A 
partir das 11h - Yara. MRO, Sucata de Guindaste, Sucata de Caminhões. Loc: RS. 19/08/2020 A partir das 11:30h - Grande Empresa de 
Alimentos. Volkswagen Gol City MB 1.0, MC .6. Loc: CE, MS, PR, RJ. 19/08/2020 A partir das 13:30h - PME Comercio e Transporte. Carretas 
Baú, Tanques com Carroceria, Motoredutores. Loc: SC.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

13/08/2020 A partir das 14:30h - Union Share. Soldas, Prensa, Torno, Prateleira, Bancada, Varredeira. Loc: SP. 14/08/2020 A partir das 12h 
- Log Business. Prateleira, Paleteira, Suporte, Longarinas, Protetores. Loc: SP. 18/08/2020 A partir das 14:30h - Company Vector. Guilhotina 
Fermasa, Chiler Trane, Varredeira, Gerador. Loc: SP. 19/08/2020 A partir das 13h - Mareli. Carregadeira Bobcat, Empilhadeira diesel 4 
toneladas. Loc: MG. 19/08/2020 A partir das 14:30h - Union Share. Guilhotina, Balança, Rack, Solda, Seccionadora, Torno. Loc: SP.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

1º Público Leilão: 28/08/2020 às 15h05/2º Público Leilão: 02/09/2020 às 15h10
ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório à Av. Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, 
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário GAIA SECURITIZADORA S.A, com sede em São Paulo/SP, na 
Rua Ministro Jesuíno Cardoso n° 633, 8° andar, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.587.384/0001-
30, venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, no escritório do Leiloeiro e através do portal www.sold.
com.br, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97 e regulamentação complementar com Financiamento com 
Garantia de Alienação Fiduciária e Outras Avenças o seguinte imóvel em lote único: Apartamento n° 134 do 
Edifício Vallinoto, situado na Avenida Casper Libero n° 623, com área util de 51,37m², melhor descrito em 
sua Matricula. Imóvel devidamente registrado sob o n° de matricula 73.654 do 5° Oficial de Registro de 
Imóveis de São Paulo/SP. N° de Contribuinte 001.019.0235-2. 1º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 247.284,01. 
2º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 102.680,89. Correrão por conta do comprador todas as despesas relativas 
à aquisição do imóvel no leilão, como: pagamento à vista de comissão do Leiloeiro de 5% sobre o valor de 
arrematação, despesas com Escritura Pública, Imposto de Transmissão de Foro, taxas, alvarás, certidões, 
emolumentos cartorários, registrários etc. O imóvel será vendido no estado em que se encontra, não 
podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, características e estado de conservação. 
Imóvel ocupado, desocupação a cargo do arrematante, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. 
Ficam os Fiduciantes: AGLIMAR ALVES DOS SANTOS, RG n° 0528460838/SSP-BA, CPF n° 604.039.345-91, 
intimados da data dos leilões pelo presente edital. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) 
na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, das datas, horários e 
locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do 
contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) readquirir(em) os imóveis entregues 
em garantia fiduciária, sem concorrência de terceiros, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º 
leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos, despesas e comissão de 5% do Leiloeiro, conforme 
estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, ainda que outros interessados já tenham 
efetuado lances para o respectivo lote do leilão. O edital completo encontra-se disponível no site do leiloeiro 
www.sold.com.br.

Informações.: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º Andar - 
Brooklin Paulista, São Paulo - SP

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 28/08/2020 às 15h15/2º Público Leilão: 02/09/2020 às 15h30

ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório à Av. Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, 
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário GAIA SECURITIZADORA S.A, com sede em São Paulo/SP, na 
Rua Ministro Jesuino Cardoso n° 633, 8° andar, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.587.384/0001-
30, venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, no escritório do Leiloeiro e através do portal www.sold.
com.br, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97 e regulamentação complementar com Financiamento com 
Garantia de Alienação Fiduciária e Outras Avenças o seguinte imóvel em lote único: Apartamento n° 62 do 
Condominio Castello Di Miramare, situado à Rua Azevedo Junior n° 185, com área privativa de 51,22m², com 
direito a uma vaga de garagem. Imóvel devidamente registrado sob o n° de matricula 119.162 do 3° Oficial 
de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. N° de Contribuinte 003.068.0523-5. 1º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 
233.759,38. 2º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 154.847,37. Correrão por conta do comprador todas as 
despesas relativas à aquisição do imóvel no leilão, como: pagamento à vista de comissão do Leiloeiro de 5% 
sobre o valor de arrematação, despesas com Escritura Pública, Imposto de Transmissão de Foro, taxas, 
alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registrários etc. O imóvel será vendido no estado em que se 
encontra, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, características e estado de 
conservação. Imóvel ocupado, desocupação a cargo do arrematante, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. 
Ficam os Fiduciantes: ELIANA PEREIRA SANTOS, RG n° 33.113.467-6-SP, CPF n° 260.063.668-43, intimados 
da data dos leilões pelo presente edital. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do 
parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, das datas, horários e locais da 
realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, 
inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) readquirir(em) os imóveis entregues em 
garantia fiduciária, sem concorrência de terceiros, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, 
pelo valor da dívida, acrescida dos encargos, despesas e comissão de 5% do Leiloeiro, conforme 
estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, ainda que outros interessados já tenham 
efetuado lances para o respectivo lote do leilão. O edital completo encontra-se disponível no site do leiloeiro 
www.sold.com.br.

Informações.: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º Andar - 
Brooklin Paulista, São Paulo - SP

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 28/08/2020 às 15h20/2º Público Leilão: 02/09/2020 às 15h40

ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório à Av. Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, 
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário GAIA SECURITIZADORA S.A, com sede em São Paulo/SP, na 
Rua Ministro Jesuíno Cardoso n° 633, 8° andar, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.587.384/0001-
30, venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, no escritório do Leiloeiro e através do portal www.sold.
com.br, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97 e regulamentação complementar com Financiamento com 
Garantia de Alienação Fiduciária e Outras Avenças o seguinte imóvel em lote único: Um prédio residencial 
com 99,95m² de área construida, edificado sobre um terreno de área total de 125,00m², situado na rua 
Itaparica n° 524, melhor descrito em sua matrícula. Imóvel devidamente registrado sob o n° de matricula 
81.289 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Taubaté/SP. N° de Contribuinte 4.4.055.060.001. 
1º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 191.587,27. 2º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 96.407,38. Correrão por conta 
do comprador todas as despesas relativas à aquisição do imóvel no leilão, como: pagamento à vista de 
comissão do Leiloeiro de 5% sobre o valor de arrematação, despesas com Escritura Pública, Imposto de 
Transmissão de Foro, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registrários etc. O imóvel será 
vendido no estado em que se encontra, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, 
características e estado de conservação. Imóvel ocupado, desocupação a cargo do arrematante, nos termos 
do art. 30 da lei 9.514/97. Ficam os Fiduciantes: FRANCISCO APARECIDO COELHO DA SILVA, RG n° 
48.405.826-5-SP, CPF n° 365.608.878-04, intimados da data dos leilões pelo presente edital. O(s) devedor(es) 
fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 
13.465/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência 
dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) 
readquirir(em) os imóveis entregues em garantia fiduciária, sem concorrência de terceiros, exercendo o seu 
direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos, despesas e comissão 
de 5% do Leiloeiro, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, ainda que outros 
interessados já tenham efetuado lances para o respectivo lote do leilão. O edital completo encontra-se 
disponível no site do leiloeiro www.sold.com.br.

Informações.: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º Andar - 
Brooklin Paulista, São Paulo - SP

6ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL III – JABAQUARA/SP 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000703-75.2018.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco Antonio Botto Muscari, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a DOUGLAS JOSÉ MOREIRA DE SOUZA, CPF 063.203.446-79, que nos autos da ação de Execu-
ção, requerida por CONDOMÍNIO FIT JARDIM BOTÂNICO, fica intimado o executado acerca do laudo pericial de fls. 266 
a 316 dos autos mencionado em supra. Por intermédio do qual ficam intimados para, se o caso oferecerem IMPUGNAÇÃO, 
no prazo de 15 dias úteis, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. E, para que chegue 
ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 10 de agosto de 2020. 

Publique o seu 
balanço na Gazeta

Melhor custo 
Com agilidade e pro� ssionais 
capacitados, a Gazeta entrega 

para os seus clientes um 
atendimento de qualidade 

com o melhor custo para as 
publicações dos seus balanços.

1.
Credibilidade

A Gazeta é um jornal consolidado 
com mais de 20 anos no mercado, 

com tradição em publicações 
legais, atendendo prefeituras, 
leiloeiros, órgãos públicos e 

empresas privadas.  

2.
Circulação Auditada

41 mil exemplares/dia 
auditados e com circulação em 
mais de 350 cidades do Estado 

de São Paulo.  
Invista em jornais com 
circulação comprovada. 

3.

» FALE COM  
 A GENTE 

Orçamentos:
11. 3729-6600 
publicidade@gazetasp.com.br
www.gazetasp.com.br

Anuncie: 
11. 3729-6600 
publicidade@gazetasp.com.br

A leitura 
na medida 
certa.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº. E-054/2020. Processo 
licitatório: 15459/2020. Objeto: RP - “Con-
tratação De Empresa Especializada para 
fornecimento de refeições prontas “tipo mar-
mitex”, para funcionários e pacientes, com 
entrega ponto a ponto”. Sessão pública de 
processamento: dia 21/08/2020 às 09:00 
horas. Da sessão pública: O processamento 
eletrônico será realizado através do ende-
reço eletrônico comprasbr.com.br, no dia e 
hora mencionados e será conduzida pelo 
pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio. 
O edital está disponível no site: www.ts.sp.
gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da Ser-
ra, 10 de agosto de 2020. Takashi Suguino 
– Secretário Municipal de Administração.

www.gazetasp.com.br      

Acesse:
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13/08/2020 A partir das 11h - Arcelor Mittal. Iveco Daily, Caminhões Carga Seca, Sucatas. Loc: ES. 13/08/2020 A partir das 13h - Compartilhado 
1031 A. Equipamentos, Máquinas, Caixas e Outros. Loc: GO, MG, PR, SC, SP. 13/08/2020 A partir das 14h - Compartilhado 1031 B. Veículos 
de Passeio e Utilitários. 13/08/2020 A partir das 15h - GM. Chevrolet Onix e Cruze. Loc: CE, GO, PR, RS, SC, SP. 14/08/2020 A partir das 11h 
- Alcoa. Veículos de Alimentação para Alumina, Módulos. Loc: MG. 14/08/2020 A partir das 13h - Bosch. MRO, Peças e Componentes 
Industriais. Loc: SP. 14/08/2020 A partir das 13:30h - Algar Tech. Medidores, Furadeiras, Maquinas de Emenda, Terrometros. Loc: MG. 
14/08/2020 A partir das 14h - Floripa Airport. Mitsubishi L200, Ônibus Rodoviários, Mitsubishi L200. Loc: SC. 14/08/2020 A partir das 14:30h 
- Plastic Omnium. Veículos de Passeio. Loc: PR. 14/08/2020 A partir das 15h - Oxiteno. Veículos de Passeio e Utilitários. Loc: SP. 14/08/2020 
A partir das 15:30h - Oengenharia. Bobinas, Inversores de Frequencia, Painéis, Capacitores. Loc: MG. 14/08/2020 A partir das 20h - 3 Ongs 
1 Causa. Beneficente. Loc: SP. 17/08/2020 A partir das 11h - Diretiva. Locomotiva, Rolo Compactador, Cabine de Caminhão. Loc: MG. 
17/08/2020 A partir das 11:30h - Concrelagos. Caminhões Betoneira Ford Cargo 2628E, 2008/2009. Loc: RJ. 17/08/2020 A partir das 13h - 
FCA. Mobi, Argo, Cronos, Toro e outros. Loc: MG, PE, RJ, RR, SP. 17/08/2020 A partir das 14h - Formula Zero. Toyota Hilux, Mercedes Benz 415 
Sprinter, Toyota Hilux. Loc: PA. 18/08/2020 A partir das 11h - Rip. Carros, caminhões, tratores e equipamentos. Loc: ES, SP. 18/08/2020 A 
partir das 11:30h - Agroterenas. Tratores de Esteira, Veículos, Caminhões, Colhedoras. Loc: MS, SP. 18/08/2020 A partir das 13h - Terra Santa. 
Plantadeira, Colheitadeira, Prensa, Caminhão e outros. Loc: MT. 18/08/2020 A partir das 13:30h - Empresa de Construção. Moto Scraper 
Caterpillar 621s, Ano: 1988, Cap: 15 M³. Loc: BA. 18/08/2020 A partir das 14h - Nexa. Sucata de: TCs, Grelhas e Insêrtos Metálicos, Sucata. 
Loc: MG. 18/08/2020 A partir das 15h - Ativa Patrimonial. Pá Carregadeira Volvo, Reboque Tanque, SemiReboque. Loc: SP. 19/08/2020 A 
partir das 11h - Yara. MRO, Sucata de Guindaste, Sucata de Caminhões. Loc: RS. 19/08/2020 A partir das 11:30h - Grande Empresa de 
Alimentos. Volkswagen Gol City MB 1.0, MC .6. Loc: CE, MS, PR, RJ. 19/08/2020 A partir das 13:30h - PME Comercio e Transporte. Carretas 
Baú, Tanques com Carroceria, Motoredutores. Loc: SC.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

13/08/2020 A partir das 14:30h - Union Share. Soldas, Prensa, Torno, Prateleira, Bancada, Varredeira. Loc: SP. 14/08/2020 A partir das 12h 
- Log Business. Prateleira, Paleteira, Suporte, Longarinas, Protetores. Loc: SP. 18/08/2020 A partir das 14:30h - Company Vector. Guilhotina 
Fermasa, Chiler Trane, Varredeira, Gerador. Loc: SP. 19/08/2020 A partir das 13h - Mareli. Carregadeira Bobcat, Empilhadeira diesel 4 
toneladas. Loc: MG. 19/08/2020 A partir das 14:30h - Union Share. Guilhotina, Balança, Rack, Solda, Seccionadora, Torno. Loc: SP.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

1º Público Leilão: 28/08/2020 às 15h05/2º Público Leilão: 02/09/2020 às 15h10
ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório à Av. Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, 
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário GAIA SECURITIZADORA S.A, com sede em São Paulo/SP, na 
Rua Ministro Jesuíno Cardoso n° 633, 8° andar, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.587.384/0001-
30, venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, no escritório do Leiloeiro e através do portal www.sold.
com.br, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97 e regulamentação complementar com Financiamento com 
Garantia de Alienação Fiduciária e Outras Avenças o seguinte imóvel em lote único: Apartamento n° 134 do 
Edifício Vallinoto, situado na Avenida Casper Libero n° 623, com área util de 51,37m², melhor descrito em 
sua Matricula. Imóvel devidamente registrado sob o n° de matricula 73.654 do 5° Oficial de Registro de 
Imóveis de São Paulo/SP. N° de Contribuinte 001.019.0235-2. 1º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 247.284,01. 
2º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 102.680,89. Correrão por conta do comprador todas as despesas relativas 
à aquisição do imóvel no leilão, como: pagamento à vista de comissão do Leiloeiro de 5% sobre o valor de 
arrematação, despesas com Escritura Pública, Imposto de Transmissão de Foro, taxas, alvarás, certidões, 
emolumentos cartorários, registrários etc. O imóvel será vendido no estado em que se encontra, não 
podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, características e estado de conservação. 
Imóvel ocupado, desocupação a cargo do arrematante, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. 
Ficam os Fiduciantes: AGLIMAR ALVES DOS SANTOS, RG n° 0528460838/SSP-BA, CPF n° 604.039.345-91, 
intimados da data dos leilões pelo presente edital. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) 
na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, das datas, horários e 
locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do 
contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) readquirir(em) os imóveis entregues 
em garantia fiduciária, sem concorrência de terceiros, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º 
leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos, despesas e comissão de 5% do Leiloeiro, conforme 
estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, ainda que outros interessados já tenham 
efetuado lances para o respectivo lote do leilão. O edital completo encontra-se disponível no site do leiloeiro 
www.sold.com.br.

Informações.: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º Andar - 
Brooklin Paulista, São Paulo - SP

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 28/08/2020 às 15h15/2º Público Leilão: 02/09/2020 às 15h30

ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório à Av. Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, 
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário GAIA SECURITIZADORA S.A, com sede em São Paulo/SP, na 
Rua Ministro Jesuino Cardoso n° 633, 8° andar, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.587.384/0001-
30, venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, no escritório do Leiloeiro e através do portal www.sold.
com.br, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97 e regulamentação complementar com Financiamento com 
Garantia de Alienação Fiduciária e Outras Avenças o seguinte imóvel em lote único: Apartamento n° 62 do 
Condominio Castello Di Miramare, situado à Rua Azevedo Junior n° 185, com área privativa de 51,22m², com 
direito a uma vaga de garagem. Imóvel devidamente registrado sob o n° de matricula 119.162 do 3° Oficial 
de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. N° de Contribuinte 003.068.0523-5. 1º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 
233.759,38. 2º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 154.847,37. Correrão por conta do comprador todas as 
despesas relativas à aquisição do imóvel no leilão, como: pagamento à vista de comissão do Leiloeiro de 5% 
sobre o valor de arrematação, despesas com Escritura Pública, Imposto de Transmissão de Foro, taxas, 
alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registrários etc. O imóvel será vendido no estado em que se 
encontra, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, características e estado de 
conservação. Imóvel ocupado, desocupação a cargo do arrematante, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. 
Ficam os Fiduciantes: ELIANA PEREIRA SANTOS, RG n° 33.113.467-6-SP, CPF n° 260.063.668-43, intimados 
da data dos leilões pelo presente edital. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do 
parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, das datas, horários e locais da 
realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, 
inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) readquirir(em) os imóveis entregues em 
garantia fiduciária, sem concorrência de terceiros, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, 
pelo valor da dívida, acrescida dos encargos, despesas e comissão de 5% do Leiloeiro, conforme 
estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, ainda que outros interessados já tenham 
efetuado lances para o respectivo lote do leilão. O edital completo encontra-se disponível no site do leiloeiro 
www.sold.com.br.

Informações.: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º Andar - 
Brooklin Paulista, São Paulo - SP

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 28/08/2020 às 15h20/2º Público Leilão: 02/09/2020 às 15h40

ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório à Av. Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, 
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário GAIA SECURITIZADORA S.A, com sede em São Paulo/SP, na 
Rua Ministro Jesuíno Cardoso n° 633, 8° andar, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.587.384/0001-
30, venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, no escritório do Leiloeiro e através do portal www.sold.
com.br, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97 e regulamentação complementar com Financiamento com 
Garantia de Alienação Fiduciária e Outras Avenças o seguinte imóvel em lote único: Um prédio residencial 
com 99,95m² de área construida, edificado sobre um terreno de área total de 125,00m², situado na rua 
Itaparica n° 524, melhor descrito em sua matrícula. Imóvel devidamente registrado sob o n° de matricula 
81.289 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Taubaté/SP. N° de Contribuinte 4.4.055.060.001. 
1º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 191.587,27. 2º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 96.407,38. Correrão por conta 
do comprador todas as despesas relativas à aquisição do imóvel no leilão, como: pagamento à vista de 
comissão do Leiloeiro de 5% sobre o valor de arrematação, despesas com Escritura Pública, Imposto de 
Transmissão de Foro, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registrários etc. O imóvel será 
vendido no estado em que se encontra, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, 
características e estado de conservação. Imóvel ocupado, desocupação a cargo do arrematante, nos termos 
do art. 30 da lei 9.514/97. Ficam os Fiduciantes: FRANCISCO APARECIDO COELHO DA SILVA, RG n° 
48.405.826-5-SP, CPF n° 365.608.878-04, intimados da data dos leilões pelo presente edital. O(s) devedor(es) 
fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 
13.465/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência 
dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) 
readquirir(em) os imóveis entregues em garantia fiduciária, sem concorrência de terceiros, exercendo o seu 
direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos, despesas e comissão 
de 5% do Leiloeiro, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, ainda que outros 
interessados já tenham efetuado lances para o respectivo lote do leilão. O edital completo encontra-se 
disponível no site do leiloeiro www.sold.com.br.

Informações.: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º Andar - 
Brooklin Paulista, São Paulo - SP

6ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL III – JABAQUARA/SP 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000703-75.2018.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco Antonio Botto Muscari, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a DOUGLAS JOSÉ MOREIRA DE SOUZA, CPF 063.203.446-79, que nos autos da ação de Execu-
ção, requerida por CONDOMÍNIO FIT JARDIM BOTÂNICO, fica intimado o executado acerca do laudo pericial de fls. 266 
a 316 dos autos mencionado em supra. Por intermédio do qual ficam intimados para, se o caso oferecerem IMPUGNAÇÃO, 
no prazo de 15 dias úteis, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. E, para que chegue 
ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 10 de agosto de 2020. 

Publique o seu 
balanço na Gazeta

Melhor custo 
Com agilidade e pro� ssionais 
capacitados, a Gazeta entrega 

para os seus clientes um 
atendimento de qualidade 

com o melhor custo para as 
publicações dos seus balanços.

1.
Credibilidade

A Gazeta é um jornal consolidado 
com mais de 20 anos no mercado, 

com tradição em publicações 
legais, atendendo prefeituras, 
leiloeiros, órgãos públicos e 

empresas privadas.  

2.
Circulação Auditada

41 mil exemplares/dia 
auditados e com circulação em 
mais de 350 cidades do Estado 

de São Paulo.  
Invista em jornais com 
circulação comprovada. 

3.

» FALE COM  
 A GENTE 

Orçamentos:
11. 3729-6600 
publicidade@gazetasp.com.br
www.gazetasp.com.br

Anuncie: 
11. 3729-6600 
publicidade@gazetasp.com.br

A leitura 
na medida 
certa.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº. E-054/2020. Processo 
licitatório: 15459/2020. Objeto: RP - “Con-
tratação De Empresa Especializada para 
fornecimento de refeições prontas “tipo mar-
mitex”, para funcionários e pacientes, com 
entrega ponto a ponto”. Sessão pública de 
processamento: dia 21/08/2020 às 09:00 
horas. Da sessão pública: O processamento 
eletrônico será realizado através do ende-
reço eletrônico comprasbr.com.br, no dia e 
hora mencionados e será conduzida pelo 
pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio. 
O edital está disponível no site: www.ts.sp.
gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da Ser-
ra, 10 de agosto de 2020. Takashi Suguino 
– Secretário Municipal de Administração.

www.gazetasp.com.br      

Acesse:
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AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011672-28.2013.
valor total: R$ 20,00


  


    
               
                  
              

         
   K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020978-48.2018.
valor total: R$ 20,00



               

  
                 



     
         K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004699-66.2017.
valor total: R$ 20,00






 
  

      K-11e12/08

11 e 12/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017401-80.2019.
valor total: R$ 30,00



              

  

              




     
        K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002123-65.2016.
valor total: R$ 20,00



 

                 
  

  

               K-11e12/08

11 e 12/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012121-59.2020.
valor total: R$ 30,00







                 




                 K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1094002-09.2018.
valor total: R$ 20,00




               
              


  
       K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0013844-74.2011.
valor total: R$ 20,00




  
         
  

                  
            K-11e12/08

11 e 12/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1022527-59.2019.
valor total: R$ 30,00



 



                  
      
 
                   
  
                




          K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0113095-97.2008.
valor total: R$ 20,00



              

                  


   K-11e12/08

11 e 12/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013564-78.2018.
valor total: R$ 30,00





    
               

              

                  

          K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1030359-83.2018.
valor total: R$ 20,00



                
                 
 


    
      
     K-11e12/08

11 e 12/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006713-91.2016.
valor total: R$ 30,00


  

                  



                



   K-11e12/08

11 e 12/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015030-88.2019.
valor total: R$ 30,00




                    
                
                  



                 

              K-11e12/08

11 e 12/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1027618-04.2017.
valor total: R$ 30,00



               



            

            
             

   




   K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020208-80.2017.
valor total: R$ 20,00











      K-11e12/08

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008166-10.2019.
valor total: R$ 20,00

               

                
              

               
   

   K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1031725-20.2019.
valor total: R$ 20,00



               



                     
 
   K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007912-32.2017.
valor total: R$ 20,00

 


      

     


                 K-11e12/08

11 e 12/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1025052-14.2019.
valor total: R$ 30,00





            

             
           
                 
 


     

             K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1103371-32.2015.
valor total: R$ 20,00









 K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011685-97.2020.
valor total: R$ 20,00




   
                
  
   


     K-11e12/08

11 e 12/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001304-77.2018.
valor total: R$ 30,00






                 
    
  
     

              
      K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1043076-24.2018.
valor total: R$ 20,00




             


 


     
         K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026667-39.2019.
valor total: R$ 20,00




 
   
     



    K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1126039-89.2018.
valor total: R$ 20,00



               
               
             
                 
    


    K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0025402-79.2020.
valor total: R$ 20,00



               
  

                


 
              K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1097525-63.2017.
valor total: R$ 20,00

  

            

              

    

                

    K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040221-72.2018.
valor total: R$ 20,00


                   
                 

                


 
     K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0025987-34.2020.
valor total: R$ 20,00


 

  
                

             

         K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1098482-93.2019.
valor total: R$ 20,00

  


             
                  
                 


                K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040346-40.2018.
valor total: R$ 20,00




               
    




  K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0022132-47.2020.
valor total: R$ 20,00





                    
                

             

             K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000077-56.2018.
valor total: R$ 20,00





    
  
                
   
          K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014707-83.2019.
valor total: R$ 20,00



  


                  

                 
 K-11e12/08

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1126595-91.2018.
valor total: R$ 20,00

    



               
                   
 

                   

       K-11e12/08

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

11/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1029632-24.2018.
valor total: R$ 15,00


                




 



               
                

                  K-11/08

11/08
9 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002395-12.2017.
valor total: R$ 45,00


     


 




                 




  




  



















 

 

               



   K-11/08

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

CENTRO DE PROGRESSÃO
“DR. EDGARD MAGALHÃES NORONHA” DE TREMEMBÉ

Encontra-se aberto no Centro de Progressão “Dr. Edgard Magalhães Noronha”, situado à Rodovia 
Amador Bueno da Veiga, km 138, Bairro do Una, Tremembé/SP, o Pregão Eletrônico n.º 06/2020 , 
objeto do Processo n.º 2020/22379 CPPTREM, Oferta de Compras n.º 380146000012020oc00238 
e 380146000012020oc00239, para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (carnes e afi ns). 
A sessão pública de abertura das propostas se dará no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, às 
09:00 (nove). horas do dia 24/08/2020. Informações através do telefone (12) 3602-1706, no Núcleo 
de Finanças da penitenciária.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009014-11.2014.8.26.0451 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Piracicaba, Estado de São Paulo, Dr(a). MAR-
COS DOUGLAS VELOSO BALBINO DA SILVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SVA 
TRANSPORTES E COMERCIO DE OLEOS LTDA ME, CNPJ 01.552.107/0001-05, com endereço à 
Rua Guido Bianch, 122A, Pq da Figueira, CEP 13140-000, Paulinia - SP, que lhe foi proposta uma 
ação de Monitória por parte de BANCO DO BRASIL S/A, alegando em síntese: que em 27/08/2013 
o requerente firmou contrato de abertura de crédito no valor de R$ 120.000,00 e os pagamentos 
deveriam ter sido efetuados no prazo de vigência do mesmo até 22/08/2014, contudo o contrato 
não foi adimplido. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CI-
TAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento do débito devidamente corri-
gido ou apresente resposta. Não sendo embargada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Piracicaba, aos 15 de julho de 2020 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1022116-81.2016.8.26.0564 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Patricia Svartman Poyares Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER tramitam os autos Ação 
Monitória, nº 1022116-81.2016.8.26.0564, movida por BANCO DO BRASIL S/A em face de ESA 
BRASIL INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 65.433.344/0001-30 
e ALAIR FELIPPI, inscrito no CPF sob o n° 093.674.708-00, alegando que a primeira requerida emi-
tiu emitiu em favor do Exequente “CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO BB GIRO EMPRESA 
FLEX”nº 566.001.458, para concessão de crédito no valor de R$ 139.733,72 (cento e trinta e nove 
mil setecentos e trinta e três reais e setenta e doiscentavos), contudo, não cumprindo com a obri-
gação, deixando de disponibilizar ativos financeiros em sua conta corrente para débitos oriundos 
dessa operação, e estando a ré em local incerto e não sabido foi determinada a citação por edital 
para os atos e termos da ação proposta para em 15 (quinze) dias úteis contados do decurso do 
prazo deste edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 139.733,72 
(cento e trinta e nove mil setecentos e trinta e três reais e setenta e doiscentavos) devidamente 
atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da 
causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Não sen-
do contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e pas-
sado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 14 de julho de 2020. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
LOTE 01 - FRACASSADA / REVOGADA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2019

O Prefeito do município de Pariquera-Açu torna 
público que a licitação realizada, na modalidade 
de Pregão Presencial nº 032/2019, que objeti-
va a CONTRATAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TELECOMUNICAÇÕES NA MODALIDADE 
LINK DEDICADO MPLS PARA CONECTIVIDA-
DE DO ENDEREÇO DA CONTRATANTE ATÉ O 
DATA CENTER DA CONTRATADA, INTERNET 
BANDA LARGA E TELEFONIA FIXA, EM ATEN-
DIMENTO AOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA 
AÇÚ, menor preço por lote, onde foi declarada 
FRACASSADA, para o LOTE 01 - MULTIPRO-
TOCOL LABEL SWITCHING (MPLS) 50 MEGAS 
(ADMINISTRAÇÃO) uma vez que as empresas 
EXPAND e INFOVALE não atenderam aos re-
quisitos do edital e a empresa  TELEFÔNICA de-
clarou não haver interesse em assinar o contrato 
pelo preço do 1º colocado. Dessa forma REVOGO 
apenas o LOTE 01 - MULTIPROTOCOL LABEL 
SWITCHING (MPLS) 50 MEGAS (ADMINISTRA-
ÇÃO)da presente licitação. Fica aberto prazo de 
05 (cinco) dias uteis para apresentação de even-
tual recurso contra essa decisão.

Pariquera-Açu, 07 de AGOSTO de 2020

JOSÉ CARLOS SILVA PINTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE PARIQUERA-AÇU

ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUAPE 
CONTRATADA: SIMONE NOVAIS RIBEIRO-ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:038/2020 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA ATENDER OS 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL, PELO PERÍODO DE 12 MESES 
Pregão Presencial n°.022/2020. 
VIGENCIA: 21/07/2020 a 20/07/2021. 
VALOR: Pagará à contratada o valor global de 
R$ 17.126,00 (dezessete mil, cento e vinte e seis 
reais).

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUAPE 
CONTRATADA: MOACIR CARLOS MATERA JÚ-
NIOR - ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:042/2020 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de 
Materiais de Expediente para os Diversos Depar-
tamentos da Prefeitura Municipal de Iguape, pelo 
período de 12 (Doze) meses. 
Pregão Presencial n°. 021/2020 
DATA: 22/07/2020 
VIGENCIA: 22/07/2020 a 21/07/2021 
VALOR: Pagará à contratada o valor global de R$ 
147.980,18 (cento e quarenta e sete mil, novecen-
tos e oitenta reais e dezoito centavos)

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 28/08/2020 às 15h25/2º Público Leilão: 02/09/2020 às 15h50

ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório à Av. Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, 
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário GAIA SECURITIZADORA S.A, com sede em São Paulo/SP, na 
Rua Ministro Jesuíno Cardoso n° 633, 8° andar, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.587.384/0001-
30, venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, no escritório do Leiloeiro e através do portal www.sold.
com.br, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97 e regulamentação complementar com Financiamento com 
Garantia de Alienação Fiduciária e Outras Avenças o seguinte imóvel em lote único: Apartamento n° 401, 
com área privativa de 57,72m², situado à Rua Francisco de Assis Pupo, n° 83, com direito a uma vaga de 
garagem, melhor descrito em sua matrícula. Imóvel devidamente registrado sob o n° de matricula 158.890 
no 3° Registro de Imóveis de Campinas/SP. 1º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 282.372,97. 2º PÚBLICO LEILÃO 
VALOR: R$ 165.107,02. Correrão por conta do comprador todas as despesas relativas à aquisição do imóvel 
no leilão, como: pagamento à vista de comissão do Leiloeiro de 5% sobre o valor de arrematação, despesas 
com Escritura Pública, Imposto de Transmissão de Foro, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, 
registrários etc. O imóvel será vendido no estado em que se encontra, não podendo o arrematante alegar 
desconhecimento das condições, características e estado de conservação. Imóvel ocupado, desocupação a 
cargo do arrematante, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Ficam os Fiduciantes: LUIS TOLOSA SANTOS, 
RG n° 16566662-SSP/SP, CPF n° 020.843.028-89, intimados da data dos leilões pelo presente edital. O(s) 
devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, 
incluído pela lei 13.465/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante 
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo 
o(s) fiduciante(s) readquirir(em) os imóveis entregues em garantia fiduciária, sem concorrência de 
terceiros, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos 
encargos, despesas e comissão de 5% do Leiloeiro, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, 
da Lei 9.514/97, ainda que outros interessados já tenham efetuado lances para o respectivo lote do leilão. 
O edital completo encontra-se disponível no site do leiloeiro www.sold.com.br.

Informações.: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º Andar - 
Brooklin Paulista, São Paulo - SP

Publique em 
jornal de grande 
circulação

Ligue já: 
11. 3729-6600 
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B6gazetasp.com.br
Terça-feira, 11 De agosTo De 2020 

DECRETO Nº 2.818,
DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 

ESTENDE O PRAZO DE QUARENTENA DECLA-
RADA PELO DECRETO Nº 64.881, DE 22 DE 
MARÇO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

WILSON ALMEIDA LIMA, Prefeito de Iguape (SP), 
no uso de suas atribuições legais. 
Considerando a edição do Decreto estadual 
65.114, de 07 de agosto 2020, pelo excelentíssi-
mo senhor Governador do Estado de São Paulo, 
estendendo o prazo de quarentena no Estado de 
São Paulo;

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica estendido até 23 de agosto de 2020 
o período de quarentena tratado nos artigos 4º 
e 8º do Decreto 2.782, de 20 de março de 2020, 
como medida necessária ao enfrentamento da 
pandemia da COVID – 19 (novo coronavírus), no 
Município de Iguape.
Art. 2º - As despesas com a execução do presente 
Decreto correrão por conta das verbas consig-
nadas no orçamento vigente, suplementadas, se 
necessário.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação e revogam-se as disposições em 
sentido contrário. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICI-
PAL DE IGUAPE – ESTÂNCIA BALNEÁRIA, DIA 

10 DE AGOSTO DE 2020

WILSON ALMEIDA LIMA
 PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº: 60/2020

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
ASFALTO RECICLADO USINADO A QUENTE 
COM ADITIVO RETARDO (A GRANEL), MAS-
SA ASFÁLTICA CBUQ (APLICAÇÃO A FRIO) E 
EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C, PARA OS SERVI-
ÇOS DE “TAPA BURACO” A SEREM EXECUTA-
DOS EM DIVERSAS VIAS, EM ATENDIMENTO 
A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 
E SERVIÇOS DESTE MUNICÍPIO DE IGUAPE, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
PR-G - PREGAO PRESENCIAL - 19/2020  

ADJUDICO E HOMOLOGO, nos termos da Le-
gislação em vigor, o procedimento licitatório e a 
classificação dos itens

Demais informações constantes no processo 
nº 60/2020

FORNECEDOR: ULTRACOM COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA
Item 1, 2 e 3

 TOTAL DO FORNECEDOR:   262.790,00
 TOTAL GERAL:   262.790,00

Iguape, 10 de Agosto de 2020

WILSON  ALMEIDA LIMA
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE 
COLETA SELETIVA NO MUNICÍPIO DE IGUAPE: 
1ª FASE - CONSTRUÇÃO DE UM GALPÃO 
DE TRIAGEM, CONFORME CONTRATO Nº 
381/2019, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
DE IGUAPE E FEHIDRO - FUNDO ESTADUAL 
DE RECURSO HÍDRICOS
TP-O - TOMADA DE PREÇOS / OBRAS - 6/2020  
-  

ADJUDICO E HOMOLOGO, nos termos da Le-
gislação em vigor, o procedimento licitatório e a 
classificação dos itens

Demais informações constantes no processo 
nº 081/2020

FORNECEDOR: COPA S.A. COMPANHIA DE 
OBRAS PARIQUERA ACU
Item 1 

 TOTAL DO FORNECEDOR:   355.967,59
TOTAL GERAL:   355.967,59

Iguape, 10 de Agosto de 2020

WILSON ALMEIDA LIMA
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

O MUNICÍPIO DE CAJATI, inscrito no CNPJ sob nº 64.037.815/0001-28, estabelecido na Praça do Paço Municipal 
nº 10, Centro, Cajati/SP representado pelo Prefeito LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO, TORNA PÚBLICA por meio do 
Edital, a abertura das inscrições para o Processo Seletivo Simplificado, para contratação emergencial e por prazo 
determinado em conformidade com os termos do art. 37, Inc. IX, da Constituição Federal, art. 117 IX, da Lei Orgânica 
Municipal e das Leis Municipais nº 282/97 e 435/01, em decorrência da declaração de SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
EM SAÚDE PÚBLICA, devido ao novo Coronavírus, conforme Decreto Municipal nº 1583, de 18 de março de 2020, 
sob o regime da C.L.T. (Consolidação das Leis do Trabalho), para provimento de vagas abaixo especificadas.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo de que trata o presente Edital tem a finalidade de prover vagas para contratação imediata 
para os empregos públicos de Médico Plantonista.

1.2. A Contratação Temporária de Médico Plantonista será para atender especificamente pelo período de 03 (três) 
meses, podendo ser prorrogado por igual período.

1.3. O número de vagas, a referência, o salário base, a carga horária e a escolaridade, são os estabelecidos na tabela 
abaixo:

EMPREGO/
DENOMINAÇÃO N°   VAGAS REF. SALÁRIO  BASE CARGA  

HORÁRIA ESCOLARIDADE

Médico 
Plantonista 01 + CR MED-I

 R$ 100,11 p/ hora 
de

plantão

24 horas
semanais

Superior Completo em
Medicina e registro no

CRM

2 - DA DIVULGAÇÃO

2.1. A divulgação oficial deste Processo Seletivo dar-se-á no Jornal Gazeta SP, no Portal Público de Cajati – link: Pro-
cesso Seletivo – ano 2020, assim como no Diário Oficial do Município de Cajati através do sitio:www.cajati.sp.gov.br.

3 – DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão realizadas, exclusivamente via internet, através do e-mail rh@cajati.sp.gov.br, no período de 
11 de agosto de 2020 até às 16h30min (horário de Brasília) do dia 12 de agosto de 2020, não sendo cobrada 
taxa de inscrição;  
3.2. O formulário (ficha) de inscrição – Anexo I – será disponibilizada no site www.cajati.sp.gov.br –link: Processo Se-
letivo – ano 2020, a qual deverá ser impressa, preenchida, assinada e encaminhada na forma digitalizada juntamente 
com cópia do documento de identidade (RG) e toda documentação comprobatória, constante no Capítulo 4, item 4.1, 
para o e-mail rh@cajati.sp.gov.br, devendo os documentos ser enviados exclusivamente sob a forma eletrônica e 
somente nos formatos PDF ou JPEG, com nitidez que permita a avaliação pela Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo.
3.3. No ato da inscrição o candidato deverá informar através do formulário (anexo I), os dados pessoais e demais 
solicitados, ficando ciente de que a inscrição efetuada corresponde à declaração de que atende aos requisitos da 
contratação; 
3.4. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são de inteira responsabilidade do candidato, ainda que 
realizada com o auxílio de terceiros, cabendo a Comissão Organizadora do Processo Seletivo, o direito de excluir 
do Processo Seletivo, aquele que prestar informações inverídicas, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório;
3.5. A Prefeitura do Município de Cajati/SP, não se responsabiliza por dificuldades de acesso e no preenchimento, 
sobrecarga no sistema, e outras situações semelhantes, cabendo ao interessado providenciar a inscrição em tempo 
hábil e com a devida antecedência. 

4 – DA FORMA DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

4.1. A classificação no Processo Seletivo Simplificado para contratações emergenciais dar-se-á mediante a somatória 
de pontos e da contagem de títulos, conforme o caso, considerando o quadro abaixo:

Tempo de Serviço 10(dez) pontos a cada 6 (seis) meses completos na área 
de atuação.

Curso Complementar ou de aperfeiçoamento na 
área da Saúde

10(dez) pontos para cada curso, com carga horária igual 
ou superior a 20(vinte) horas.

4.2. A comprovação do tempo de serviço será feita por meio de Certidão de tempo de Serviço ou Declaração em papel 
timbrado da Instituição, com carimbo e assinatura do responsável pela sua emissão ou por fotocópia da carteira de 
trabalho;
4.3. Será computado o tempo de serviço prestado até o dia 31/07/2020; 
4.4. Para efeito de cômputo de pontuação relativa ao tempo de experiência, não será considerada mais de uma pon-
tuação concomitante no mesmo período;
4.5. Estágios curriculares/extracurriculares e trabalhos voluntários não serão considerados para fins de comprovação 
de experiência profissional;
4.6. A nota final de cada candidato será igual ao total de pontos obtidos com a documentação apresentada pelo can-
didato, de acordo com o previsto no item 4.1 deste edital;
4.7. A comprovação do Curso Complementar e de aperfeiçoamento na área da Saúde, será feita por meio de Diplo-
mas, Certificados, Declarações e Certidões em papel timbrado da Instituição expedidora, constando CNPJ, telefone, 
endereço, o nome do curso e o período de realização (ou carga horária).
4.8. A qualificação exigida para ingresso na vaga de Médico Plantonista não poderá ser contada como pontuação do 
item 4.1 deste Capítulo.
4.9. Na classificação final, entre candidatos com igual número de pontuação serão utilizados os fatores de desempate 
na seguinte ordem:
     a) Tiver MENOR idade, considerando os riscos da pandemia;
     b) Tiver o maior tempo de experiência profissional comprovado na área de atuação;
     c) Tiver MENOR número de filhos menores ou dependentes legais, considerando os riscos da pandemia.
     4.10. Será divulgada uma lista no site WWW.cajati.sp.gov.br – link: Processo Seletivo – ano 2020, com a classifi-
cação final, cabendo recurso nos termos do Capítulo 6.1 deste Edital;

5– DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 

5.1. Com o objetivo de desencadear todas as ações e medidas necessárias para a realização do Processo Seletivo 
de que trata este Edital e assegurar total transparência em todas as etapas do Processo de Seleção, instituiu-se uma 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo, através da Portaria nº 572 de 07/08/2020, conforme descrito abaixo: 

5.1.1 Presidente: Oneida Franco Reis – Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas;
5.1.2 Membro: Elisiane Aparecida Mendes – Auxiliar Operacional;
5.1.3 Membro: Geraldo Hiurko Felippe – Diretor Técnico de Pronto Atendimento.
 
6 – DOS RECURSOS 

6.1. Da lista com o resultado final do Processo Seletivo Simplificado para as contratações emergenciais, caberá 
recurso ao candidato interessado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da data de disponibilização da 
publicação, no endereço https://www.cajati.sp.gov.br. O recurso deverá ser encaminhado à Comissão Organizadora 
no e-mail rh@cajati.sp.gov.br;
6.2. Será indeferido o pedido de recurso apresentado fora do prazo estabelecido;
6.3. Os recursos poderão ser elaborados livremente pelo próprio candidato, devendo ser observados os seguintes 
requisitos:
a) Ser fundamentado com argumentação lógica e consistente;
b) Conter os dados pessoais e do Processo Seletivo simplificado emergencial, devendo ser acompanhado de cópia 
do documento de identificação do candidato.
6.4. Admitido o recurso, decidirá a Comissão Organizadora pela retificação ou manutenção do ato recorrido.   

7 - DA CONTRATAÇÃO 

7.1. A convocação para contratação temporária será realizada pelo Prefeito do Município de Cajati/SP, conforme 
solicitação do Diretor do Departamento de Saúde e obedecerá à ordem de classificação elaborada pela Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo.

7.2. Quando convocado para a contratação, o candidato terá 02 (dois) dias úteis para comparecer a Prefeitura, a fim 
de tomar ciência da documentação exigida para celebração do Contrato Temporário de Prestação de Serviços deven-
do apresentá-la no prazo improrrogável de 03 (três) dias, após realizar o exame admissional.

7.3. O não comparecimento nos prazos estabelecidos implicará na desistência e perda da vaga, não cabendo recurso.

7.4. Para habilitarem-se à contratação, os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos originais, acom-
panhados de cópias simples:
a) Cédula de identidade – RG; 
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
c) Titulo de eleitor e prova de quitação das suas obrigações com a justiça eleitoral;
d) Certificado de reservista ou certificado de alistamento militar constando dispensa; 
e) Certidão de nascimento e CPF dos filhos; 
f) Certidão de nascimento ou casamento; 
g) PIS/PASEP;
h) Declaração de não cumulatividade de cargo público, exceto previstos em Lei; 
i) Comprovante de aptidão física e mental a ser expedido pelo órgão competente do Departamento Municipal de 
Saúde de Cajati/SP; 
j) Comprovante de residência;
k) Comprovante de Conclusão do Ensino Médio;
l) Comprovante de Conclusão do Curso da área de atuação;
m) Comprovante de Inscrição no respectivo órgão; 
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
o) 01 (uma) foto 3x4;
p) Certidão de antecedentes criminais.

8 – DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

8.1. O Processo Seletivo terá validade de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da data 
de publicação da homologação do resultado final publicado no jornal Gazeta SP, Diário Oficial do Município e no sitio 
da Prefeitura do Município de Cajati/SP (www.cajati.sp.gov.br).  

8.2. A aprovação gera para o candidato, apenas o direito a preferência na contratação, dependendo da sua classifi-
cação no processo.

8.3. A ordem de classificação estabelecida para o presente Processo Seletivo vem de encontro à necessidade emer-
gencial no preenchimento das vagas de Médico Plantonista, sob a responsabilidade do Departamento de Saúde.

9 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. A convocação obedecerá rigorosamente à classificação final obtida pelos candidatos. 
 
9.2. O não comparecimento no dia, horário e local estabelecidos no edital de convocação, implicará na desclassifica-
ção automática do candidato, não cabendo recurso. 

9.3. O candidato que não tiver disponibilidade para o ingresso no prazo estipulado no edital de convocação será 
desclassificado, independentemente do motivo alegado. 

9.4. O candidato convocado deverá submeter-se a previa inspeção médica oficial, onde será avaliada a sua aptidão 
física e mental para o exercício do emprego. Somente será contratado o candidato que for julgado apto física e men-
talmente para o exercício do emprego. 

9.5. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu endereço, junto à Prefeitura do Município de Cajati/SP, 
enquanto perdurar a validade do Processo Seletivo. 

9.6. Os portadores de deficiência participarão do certame em igualdade de condições com os demais candidatos. 

9.7. Os candidatos que não se manifestarem nos termos do estabelecido deste Edital, serão automaticamente exclu-
ídos do Processo Seletivo. 

9.8. Os questionamentos relativos a casos omissos no Presente Edital e na Legislação Municipal deverão ser protoco-
lados na Prefeitura do Município de Cajati/SP e serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo.                         

Cajati (SP), 10 de agosto de 2020.

ELLEN CRISTINA DO CARMO CALADO
Diretora do Depto. de Saúde

LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO
Prefeito do Município de Cajati/SP

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 005/2020

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO

Função: MÉDICO PLANTONISTA

Nome do Candidato:___________________________________________________

Documento de Identidade nº ________________Orgão Expedidor_______UF______

CPF nº ________________________________  D.N. _______________________

Quantidade de filhos menores de 14 anos: __________

Endereço: ____________________________________________________________

Bairro: _________________________Cidade _______________________UF ______

CEP: _____________

Telefone: __________________________ E-mail:________________________________ 

Declaro que, ao efetivar minha inscrição para o PROCESSO SELETIVO Nº 005/2020, realizado pela Prefeitura do 
Município de Cajati/SP, tomei conhecimento do Edital deste Processo Seletivo o qual concordo plenamente.

Cajati/SP, _____de _____________________ de 2020.

                                                                    ____________________________
        Assinatura do Candidato

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 005/2020

ADJUDICAÇÃO /HOMOLOGAÇÃO
Adjudico e Homologo a decisão de 
julgamento da Pregoeira e equipe de 
apoio do pregão, referente ao Pregão 
Presencial nº 010/2020, Processo nº 
030/2020 e Edital nº 026/2020, homo-
logo o objeto do certame que consiste 
na contratação de empresa especiali-
zada para a realização de Projetos de 
atenção à saúde, a serem realizadas 
no Departamento Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal de da Estância 
de Cananéia, conforme especifica-
ções descritas no Edital de Licitações 
e Anexo I – Termo de Referência 
que integram o edital, em favor da 
empresa FRANKLIN CANGUSSU 
SAMPAIO EIRELI detentora do CNPJ 
Nº 31.703.163/0001-64.
Os valores constam na Ata de Sessão 
Pública anexa ao Processo.

Cananéia, 10 de agosto de 2.020.
GABRIEL DOS SANTOS 

OLIVEIRA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL

(Registre e Publique)

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE CANANÉIA

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
Adjudico e Homologo a decisão de 
julgamento da Comissão Permanente 
de Licitação, referente a Tomada de 
Preços nº 004/2020, Processo nº 
011/2020 e Edital nº 010/2019, homo-
logo o objeto do certame que consiste 
na escolha da proposta mais vantajo-
sa, por preço, para a contratação de 
empresa especializada para a obra 
de revitalização da Praça Jurema de 
Almeida Paiva - Município de Cananéia, 
conforme projetos e plano de trabalho 
do Convênio nº 025/2019, celebrado 
junto com a Secretaria de Turismo do 
Estado de São Paulo - DADETUR, 
em favor da empresa ENGETEC 
ENGENHARIA EIRELI - EPP, CNPJ 
Nº: 23.863.669/0001-02, com o valor 
total de R$ 447.117,64 (quatrocentos e 
quarenta e sete mil, cento e dezessete 
reais e sessenta e quatro centavos).

Cananéia, 10 de agosto de 2.020.
GABRIEL DOS SANTOS 

OLIVEIRA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL

(Registre e Publique)

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE CANANÉIA

www.gazetasp.com.br      

Acesse:
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DECRETO Nº 2.818,
DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 

ESTENDE O PRAZO DE QUARENTENA DECLA-
RADA PELO DECRETO Nº 64.881, DE 22 DE 
MARÇO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

WILSON ALMEIDA LIMA, Prefeito de Iguape (SP), 
no uso de suas atribuições legais. 
Considerando a edição do Decreto estadual 
65.114, de 07 de agosto 2020, pelo excelentíssi-
mo senhor Governador do Estado de São Paulo, 
estendendo o prazo de quarentena no Estado de 
São Paulo;

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica estendido até 23 de agosto de 2020 
o período de quarentena tratado nos artigos 4º 
e 8º do Decreto 2.782, de 20 de março de 2020, 
como medida necessária ao enfrentamento da 
pandemia da COVID – 19 (novo coronavírus), no 
Município de Iguape.
Art. 2º - As despesas com a execução do presente 
Decreto correrão por conta das verbas consig-
nadas no orçamento vigente, suplementadas, se 
necessário.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação e revogam-se as disposições em 
sentido contrário. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICI-
PAL DE IGUAPE – ESTÂNCIA BALNEÁRIA, DIA 

10 DE AGOSTO DE 2020

WILSON ALMEIDA LIMA
 PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº: 60/2020

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
ASFALTO RECICLADO USINADO A QUENTE 
COM ADITIVO RETARDO (A GRANEL), MAS-
SA ASFÁLTICA CBUQ (APLICAÇÃO A FRIO) E 
EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C, PARA OS SERVI-
ÇOS DE “TAPA BURACO” A SEREM EXECUTA-
DOS EM DIVERSAS VIAS, EM ATENDIMENTO 
A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 
E SERVIÇOS DESTE MUNICÍPIO DE IGUAPE, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
PR-G - PREGAO PRESENCIAL - 19/2020  

ADJUDICO E HOMOLOGO, nos termos da Le-
gislação em vigor, o procedimento licitatório e a 
classificação dos itens

Demais informações constantes no processo 
nº 60/2020

FORNECEDOR: ULTRACOM COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA
Item 1, 2 e 3

 TOTAL DO FORNECEDOR:   262.790,00
 TOTAL GERAL:   262.790,00

Iguape, 10 de Agosto de 2020

WILSON  ALMEIDA LIMA
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE 
COLETA SELETIVA NO MUNICÍPIO DE IGUAPE: 
1ª FASE - CONSTRUÇÃO DE UM GALPÃO 
DE TRIAGEM, CONFORME CONTRATO Nº 
381/2019, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
DE IGUAPE E FEHIDRO - FUNDO ESTADUAL 
DE RECURSO HÍDRICOS
TP-O - TOMADA DE PREÇOS / OBRAS - 6/2020  
-  

ADJUDICO E HOMOLOGO, nos termos da Le-
gislação em vigor, o procedimento licitatório e a 
classificação dos itens

Demais informações constantes no processo 
nº 081/2020

FORNECEDOR: COPA S.A. COMPANHIA DE 
OBRAS PARIQUERA ACU
Item 1 

 TOTAL DO FORNECEDOR:   355.967,59
TOTAL GERAL:   355.967,59

Iguape, 10 de Agosto de 2020

WILSON ALMEIDA LIMA
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

O MUNICÍPIO DE CAJATI, inscrito no CNPJ sob nº 64.037.815/0001-28, estabelecido na Praça do Paço Municipal 
nº 10, Centro, Cajati/SP representado pelo Prefeito LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO, TORNA PÚBLICA por meio do 
Edital, a abertura das inscrições para o Processo Seletivo Simplificado, para contratação emergencial e por prazo 
determinado em conformidade com os termos do art. 37, Inc. IX, da Constituição Federal, art. 117 IX, da Lei Orgânica 
Municipal e das Leis Municipais nº 282/97 e 435/01, em decorrência da declaração de SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
EM SAÚDE PÚBLICA, devido ao novo Coronavírus, conforme Decreto Municipal nº 1583, de 18 de março de 2020, 
sob o regime da C.L.T. (Consolidação das Leis do Trabalho), para provimento de vagas abaixo especificadas.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo de que trata o presente Edital tem a finalidade de prover vagas para contratação imediata 
para os empregos públicos de Médico Plantonista.

1.2. A Contratação Temporária de Médico Plantonista será para atender especificamente pelo período de 03 (três) 
meses, podendo ser prorrogado por igual período.

1.3. O número de vagas, a referência, o salário base, a carga horária e a escolaridade, são os estabelecidos na tabela 
abaixo:

EMPREGO/
DENOMINAÇÃO N°   VAGAS REF. SALÁRIO  BASE CARGA  

HORÁRIA ESCOLARIDADE

Médico 
Plantonista 01 + CR MED-I

 R$ 100,11 p/ hora 
de

plantão

24 horas
semanais

Superior Completo em
Medicina e registro no

CRM

2 - DA DIVULGAÇÃO

2.1. A divulgação oficial deste Processo Seletivo dar-se-á no Jornal Gazeta SP, no Portal Público de Cajati – link: Pro-
cesso Seletivo – ano 2020, assim como no Diário Oficial do Município de Cajati através do sitio:www.cajati.sp.gov.br.

3 – DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão realizadas, exclusivamente via internet, através do e-mail rh@cajati.sp.gov.br, no período de 
11 de agosto de 2020 até às 16h30min (horário de Brasília) do dia 12 de agosto de 2020, não sendo cobrada 
taxa de inscrição;  
3.2. O formulário (ficha) de inscrição – Anexo I – será disponibilizada no site www.cajati.sp.gov.br –link: Processo Se-
letivo – ano 2020, a qual deverá ser impressa, preenchida, assinada e encaminhada na forma digitalizada juntamente 
com cópia do documento de identidade (RG) e toda documentação comprobatória, constante no Capítulo 4, item 4.1, 
para o e-mail rh@cajati.sp.gov.br, devendo os documentos ser enviados exclusivamente sob a forma eletrônica e 
somente nos formatos PDF ou JPEG, com nitidez que permita a avaliação pela Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo.
3.3. No ato da inscrição o candidato deverá informar através do formulário (anexo I), os dados pessoais e demais 
solicitados, ficando ciente de que a inscrição efetuada corresponde à declaração de que atende aos requisitos da 
contratação; 
3.4. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são de inteira responsabilidade do candidato, ainda que 
realizada com o auxílio de terceiros, cabendo a Comissão Organizadora do Processo Seletivo, o direito de excluir 
do Processo Seletivo, aquele que prestar informações inverídicas, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório;
3.5. A Prefeitura do Município de Cajati/SP, não se responsabiliza por dificuldades de acesso e no preenchimento, 
sobrecarga no sistema, e outras situações semelhantes, cabendo ao interessado providenciar a inscrição em tempo 
hábil e com a devida antecedência. 

4 – DA FORMA DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

4.1. A classificação no Processo Seletivo Simplificado para contratações emergenciais dar-se-á mediante a somatória 
de pontos e da contagem de títulos, conforme o caso, considerando o quadro abaixo:

Tempo de Serviço 10(dez) pontos a cada 6 (seis) meses completos na área 
de atuação.

Curso Complementar ou de aperfeiçoamento na 
área da Saúde

10(dez) pontos para cada curso, com carga horária igual 
ou superior a 20(vinte) horas.

4.2. A comprovação do tempo de serviço será feita por meio de Certidão de tempo de Serviço ou Declaração em papel 
timbrado da Instituição, com carimbo e assinatura do responsável pela sua emissão ou por fotocópia da carteira de 
trabalho;
4.3. Será computado o tempo de serviço prestado até o dia 31/07/2020; 
4.4. Para efeito de cômputo de pontuação relativa ao tempo de experiência, não será considerada mais de uma pon-
tuação concomitante no mesmo período;
4.5. Estágios curriculares/extracurriculares e trabalhos voluntários não serão considerados para fins de comprovação 
de experiência profissional;
4.6. A nota final de cada candidato será igual ao total de pontos obtidos com a documentação apresentada pelo can-
didato, de acordo com o previsto no item 4.1 deste edital;
4.7. A comprovação do Curso Complementar e de aperfeiçoamento na área da Saúde, será feita por meio de Diplo-
mas, Certificados, Declarações e Certidões em papel timbrado da Instituição expedidora, constando CNPJ, telefone, 
endereço, o nome do curso e o período de realização (ou carga horária).
4.8. A qualificação exigida para ingresso na vaga de Médico Plantonista não poderá ser contada como pontuação do 
item 4.1 deste Capítulo.
4.9. Na classificação final, entre candidatos com igual número de pontuação serão utilizados os fatores de desempate 
na seguinte ordem:
     a) Tiver MENOR idade, considerando os riscos da pandemia;
     b) Tiver o maior tempo de experiência profissional comprovado na área de atuação;
     c) Tiver MENOR número de filhos menores ou dependentes legais, considerando os riscos da pandemia.
     4.10. Será divulgada uma lista no site WWW.cajati.sp.gov.br – link: Processo Seletivo – ano 2020, com a classifi-
cação final, cabendo recurso nos termos do Capítulo 6.1 deste Edital;

5– DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 

5.1. Com o objetivo de desencadear todas as ações e medidas necessárias para a realização do Processo Seletivo 
de que trata este Edital e assegurar total transparência em todas as etapas do Processo de Seleção, instituiu-se uma 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo, através da Portaria nº 572 de 07/08/2020, conforme descrito abaixo: 

5.1.1 Presidente: Oneida Franco Reis – Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas;
5.1.2 Membro: Elisiane Aparecida Mendes – Auxiliar Operacional;
5.1.3 Membro: Geraldo Hiurko Felippe – Diretor Técnico de Pronto Atendimento.
 
6 – DOS RECURSOS 

6.1. Da lista com o resultado final do Processo Seletivo Simplificado para as contratações emergenciais, caberá 
recurso ao candidato interessado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da data de disponibilização da 
publicação, no endereço https://www.cajati.sp.gov.br. O recurso deverá ser encaminhado à Comissão Organizadora 
no e-mail rh@cajati.sp.gov.br;
6.2. Será indeferido o pedido de recurso apresentado fora do prazo estabelecido;
6.3. Os recursos poderão ser elaborados livremente pelo próprio candidato, devendo ser observados os seguintes 
requisitos:
a) Ser fundamentado com argumentação lógica e consistente;
b) Conter os dados pessoais e do Processo Seletivo simplificado emergencial, devendo ser acompanhado de cópia 
do documento de identificação do candidato.
6.4. Admitido o recurso, decidirá a Comissão Organizadora pela retificação ou manutenção do ato recorrido.   

7 - DA CONTRATAÇÃO 

7.1. A convocação para contratação temporária será realizada pelo Prefeito do Município de Cajati/SP, conforme 
solicitação do Diretor do Departamento de Saúde e obedecerá à ordem de classificação elaborada pela Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo.

7.2. Quando convocado para a contratação, o candidato terá 02 (dois) dias úteis para comparecer a Prefeitura, a fim 
de tomar ciência da documentação exigida para celebração do Contrato Temporário de Prestação de Serviços deven-
do apresentá-la no prazo improrrogável de 03 (três) dias, após realizar o exame admissional.

7.3. O não comparecimento nos prazos estabelecidos implicará na desistência e perda da vaga, não cabendo recurso.

7.4. Para habilitarem-se à contratação, os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos originais, acom-
panhados de cópias simples:
a) Cédula de identidade – RG; 
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
c) Titulo de eleitor e prova de quitação das suas obrigações com a justiça eleitoral;
d) Certificado de reservista ou certificado de alistamento militar constando dispensa; 
e) Certidão de nascimento e CPF dos filhos; 
f) Certidão de nascimento ou casamento; 
g) PIS/PASEP;
h) Declaração de não cumulatividade de cargo público, exceto previstos em Lei; 
i) Comprovante de aptidão física e mental a ser expedido pelo órgão competente do Departamento Municipal de 
Saúde de Cajati/SP; 
j) Comprovante de residência;
k) Comprovante de Conclusão do Ensino Médio;
l) Comprovante de Conclusão do Curso da área de atuação;
m) Comprovante de Inscrição no respectivo órgão; 
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
o) 01 (uma) foto 3x4;
p) Certidão de antecedentes criminais.

8 – DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

8.1. O Processo Seletivo terá validade de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da data 
de publicação da homologação do resultado final publicado no jornal Gazeta SP, Diário Oficial do Município e no sitio 
da Prefeitura do Município de Cajati/SP (www.cajati.sp.gov.br).  

8.2. A aprovação gera para o candidato, apenas o direito a preferência na contratação, dependendo da sua classifi-
cação no processo.

8.3. A ordem de classificação estabelecida para o presente Processo Seletivo vem de encontro à necessidade emer-
gencial no preenchimento das vagas de Médico Plantonista, sob a responsabilidade do Departamento de Saúde.

9 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. A convocação obedecerá rigorosamente à classificação final obtida pelos candidatos. 
 
9.2. O não comparecimento no dia, horário e local estabelecidos no edital de convocação, implicará na desclassifica-
ção automática do candidato, não cabendo recurso. 

9.3. O candidato que não tiver disponibilidade para o ingresso no prazo estipulado no edital de convocação será 
desclassificado, independentemente do motivo alegado. 

9.4. O candidato convocado deverá submeter-se a previa inspeção médica oficial, onde será avaliada a sua aptidão 
física e mental para o exercício do emprego. Somente será contratado o candidato que for julgado apto física e men-
talmente para o exercício do emprego. 

9.5. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu endereço, junto à Prefeitura do Município de Cajati/SP, 
enquanto perdurar a validade do Processo Seletivo. 

9.6. Os portadores de deficiência participarão do certame em igualdade de condições com os demais candidatos. 

9.7. Os candidatos que não se manifestarem nos termos do estabelecido deste Edital, serão automaticamente exclu-
ídos do Processo Seletivo. 

9.8. Os questionamentos relativos a casos omissos no Presente Edital e na Legislação Municipal deverão ser protoco-
lados na Prefeitura do Município de Cajati/SP e serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo.                         

Cajati (SP), 10 de agosto de 2020.

ELLEN CRISTINA DO CARMO CALADO
Diretora do Depto. de Saúde

LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO
Prefeito do Município de Cajati/SP

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 005/2020

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO

Função: MÉDICO PLANTONISTA

Nome do Candidato:___________________________________________________

Documento de Identidade nº ________________Orgão Expedidor_______UF______

CPF nº ________________________________  D.N. _______________________

Quantidade de filhos menores de 14 anos: __________

Endereço: ____________________________________________________________

Bairro: _________________________Cidade _______________________UF ______

CEP: _____________

Telefone: __________________________ E-mail:________________________________ 

Declaro que, ao efetivar minha inscrição para o PROCESSO SELETIVO Nº 005/2020, realizado pela Prefeitura do 
Município de Cajati/SP, tomei conhecimento do Edital deste Processo Seletivo o qual concordo plenamente.

Cajati/SP, _____de _____________________ de 2020.

                                                                    ____________________________
        Assinatura do Candidato

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 005/2020

ADJUDICAÇÃO /HOMOLOGAÇÃO
Adjudico e Homologo a decisão de 
julgamento da Pregoeira e equipe de 
apoio do pregão, referente ao Pregão 
Presencial nº 010/2020, Processo nº 
030/2020 e Edital nº 026/2020, homo-
logo o objeto do certame que consiste 
na contratação de empresa especiali-
zada para a realização de Projetos de 
atenção à saúde, a serem realizadas 
no Departamento Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal de da Estância 
de Cananéia, conforme especifica-
ções descritas no Edital de Licitações 
e Anexo I – Termo de Referência 
que integram o edital, em favor da 
empresa FRANKLIN CANGUSSU 
SAMPAIO EIRELI detentora do CNPJ 
Nº 31.703.163/0001-64.
Os valores constam na Ata de Sessão 
Pública anexa ao Processo.

Cananéia, 10 de agosto de 2.020.
GABRIEL DOS SANTOS 

OLIVEIRA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL

(Registre e Publique)

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE CANANÉIA

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
Adjudico e Homologo a decisão de 
julgamento da Comissão Permanente 
de Licitação, referente a Tomada de 
Preços nº 004/2020, Processo nº 
011/2020 e Edital nº 010/2019, homo-
logo o objeto do certame que consiste 
na escolha da proposta mais vantajo-
sa, por preço, para a contratação de 
empresa especializada para a obra 
de revitalização da Praça Jurema de 
Almeida Paiva - Município de Cananéia, 
conforme projetos e plano de trabalho 
do Convênio nº 025/2019, celebrado 
junto com a Secretaria de Turismo do 
Estado de São Paulo - DADETUR, 
em favor da empresa ENGETEC 
ENGENHARIA EIRELI - EPP, CNPJ 
Nº: 23.863.669/0001-02, com o valor 
total de R$ 447.117,64 (quatrocentos e 
quarenta e sete mil, cento e dezessete 
reais e sessenta e quatro centavos).

Cananéia, 10 de agosto de 2.020.
GABRIEL DOS SANTOS 

OLIVEIRA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL

(Registre e Publique)

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE CANANÉIA

www.gazetasp.com.br      

Acesse:

B7gazetasp.com.br
Terça-feira, 11 De agosTo De 2020 

www.copar t . com.br

ERRATA 
DE  LEILÃO

Na agenda de leilões publicada no 
jornal Diário da Região de Osasco na 

edição do dia 01-08-2020, deixou de 
ser anunciado o leilão da Copart 

Pátio Itaquaquecetuba-SP de 
10.08.2020. Porém faço saber a quem 
possa interessar que REALIZEI leilão 
de veículos neste dia 01-08-2020 às 
12h00. Fica desde já publicado para 

todos os fins e efeitos.

André Cencin - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 1143.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2020
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Bal-
neária de Peruibe o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2020 
- Processo nº 6.976/2020.
OBJETO: Contratação de empresa para FORNECIMEN-
TO DE TESTES RÁPIDOS PARA DIAGNÓSTICO CO-
VID19, conforme condições e especificações contidas no 
Edital e seus anexos, cujo edital se encontrará disponível 
no Site da Prefeitura Municipal de Peruibe através do link: 
http://www.peruibe3.sp.gov.br/editais-para-concorrencia-
-publica/ e no site:  www.bbmnetlicitacoes.com.br a partir 
do dia 12/08/2020.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 horas do 
dia  12/08/2020 até às 09:00 horas do dia 25/08/2020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: das 
09:01 horas do dia  25/08/2020 até às 14:59 horas do dia 
25/08/2020.
INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES 
DAS PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: às 
10:00 horas do dia 26/08/2020.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de 
tempo será observado o horário de Brasília-DF.
LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br ACESSO IDENTI-
FICADO

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PERUIBE, EM 10 DE   AGOSTO DE 2020.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SÃO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO
EXTRATO DO CONTRATO. TOMADA DE PREÇOS N°. 02/2020. CONTRATO N°. 31/2020. CONTRATADO: 
FELIPE GIMENEZ – ME. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços no 
ramo de engenharia visando a instalação de fossas sépticas biogestoras – melhoria no saneamento rural 
e desenvolvimento da agricultura orgânica na Bacia Hidrográfica do Rio Aguapeí. Valor: R$ 245.442,20. 
Vigência: 60 dias. Data da Assinatura: 05/08/2020.

TOMADA DE PREÇOS N°. 05/2020. OBJETO: Contratação de empresa especializada para conclusão 
das obras de construção da quadra poliesportiva coberta, conforme projeto, planilha orçamentária, 
cronograma físico financeiro e memorial descritivo. Homologação e Adjudicação. Decorrido o prazo para 
recurso, HOMOLOGO o procedimento licitatório e ADJUDICO o objeto da presente licitação à empresa EPC 
CONTRUÇÕES LTDA - EPP, pelo valor de R$ 226.134,51. Álvaro de Carvalho, 10 de Agosto de 2020. Márcio 
Henrique Zanata – Prefeito Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO CAETANO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 1775/2020

CONTRATO CM Nº 04/2020
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL.
CONTRATADA: ERGO 3RX INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ELEVADORES LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviços de manu-
tenção preventiva e corretiva, nos 05 (cinco) 
elevadores do prédio da Câmara, de fabrica-
ção exclusiva da empresa Elevadores Ergo 
Ltda, com inclusão de peças, pelo período 
de 12 (doze) meses.
VALOR MENSAL: R$ 6.510,00 (seis mil, 
quinhentos e dez reais).
VALOR GLOBAL:  R$ 78.120,00 (setenta e 
oito mil, cento e vinte reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: dotação 01.0
1.01.01.031.0001.2089.33903900 — Outros 
Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica.   
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 
29 de julho de 2020 e término em 28 de julho 
de 2021.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  
29 de julho de 2020.

São Caetano do Sul, 29 de julho de 2020.
ECLERSON PIO MIELO

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO
COMUNICADO - DECISÃO

José Carlos Leme de Siqueira, Dire-
tor do Departamento de Transportes 
Secretaria de Serviços Públicos da 
Prefeitura Municipal da Estância Bal-
neária de Caraguatatuba, no uso das 
suas atribuições legais, em vista ao 
que consta no Despacho do Conse-
lheiro Sr. Dimas Ramalho do Tribunal 
de Contas do Estado e dos autos do 
Processo Interno n.º 13.415/2020 – 
Pregão Eletrônico n.º 29/2020, cujo ob-
jeto é a AQUISIÇÃO DE MAQUINAS 
PESADAS E CAMINHÕES, determino 
a ANULAÇÃO do processo. Assinatu-
ra: 10.08.02020 - José Carlos Leme de 
Siqueira - Diretor do Departamento 
de Transportes.

Processo SUPRI 325/202020
PREGÃO ELETRÔNICO nº 43/2020

Registro de Preços para eventual aquisição de material 
médico hospitalar para coleta de exame – COVID-19. 
(Licitação destinada exclusivamente a Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Micro empreendedores 
individuais, nos termos do Artigo 48, I, da Lei Complementar 
nº 123/2006). – Edital disponível gratuitamente nas páginas 
da internet: http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou www.
bbmnetlicitacoes.com.br - CADASTRO DE PROPOSTAS: 
a partir das 09h00min do dia 12/08/2020 até as 09h00min 
do dia 24/08/2020. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 
09h01min do dia 24/08/2020. - INÍCIO DO PREGÃO (FASE 
COMPETITIVA): às 09h10min do dia 24/08/2020. - Para 
todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF) – Maiores esclarecimentos: (11) 4143-7600. 
E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 10/08/2020.

Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO

Proc. nº 100368/15 - Concurso Pú-
blico – Edital 01/2015 - EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO - A Prefeitura Municipal de 
São Caetano do Sul, atendendo determina-
ção judicial, através da SEPLAG convoca 
o candidato aprovado no Concurso Públi-
co realizado sob as disposições do Edital 
01/2015, abaixo relacionado, a comparecer 
no SESMT - Serviço Especializado em Me-
dicina do Trabalho, localizado à Rua Justino 
Paixão nº 141, bairro Mauá, São Caetano do 
Sul, SP, para a apresentação de documen-
tos e realização da avaliação admissional, 
de caráter eliminatório. O comparecimento 
deverá se processar de acordo com a es-
cala abaixo. Será desclassifi cado/eliminado 
o candidato que deixar de comparecer à 
convocação. DIA 17/08/2020 - HORÁRIO: 
08:00HS - SEGUNDA-FEIRA: Assistente 
Administrativo:

Posição Nº Insc Candidata Nota 
Final

93º 105589 Renata Pereira 
Amaral 97,50

São Caetano do Sul, 10 de agosto de 2020. 
SILVIA DE CAMPOS - Secretária Municipal 
de Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO 
– AO CONTRATO Nº 02/2020 - PROC. Nº 
16.480/2019 – CONTRATADA: CONSTRU-
TORA UBIRATAN LTDA. – OBJETO: Fica 
prorrogado o prazo de execução do contra-
to, por mais 150 (cento e cinquenta) dias, a 
partir de 13 de julho de 2020 e acréscimo de 
15,49% (quinze vírgula quarenta e nove por 
cento) do contrato originár io, correspondente 
a R$ 1.951.970,62 (um milhão, novecentos 
e cinquenta e um mil, novecentos e setenta 
reais e sessenta e dois centavos), perfazen-
do um total de R$ 14.544.407,73. DATA DA 
ASSINATURA: 13/07/2020. GESTOR: Die-
go Fuentes Mendes. Regina Maura Zetone 
Grespan-Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS

“RESUMO: Processo 7680/2020 
- Modalidade Pregão Eletrônico 

nº 41/2020 – Registro de Preços para For-
necimento de Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI’S (Materiais de Segurança 
Descartáveis) - DECISÃO DA PREGOEIRA: 
ADJUDICO o objeto da licitação em epígra-
fe, conforme segue: Empresa Innovare In-
dústria e Comércio de Peças Plásticas Eireli 
- CNPJ nº 33.656.835/0001-53 - Item 01 – 
Qtde. 2.297 un - Valor Unitário R$ 3,50 – Va-
lor Total do Item R$ 8.039,50. Empresa Orla 
Distribuidora de Produtos Eireli - CNPJ nº 
04.013.164/0001-04 - Item 02 – Qtde. 2.125 
frascos contendo 440g - Valor Unitário R$ 
6,25 – Valor Total do Item R$ 13.281,25. Em-
presa Dupac Comercial Eireli EPP - CNPJ nº 
12.164.483/0001-49 - Item 03 – Qtde. 707 
caixas contendo 100 un - Valor Unitário R$ 
42,00 – Valor Total do Item R$ 29.694,00. 
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO: “À vista de todo processa-
do, notadamente das Atas de fl s. 343/362 
e 482, e no uso da competência que me foi 
atribuída pelo inciso III do artigo 2º do Decre-
to Municipal 11.092/2017 e no inciso XXII, do 
artigo 4º, da Lei 10.520/02, HOMOLOGO o 
presente procedimento licitatório, na moda-
lidade Pregão Eletrônico nº 41/2020” Marilia 
Marton – 10/08/2020. São Caetano do Sul, 
10 de agosto de 2020. Caio Lessio Previa-
to-Diretor do Departamento de Licitações e 
Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO 
Pregão Presencial nº 024/2020. Processo Administrativo nº. 4151/2020. Objeto: Registro de Preços para 
aquisição de fórmulas infantis, suplementos alimentares e dieta para nutrição enteral para atendimento às 
famílias com baixa renda e vítimas de vulnerabilidade social do município. Retirada do Edital: a partir de 
12/08/2020. Entrega e abertura dos envelopes: 25/08/2020 às 09:00 horas. O edital estará disponível no 
site da Prefeitura: www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br. Realização da sessão pública: Centro Cultural 
“Governador Mário Covas”, sito à Praça Professor José Gonso, s/nº, Bairro Cinelândia (Praça Redonda), Santa 
Rita do Passa Quatro – SP. Maiores informações Fone / Fax (19) 3582-9008. Santa Rita do Passa Quatro – SP, 
10 de agosto de 2020. Leandro Luciano dos Santos – Prefeito Municipal. Próprio.
Pregão Eletrônico nº 006/2020. Processo Administrativo nº. 4267/2020. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para cessão de uso de software, incluindo a locação, o licenciamento, a migração de dados, a 
parametrização, a implantação, o treinamento, a manutenção (corretiva, adaptativa e evolutiva), o backup e o 
suporte técnico presencial e remoto, bem como o assessoramento para o seu uso, para gestão da prestação 
de serviços de saúde pública à população do Município de Santa Rita do Passa Quatro. Retirada do Edital: 
a partir das 08:30 horas do dia 12/08/2020 nos sítios eletrônicos: www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br 
e https://bllcompras.com. Recebimento das Propostas e dos Documentos de Habilitação: a partir das 08:30 
horas do dia 12/08/2020 até às 08:30 horas do dia 27/08/2020. Abertura da sessão pública: às 08:31 
horas do dia 27/08/2020. Início da disputa: às 13:30 horas do dia 27/08/2020. Realização da sessão 
pública: https://bllcompras.com. Maiores informações Fone / Fax (19) 3582-9008. Santa Rita do Passa Quatro 
– SP, 10 de agosto de 2020. Leandro Luciano dos Santos – Prefeito Municipal. Federal.
Pregão Presencial nº 025/2020. Processo Administrativo nº. 3295/2020. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de conexão à Internet Banda Larga. Retirada do Edital: a partir de 
13/08/2020. Entrega e abertura dos envelopes: 31/08/2020 às 09:00 horas. O edital estará disponível no site 
da Prefeitura: www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br. Realização da sessão pública: Rua Victor Meirelles nº. 
89, Centro, Santa Rita do P. Quatro – SP. Maiores informações Fone / Fax (19) 3582-9008. Santa Rita do Passa 
Quatro – SP, 10 de agosto de 2020. Leandro Luciano dos Santos – Prefeito Municipal. Próprio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TABAPUÃ faz saber a todos os interessados 
que se encontra aberta a Licitação Processo nº 085/2020 – To-
mada de Preços nº 003/2020, referente à contratação de empre-
sa, em regime de empreitada por preço global, para Execução 
de Obras e Serviços de Recapeamento Asfáltico em várias vias 
do Residencial dos Ypês e Residencial das Paineiras, vinculada 
ao Contrato de Repasse nº 889334/2019/MDR/CAIXA. A entre-
ga dos envelopes se dará até às 09h30min do dia 04 de setem-
bro de 2020; A sessão pública de abertura dos envelopes será 
realizada às 09h45min, no mesmo dia, nas dependências do 
Fundo Social de Solidariedade, na Av. Rodolfo Baldi nº 805, ao 
lado do Prédio do Paço Municipal. O edital em inteiro teor estará 
à inteira disposição dos interessados de 2ª às 6ª feiras na sede 
da Prefeitura Municipal, na Av. Rodolfo Baldi, nº 817, Centro, ou 
pelo site www.tabapua.sp.gov.br. Quaisquer outras informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (17) 3562-9022. Tabapuã/SP, 
em 10 de agosto de 2020 - MARIA FELICIDADE PERES CAM-
POS ARROYO – Prefeita Municipal – PUBLIQUE-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERRAZ DE VASCONCELOS

TOMADA DE PREÇOS nº 028/2020
PROCESSO nº 537/2020

Objeto: CONTR ATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE OBRA 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA ESTRADA 
IBRAIM TANIOS ABI CHEDIDI – CAMBIRI – 
FERRAZ DE VASCONCELOS/SP, CONFOR-
ME DESCRITO NOS ANEXOS CONSTANTES 
DESTE EDITAL. O encerramento dar-se-á em 
26 de Agosto de 2020, às 09:30 horas. O Edital 
na íntegra encontra-se à disposição dos interes-
sados, a partir do dia 11/08/2020, sem custos, 
no endereço eletrônico www.ferrazdevasconce-
los.sp.gov.br ou no Departamento de Compras 
e Li-citações na Avenida Rui Barbosa, nº 315 
– Vila Romanópolis – Ferraz de Vasconcelos 
– SP, mediante a entrega de mídia digital para 
gravação dos arquivos do Edital e seus anexos. 
Contato: (11) 4674-7877.

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON
Prefeito Municipal

FUNDAÇÃO DAS ARTES 
DE SÃO CAETANO DO SUL

Extrato de Contrato
Contrato nº 031/2020 - Proces-
so nº 032/2020 - Contratada: 
Ohira Engenharia e Constru-

ção Ltda. - EPP - Objeto: Serviço de pintura 
interna das salas de aulas e restauro dos 
arcos da fachada da Fundação das Artes de 
São Caetano do Sul - Data da Assinatura: 
13/07/2020 - Valor: R$ 122.650,20 - Prazo de 
vigência: fim do serviço - Verba: 3.3.90.30.00

José Carlos Rufato Junior
Chefe de Compras e Licitações

Fundação das Artes de São Caetano do Sul

“RETIFICAÇÃO - EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 24/2020 –CONVOCAÇÃO DE 

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS INTERESSA-
DAS EM FIRMAR TERMO DE COLABORAÇÃO PARA 
IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROJETO: BRIN-
QUEDOTECA “MUNDO DO BRINCAR”.
A MUNICIPALIDADE DE ITAPEVI, por meio da Secreta-
ria de Desenvolvimento Social, e Cidadania, representada 
por sua Secretaria Municipal, nos termos do Decreto Mu-
nicipal 5.199 de 03 de janeiro de 2017, comunica aos inte-
ressados que realizará procedimento de Convocação de 
organizações da sociedade civil com intuito de firmar ter-
mo de colaboração de acordo com  da Lei Federal 13.019 
de 31 de julho de 2014 e demais dispositivos legais. SES-
SÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELO-
PES ÀS 09:00 HORAS DO DIA 14/09/2020. Local: Rua 
Agostinho Ferreira Campos, n° 675 – 2° andar – Vila Nova 
Itapevi – Itapevi/SP. – retirada do edital gratuitamente, na 
página da Internet http://www.itapevi.sp.gov.br, link: Cha-
mada Pública ou na Secretaria de Suprimentos através do 
recolhimento de taxa - Fone: (11) 4143-9700. E-mail: sec.
assist.social@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 10/08/2020.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

Processo SUPRI 370/202020
PREGÃO ELETRÔNICO nº 44/2020

Registro de Preços para eventual aquisição de cadei-
ra de rodas. (Licitação diferenciada com itens de ampla 
participação e itens exclusivos para ME, EPP e MEI, 
nos termos do Artigo 48, I, da Lei Complementar nº 
123/2006). – Edital disponível gratuitamente nas pági-
nas da internet: http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ 
ou www.bbmnetlicitacoes.com.br - CADASTRO DE 
PROPOSTAS: a partir das 19h30min do dia 12/08/2020 
até as 09h00min do dia 25/08/2020. - ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: às 09h01min do dia 25/08/2020. - INÍCIO 
DO PREGÃO (FASE COMPETITIVA): às 09h20min do 
dia 25/08/2020. - Para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília (DF) – Maiores 
esclarecimentos: (11) 4143-7600. E-mail: licitacoes@
itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 10/08/2020

Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2020
REGISTRO DE PREÇOS

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Bal-
neária de Peruibe o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2020 
- Processo nº 6.568/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO EM EXA-
MES LABORATORIAIS NÃO REALIZADOS NO LABORA-
TÓRIO MUNICIPAL, conforme condições e especificações 
contidas no Edital e seus anexos, cujo edital se encontrará 
disponível no Site da Prefeitura Municipal de Peruibe atra-
vés do link: http://www.peruibe3.sp.gov.br/editais-para-
-concorrencia-publica/ e no site: www.bbmnetlicitacoes.
com.br a partir do dia 12/08/2020.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 horas do 
dia 12/08/2020 até às 09:00 horas do dia 25/08/2020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: das 
09:01 horas do dia 25/08/2020 até às 17:00 horas do dia 
25/08/2020.
INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: às 09:00 
horas do dia 26/08/2020.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de 
tempo será observado o horário de Brasília-DF.
LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br ACESSO IDENTI-
FICADO

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PERUIBE, EM 10 DE AGOSTO DE 2020.

ESTADO DE SÃO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 
031/2020 - PROCESSO n.º 2146/2020;
ENTREGA DOS ENVELOPES: Às 10:30h do dia 
21 de AGOSTO de 2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
Às 10:30h do dia 21 de AGOSTO de 2020.
OBJETO: “Serviços de recuperação da pavimen-
tação asfáltica de ruas e avenidas (tapa-buracos), 
compreendendo, limpeza da área, recorte e remo-
ção do material imprestável da área a ser recupe-
rada, aplicação de CBUQ, com fornecimento de 
mão de obra, máquinas, equipamentos, ferramen-
tas e material, e tudo o mais necessário à execu-
ção dos serviços.”
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
RETIRADA DO EDITAL: PARA MAIORES IN-
FORMAÇÕES, RETIRAR O EDITAL COMPLETO 
ATRAVÉS DO SITE http://www.araraquara.sp.gov.
br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-
-transparencia-gestao-e-financas.

Araraquara, 10 de AGOSTO de 2020.
JULIANA PICOLI AGATTE

Secretária de Gestão e Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

COMUNICADO
(RESULTADO DA ANÁLISE DA 

DOCUMENTAÇÃO DE PLANO DE TRABALHO 
E HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 02 

“CHAMAMENTO N° 001/2.020”
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 001/2020

Às 09 horas e 30 minutos do dia 15 do mês de 
maio de dois mil e vinte, conforme Processo Li-
citatório n° 001/2.020, foi iniciada pela Comissão 
Permanente de Seleção, cujos membros presen-
tes assinam a ata, a Licitação que se destina a 
Estabelecer a colaboração entre a Prefeitura do 
Município de Araraquara, por meio da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, e Organização da 
Sociedade Civil ou Liga Desportiva sediada em 
Araraquara, selecionada para ORGANIZAÇÃO, 
EXECUÇÃO E REALIZAÇÃO DOS CAMPEONA-
TOS AMADORES DE FUTEBOL, CATEGORIAS 
SUB 10, SUB 12, SUB 14 E SUB 17 MASCULI-
NO; E SUB 15 E 17 FEMININO; E VETERANO, 
MASTER, AMADOR SÉRIA A, B E C, REGIONAL 
AMADOR, PARA NO MÍNIMO 15 CIDADES, DE 
ACORDO COM AS REGRAS E DISPOSIÇÕES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA 
(ANEXO I) E DEMAIS ANEXOS, podendo ser 
formalizado a partir da data de sua homologação, 
conforme interesse da Administração Pública, e 
o prazo ser prorrogado de acordo com o previsto 
na Lei nº 13.019/2014 e alterações, condiciona ao 
exercício financeiro e em conformidade com a dis-
ponibilidade orçamentária, atendidas as condições 
mínimas de participação estabelecidas neste ins-
trumento, bem como no termo de referência ane-
xo, conforme segue:
Analisado toda a documentação exigida no plano 
de trabalho e no envelope nº 02 – HABILITAÇÃO 
do Edital de Chamamento acima referido, pela 
LIGA ESPORTIVA DE FUTEBOL E EVENTOS DO 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA (LEFEMARA) – A 
Comissão Permanente de Seleção, verificou a re-
gularidade dos mesmos com os termos do edital, 
atribuindo a mesma, nota 10 (dez), considerando 
apta a efetuar futura parceria com a com a Secre-
taria Municipal de Esportes e Lazer, desde que não 
haja interposição de recursos.

Araraquara, 10 de Agosto de 2.020.
DANIEL BARBOSA DE SOUZA

Comissão Permanente de Seleção
EDSON SANTOS DA SILVA

Comissão Permanente de Seleção
ELIEL CALAZANS FERREIRA

Comissão Permanente de Seleção
FÁBIO TADEU REINA

Comissão Permanente de Seleção
TIAGO LUIZ RODRIGUES

Comissão Permanente de Seleção

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO E
 SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

SÃO CAETANO DO SUL
RERRATIFICAÇÃO

Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 05/2020

Processo de Compra nº 22/2020
Nas publicações dos dias 23 de julho de 
2020 e 04 de agosto de 2020, no jornal Ga-
zeta SP LTDA EPP, seções B6 e B8 respec-
tivamente, e no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, edições 823 e 830 respectiva-
mente, onde se leu: “ZANCAPEL PAPELA-
RIA E DESCARTÁVEIS ME”, leia-se: “DA-
NIEL ZANCAPE”. Ficam ratificadas todas 
as condições e termos das publicações dos 
respectivos dias. São Caetano do Sul, 10 de 
agosto de 2020. Rodrigo Gonçalves Toscano 
– Superintendente do SAESA-SCS.

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Município de Morun-
gaba/ SP, a seguinte licitação:

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
Nº 011/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 1119/07/2020

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada, objetivando a construção de até 
35 lombadas em vias públicas do municí-
pio, pelo regime de empreitada, pelo menor 
preço unitário, de acordo com memorial 
descritivo e orçamento, constantes do Ane-
xo I, integrante deste Edital.
DATA DE CREDENCIAMENTO DOS 
REPRESENTANTES DAS EMPRESAS 
/ ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 
28/08/2020 às 09:00 horas.
O Edital está à disposição dos interessados 
para consulta, a partir do dia 11/08/2020 até 
o dia 28/08/2020, na Seção de Gestão de 
Suprimentos da Prefeitura, sita à Av. José 
Frare, nº 40, Centro, Morungaba/SP, no ho-
rário compreendido entre as 13:00 e 17:00 
horas, podendo ser adquirido pelo valor de 
R$ 15,00 (quinze reais), ou gratuitamente 
através do site www.morungaba.sp.gov.br – 
Licitações – Editais.

Morungaba, 10 de agosto de 2020.
Prof. Marco Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE MORUNGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO 
CONTRATO Nº 033/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUAPE
CONTRATADA: ENGETEC ENGENHARIA EIRE-
LI - EPP
CONTRATO N°: 033/2020
OBJETO: 1º Termo Aditivo ao contrato nº 
033/2020, que entre si celebram a Prefeitura 
de Iguape e a Empresa Engetec Engenharia 
Eireli – ME, para contratação de Empresa Es-
pecializada para a Conclusão da Obra de Am-
pliação do estabelecimento da PSF II- Progra-
ma Saúde da Família – Bairro Itimirim, neste 
Município de Iguape/SP , conforme proposta nº 
13901.6840001/13-003, Celebrada com o Minis-
tério da Saúde 
DATA: 31/07/2020
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2020
VALOR: Pagará à contratada o valor de R$ 
26.777,68 (vinte e seis mil, setecentos e seten-
ta e sete reais e sessenta e oito centavos) 
VIGÊNCIA: 01/10/2020 a 15/11/2020 e término da 
execução – 01/08/2020 a 15/09/2020

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

PROCESSO SELETIVO 001/2020  - (RETIFICAÇÃO APÓS ANÁLISE DE RECURSO)

ENFERMEIRO (40 HORAS)
CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO

01 ARUANA DA SILVA RIBEIRO 440
02 HALIL DEIROZ SALEH 300
03 CARLA AUGUSTA ALVES TEIXEIRA 280
04 ALINE POVINSKI 220
05 CÁSSIO DA SILVA PEREIRA 180
06 ELISABÉLIM GONÇALVES DA SILVA 180
07 REGINALDO DE LARA FRANÇA 170
08 RENAN SILVA DE OLIVEIRA 160
09 ALINE APARECIDA BATISTA 140
10 CLAUDIA MARIA FRANCO 140
11 RAISSA FERNANDA DE PONTES SILVA 140
12 RONALDO BERNARDINO DOS SANTOS 130
13 REGINA DA SILVA MORAIS 120
14 ADRIANA GUEDES DE CARVALHO 110
15 ELCE NOVAES MOREIRA 100
16 PRISCILA MACHADO DE ALENCAR 100
17 DAMIANE HEUCK DIAS FERREIRA 100
18 THAINÁ DIANA CAMARGO MENDES 100
19 SABRINA GRAZIELA FERREIRA BATISTA 90
20 FABÍOLA ROSSINE GODOY 80
21 SILVIA ANDREA DOS SANTOS TRIGO 70
22 KEMELY TUANY BARDUCO DE SOUZA 60
23 THAÍS CRISTINA XAVIER DE SOUZA 60
24 EDER HENRIQUE DE RAMOS SILVA 50
25 LOURDES MONTEIRO FERREIRA 50
26 FLÁVIO SILVA 50
27 ARIANE COSTA CARNEIRO 40
28 JÉSSICA DE ANDRADE PASCINI 40
29 EDNA DE OLIVEIRA KURINO 30
30 DANIELA MESTRINHERI RAMALHO 30
31 ANA PAULA MARTELINI ALVES DA SILVA 30
32 TALITA FELIZARDO NOVAIS 30
33 GUILHERME BATISTA CUBAS 20
34 LETÍCIA RIBEIRO COPPI 20
35 CAMILA PIRES DE PAULA 20
36 THAÍS PAIVA MACIEL DA SILVA 20
37 ANA LETÍCIA CARDOSO COSTA 10
38 FERNANDA CAROLINA PAZ DE ZOPPA 10
39 CAROLINE RAMPONI ZANON 10
40 ILSON MAZOLINI 10
41 JENIKA BARRET DE PAULA 10
42 LUCILENE KOTOSKI OLIVEIRA 10

OBS: OS NOMES QUE NÃO CONSTAM NA LISTA, FORAM DESCLASSIFICADOS POR FALTA DE 
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA FORMAÇÃO, OU INEGIBILIDADE DOS DOCUMENTOS.

Pariquera-Açu, 10 de Agosto de 2020.

JOSÉ CARLOS SILVA PINTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE PARIQUERA-AÇU

ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020

CONTRATO Nº 064/2020

Aos 10 (dez) dias do mês de 08 (agosto) de 2020 
(dois mil e vinte), a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARIQUERA-AÇU/SP, representada pelo 
Senhor Prefeito JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, 
após análise ao recurso interposto pela empresa 
MEGA VALE ADMINISTRATORA DE CARTÕES 
E SERVIÇOS LTDA face da decisão datada de 
31/07/2020 (Rescisão Unilateral) do Contrato 
nº 064/2020, oriundo do Pregão Presencial nº 
017/2020, decidiu conforme segue:

Compulsando as razões apresentadas pela recor-
rente, não trouxe qualquer fato novo que pudesse 
alterar a decisão quanto a Rescisão Contratual 
Unilateral lançada em 31/07/2020, portanto man-
tenho.

A presente decisão encontra amparo no princípio 
da vinculação ao instrumento convocatório previs-
to no artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93 “A Ad-
ministração não pode descumprir as normas 
e condições do edital, ao qual se acha estrita-
mente vinculada”.

Portanto se houve previsão legal no edital, deve-
ria a empresa ter cumprido, em situação análoga 
decidiu o Egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO:

LICITAÇÃO Pregão Cartões eletrônicos Vale ali-
mentação Ausência de preenchimento de re-
quisito estabelecido no edital, verificado após 
a assinatura do contrato Rescisão unilateral 
Aplicação de sanções administrativas indevidas 
Aferição dos requisitos que deveria se dar antes 
da assinatura Sentença que concedeu, em parte, 
a segurança [para anular as sanções] confirma-
da Reexame necessário desprovido. REEXAME 
NECESSÁRIO Nº 1000044-68.2018.8.26.0358. 
Comarca de MIRASSOL - 2ª Vara - Juiz Flávio 
Artacho. Recorrente: JUÍZO EX OFFICIO. Par-
tes: M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
ME. x PREFEITO DE BÁLSAMO. (grifamos)

Segue trechos da citada decisão:

“... A rescisão unilateral do contrato se deu por 
falta de cumpri- mento de requisito previsto no 
edital do certame. De fato, assim como conside-
rou a sentença e o parecer do MP exarado em 
primeira instância, a aferição das condições para 
celebração do contrato deveria ter ocorrido antes 
da assinatura do mesmo, não depois.
A própria Lei 8.666/1993 dispõe, na Seção II, 
sobre sanções administrativas, que estas ocor-
rerão em caso de atraso injustificado na execução 
do contrato; pela inexecução total ou parcial 
do contrato, ou ainda, às empresas que tenham 
sofrido condenação definitiva por praticarem, por 
meios dolosos, fraude fiscal, atos ilícitos visando 
frustrar os objetivos da licitação e não possuir ido-
neidade para contratar com a Administração em 
razão de atos ilícitos praticados.
Ou seja, o descumprimento de requisito previsto 
no edital não enseja ilícito contratual digno de apli-
cação de sanção, mas, no máximo, a exclusão da 
empresa do certame, razão pela é de se manter a 
sentença por estes e pelos seus próprios funda-
mentos. É como voto.”.

Dessa forma, acompanhando decisão do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, fica manti-
da a RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL 
do Contrato 064/2020, firmado com a empresa 
MEGA VALE ADMINISTRATORA DE CARTÕES 
E SERVIÇOS LTDA, deixo de determinar a ins-
tauração de procedimento para aplicação de san-
ções.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-
AÇU/SP

JOSÉ CARLOS SILVA PINTO - PREFEITO 
MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE PARIQUERA-AÇU

ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUAPE 
CONTRATADA: STANGHERLIN & BATIROLA 
LTDA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:046/2020 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÕES FUTURAS DE GÁS DE COZINHA GLP, 
P13 E P45, PARA ATENDER DIVERSOS DEPAR-
TAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL PELO 
PERÍODO DE 12 MESES 
Pregão Presencial n°.024/2020. 
VIGENCIA: 04/08/2020 a 03/087/2021. 
VALOR: Pagará à contratada o valor global de R$ 
247.044,00 (duzentos e quarenta e sete mil e qua-
renta e quatro reais).

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUAPE 
CONTRATADA: GENERAL DOCTOR’S SUPRI-
MENTOS ODONTO LÓGICOS LTDA - EPP 
CONTRATO N°: 061/2020 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de prote-
ção individual (EPI), para atender aos Departa-
mentos de Saúde, Administração e Assistência e 
Promoção Social deste município de Iguape, no 
enfrentamento da pandemia do COVID-19, em 
conformidade com a Lei Federal nº 13.979/2020. 
(Itens fracassados no Pregão nº 17/2020) 
Pregão Presencial: 020/2020 
DATA: 14/07/2020 
VALOR: R$ 11.660,00 (onze mil, seiscentos e 
sessenta reais) 
VIGÊNCIA:14/07/2020 à 13/12/2020, podendo ser 
prorrogado com fundamento no art 4º-H da Lei Fe-
deral nº 13.979/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária
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EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados INDUSTRIA MECANICA LIBASIL LTDA, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 49.033.467/0001-27, EURO MONEY FOMENTO MERCANTIL LTDA. A Dra. Dra. Natália Schier

Hinckel, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca da Guarulhos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º 
Leilão do bem, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cumprimento de 
Sentença ajuizada pelo CORTINOVIS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA em face de INDUSTRIA MECANICA LIBASIL 
LTDA E OUTRO - Processo nº 0002441-34.2018.8.26.0224 - Controle nº  854/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir: DO BEM - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada 
verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na 
rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo 
Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação 
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do 
interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 
18/08/2020 às 11:00h e se encerrará dia 21/08/2020 às 11:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não 
havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 21/08/2020 às 11:01h e se 
encerrará no dia 17/09/2020às 11:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO 
LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 
(sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados 
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto os 
decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO 
PAGAMENTO-O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento 
do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados 
poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, 
CPC).A apresentação de proposta não suspende o leilão(Art.895,§6º,CPC)e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcela-
do, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento 
de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A 
comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro 
horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as 
regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado 
não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 
889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Um torno da marca promeca, na cor verde, com 50,0 de diametro por 15.00 de cumprimento, em bom estado de 
uso e conservção. Valor da Avaliação: R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais) para junho de 2020. O bem encontra-se à Avenida Guarulhos, 2653, 
Ponte Grande, CEP 07031-000, Guarulhos - São Paulo/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 11.381,88 (maio/2019). São Paulo, 02 de julho de 2020. 

 





              




 

                 
                
                     

  
                     






                   




                



 


  
    


                     




                    
                  











               

  








                 





    


                    
                  


                       
                



                     



      




   
                      

                     

                 


  
 

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada MARIA ELZA MELO DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
022.324.334-55. A Dra. Maria Claudia Moutinho Ribeiro, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de

Jundiaí/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que 
por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO BRADESCO S.A. em face de MARIA ELZA 
MELO DA SILVA - Processo nº 1017178-32.2016.8.26.0309 - Controle nº 1812/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir: DO BEM - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada 
verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na 
rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo 
Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação 
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do 
interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 
18/08/2020 às 11:00h e se encerrará dia 21/08/2020 às 11:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não 
havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 21/08/2020 às 11:01h e se 
encerrará no dia 15/09/2020 às 11:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO 
LEILÃO-O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr.Fernando José Cerello Gonçalves Pereira,matriculado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo-JUCESP sob o nº844.DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM-No 2ºLeilão,o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cin-
quenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes. 
com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento 
parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não 
suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, 
§ 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da 
arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução 
em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título 
de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial 
não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da 
comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de 
guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo 
endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: O veículo 
VW/VOYAGE 1.0, ano/modelo 2012/2013, placa FBB 9384, chassi 9BWDA05U6DT009452, Renavam 00456571930, cor prata. Consta no site da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 99,10 (12/06/2020). O bem encontra-se à Rua Agostinho 
Gervilha, n° 217, Parque Almerinda Pereira Chave, CEP 13212-570, Jundiaí/SP, sendo nomeada depositária a executada. Valor da Avaliação: R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para dezembro de 2018. Débitos desta ação no valor de R$ 76.835,93 (agosto/2019). Jundiaí, 15 de junho de 2020. 

 

LEILÕES  SOMENTE ONLINE

10 %

CASAS - APARTAMENTOS 26/08/2020 às 14h00
SÃO PAULO - RIO DE JANEIRO - MINAS GERAIS - 
RIO GRANDE DO SUL  - SANTA CATARINA - PARANÁ - 
CEARÁ - BAHIA - SERGIPE   - PARÁ - MARANHÃO

LEILÃO DE 78 IMÓVEIS

PREÇOS
IMPERDÍVEIS!

CONFIRA E 
APROVEITE!

À VISTA
ou 

Financiado em até 420 
vezes, conforme edital.

FORMAS DE PAGAMENTOS:

*Leilão Somente Online.

Mais Informações: (11) 4083-2575  |  www.biasileiloes.com.br

EDUARDO CONSENTINO
JUCESP 616

LEILOEIRO OFICIAL 
LOCAL DO LEILÃO - Av Fagundes Filho, 145 - 
Conj. 22 -Vila Monte Alegre - São Paulo - SP 

JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício

APARTAMENTO - CASA

UBERLÂNDIA/MG  | CACHOEIRINHA/RS
PORTO ALEGRE/RS

LEILÃO DE 03 IMÓVEIS
25/08/2020 às 14h00

CONFIRA MAIS
INFORMAÇÕES 
E DETALHES 
DOS IMÓVEIS 

NO SITE.

À VISTA
ou 

Financiado em até 240 
meses conforme edital.

CASAS - APARTAMENTOS - SALAS COMERCIAS

SÃO PAULO - RIO DE JANEIRO - MINAS GERAIS - 
ESPÍRITO SANTO - RIO GRANDE DO SUL  - GOIÂNIA 

LEILÃO DE 40 IMÓVEIS

DESCONTO
EM QUALQUER IMÓVEL

CONFIRA
MAIS

INFORMAÇÕES
NO SITE.
PREÇOS 

IMBATIVEIS!

10 %
26/08/2020 às 11h00

SOBRE O VALOR DE
ARREMATAÇÃO À VISTA,
ou Parcelado em até 78
vezes conforme edital.

*Leilão Somente Online.

CASAS - TERRENOS 

SÃO PAULO  - RIO DE JANEIRO   - MINAS GERAIS - 
PARANÁ - TOCANTINS - RORAIMA - CEARÁ - 
BAHIA  - MARANHÃO

LEILÃO DE 17 IMÓVEIS !

IMPERDÍVEL!!

21/08/2020 às 11H00

Formas de Pagamento: 
Veja condições lote a lote.

NÃO
PERCA
ESTÁ

OPORTUNIDADE*Leilão Somente Online.

RESIDENCIAS 
E

COMERCIAIS

CASAS - APARTAMENTOS 

SÃO PAULO - MINAS GERAIS  - RIO GRANDE DO SUL  - 
PERNAMBUCO  - PARAÍBA - CEARÁ - 
ALAGOAS -  MATO GROSSO DO SUL

LEILÃO DE 47 IMÓVEIS - IMPERDÍVEL!

DESCONTO
CONFIRA

MAIS
INFORMAÇÕES

NO SITE.
PREÇOS 

REDUZIDOS!

03 %
24/08/2020 às 14h00

Á VISTA OU,
Parcelado em até 3 vezes 
com sinal mínimo de 30% 

conforme edital.*Leilão Somente Online.

*Leilão Somente Online.

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 28/08/2020 às 15h30/2º Público Leilão: 02/09/2020 às 16h00

ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório à Av. Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, 
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário GAIA SECURITIZADORA S.A, com sede em São Paulo/SP, na 
Rua Ministro Jesuíno Cardoso n° 633, 8° andar, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.587.384/0001-
30, venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, no escritório do Leiloeiro e através do portal www.sold.
com.br, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97 e regulamentação complementar com Financiamento com 
Garantia de Alienação Fiduciária e Outras Avenças o seguinte imóvel em lote único: Unidade residencial n° 
107, integrante do Condominio Residencial Villa Allegro com entrada pelo n° 405 da Rua Vital de Melo, com 
área privativa de 55,35m² e uma área total de terreno privativa de 135m², com direito a duas vagas de 
garagem, melhor descrito em sua matrícula. Imóvel devidamente registrado sob o n° de matricula 136.221 
no 1° Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba/SP. N° de Contribuinte 76.54.17.0108.01.000. 1º PÚBLICO 
LEILÃO VALOR: R$ 280.873,67. 2º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 149.501,23. Correrão por conta do 
comprador todas as despesas relativas à aquisição do imóvel no leilão, como: pagamento à vista de 
comissão do Leiloeiro de 5% sobre o valor de arrematação, despesas com Escritura Pública, Imposto de 
Transmissão de Foro, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registrários etc. O imóvel será 
vendido no estado em que se encontra, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, 
características e estado de conservação. Imóvel ocupado, desocupação a cargo do arrematante, nos termos 
do art. 30 da lei 9.514/97. Ficam os Fiduciantes: MARCELO MARSI, RG n° 21.563.167-7-SP, CPF n° 
161.016.138-60, e LARA ALEXSANDRA MOURA LOPES MARSI, RG n° 25.872.647-7-SP, CPF n° 166.124.968-
00, intimados da data dos leilões pelo presente edital. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) 
na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, das datas, horários e 
locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do 
contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) readquirir(em) os imóveis entregues 
em garantia fiduciária, sem concorrência de terceiros, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º 
leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos, despesas e comissão de 5% do Leiloeiro, conforme 
estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, ainda que outros interessados já tenham 
efetuado lances para o respectivo lote do leilão. O edital completo encontra-se disponível no site do leiloeiro 
www.sold.com.br.

Informações.: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º Andar - 
Brooklin Paulista, São Paulo - SP

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 28/08/2020 às 15h35/2º Público Leilão: 02/09/2020 às 16h10

ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório à Av. Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, 
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário GAIA SECURITIZADORA S.A, com sede em São Paulo/SP, na 
Rua Ministro Jesuino Cardoso n° 633, 8° andar, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.587.384/0001-
30, venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, no escritório do Leiloeiro e através do portal www.sold.
com.br, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97 e regulamentação complementar com Financiamento com 
Garantia de Alienação Fiduciária e Outras Avenças o seguinte imóvel em lote único: Apartamento n° 42 com 
área util de 53,15m² e uma vaga de garagem n° 5, com área util de 9,87m², ambos situados na Avenida 
Camilo Castelo Branco n° 134, melhores descritos em suas respectivas matrículas. Imóveis devidamente 
matriculados sob os n°s 182.782 e 182.812 no 14° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. N°s de 
Contribuintes 046.030.0011-1 e 046.030.0011-1. 1º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 388.151,00. 2º PÚBLICO 
LEILÃO VALOR: R$ 130.572,17. Correrão por conta do comprador todas as despesas relativas à aquisição do 
imóvel no leilão, como: pagamento à vista de comissão do Leiloeiro de 5% sobre o valor de arrematação, 
despesas com Escritura Pública, Imposto de Transmissão de Foro, taxas, alvarás, certidões, emolumentos 
cartorários, registrários etc. O imóvel será vendido no estado em que se encontra, não podendo o 
arrematante alegar desconhecimento das condições, características e estado de conservação. Imóvel 
ocupado, desocupação a cargo do arrematante, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Ficam os Fiduciantes: 
MÁRCIO RIDOLFI DE CARVALHO, RG n° RG n° 10.861.423-SSP/SP, CPF n° 238.442.216-20, e L LILIANE 
APARECIDA TERRA SILVA DE CARVALHO, RG n° RG n° MG-16.240.417-SSP/MG, CPF n° 075.269.348-47, 
intimados da data dos leilões pelo presente edital. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) 
na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, das datas, horários e 
locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do 
contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) readquirir(em) os imóveis entregues 
em garantia fiduciária, sem concorrência de terceiros, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º 
leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos, despesas e comissão de 5% do Leiloeiro, conforme 
estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, ainda que outros interessados já tenham 
efetuado lances para o respectivo lote do leilão. O edital completo encontra-se disponível no site do leiloeiro 
www.sold.com.br.

Informações.: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º Andar - 
Brooklin Paulista, São Paulo - SP

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 28/08/2020 às 15h40/2º Público Leilão: 02/09/2020 às 16h20

ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório à Av. Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, 
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário GAIA SECURITIZADORA S.A, com sede em São Paulo/SP, na 
Rua Ministro Jesuino Cardoso n° 633, 8° andar, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.587.384/0001-
30, venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, no escritório do Leiloeiro e através do portal www.sold.
com.br, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97 e regulamentação complementar com Financiamento com 
Garantia de Alienação Fiduciária e Outras Avenças o seguinte imóvel em lote único: Apartamento n° 121 
com área privativa de 51,15m², com direito a uma vaga de garagem, integrantes do Condominio Morumbi 
Sul Park, situado na Rua Nossa Senhora do Bom Conselho n° 451, melhor descrito em sua matrícula. Imóvel 
devidamente registrado sob o n° de matricula 317.480 no 11° Cartório do Registro de Imóveis de São Paulo/
SP. N° de Contribuinte 168.321.0007-0 (área maior). 1º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$228.679,18. 2º PÚBLICO 
LEILÃO VALOR: R$63.070,51. Correrão por conta do comprador todas as despesas relativas à aquisição do 
imóvel no leilão, como: pagamento à vista de comissão do Leiloeiro de 5% sobre o valor de arrematação, 
despesas com Escritura Pública, Imposto de Transmissão de Foro, taxas, alvarás, certidões, emolumentos 
cartorários, registrários etc. O imóvel será vendido no estado em que se encontra, não podendo o 
arrematante alegar desconhecimento das condições, características e estado de conservação. Imóvel 
ocupado, desocupação a cargo do arrematante, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Ficam os Fiduciantes: 
RICARDO DE ALCÂNTARA, RG n° 27.979.332-7-SSP/SP, CPF n° 179.572.288-60, e RENATA ROSA DA SILVA 
ALCÂNTARA, RG n° 32.429.472-4-SSP/SP, CPF n° 289.273.618-81, intimados da data dos leilões pelo 
presente edital. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 
27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões 
fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao 
endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) readquirir(em) os imóveis entregues em garantia fiduciária, 
sem concorrência de terceiros, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da 
dívida, acrescida dos encargos, despesas e comissão de 5% do Leiloeiro, conforme estabelecido no 
parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, ainda que outros interessados já tenham efetuado lances para o 
respectivo lote do leilão. O edital completo encontra-se disponível no site do leiloeiro www.sold.com.br.

Informações.: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º Andar - 
Brooklin Paulista, São Paulo - SP

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado ANDREIA RAQUEL DE 
OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 316.279.478-17. O Dr. Rilton José Domingues, 
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira/SP, na forma da 

lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por 
OTIMO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS em face de ANDREIA RAQUEL DE OLIVEIRA - Processo nº  1005224-
82.2018.8.26.0320 - Controle nº 1079/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial 
de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do 
Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os 
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação 
nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão 
terá início no dia 18/08/2020 às 14:30h e se encerrará dia 21/08/2020 às 14:30h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem 
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 21/08/2020 às 14:31h e se encerrará no dia 16/09/2020 às 14:30h ,onde 
serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O 
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo 
para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES - Os 
lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus 
sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação 
ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos 
autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do 
lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA 
COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte 
e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor 
ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.
com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou 
pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS QUE A EXECUTADA POSSUI SOBRE O IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 97.837 DO 
2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LIMEIRA/SP - IMÓVEL: Lote de terreno sob nº 18, 
da quadra D, do loteamento denominado “Jardim Residencial Florescer”, na cidade de Iracemápolis, desta Comarca, 
medindo 8,92 metros de frente para a Rua Um; 7,30 metros de fundo, confrontando com o lote 36; 24,05 metros de um 
lado, confrontando com o lote 17; e 24,00 metros do outro lado, confrontando com o lote 19; perfazendo assim, uma 
área total de 194,59 metros quadrados. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) para 
setembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/
SP. Débito desta ação no valor de R$ 11.947,28 (30/06/2019). Consta aos autos contrato de venda e compra em nome da 
executada não averbado na matrícula do referido imóvel. Limeira, 15 de junho de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. 
Rilton José Domingues - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado EDMIR FARIAS MIRA DE AS-
SUMPÇÃO, inscrito no CPF/MF sob o nº 307.705.648-87; bem como seu cônjuge se ca-
sado for. O Dr. Regis de Castilho Barbosa Filho, MM. Juiz de Direito da 41ª Vara Cível 

do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento 
de Sentença ajuizado por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GARAGEM FLORÊNCIO DE ABREU em face de EDMIR FARIAS 
MIRA DE ASSUMPÇÃO - Processo nº 1059895-75.2014.8.26.0100 - Controle nº 1178/2014, e que foi designada a 
venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em 
caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car 
suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O 
edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade 
com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a 
ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será 
por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.
megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 18/08/2020 às 16:30h e se encerrará dia 21/08/2020 às 16:30h, onde 
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 
da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 21/08/2020 às 16:31h e se encerrará no dia 
16/09/2020 às 16:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO 
BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados 
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por 
conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da 
arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, e exceto os débitos de condomínio (que possuem 
natureza propter rem), os quais fi cam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do 
leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA 
PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito 
para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão 
(Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso 
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no paga-
mento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrema-
tante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu 
a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR 
JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. 
A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do 
arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da 
MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do 
leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras 
e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação 
pessoal do executado não se realize por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado 
através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 25.824 DO 4º 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Box nº 007-B localizado no 2º 
subsolo do Edifício Garagem Automática Florencio de Abreu à Rua Florêncio de Abreu, 282 no 1º Subdistrito Sé, com a 
área útil de 19,30m2, área comum de 10,2658m2 e uma área total de 29,5638m2, com uma participação ideal no terreno 
e coisas de propriedade comum de 0,65789% do seu todo. Consta no R.8 desta matrícula que nos autos da Ação de 
Execução, Processo nº 2.636/97, em trâmite na 4ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro, Comarca de São Paulo/
SP, requerida por NANCY PUDO contra EDMIR FARIAS MIRA DE ASSUMPÇÃO, este imóvel foi penhorado. Consta no 
R.9 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 623/97, em trâmite na 6ª 
Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro, Comarca de São Paulo/SP, requerida por ABEL ALVES MOREIRA e outro 
contra EDMIR FARIAS MIRA DE ASSUMPÇÃO, este imóvel foi penhorado. Consta na Av.10 desta matrícula a penhora 
exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Valor da Avaliação do Imóvel: 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) para agosto de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de 
atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 17.536,45 (janeiro/2018). São Paulo, 15 de junho de 
2020. Eu, diretor/diretora, conferi. Dr. Regis de Castilho Barbosa Filho - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

1ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara/SP

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado EDMILSON SÉRGIO DE MORAIS, inscrito no CPF/MF sob o nº 
082.845.628-39; bem como da coproprietária ANA PAULA RODRIGUES SOARES, inscrita no CPF/MF sob o nº 766.132.320-68; e seus cônjuges, 
se casados forem; e da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA – CEF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04. A Dra. Cristiane Vieira, 
MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do 
bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título 
Extrajudicial que move BANCO BRADESCO S/A em face de EDMILSON SERGIO DE MORAIS - Processo nº 1001517-92.2015.8.26.0003 - 
Controle nº 248/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será 
vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br , em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive 
as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito 
ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br . Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, 
sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO 
LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 18/08/2020 às 
14:00h e se encerrará dia 21/08/2020 às 14:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance 
igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 21/08/2020 às 14:01h e se encerrará no dia 
16/09/2020 às 14:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 100% (cem por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O 
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – 
JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 100% (cem por 
cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br . DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a quota parte da 
coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, 
devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel 
correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos 
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, 
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por 
escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br  (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, 
CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre 
a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; 
(Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída 
no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por 
razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da 
MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de 
depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. OBS: O imóvel irá a leilão na integralidade, sendo que com o produto da 
alienação será pago o credor fiduciário e o valor sobejante será levantado em favor do exequente, conforme informado pelo exequente. Todas as 
regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado 
não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 
889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 191.016 DO 14º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO P AULO/SP - IMÓVEL: 
Apartamento nº 13, localizado no pavimento térreo do Edifício Parpan, Bloco 29, integrante do Condomínio Vila Suíça III, situado na Avenida Professor 
Sylla Mattos s/n, na Saúde – 21º Subdistrito. Um apartamento com as áreas: útil privativa de 72,367m2, comum de 60,716m2, total real de 133,083m2, 
efetiva da construção de 91,325m2, fração ideal no terreno de 0,14858%, e fração ideal no respectivo bloco de 5,86336%, cabendo-lhe o direito a uma 
vaga indeterminada para automóvel de passeio, localizada no pavimento térreo, sem auxílio de manobrista e por ordem de chegada. Consta no R.04 
desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em alienação fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF. Consta na Av.06 desta 
matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.07 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, 
Processo nº 00141427320188260003, em trâmite na 3ª Vara Cível do Foro Regional de Jabaquara/SP, requerida por CONDOMÍNIO VILA SUÍÇA III 
contra EDMILSON SERGIO DE MORAIS e Outra, foram penhorados os direitos sobre o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeados depositários 
os executados. Contribuinte nº 157.096.1193-9. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e débitos 
de IPTU para o exercício atual (10/06/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 238.000,00 (duzentos e trinta e oito mil reais) para outubro de  
2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 
34.282,53 (junho/2019). São Paulo, 13 de julho de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi. Dra. Cristiane Vieira Juíza de Direito

3ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados EGUS CONSULT ENGENHARIA E PROJETOS LTDA (atual 
EGUS CONSULT PLANEJAMENTO E PROJETOS), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 005.769.277/0001-05, MARIA JOSÉ FARIAS IZIDRO, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 056.763.178-84, e JOSÉ CARLOS IZIDRO, inscrito no CPF/MF sob o nº 036.385.328-60, bem como de eventuais ocupantes do 
imóvel. O Dr. Luis Fernando Nardelli, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o 
presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da 
Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO BRADESCO S/A em face de EGUS CONSULT ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 
e outros - Processo nº 1015486-28.2016.8.26.0008 - Controle nº 2116/2016, que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo 
ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no 
art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - As visitas deverão 
ser agendadas via e-mail visitacao@megaleiloes.com.br , cabendo ao responsável pela guarda autorizar o ingresso dos interessados. DO LEILÃO 
- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO , através do Portal www.megaleiloes.com.br , o 1º Leilão terá início no dia 18/08/2020 às 15:30h e se 
encerrará dia 21/08/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação;  não havendo lance igual ou 
superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 21/08/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 16/09/2020 
às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será 
conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob 
o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do 
valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através 
do Portal www.megaleiloes.com.br . DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de 
IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão 
por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e, transferência patrimonial do bem arrematado (artigo 
24 do Provimento nº 1625/2009). DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-
mail: proposta@megaleiloes.com.br  (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o 
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO 
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a 
soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a 
arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, 
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está 
incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou 
por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da 
MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de 
depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Tendo em vista que o credor não optou pela adjudicação (art. 876 do CPC), 
ele pode participar das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor 
atualizado do débito, depositando, contudo, o valor excedente, no prazo do art. 19 do Provimento nº 1625/2009. Todas as regras e condições do 
Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br . Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio 
de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 13.008 DO 9º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Um terreno situado a 
Rua Salvador do Valle, antiga Rua 57, parte dos lotes 30, 31 e 32 da quadra 63-A, em Vila Formosa, medindo 12,00m de frente, por 29,00m da frente 
aos fundos, do lado esquerdo de quem da rua olha para o terreno, confrontando com Abib Dacca, e sua mulher, 29,00m do lado direito, confinando com 
João Romagnoli, tendo nos fundos a mesma largura da frente, confrontando também com Abib Dacca, e sua mulher, com a área  de 348,00m2, situado 
à distância de 12,00m da divisa do terreno da casa nº 332 da Rua Salvador do Valle, antiga Rua 57, de propriedade de Jose Squiavo, e do lado direito, 
de quem da referida casa se dirige para a Rua Cristóvão Girão, antiga Rua 56. Consta na Av.7 desta matrícula que no imóvel objeto desta matrícula 
foi construído um prédio que recebeu o nº 374 da Rua Salvador do Vale. Consta na Av.20 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto 
desta matrícula. Consta na Av.21 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil (Processo nº 1000751-68.2017), em trâmite na 26ª Vara 
Cível do Foro Central da Capital, requerida por NIX TRAVEL AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA contra EGUS CONSULT PLANEJAMENTO E 
PROJETOS LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.22 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Cível 
(Processo nº 1112350-46.2016.8.26.0100), em trâmite na 5ª Vara Cível do Foro Central da Capital, requerida por BANCO DO BRASIL S/A contra 
EGUS CONSULT PLANEJAMENTO E PROJETOS LTDA e outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.23 desta matrícula 
que nos autos da ação de Execução Civil (Processo nº 1112357-38.2016.8.26.0100), em trâmite na 5ª Vara Cível do Foro Central da Capital, requerida 
por BANCO DO BRASIL S/A contra EGUS CONSULT PLANEJAMENTO E PROJETOS LTDA e outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. 
Contribuinte nº 055.228.0013-5.  Consta no site da Prefeitura de São Paulo débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 71.002,65 e débitos de 
IPTU para o exercício atual no valor de R$ 12.143,33 (15/06/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.475.831,00 (hum milhão, quatrocentos e 
setenta e cinco mil, oitocentos e trinta e um reais) para maio de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de 
atualização monetária do TJ/SP. São Paulo, 10 de julho de 2020. Eu, diretora/diretor , conferi. Dr. Luis Fernando Nardelli Juiz de Direito

 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Olímpia/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS 
OLIMPIA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 59.353.862/0001-40; ADILSON OCTAVIO 
MORE, inscrito no CPF/MF sob nº 080.799.958-00; bem como do credor fi duciário CON-

SÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN, inscrito no CNPJ/MF sob nº 47.658.539/0001-04. A Dra. Marina de Almeida 
Gama Matioli, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Olímpia/SP, na forma da lei, FAZ SABER, 
aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este 
Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Títul o Extrajudicial ajuizada por BANCO BRADESCO S/A em 
face de DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS OLIMPIA LTDA E OUTROS - Processo nº 1005231-62.2017.8.26.0400 – Con-
 trole nº 1629/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
DO BEM MÓVEL - O bem móvel será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte 
interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLI-
CAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.
com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição 
detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação 
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem 
autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse 
do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O 
Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 
18/08/2020 às 10:30h e se encerrará dia 21/08/202 0 às 10:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores 
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, 
que terá início no dia 21/08/2020 às 10:31h e se encerrará no dia 17/09/2020 às 10:30h, onde serão aceitos lances com 
no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido 
pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda 
do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alie-
nação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.
br. DOS DÉBITOS – Correrão por conta do arrematante eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 
eventuais débitos fi scais e tributários, nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DO PAGAMENTO PARCELADO - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação 
de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá 
sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a 
soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da 
arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formula-
dos nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA EXCEÇÃO - Fica consignado 
que o(a) arrematante terá o prazo de 24 horas para realizar os depósitos judiciais das guias emitidas automaticamente 
pelo sistema eletrônico após a aceitação do lanço (artigos 18 e 19 do aludido Provimento), com exceção de hipótese do 
Art.892 do CPC, em que o prazo é de 03 dias. Para apreciação da idoneidade do lance pelo Juízo, deverá o Sistema 
acima nomeado trazer o auto respectivo, acompanhado do cumprimento de todos os requisitos. Fica claro, ainda, que, 
se o(a) credor(a) optar pela não adjudicação (art. 876 do CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da 
lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito, SALVO se houve-
rem créditos preferenciais a serem pagos pelo valor da arrematação, ocasião em que deverá depositar valor sufi ciente 
para garanti-los. Havendo valor excedente ao débito, deverá depositá-lo no mesmo prazo. Aliás, considerando que o(a) 
exequente tem ciência da data fi nal do leilão, independentemente de nova intimação, deverá consultar o resultado da 
tentativa de alienação, para eventualmente exercer a opção do art. 878 do CPC. DA COMISSÃO – O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre 
o valor do lanço vencedor. Esta comissão não está incluída no valor do lanço vencedor (artigo 884, par. Único, do CPC e 
17 do Provimento CSM nº 1.625/2008) e será suportada pelo (a) proponente adquirente (artigos 219, §1º, e 266, ambos 
das NSCGJ. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL 
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, 
que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 do 
CPC) participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do 
preço, até o valor atualizado do débito, SALVO se houver créditos preferenciais a serem pagos pelo valor da arrematação, 
ocasião em que deverá depositar valor sufi ciente para garanti-los. Havendo valor excedente ao débito, deverá deposita-lo 
no mesmo prazo. DA REMIÇÃO – Caso haja acordo/transação, ou seja remida a dívida, nos casos em que já houve a 
publicação de edital, o(a) executado(a) deverá ressarcir eventuais despesas que sejam comprovadas pelo(a) leiloeiro(a), 
nos próprios autos.  RELAÇÃO DO BEM: Um veículo da marca Hyundai, modelo HB20 1.0M, cor prata, ano 2012/2013, 
Chassi 9BHBG51CADP021137, placa FHI-8127, Renavam 495751324, alcool/gasolina. Consta no site da Secretaria da 
Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor de R$ (99,10). Valor da Avaliação do Bem: R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) para novembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela 
de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 48.215,28 (26/02/2 020). Olímpia, 05 de agosto de 
2020. Eu, diretora/diretor, conferi. Dra. Marina de Almeida Gama Matioli - Juíza de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br
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• 13/08/2020 a partir das 10h - Móveis, Utensílios e Eletros: Micro-ondas, Ar Condicionado, 

Cofres, Mesas, Cadeiras, Etc. • 14/08/2020 a partir das 14h - Imóveis. • 27/08/2020 a partir das 

15h - Cotas de Consórcio de Imóveis.

Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º andar - São Paulo/SP, 04571-010 | Tel.: (11) 3296-7555 

WWW.SOLD.COM.BR | Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. 

O arrematante pagará ao leiloeiro 5% sobre o valor da arrematação.
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